
ÇA JURACY MAGALHÃES,126.ACENTROzCEP:.48970:000 
CINPJ:113:988!308/000111‘TELEFONEN74)9991612415013541:8704 

FEITURAS PMSB:MGOVIBR ISENHORDOBONFINI.BMGOVSR 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1221/2022 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição 
de veículo tipo caminhonete pick-up zero quilômetro 
para atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Senhor do Bonfim-BA. 

VALOR ESTIMADO': R$ 684.156,00 (seiscentos e 
oitenta quatro mil cento e cinquenta seis reais). 

Data do Certame: 21 de setembro de 2022, às 
09h0Omin 

Autuado: 19 de julho de 2022 
Publicado: 05 de setembro de 2022 

EXERCÍCIO: 2022 
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PRAÇA,JURACY, MAG AI:H:4E5,126 r_CENTRO -_CEP: 48970-000 
CNPJ:13.988.308/00 01 I ,TELEFONE:'(74) 99916 2415 1 .3541 8704 
PREFEITURA@PM58.13A:GOVIM 1 SENHORDOBONFIM.BA'.GOV.BR 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (19 de julho 
de 2022), eu, Henrique José da Conceição Mattos, Membro da Comissão 
Permanente de Licitações, autuei os documentos de planejamento/preparatórios 
de licitação relativos à Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Senhor do Bonfim-BA, consoante processo administrativo n° 
1221 /2022. 

Henrique 	onceição Mattos 

Membro da Comissão Permanente de Licitações 
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PRAÇA JURACY, MAGALHÃES, 426 - CENTRO .-.CEP: 48970-000 
CNPJ: 13.988.308/0001 ',TELEFONE: (74) 99916 2415 1.3541 8704 
PREFEITURA@PMSB.BA.GOV.BR  1 SENHORDOBONFIM.BK.GOV.BR  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

OFÍCIO REQUISITÓRIO 
E 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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MelOg=4e, 

áPillOP no 
PNAM 

Senhor do Bonfim, Bahia, 19 de julho de 2022. 

Ao Exmo. Sr. 
Laércio Muniz de Azevedo Júnior 
M.D. Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia. 

Ao Ilmo. Sr. 
C/C: Alfredo Reis Mulungu 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Contratação de empresa para Aquisição • de Veículos tipo 
caminhonete pick-up. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, 
Ilustríssimo Sr. Presidente dá Copel, 

Cumprimentando-o cordialmente, e no LISO das atribuições de meu cargo, 
venho respeitosamente 5 presença de Vossa Excelência solicitar autorização para 
contratação de empresa para aquisição de veículo tipo caminhonete pick-up 
zero quilômetro para atender a estruturação das Secretarias do Município de 
Senhor do Bonfim-BA. 

Certo de Contar com V. atenção e que na necessidade de haver qualquer 
questionamento, esta Secretaria permanecerá disponível para sanar possíveis 
falhas e dúvidas no decorrer do procedimento, encerrando assim nossa solicitação, 
encaminho meus votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Se etária de Administração 
Município de Senhor do Bonfim-BA. 

 

DREsúsgtR1Wt.er4firèt489k:do 
tft13:988.308/0001grELEFONE: 0090724N 
DUtACAO BONFiMMMiki COMISENHORDOBONF1 
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• 
kEeriCIARIM3E • 

PilISTRAÇ.A0 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 OBJETO 

1.1. 0 presente termo de referência visa orientar a licitação cujo objeto é a contratação 

de empresa para aquisição de veículo tipo 'caminhonete pick-up zero quilômetro para 

atendera estruturação das Secretarias do Município de Senhor do Bonfim-BA. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a necessidade de estruturação da Frotas pertencentes a este 

Município, para locomoção primordial de Funcionários, assim como carga de pequeno 

porte; 

2.2. Considerando a extensão territorial, a cidade d Senhor do Bonfim-BA está 

  

localizada no centro-norte da Bahia, localizado a 375 qu lômetros da capital Salvador, 

sua população, conforme estimativas do IBGE de 2019, era de 79.015; 

2.3. Considerando a área total do Município de 827,5 km' (oitocentos e vinte e sete 

virgula cinco quilômetros quadrados e o quantitativo de vinte e oito povoados e seis 

distritos, bem como a necessidade de locomoção entre eles; 

2.4. Considerando que boa parte do Município é zona rural e possui estradas de chão, 

sendo necessário um veículo mais robusto para locomoção; 

2.5. Considerando que o transporte de materiais em veículos deste porte será mais 

econômico e vantajoso para este Município)  vez que, o uso Fcle caminhões de carga é mais 

Oneroso; 

2.6. Considerando ainda a necessidade de distribuição 

matriculados na Rede municipal de Ensino; 

de Merenda para os alunos 

 

 

  

7731„ 
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2.7. Os serviços e materiais serão contratados por meio de processo licitatório, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, observado os dispositivos legais, notadamente os 

princípios da lei do novo Decreto do Pregão Eletrônico — Decreto de n2. 10.024, de 20 

de setembro de 2019, Lei Federal n2., 8.666/93 e suas alterações, e pelas condições e 

exigências estabelecidas em Edital de Licitação; 

2.8. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a reali.zação deste Processo 

licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se 

obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os 

licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de escolha; 

2.9. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, 

valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das 

necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: 

aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, necessidade 

de entregas constantes e parceladas; 

2.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3. DAS ESPECIFICAÇUES E EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO FORNECIMENTO DOS 

PRODUTOS SOLICITADOS 

3.1. Especificações mínimas dos Equipamentos e Materiais para locação abaixo: 
,I 	m  0nOit b' tatimi,A, DOS ITEN YD À 	I. 

01 

AQUISIÇA0 	DE 	VEICULO 	CAMINHONETE 
CABINE DUPLA TIPO: Pick-up GRANDE — COM AS 
ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS 	SEGUINTES: 
COMBUSTIVEL 	DIESEL, 	MODELO 	2022 	ou 
superior, ZERO KM. MOTOR 2.0 TDI BITURBO 
DIESEL, POTÊNCIA DE 180 CV E TORQUE DE 42,8 
KGFM; 	TRAÇÃO 	4X4 	PERMANENTE; 
TRANSMISSÃO 	AUTOMÁTICA 	DE 	8 
VELOCIDADES; ABS OFF-ROAD; AIRBAG PARA 

UND 01 

 

2inhoiiiiiÉTEMoitaisëtfiab,Sergiiii:tio 
7"-CNP.M3188,308/0010E1.£PONE: (74)19 99721134,  ZEDUC.ACPABONFACGIMIL Gni 	. 
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MOTORISTA E PASSAGEIRO; ALARME 
CINTOS DO MOTORISTA E DO 'PASSAGEIRO 
DIANTEIRO 	NÃO 	AFIVELADOS; 
CONDICIONADO DIGITAL DE •  2 ZONAS; 

Ir PARA 

r 	AR- 
ASR 

(SISTEMA DE CONTROLE DE TRAÇA()); BANCO 
DO MOTORISTA COM AJUSTE rDE ALTURA; BAS 
(SISTEMA 	DE 	ASSISTÊNCIA 	À 	FRENAGEM); 
BRAKE-LIGHT COM ILUMINAÇÃO DA CAÇAMBA; 
CAPAS DOS RETROVISORES E MAÇANETAS NA 
COR DA PICK-UP; CHAVES TgIPO CANIVETE 
(DUAS) COM COMANDO REMOTO; COMI:NG & 
LEAV1NG HOME; COMPUTADOR DE BORDO; 
CONTROLE 	AUTOMÁTICO 	DE 	VELOCIDADE 
(PILOTO 	AUTOMÁTICO); 	DESCANSA 	BRAÇO 
CENTRAL ENTRE OS BANCOS DIANTEIROS COM 
PORTA-OBJETOS; DIREÇÃO HIDRÁULICA; EBD 
(DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DA FORA DE 
FRENAGEM); EDS • (BLOQUEIO ELETRÔNICO DO , 
DIFERENCIAL); 	ENGATE 	REMOVÍVEL IF PARA " 
REBOQUE; ESC (CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE); 	FARÓIS 	COM 	LU2 	DE 
CONDUÇÃO DIURNA (HALÓGENA) E REGULAGEM 
DE ALTURA; FARÓIS DE NEBLINA COM LUZ DE 
CONDUÇÃO 	ESTÁTICA; 	GANCHOS 	PARA 
AMARRAÇÃO DE CARGA NA CAÇAMBA (6); HDC 
(CONTROLE AUTOMÁTICO DE DESCIDA; HSA 
(ASSISTENTE 	PARA 	PARTIDA 	EM 	SUBIDA); 
LANTERNA DE NEBLINA TRASEIRA; LIMPADOR 
DO PARA-BRISA COM TEMPORIZADOR VARIÁVEL; 

1 
MOLDURA DAS CAIXAS DE RODAS NA gol? DA 
PICK-UP; PARA-CHOQUE DIANTEIRO NA goR DA 
PICK-UP; PARA-CHOQUE TRASEIRO EM PRETO 
COM ESTRIBO INTEGRADO; PNEUS DE USO 
MISTO 245/65 R17; PROTETOR , DO CÁRTER E 
CAIXA DE TRANSMISSÃO; RBS (SISTEMA DE 
FRENAGEM SOB CHUVA); RETROVISOR II IIERNO 
ELETROCRÔMICO; RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS E AQUECÍVEIS; RODAS DE LIGA- 
LEVE DE 17" - POSADAS; SENSORES DE CHUVA 

11  _E • • 	CREPUSCULAR; 	SENSORES, 	DE 
------ ESTACIONAMENTO 	DIANTEIRO 	E TRASEIRO; 

SISTEMA DE ALARME COM COMANDO• REMOTO 
., 	: 

"KEYLESS"; 	SISTEMA 	DE' 	., FRENAGEM 
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	 DENWOR DO 

PPNAM  

iii! 	:I d',44,1,41  

AUTOMÁTICA PÓS-COLISÃO; CD-PLAYER/MP3, 
"BLUETOOTH", ENTRADAS USB, SD-CARD E AUX-
IN; SISTEMA ISOFIX PARA FIXAÇÃO DE I)UAS 
CADEIRAS PARA CRIANÇA NO BANCO TRASEIRO; 
TAMPA TRASEIRA COM SISTEMA DE ALIVIO DE 
PESO E CHAVE; TRAVAMENTO CENTRAL COM 
CONTROLE REMOTO E FUNÇÃO "SAFE"; TSC - 
SISTEMA DE ESTABILIZAÇÃO DE REBOQUES 
(TRAILERS); 	VIDROS 	COM 	ACIONAMENTO 
ELÉTRICO; VOLANTE COM AJUSTE DE ALTURA E 
PROFUNDIDADE VOLANTE MULTIFUNCIONAL EM 
COURO; VOLANTE, ALAVANCAS DE CÂMBIO E 
FREIO REVESTIDOS PARCIALMENTE EM COURO; 
2 ALTO-FALANTES DIANTEIROS E TRASEIROS E 
TWEETERS DIANTEIROS; 3 APOIOS DE CABEÇA E 
3 CINTOS DE SEGURANÇA RETRATEIS NO BANCO 
TRASEIRO; 1 TOMADA DE '12V E 1 ACENDEDOR 
DE CIGARROS NA CABINE. 

SENDO ENTREGUE NO MUNICIPIO EMPLACADO 
NO NOME DA PREFEITURA OU SECRETARIA 
COM TODAS AS TAXAS DE LICENCIAMENTO 
INCLUSAS. 

02 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CAMINHONETE 
CABINE DUPLA O KM - TIPO: Pick-up GRANDE; 
ANO E MODELO 2022 ou superior; COR BRANCA 
(ORIGINAL DO FABRICANTE); TRAÇÃO 4X4 AÇÃO 
INTEGRADA COM REDUZIDA; CABINE DUPLA 
COM 	CAPACIDADE PARA 	05 	PASSAGEIROS; 
MOTORA DIESEL; 	POTÊNCIA: MÍNIMO: 200 CV 
DE 	POTÊNCIA 	OU 	45 	KGF.M 	DIREÇÃO 
HIDRÁULICA 	OU 	ELÉTRICA; 	CÂMBIO 
AUTOMÁTICO MÍNIMO DE 05 	MARCHAS À 
FRENTE; 	VIDROS 	ELÉTRICOS; 	TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS; 	RETROVISORES 
ELÉTRICOS; 	FREIOS 	ABS; 	SENSOR 	DE 
ESTACIONAMENTO; AIR 	BAG: 	DIANTEIRO 	E 
LATERAIS 	DE 	CORTINA; 	PROTETOR 	DE 
CAÇAMBA; 	CAPOTA 	MARÍTIMA 	(MODELO 
ORIGINAL 	OU 	HOMOLOGADO 	PELO 
FABRICANTE); RODAS DE ALUMINIO DE 16' OU 
SUPERIOR; PROTETOR DÉ CÁRTER; JOGO DE 
TAPETES; CENTRAL MULTIMíDIA E CÃMERA DE 

 UNI) 01 
 

'N 

, 	RUA PADRE SEVERO, N°4136 2.CENTRO4CEP: 48970-000 
CNN:133.988.308/0001 [TELEFONE(74) 9 9972 n34 
EDIXACA0.80NPR4liGMACCOM I.SENHORDOBONFI .84.GOVIR 
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RÉ INTEGRADOS, TELA DE NO MÍNIMO 
INTEGRAÇÃO COM ANDROID E AUTO E HIAPLLE 
CA R 	PLAY; 	PARA-BRISAS: 	VIDROSI 

i 
SEGURANÇA QUE ATENDAM AOS TERMC)S 
ART. 	2" 	DA 	RESOLUÇÃO 	DO 	CONSELHO 
NACIONAL DE TRANSITO IV 254/2007 E DA 
9491 E SUAS NORMAS COMPLEMENTARES; 

i 
PELÍCULA SOMENTE NOS VIDROS LATERAIS 
TRASEIRO, 	COM 	TRANSPARÊNCIA 	MÍNIMA 
PREVISTA EM LEI, ATENDENDO AOS TERMOS 
ART. 	2' 	DA 	RESOLUÇÃO 	DO 	CONSELHO 
NACIONAL DE TRANSITO 1\1° 254/2007 E DA 
9491 E SUAS NORMAS COMPLEMENTARES. 

SENDO ENTREGUE NO MUNICIPIO EMPLACADO 
NO NOME DA PREFEITURA OU SECRETARIA 
COM TODAS AS TAXAS DE LICENCIAMENTO 
INCLUSAS. 	 11 

8"E 

DE 
DO 

NBR 

E 

DO 

NBR 

03 

/ 

AQUISIÇÃO 	DE 	VEÍCULO 	— 	VEICULO 
AUTOMOTOR CAMINHONETE TIPO: PICK-UP 
GRANDE CABINE DUPLA COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO E MODELO 
2022 ou superior; COR BRANCA; ZERO KM; 
PORTAS; 	EQUIPAMENTOS 	OBRIGATORIOS 
EXIGIDOS 	PELO 	CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA: PARA 05 OCUPANTES, 
CARROCERIA CABINE DUPLA; CABINE DUPLA; 
COMBUSTÍVEL 	DIESEL. 	MOTOR 	COM 
CILINDROS; POTÊNCIA DE 170 CV; CAMBIO 
MARCHAS. 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO: 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DIRETA OU MULTIPONTO; 
ASPIRAÇÃO: NATURAL OU TURBOCOMPRESSOR; 
COMBUSTÍVEL: 	BICOMBUSTÍVEL 	DIESEL; 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
50 LITROS; TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
VELOCIDADES À FRENTE E 01 A RÉ; DIáÇÃO 
ELÉTRICA 	OU 	HIDRÃULICA 
ELETROHIDRÁULICA; CAPACIDADE DE CARGA 
ÚTIL DE 640 KG; FREIO COM SISTEMA 
BLOQUEIO 	(ABS) 	NAS 	QUATRO 	RODAS; 
DISTRIBUIÇÃO 	ELETRÔNICA DE 	FRENAGEM 
(EBD); 	ALARME 	(SISTEMA 	ANTI-FURTO); 
CONTROLE DE ESTABILIDADE; CONTROLE 

04 

04 
9 

DE 
DE 06 

OU 

IHTI- 

DE 

UND 01 
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TRAÇÃO; FARÓIS DE NEBLINA (DE SÉRIE OU 
OPCIONAL 	DE 	FÁBRICA); 	REPETIDORES 
LATERAIS 	DAS 	LUZES 	DE 	DIREÇÃO; 
TRAVAMENTO 	CENTRAL i  DAS 	PORTAS; 
DESEMBAÇADOR 	DO 	VIDRO 	TRASEIRO; 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; SENSORES 
DE 	ESTACIONAMENTO 	TRASEIRO; 
ARCONDICIONADO; BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE ALTURA; AJUSTE DO VOLANTE EM 
ALTURA; AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES 
(DE 	SÉRIE); 	CONTROLE 	AUTOMÁTICO 	DE 
VELOCIDADE; 	CONTROLE 	ELÉTRICO 	DOS 
VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS (DE SÉRIE); 
RODAS DE LIGA LEVE; 	BANCO TRASEIRO 
REBATIVEL; ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; 
PONTO DE FORÇA 12 V; RÁDIO (DE SÉRIE OU 
OPCIONAL 	DE 	FABRICA); 	CONEXÃO 	USB; 
PROTETOR 	DE 	CÁRTER/MOTOR; 	PELICULA 
INSTALADA CONFORME NORMAS VIGENTES, 
COM PROTETOR DE CAÇAMBA, JOGO DE 
TAPETES. 	EMPLACAMENTO 	EM 	NOME 	DO 
MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

SENDO ENTREGUE NO IVIUNICIPIO EMPLACADO 
NO NOME DA PREFEITURA OU SECRETARIA 
COM TODAS AS TAXAS DE LICENCIAMENTO 
INCLUSAS. 

3.2. As aquisições dos produtos/serviços acima serão fornecidas de forma parcelada  

sempre mediante requisição, não sendo obrigada a contratante a solicitar todo si os itens 
deste termo; 

3.3. A entrega dos produtos/serviços será na quantidade e no local a ser informado pela 

secretaria solicitante, devidamente instalados e montados; 

3.4. Para os deste Termo na proposta financeira deverão estar computados além dos 

veículos, as taxas de ernplacamento em nõme da Prefeitura Municipal de Senhor do 

h13.  
4RUAPADRE:SEVER0,1,1?-136,--CENTROP CEP:'48970-1)00 

Oin,13.08:3A810000,NLEFONE: (74).91997M410 
aDUCCAO:BONFIM;kGMÂleCOMTSENWOROWNË11;1:81A,GOUR 
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SECRETARIA DE 

ADMINISTRIAÇA0 

Bonfim 	BA, inscrita no CNPUME sob o no 13.988.308/0001:39  ou outro a ser 

designado pela Secretaria solicitante; 

3.5. Informamos que por ser entidade Pública, quando a empresa vencedora for realizar 

o licenciamento e emplacamento em nome da Prefeitura M
I 
unicipal de Senhor do Bonfim 

- BA, há taxas que são isentas, e a empresa deverá comutar em seu preço apenas os 

valores atribuídos para,  a referida documentação Como licenciamento, seguro 

obrigatório, taxas de vistoria (se houver), confecção de placas e demais taxas 

necessárias; 

3.6. Deverá ser computado em seu preço além das taxa's citadas nos itens 3.4 e 3.5 e 

demais outras taxas para a venda do veículo, a entrega diretamente no endereço da 

Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim - BA; 

3.7. Sobre as revisões de garantia, deverá atender o item 11 (onze) deste Termo de 

Referência. 

4. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL: 

4.1. Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da 

Secretaria solicitante, de acordo com a Ordem de Forne!cimento emitido pelo setor de 

Compras; 

4.2. Efetuar a entrega dos produtos/serviços em perfeito estado, de forma parcelada, 

de acordo com as quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as 

especificações constantes no presente Termo, no prazo de 40 (quarenta) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Forneciifiento emitida pela Secretaria 

solicitante; 

4.3. Caso á empresa verifique a impossibilidade de cutnprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação 

, ex, 	de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, 

devidamente comprovado, e o novo prazo previsto paralentrega. 

11
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4.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei 

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à 

empresa da decisão proferida 

4.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 

prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

4.6. Somente serão aceitos produtos especificados neste termo de referência, sendo 

recusados qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado 

servidor para fiscalização de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a 

especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta Secretaria bem 

como para a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim — Ba. 

4.7. Caso haja algum produto recebido, conferido e aceite de acordo com o item 5.6 

deste Termo de Referência e posteriormente seja constatado no lote solicitado e 

entregue em divergência do quanto ora solicitado, também será recusado sem nenhum 

ónus para a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim — Ba, notificando a empresa para 

substituição imediata em até 48 (quarenta e oito) horas das quantidades constatadas. 

4.8. Em caso de ocorrências dos itens 4.6 e 4.7 deste Termo de Referência, serão 

solicitadas reposição imediata do Produto também sem nenhum ônus para a Prefeitura 

Municipal de Senhor do Bonfim —13a, incluindo despesas de deslocamento para entrega 

do produto no local indicado por esta Secretaria em até 48 (quarenta e oito) horas das 

quantidades constatadas. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da 

dotação orçamentária correspondente a entidade solicitante no exercício 2022, 

disponibilizado pelo Setor Contábil cotin oficio em anexo. 

6. DO PAGAMENTO: 

RIM PADRE SEVERO, n136 -.CENTRO :CEP: 48970.000 
OPE 13.988.308/0001ITELEFONE: (74) 9 9972 1134 
EDUCACAO.BONFROGMAILCOM 1 SENNORDOBONFIM.RA,G 	R  
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SECRETARIA OE 

ADMIN?STRAÇAO 

6.1. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 

através de aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 

pagamento; 

6.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação dos seguintes documentos: 

6.3. Ordem ('is) de Compra/Serviço expedida pela Autorilclade Competente; 

6.4. Nota(s) Fiscal (is) correspondente à(s) Ordem (m) de Compra, atestada (s) e 

liquidada (s); 

6.5. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e 

ao FGTS; 

6.6. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Prefeitura 

Municipal de Senhor do Bonfim-Bahia, efetuará o pagamento até os dias 15 de cada mês 

subsequente a apresentação da nota fiscal na Tesouraria.' 

6.7. No preço proposto, já deverão estar computados todos os custos acessórios para 

seu normal adimplemento, sejam eles impostos, frete, taxas, seguros, instalação, 

reinstalação e desinstalação, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) 

não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE; 

7:2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento 
II 

do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.,; ficando excluída qualquer 
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solidariedade da CONTRATANTE Ror eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

7.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo 

empregatício com a administração; 

7.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

7.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

7.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na.  condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não 

transfere ao Município de Senhor do Bonfim a responsabilidademelo seu pagamento, 

nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Contratante; 

7.8. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no 

sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e 

a quantidade fornecida; 

7.9. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município 

tnj_ Pp:St S El/ER4i 
IiSq.3081,0401ilallEgOtilEiWIT09,2113e,,, ki,EOUQÇCAPJBONFIMMIMECOITTSatiiiiibRbbabtilniliA 
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de Senhor do Bonfim, comunicando, imediatamente a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessa condição; 

7.10. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

6.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

7.12. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, 

prazos ç locais estabelecidos para a entrega; 

7.13. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com as boas práticas de fabricação; 

7.14. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o 

produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo; 

7.15. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da entrega dos prochitos; 

7.16. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social—INSS, 

  

Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como 

única empregadora, não havendo qualquer vinculo de solidariedade empregaticia desta 

Contratante; 

7.17. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou 

cru parte, as obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

7.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Cons/uinidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com  o regime de direito público; 

7.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que se 

fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.2 86,66/93. 

 

iffal5116o 
Mrei97413* 
SENI4OROSPIPS 
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- SECRETARI&DE 
ADOIN,ISTRAÇAO. 

DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO: 

8.1. Os produtos mencionados neste TERMO DE REFERÊNCIA deverão possuir garantia 

mínima conforme legislação vigente; 

8.2. As solicitações referentes à troca deverão ser efetuadas pelo designado e/ou pela 

Comissão de RecebiMento; 

8.3. No Cas6de empresas sediadas fora do Município de Senhor do Bonfim - I3A, 

quando esta Administração Pública realizar as devidas solicitações por ordem de 

fornecimento dos produtos, deverão providenciar a entrega no local indicado na 

referida ordem, sem nenhum custo adicional; 

,,• 

8.4. 0 prazo de vigência do contrato será especificado em contrato, na ausência deste a 

vigência é de 12 (doze) meses 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para o fornecimento dos 

produtos; 

9.2. Será peFtnitida a subcontratação Para a instalação dos produtos a serem adquiridos 

podendo utilizar-sede mão de obra local/regional odqualquer outra mão de obra a ser 

indicada pelo Fornecedor quando do recebimento da demanda de fornecimento, 

entrega e instalação do produto; 

9.3. EStará Computado em seu preço quaisquer custos de instalação/manutenção dos 

produtos a serem fornecidos. 

10. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

111 	••% 
~11~ .10(mgan,f , ...enitintirMlirsv.. N.01,1.0 ,RUA•PADRE SÉVE120;IN513CMCENTRO",¡',CEPiAá970:000 Ot•IP.03:088:308410001.10ELEFPNEÏR:4jS ij9,72113.4 

FIM 	MÁIr •oMU WH.  : O  
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10.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente contrato, até 25%' (vinte ecinco por centolde seu valor 

inicial atualizado; 

10.2. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para: restabelecer relação que as 

partes pactuaram inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração, poderá ser solicitado pela contratada, obsi ervando o previsto no art. 65, 

inciso II, d e §59, da Lei n2  8.666/93; 

10.3. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato 

e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econõmico-ifinanceiro, caso ocorra algum 

dos motivos previstos no art. 57, §12  da lei 8.666/93. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

11.1. A fiscalização deste contrato será realizada por Sekvidor(a), designado Fiscal do 

referido contrato o Sr 9-  Leandro da C. Feitosa, Diretor Administrativo, Dec. N°. 

096/2022, Mat. 5625 ou por outro servidor indicado pelo mesmo, a qual competirá 

dirimir dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos materiais; 

11.2. No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE; o direito de 

fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 

qualitativa dos produtos entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela 

CONTRATADA; 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquér irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóribs, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidacle da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

1.4. Os produtos serão entregues diretamente no Loèal indicado pela a Secretaria 

solicitante; 

 

70-
.20HÁt 

0-00(iNt 
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11.5. Caso aconteça qualquer problema no fornecimento, e o produto fornecido seja 

rejeitado, a Contratada deverá de forma imediata tomar as devidas providências 

necessárias para a correção das irregularidades identificadas, sob pena de sofrer a 

aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato; 

11.6.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o qUe for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DEMANDA: 

12.1. A demanda levantada foi feita com base em projeções considerando as ações 

existentes com o número de atendimentos a serem realizados. 

arlen 	acedo 

Secretária de Administração 

Muni  cípio de Senhor do Bonfim-BA. 

.1:44r911r 	- 
COADRE-Sg)(01001.13 NI"Khr.OEPr48970‘00 

Ofe..15 3;988.3081000)0ESE:0431.9-19-02.1ker»....4 
IDUCACADIÓNFOUGMAilita gNHORdORINFIMa60 .. . 	. 
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

SENIIOPDO 
BONFIM 

O NOVO FUTURO 

Senhor do Bonfim - Bahia, 31 de Agosto de 
2022. 

Contábil, oficio n° 504 

De: Secretaria de Planejamento e Finanças / Setor de Contábil 
Para: Secretaria Municipal de Administração 

Sr. 2  Darlene Macedo Pinto — Secretária de Administração 

Assunto: Resposta à Solicitação a Secretária de Administração, protocolo da Solicitação sobre 
dotação orçamentaria para contratação de empresa com serviços de locação de veículos tipo 
caminhões baú, visando atender às necessidades do Municipio de Senhor do Bonfim. 

Senhora Assessora, 
Em resposta à solicitação formulada pela Secretaria da Administração informo a respeito da 
existência de dotação orçamentária com serviços a serem prestados para contratação de empresa 
com serviços de locação de veículos tipo caminhões baú, visando atender às necessidades do Municipio 
de Senhor do Bonfim. Segue: 

Existe previsão orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotação orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL —SADS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1100- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1101- SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1102- SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1103- SUPERINTENDENCIA DE MEIO AMBIENTE 

0802- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0701- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2003— MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
2063- FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
2084- MANUTENÇÃO E USO DA FROTA VEICULAR 
1086- MELHORIA E EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 
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SENHOR DO 
BONFIM 

O NOVO FUTURO 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

   

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.93.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE PMSB: 1500.000 - Recursos não vinculados de Impostos 

17000000- Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

17040000- Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e 
Gás Natural 

17080000- Transferência da União Referente à Compensação Financeira 
de Recursos Minerais 

FONTE FMS: 15001002 - Recursos não vinculados de Impostos - 
saude 15 % . 

16000000- Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 

FONTE FMAS: 1500.000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1660— Transf. de Recursos do FNAS 
1661— Transf. de Recursos do FEAS 

FONTE FME: 1500.1001- Recursos não vinculados de Impostos—Educação 25% 
1540.0000 - Transf. do FUNDEB — Impostos e Transf. de 

Impostos.(30%) 
1541.0000 - Transf. do FUNDEB — Complemento da União — VAAF 

(30%) 
15500000- Transferência do Salário-Educação 

Atenciosamente, 

Jea 	dos eis Sa tos 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/ 2022 

COTAÇÕES DE PREÇOS 

t  PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126 - CENTRO - CEP: 48970-000' 
CNPJ: 13.988.308/00011 TELEFONE: (74) 99916 2415 1:3541 8704 
PREFEITURA@PMSB.BA.GOV.BR  1 SENHORDOBONFIM.BA.GOV.BR  • 
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SETOR DE COMPRAS 'BONFIM 
O NOVO FUTURO 

Objeto: contratação de empresa para eventual fornecimento de veículo tipo caminhonete 
pick-up, para compor a frota da Secretaria Municipal de Educação do Município de Senhor 
do Bonfim - BA. 

A Comissão Permanente de Licitação 

2Assunto: Método utilizado para cotações de preços 

Prezada Comissão Permanente de Licitação, 

Considerando que a legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços", assim como: 

a Lei 8.666/93, Art. 15, § 12: O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado e o 
art. 43, IV: ...conformidade de cada proposta (...) com os preços correntes no mercado...; 

a Lei 10.520/01, art. 3°, III: dos autos do procedimento constarão (...) o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 

o Decreto 3555/00, art. 8°, § 2°, II: ...propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercada.; 

Considerando que mediante especificação clara e objetiva do que se pretende, o órgão comprador deve buscar 
referências para estimar, com grau adequado de precisão, o valor praticado no mercado. 

Informamos abaixo o método de pesquisa utilizado para obtenção dos preços de mercado, sendo anexado as referidas 
cotações de preços para referenciar os preços estimados. 

MÉTÓDOr -CHEÇK1 
Pesquisa de preços feita com empresas, 

Locais/Regionais e Estadual X  
Banco de Preços 
Painel de preços 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ X  

Sites de preços 

Locais de cotação: 

TOPVEL CHEVROLET/ SENHOR DO BONFIM - BA 
CAVEPE FIAT/SENHOR DO BONFIM-BA 

Atenciosamente, 

Larissa Silva Marques 
Setor de Compras 

Média de Preços 

Menor Preço 	 X 

01 DE SETEMBRO DE 2022 
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COTAÇÃO DE VEÍCULO 

QUINTA-FEIRA, 1 DE SETEMBRO DE 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 
Aos cuidados de . 

, S10 LTZ CABINE DUPLA 4X4 2.8L DIESEL 2023 - BRANCO SUMMIT 

Código: 148MKP - Pacote: R6V 

Conteúdo da Versão: R6V 

Preço Público 	 R$ 304.190,00 

Pintura Sólida 	 Rb 950,00 

Valor Total 	 R$ 305.140,00 

06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e de cortina) / Alarme Anti-furto / Farol de neblina dianteiro / Alerta de Pressão dos Pneus / Seletor eletrônico de tração / 
ABS nas 4 rodas, EBD & PBA / Capota Marltima / Molduras de proteção lateral na cor preta / Maçanetas externas e parachoque dianteiro na cor do veiculo! 
Computador de bordo com informações de viagem, do veiculo e de consumo / Controlador de velocidade de cruzeiro / Desembaçador elétrico do vidro 
traseiro! Direção Elétrica Progressiva / Transmissão automática de sei velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / Trava elétrica 
das portas) Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um toque" e anti esmagamento com fechamento/abertura automática pela chave / Alerta de 

: Colisão Frontal Alerta de Salda de Faixa / Controle de tração/Controle eletrônico de estabilidade / Luz de condução diuma/ Luz de posição em LED / Grade 
frontal e maçanetas com detalhes cromados! Párachoque traseiro com molduras cromadas / Rack de teto / Rodas de aluminio Aro 18" / Acendimento 
automático dos faróis através de sensor crepuscular / Ar-condicionado com controle eletrônico de temperatura / Assistente de partida em aclive / Controle de 
velocidade em declive! Espelho retrovisor interno eletrocn5mico / Espelhos retrovisores externos elétricos, com luz indicadora de direção integrada, cromados 
e rebatimento elétrico! Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro / Sistema de partida dd motor 
por controle remoto "Remote Start System", com acionamento do Ar-Condicionado / Sistema premium de audio com 5 alto-falantes e 2 tweeters / Controle do 
Sistema de som, bluetooth e comando de controle velocidade de cruzeiro no volante! Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensivel ao toque de 8", integração com 
smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB e Aux-in, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e 
configurações do veículo, projeção da tela do smartphone sem uso de cabo! Bancos com revestimento premium / Banco do motorista com regulagem elétrica 
de altura, distância e inclinação do encosto/ Sistema OnStar / lsofix / Câmera de Ré Digital de alta resolução! Estribos laterais! W-Fi embarcado no veiculo • 
para até 7 dispositivos eletrônicos** / Assistente autônomo de frenagem em emergência com detector de pedestres 	 • 

Condições 
os sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente. 

zo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. 
Informamos que a General Motors do Brasil, poderá alterar modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer 
produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejulzo 
no disposto na lei 6729/79. 
Condição válida até 24 horas da data de emissão da cotação Imagens Ilustafivas. 

Fernanda Matos Soares 
Consultor de Vendas 
Telefone: (74) 3542-44211 Celular C) 
E-mail: fernanda.matos@topvelveiculos.com.br  

Topvel Chevrolet 

www.topvelchevrolet.com.br  
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COTAÇÃO DE VEICULO 
SEGUNDA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2022 

PMSB 
Aos cuidados de . 

510 LTZ CABINE DUPLA 4X4 2.8L DIESEL 2023 -BRANCO SUMMIT 

Código: 148MKP - Pacote: R6V 

Conteúdo da Versão: R6V 

Preço Público R$ 301.450,00 

Pintura Sólida RE 950,00 

Valor Total RE 302.400,00 

Desconto de 11,80% R$ 35.683,20 

Preço Final do Veículo R$ 266.716,80 

06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e de cortina)! Alarme Anfi-furto / Farol de neblina dianteiro! Alerta de Pressão dos Pneus / Seletor eletrônico de tração! 
ABS nas 4 rodas, EBD & PBA / Capota Marítima / Molduras de proteção lateral na cor preta! Maçanetas externas e parachoque dianteiro na cor do veículo! 
Computador de bordo com informações de viagem, do veículo e de consumo! Controlador de velocidade de cruzeiro! Desembaçador elétrico do vidro 
traseiro! Direção Elétrica Progressiva! Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / Trava elétrica 
das portas! Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um toque" e anti esmagamento com fechamento/abertura automática pela chave! Alerta de 
Colisão Frontal Alerta de Saída de Faixa / Controle de tração! Controle eletrônico de estabilidade! Luz de condução diurna/ Luz de posição em LED / Grade 
frontal e maçanetas com detalhes cromados! Párachoque traseiro com molduras cromadas! Rack dg teto! Rodas de alumínio Aro 18"! Acendimento 
automático dos faróis através de sensor crepuscular / Ar-condicionado com controle eletrônico de temperatura! Assistente de partida em aclive! Controle de 
velocidade em declive! Espelho retrovisor Interno eletroatmico / Espelhos retrovisores extemos elétricos, com luz indicadora de direção integrada, cromados 
e rebatimento elétrico / Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro / Sistema de partida do motor 
por controle remoto 'Remoto Start System", com acionamento do Ar-Condicionado! Sistema premium de áudio com Salto-falantes e 2 tweeters / Controle do 
Sistema de som, bluetooth e comando de controle velocidade de cruzeiro no volante! Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 8", integração com 
smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB e Aux-in, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e 
configurações do veiculo, projeção da tela do smartphone sem uso de cabo! Bancos com revestimento premium / Banco do motorista com regulagem elétrica 
de altura, distância e inclinação do encosto/ Sistema OnStar / Isofix / Câmera de Ré Digital de alta resolução! Estribos laterais! Wi-Fi embarcado no veiculo 
oara até 7 dispositivos eletrônicos"! Assistente autônomo de frenagem em emergência com detector de pedestres 

Condições 
Preços sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente. 
Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. 
Informamos que a General Motors do Brasil, poderá alterar modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer 
produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo 
no disposto na lei 6729/79. 
Condição válida até 24 horas da data de emissão da cotação. Imagens Ilustativas. 

Jamily Gonçalves Oliveira 	 Topvel Chevrolet 
Consultor de Vendas 
Telefone: (74) 3542-4416 1 Celular: G 
E-mail: jamily.oliveira©topvelveiculos.com.br 

	 www,topvelchevrolet.com.br  
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Código: 148FKP - Pacote: R7N 

COTAÇÃO DE VEICULO 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE AGOSTO DE 2022 

PMSB 
Aos cuidados de. 

S10 LT CABINE DUPLA 4X4 2.8L DIESEL 2023- BRANCO SUMMIT 

Preço Público RE 277.030,00 

Pintura Sólida R$ 950,00 

Valor Total 125 277.980,00 

Desconto de 11,80% R$ 32.801,64 

Preço Final do Veiculo R$ 245.178,36 

Conteúdo da Versão: R7N 

06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral ode cortina)! Alerta de Pressão dos Pneus! Seletor eletrônico de tração! ABS nas 4 rodas, EBD & PBA / Molduras de 
proteção lateral na cor preta! Parachoques na cor do veículo! Volante com revestimento premiem / AC / Computador de bordo com informações de viagem, do 
veiculo ode consumo! Direção Elétrica Progressiva / Trava elétrica das portas! Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um toque" e and esmagamento 
com fechamento/abertura automática pela chave! Controle Eletrônico de Estabilidade/ Controle de Tração / Controle de velocidade em declive/ assistente de 
partida em aclive / Alarme And-furto / Farol de neblina dianteiro Capota Marítima! Maçanetas externas na corda veículo! Controlador de velocidade de 
cruzeiro ! Desembaçador elétrico do vidro traseiro! Espelhos retrovisores extemos elétricos, com luz indicadora de direção integrada / Sensor de 
estacionamento traseiro! Conjunto de alto falantes -4 unidades e 2 tweeters / Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 7", integração com 
smartphones* através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB e Auxin, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e 
configurações do veículo ! Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / lsofix / Câmera de Ré Digital 
de alta resolução / Controle de som no volante! Rodas de alumInio Aro 18" 

Condições 	• 
Preços sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente. 
Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. 
Informamos que a General Motors do Brasil, poderá alterar modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer 
produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo 
no disposto na lei 6729/79. 
Condição válida até 24 horas da data de emissão da cotação. Imagens Ilustativas. 

Jamlly Gonçalves Oliveira 
Consultor de Vendas 
Telefone: (74) 3542-44161 Celular: 
E-mail:jamily.oliveira@topvelveiculos.com.br  

Topvel Chevrolet 

www.topvelchevrolet.com.br  
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De: Jamily Gonçalves Oliveira 
Enviado:segunda-feira, 29 de agosto de 2022 17:06 
Para: compras.pmsb@hotmail.com  
Assunto: Cotação de 510 PJ 

Boa tarde, 

Segue Valores e descrição de adcionais das Chevrolet 51.0 LT E LTZ para P1 

Grata, 

Qualquer dúvida estou a disposição 

tel-74 98824-6957 
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Novos 'Tempos 
Proposta de Venda 

Amarok C omfortline 
S7BB3A - Transmissão: Automática - 180 cv - Diesel - Modelo: 2022 

Meu Acabamento Interno 
TR - Revestimento parcial em couro 
Vienna Palladium R$ 0,00 

Minha Cor 
B4B4 - Branco Cristal 	 R$ 0,00 

Valor do Veículo 

Cor 
Opcionais 
Sub Total  	, 
Valor Total 

R$ 273.450,00 

R$ 0,00 
R$ 2.330,00 

R$ 275,780,00 
R$ 275.780,00 

bens Itens Opcionais 

YI3 - Protetor de caçamba 	 R$ 2,330,00 

Condições: 
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento 
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias, 
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar 
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em 
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79. 
Todos os preços são divulgados em reais (R$). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores 
estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido. 
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante. 

000085 - Novos Tempos 
TEODOMIRO MIRANDA DOS 
SANTOS (vendedor) 
Telefone: (74) 3541-4407/ Ramal: 208 
Cel: (74) 99191-3396 
E-mail: tidu@novostemposbahia.com.br  

Observações: 
Cotação: 4264269 Data: 12/07/2022 Modelo: S7BB3A"MY'221  
Ed. '0 As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas. 
Opcionais: B484, TR, Y13 
Data de validade: 31/07/2022 

ROD LOMANTO JUNIOR BR 407, SN, RODOVIA, Senhor do Bonfim, BA, CEP: 48970-0001 (74) 3541-4407 
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Amarok Comfortline 
S7BB3A - Transmissão: Automática - 180 cv - Diesel - Modelo: 2022 

Seus Itens de Série 
.• Motor 2.0 TDI biturbo diesel, potência de 180 cv e torque de 42,8 kgfm 

Tração "4Motion" 4x4 permanente 
'• Transmissão automática de 8 velocidades 
!. ABS off-road 

Airbag para motorista e passageiro 
Alarme para cintos do motorista e do passageiro dianteiro não afivelados 
Ar-condicionado digital Climatronic de 2 zonas 
ASR (Sistema de Controle de Tração) 
Banco do motorista com ajuste de altura 
BAS (Sistema de Assistência à Frenagem) 
Brake-light com iluminação da caçamba 
Capas dos retrovisores e maçanetas na cor da pick-up 
Chaves tipo canivete (duas) com comando remoto 
Coming & leaving home 
Computador de bordo 
Controle automático de velocidade (piloto automático / cruise control) 
Descansa braço central entre os bancos dianteiros com porta-objetos 
Direção hidráulica 
EBD (Distribuição Eletrônica da Força de Frenagem) 
EDS (Bloqueio Eletrônico do Diferencial) 
Engate removível para reboque 
ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade) 
Faróis com luz de condução diurna (halógena) e regulagem de altura 

.• Faróis de neblina com luz de condução estática 
k Ganchos para amarração de carga na caçamba (6) 

HDC (Controle Automático de Descida) 
,• HSA (Assistente para Partida em Subida) 
.• Lanterna de neblina traseira 
'• Limpador do para-brisa com temporizador variável 
'• Moldura das caixas de rodas na cor da pick-up 
.• Para-choque dianteiro na cor da pick-up 

Para-choque traseiro em preto com estribo integrado 
,• Pneus de uso misto 245/65 R17 
'• Protetor do cárter e caixa de transmissão 

RBS (Sistema de Frenagem sob Chuva) 
,• Retrovisor interno eletrocrômico 

Retrovisores externos elétricos e aquecíveis 
'Iodas de liga-leve de 17" - Posadas 
Sensores de chuva e crepuscular 

'• Sensores de estacionamento dianteiro e traseiro 
Sistema de alarme com comando remoto "keyless" 

.• Sistema de frenagem automática pós-colisão 
Sistema de Infotainment "Composition Media" com "App-Connect", CD-player/MP3, "Bluetooth", entradas USB, 

SD-card e aux-in 
Sistema ISOFIX para fixação de duas cadeiras para criança no banco traseiro 
Tampa traseira com sistema de alívio de peso e chave 
Travamento central com controle remoto e função "safe" 
TSC - Sistema de estabilização de reboques (trailers) 
Vidros com acionamento elétrico 
Volante com ajuste de altura e profundidade 

000085 - Novos Tempos 
TEODOMIRO MIRANDA DOS 
SANTOS (vendedor) 
Telefone: (74) 3541-4407/ Ramal: 208 
Cel: (74) 9 9191-3396 
E-mail: tidu@novostemposbahia.com.br  

Observações: 
Cotação: 4264269 Data: 12/07/2022 Modelo: 87E3133A11MY'22' 
Ed. '0 As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas, 
Opcionais: B4B4, TR, YI3 
Data de validade: 31/07/2022 

ROD LOIvIANTO JUNIOR BR 407, SN, RODOVIA, Senhor do Bonfim, BA, CEP: 48970-000 1(74) 3541-4407 
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Amarok Comfortline 
S7BB3A - Transmissão: Automática - 180 cv - Diesel - Modelo: 2022 

Seus Itens de Série (Continuação) 
is Volante multifuncional em couro 
!. Volante, alavancas de câmbio e freio revestidos parcialmente em couro 
:s 2 alto-falantes dianteiros, 2 traseiros e 2 tweeters dianteiros 

3 apoios de cabeça e 3 cintos de segurança retráteis no banco traseiro 
1 tomada de 12V e  1 acendedor de cigarros na cabine 

000085 - Novos Tempos 
TEODOMIRO MIRANDA DOS 
SANTOS (vendedor) 
Telefone: (74) 3541-4407 / Ramal: 208 
Cel: (74) 9 9191-3396 
E-mail: tidu@novostemposbahia.com.br  

Observações: 
Cotação: 4264269 Data: 12/07/2022 Modelo: S7BB3A"MY'22' 
Ed. '0 As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas. 
Opcionais: B484, TR, YI3 
Data de validade: 31/07/2022 

ROD LOMANTO JUNIOR BR 407; SN; RODOVIA, Senhor do Bonfim, BA; CEP: 48970-000 1(74) 3541-4407 
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Cores 
	 Revestimento 

Vinculados 
CORES SÓLIDA BÁSICA 
176 -VERMELHO ' 	649 
COLORADO 
CORES METÁLICA 

• 345 - AZUL JAZ_Z 	649 
503 -CINZA STING 	649 
(ESPECIAL SOLIDA) 
852 - PRETO CARBON 	649 
CORES PEROLIZADA 
742- BRANCO POLAR 

Revestimentos 
649 

Opcionais 
Vinculados 

649 - COURO PRETO 

 

Linha de produto 

Marca: FIAT 
Estado: MG 
inicio vigência preço: 03/08/2022 

 

Diretoria de Marketing 
Estratégia de Marketing 

TORO ULTRA TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 
MVS 
Modelo: 226 
Versão: 1TP 
Serie: 1 
Combustível: Diesel 
MV: 2023 

Dados Técnicos 

Cilindrada total (cc): 1.956 
Potência máxima (cv): 170 
Altura do solo (mm) : Ant. 211,1 mm / Post. 
248,9 mm 
Altura do veiculo (mm) : 1678 mm 
Capacidade de carga (Kg) : 1.010 

Comprimento do veiculo (mm) : 
4.945 
Entre-Eixos (mm) : 2.990 
Largura do veiculo (mm): 1.845 
Tanque de combustível (litros) : 
60 

Preços(RS) 
Público: 215.490,00 

Itens de Série 
ADAS: AEB (Frenagem autónoma de 

emergência)! LDW (Avisa de saída de pista) 
/ AHB (Comutação automática do farol alto) 
*Badge externo nas portas da frente 
*Badge interno 
'Bancos em couro (acabamento específico 
'Vermelho') 
'Bordado nos bancos dianteiros 
'Cargo bag (Bolsa de bagagem exclusiva 
MOPAR) 
'Centrai multimídia com tela de 10' 
touchscreen; Apple CarPlay ~loas e 
Androld Auto wireless; Comandos de voz 
Bluetooth,MP3, Rádio AM/FM ,entrada aux, 
Porta USB, GPS 
*DynamIc bed cover (Capota rígida) 
*Moldura lateral da caixa de roda especifica 
*Para  barro 
'Santo Antonio integrado 
. Espelho no para-sol lados motorista e 
passageiro 
. Hill Helder (sistema ativo freio com controle 
eletrônico que auxilia nas arrancadas do 
veículo em subida) 
Abertura elétrica do bocal de abastecimento 
.Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) 
Alarme antifurto 
Alça de segurança traseira com luz de leitura 
incorporada 
Alças de segurança coluna A lado motorista e 
passageiro 
.Alerta do cinto de segurança do motorista/ 
passageiro da frente/traseiro 
Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes 
traseiros (2) e Antena 
Apoia braço traseiro 
Apoia-pá para o motorista 
Apoio de braço frontal 
Apoios de cabeça dianteiros e traseiros(3) 
com regulagem de altura 
Ar-condicionado digital dual-zone 
.ASR (Controle de Tração) 
.Banco do motorista com regulagem de altura 
.Banco do motorista elétrico 
.Barras longitudinais no teto 
.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras 
.Brake-light 
.Calotas integrais 
.Cámbio automático de 9 velocidades 
.Câmera de ré 
.Capota marítima 

.Faróis Full LED 
.Follow me home 
.Freios ABS com EBD 
.Gancho universal para fixação cadeira criança 
(lsotix) 
.Ganchos para amarração de carga na 
caçamba 
.Gear Shift Indicator (Indicador de trocado 
marcha) 
HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque 

auxiliar de gasolina) 
.Hill descent control 
.Hodômetro digital 
iluminação interna da caçamba 
.iTPMS (Sensor de pressão dos pneus) 
.Keyless enter-n' go com partida remota 
.Kit aerodinâmico 
.Kit ferramenta 
.Kit High Tech (Sensor de chuva, Sensor 
crepuscular, Retrovisor interno eletrocnimico) 
.Lantema traseira a LED 
.LED ambient lights 
.LED DR1 
Limpador e lavador do para-brisas com 
intermitência 
Luz de leitura 
Motor Turbo Diesel 170cv (torque 1.700) 
.My Car Fiat (personaliza várias funções do 
carro) 
Paddle-shifters 
.Para-choque dianteiro com pintura parcial na 
cor do veículo 
.Para-choque frontal com over bumper 
integrado 
.Para-choque traseiro com soleira cromada 
.Piloto automático com controlador de 
velocidade 
.Porta-escadas 
.Porta-luvas iluminado com porta amortecedora 
.Protetor de carter 
.Repetidor lateral 
.Retrovisor retrátil e com luz de poça 
.Retrovisores externos com comando eletrico 
com tilt-down 
.Revestimento de caçamba 
.Revestimento externo esportivo na coluna 
central das portas 
.Roda de liga leve 6.5 x 17" + pneus 225/65 
R17 ATR PLUS com escrita branca 
Sensor de estacionamento Frontal 
.Sensor de estacionamento traseiro 
.Suspensão traseira multilink 
Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
Tanque para abastecimento com uréia Ana 32 
.Tapetes em carpete 
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Linha de produto 

Marca: FIAT 
Estado: MG 
Inicio vigência preço: 03/08/2022 

Diretoria de Marketing 
Estratégia de Marketing 

TORO FREEDOM TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 
MVS 	 Dados Técnicos 
Modelo: 226 	Cilindrada total (cc): 1.956 
Versão: 1RP 	Potência máxima (cv): 170 
Série: 1 	 Torque máximo (kgf.m): 35,69 c 1.750 Combustível: Diesel rpm  
MV: 2023 	Altura do solo (mm): 213,8 / Post. 248,2 

Altura do veiculo (mm) : 1.678 

Capacidade de carga (Kg) : 1.010 
Comprimento do veiculo (mm) : 
4.945 
Entre-Eixos (mm) : 2.990 
Largura do veículo (mm): 1.845 

Preços(RS) 
Público: 190,990,00 

Itens de Série 
'Apoio de braço frontal 
*Ar-condicionado digital dual-zone 
*Barras longitudinais no teto 
'Câmera de ré 
*Capota marítima 
'Central multimicila com tela de 8,4" 
touchscreen; Apple CarPlay wireless e 
Androld Auto wireless; Comandos de voz 
Bluetooth,MP3, Rádio AM/FM ,entrada aux, 
Porta USB 
`ESC Off (4x4 low) 
'Faróis de neblina 
'FARÓIS FULL LEU 
*Paddle-shifters 
*Parasol Iluminado 
'Rodas de liga leve 6.5 x 17' + Pneus ATR 
225/65 R17 
*Tapetes de Borracha 	• 
*Tração 4x4 com seletor 
'Volante em Couro 
. Espelho no para-sol lados motorista e 
passageiro 
. Hill Holder (sistema ativo freio com controle 
eletrônico que auxilia nas arrancadas do 
veículo em subida) 
Abertura elétrica do bocal de abastecimento 
.Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) 
Alarme antifurto 
Alça de segurança traseira com luz de leitura 
incorporada 
Alças de segurança coluna A lado motorista e 
passageiro 
Alerta do cinto de segurança do motorista/ 
passageiro da frente/traseiro 	. 
Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes 
traseiros (2) e Antena 
Apoia-pê para o motorista 
Apoios de cabeça dianteiros com regulagem 
de altura 
Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e 
com regulagem de altura 
.ASR (Controle eletrônico de tração) 
.Banco do motorista com regulagem de altura 
.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras 
.Brake light 
.Câmbio automático de 9 velocidades 
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 
pontos com regulagem de altura 
Cintos de segurança traseiros (laterais e 

central) retráteis de 3 pontos 
.Cluster de 7' full digital  

.ESP (Controle Elarônico de Estabilidade) 

.ESS - Emergency Stop 

.Estepe "ruotino" 

.Follow me home 
Praias ABS com EBD 
.Função Sport 
.Gancho universal para fixação cadeira criança 
(lsofix) 
.Ganchos para amarração de carga na 
caçamba 
Cear Shift Indicator (Indicador de troca de 
marcha) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque 
auxiliar de gasolina) 
.Hodõmetro digital 
Iluminação infama da caçamba 

.iTPMS (Sensor de pressão dos pneus) 

.Kit aerodinâmico 
Xit ferramenta 
.Lanterna traseira a LED 
.LED DRL 
.Limpador e lavador do para-brisas com 
intermitência 
.Luz de leitura 
.My Car Fiat (personaliza várias funções do 
carro) 
.Para-choque dianteiro com pintura parcial na 
cor do veiculo 
.Para-choque frontal com over bumper 
Integrado 
.Para-choque traselro com soleira cromada 
.Piloto automático com controlador de 
velocidade 
.Porta-escadas 
Porta-luvas iluminado com porta amortecedora 
.Protetor de cárter 
Repetidor lateral 
.Retrovisores externos com comando eletrico 
com tilt-down 
.Revestimento de caçamba 
.Revestimento externo esportivo na coluna 
central das portas 
.Sensor de estacionamento traseiro 
Suspensão traseira multilink 
Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
Tanque para abastecimento com ureia Ana 32 
.TC + (Eletronic Locker) 
Tomada 12V 
Travas elétricas (Travamento automático a 20 
km/h, indicador de portas abertas, luz inter na 
com temporizador e tampa do combustível) 
.USB frontal (type A/C) + traseiro (type A) 
.Válvula antirrefluxo de combustível 
.Vidros climatizados verdes 
.Vidros elétricos dianteiros e traseiros com one 

Cores 
	 Revestimento 

Vinculados 
CORES SOLIDA BÁSICA 
176 - VERMELHO 	031, 991 
COLORADO 
CORES METÁLICA 
847- GRANITE CRYSTAL 031 991 
097- PRATA BILLET 	031, 991 
852 - PRETO CARBON 	031, 991 
CORES SÓLIDA 
296- BRANCO AMBIENTE 031, 991 

Revestimentos 	Opcionais 
Vinculados 

991 -COURO PRETO COM 407 
COSTURAS EM BRONZE 
031 -TECIDO CINZA 
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Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio 
de mão 
.Comando de audio no volante 
.Computador de bordo (distância, velocidade 
media e tempo de percurso) 
.Console central com porta-objetos e porta- 
copos 
.Conta-giros 
.Desembaçador do vidro traseiro 
.Direção elétrica 
.Dois Tweeters 
.Drive by Wire (Controle eletrônico da 
aceleração) 

Linha de produto 

touch e antiesmagamento lado motorista 
Volante com regulagem de altura e 
profundidade 
Volante EAS - Energy Absorbihg System 

.3° encosto de cabeça tmselro 

Opcionais 

4D7 S-Design 
interior escurecido e detalhes na cor bronze, Badge S-DosIgn ,no 
painel, S-Design badge nas portas dientefres, Grade dianteira 
versâo FREEDOM • Logo Fiel em bronze, Rodas de figa-leve ir 
escurecidas, Bancos em muro (costurakadellno na cor bronze), 
Sento entonlo e Estribo latem! black, Keyless entedngo, Wireless 
charger, Klt hIgh tech (sanear de chuva, sensor crepuscular o 
retrovisor eletrocrtmlco), Farol de neblina LED com moldura em 
bronze 

210 PINTURA METALICA 
5CK PINTURA SOLIDA 

Cores 	Revest. Preço(R$) Incompatíveis Vínculos 
Incompat. Incompat. 

6.000,00 

2.490,00 
'1.500,00 

Tabela temporária e provisória, sujeita a modificações diárias. Para uso exclusivo e simples consulta por parte do profissional vendedor, nào gerando 
obrigações de venda pelos valores meramente indicativos. 
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Linha de produto 
FIK 

Marca: FIAT 
Estado: MG 
Inicio vigência preço: 03/08/2022 

 

Diretoria de Marketing 
Estratégia de Marketing 

TORO RANCH TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 
MVS 
Modelo: 226 
Versão: 1WP 
Serie: 1 
Combustível: Diesel 
MV: 2023 

Dados Técnicos 

Cilindraria total (cc): 1.956 
Potência máxima (cv): 170 
Togue máximo (kgf .m) : 35,7 © 1.750 
rPrn 
Altura do solo (mm): 212,7 / Post. 246,6 
Altura do veiculo (mm): 1.677 

Capacidade de carga (Kg) : 1.010 
Comprimento do veículo (mm) : 
4.945 
Entre-Eixos (mm) : 2.990 
Largura do veículo (mm): 1.845 
Tanque de combustível (litros): 60 

Preços(RS) 
Público: 213.290,00 

Itens de Série 
`ADAS: AEB (Frenagem autónoma de 
emergência)/ LDW (Avisa de salda de pista) 
/ AHB (Comutação automática do farol alto) 
*Bedge externo nas portas da frente 
*Badge interno 
'Bancos em couro (acabamento especifico 
'Marrom') 
'Barra de proteção para o vidro traseiro 
*Bordado nos bancos dianteiros 
'Central multimfdia com tela de 10' 
touchscreen; Apple CarPlay wireiess e 
Android Auto wireless; Comandos de voz 
Bluetooth,MP3, Rádio AM/FM ,entrada aux, 
Porta USB, GPS 
*Cor e acabamento do painel (marrom) 
*Estribo cromado 
'Moldura lateral da caixa de roda especifica 
'Para-barro 
`Santo Antonio cromado 
. Espelho no para-sol lados motorista e 
passageiro 
Abertura elétrica do bocal de abastecimento 
.Airbags (6)- laterais (2) cortina (2) Frontal (2) 
Alarme antifurto 
Alça de segurança traseira com luz de leitura 
Incorporada 
Alças de segurança coluna A lado motorista e 
passageiro 
Alerta do cinto de segurança do motorista/ 
passageiro da frente/traseiro 
Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes 
traseiros (2) e Antena 
Apoia braço traseiro 
Apoia-pé para o motorista 
Apoio de braço frontal 
Apoios de cabeça dianteiros com regulagem 
de altura 
Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e 
com regulagem de altura 
Ar-condicionado digital dual-zone 
.ASR (Controlado Tração) 
.Banco do motorista com regulagem de altura 
.Banco do motorista elétrico 
.Barras longitudinais no teto 
.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras 
.Brake light 
.Calotas integrais 
.Câmbio automático de 9 marchas 
.Câmbio automático de 9 velocidades 
.Câmera de ré 
.Capota marítima 

.Faróis Full LED 
.Follow me home 
.Freios ABS com EBD 
.Gancho universal para fixação cadeira criança 
(lsofix) 
.Ganchos para amarração de carga na 
caçamba 
.Gear Shift Indicator (Indicador de troca de 
marcha) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque 
auxiliar de gasolina) 
.Hill descent control 
.Hill Holder (sistema ativo freio com controle 
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve 
Mulo em subida) - 
.Hodómetro digital 
Iluminação interna da caçamba 
.ITPMS(Sensor de monitoramento da pressão 
dos pneus) 
.Keyless enter-n' go com partida remota 
.Kit aerodinâmico 
.Kit ferramenta 
.Kit high tech (Sensor de Chuva, crepuscular e 
retrovisor eletrocrômico) 
.Lanterna traseira a LED 
.LED ambient lights 
.LED DRL 
Limpador e lavador do para-brisas com 
intermitência 
Luz de leitura 
Motor Turbo Diesel 170cv (forque 1.700) 
.My Car Fiai (personaliza várias funções do 
carro) 
.Paddle-shifters 
Para-choque dianteiro com pintura parcial na 
cor do veículo 
Para-choque frontal com over bumPer 
integrado 
Para-choque traseiro com soleira cromada 
.Para-sol Iluminado 
Piloto automático com controlador de 
velocidade 
.Porta-escadas 
.Porta-luvas iluminado com porta amortecedora 
.Protetor de carter 
Repetidor lateral 
Retrovisor retrátil e com luz de poça 
.Retrovisores extemos com comando eletrico 
com tilt-down 
.Revestimento de caçamba 
.Revestimento externo esportivo na coluna 
central das portas 	 5 
.Roda de liga leve 6.5 x 18" + pneus 225/60 
R18 ATR 
.Sensor de estacionamento Frontal 

Cores 
	 Revestimento 

Vinculados 
CORES SOLIDA BÁSICA 
178 - VERMELHO 	698 
COLORADO 
CORES METÁLICA 
345 - AZUL JAZZ 	698 
503 - CINZA STING 	698 
(ESPECIAL SOLIDA) 
847 - GRANITE CRYSTAL 698 
097- PRATA BILLET 	698 
852 - PRETO CARBON 	690 
CORES PEROLIZADA 
742- BRANCO POLAR 	698 

Revestimentos 
	Opcionais 

• Vinculados 
698- COURO MARROM 
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S'rite.L•Liji Linha de produto 

Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 
pontos com regulagem de altura 
Cintos de segurança traseiros (laterais e 

central) retráteis de 3 pontos 
.Cluster de 7" full digital 
.Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio 
de mão 
.Comando de audio no volante • 
.Computador de bordo (distância, velocidade 
média e tempo de percurso) 
.Console central com porta-objetos e porta- 
copos 
.Conta-giros 
.Desembaçador do vidro traseiro 
.Direção elétrica 
.Dois Tweeters 
.Drive by Wire (Controle eletrônico da 
aceleração) 
.ESC Off (4x4 low) 
.ESP (Controle Eletrônico de Estabilidade) 
.ESS - Emergency Stop 
.Estepe "ruotino" 
.Faróis de neblina em LED 

Sensor de estacionamento traseiro 
.Suspensão traseira multilink 
Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
Tanque para abastecimento com uréia Ana 32 
Tapetes em carpete 
Tomada 12V 
.Tração 4x4 com seletor 
.Travas elétricas (Travamento automático a 20 
km/h, indicador de Portas abertas, luz interna 
com temporizador e tampa do combustível) 
.USB frontal (type A/C) + traseiro (type A) 
Válvula antirrefluxo de combustível 

Nichos climatizados verdes 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros com one 
touch e antiesmagamento lado motorista 
Volante EAS - Energy Absorbing System 
Volante em couro com reguiagem de altura e 
profundidade 
.Wireless Charger 
.3° encosto de cabeça traseiro 

Opcionais 	 Preço(R$) Incompatíveis Vínculos Cores Revest. 
Incompat. Incompat. 

RDG 	Serviços Conectados 	 2.590,00 
Serviços Conectados 

210 	PINTURA METALICA 	 2.490,00 
Z64 	PINTURA PEROLIZADA 	 2.490,00 

Tabela temporária e provisória, sujeita a modificações diárias. Para uso exclusivo e simples consulta por parte do profissional vendedor, não gerando 
obrigações de venda pelos valores meramente Indicativos. 
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Linha de produto 

Marca: FIAT 
Estado: MG 
Inicio vigência preço: 03/08/2022 

 

Diretoria de Marketing 
Estratégia de Marketing 

TORO VOLCANO TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 

MVS 	 Dados Técnicos 
Modelo: 226 	Cilindrada total (cc): 1.956 
Versão: 1SP 	Potência máxima (cv): 170 
Serie: 1 	 Torque máximo (kgf.m): 35,7 fl.75O 
Combustivel: Diesel rpm  
MV: 2023 	Altura do solo (mm) : 212,7/ Post. 246,6 

Altura do veículo (mm): 1.677 

Capacidade de carga (1(g): 1.010 
Comprimento do veiculo (mm) : 
4.945 
Entre-Eixos (mm) :2.990 
Largura do veiculo (mm) : 1.845 
Tanque de combustivel (litros) : 60 

Preços(RS) 
Público: 205.490,00 

Itens de Série 
*Apoia braço traseiro 
*Banco do motorista elétrico 
*Bancos em Couro 
*Keyless enter-n' go com partida remota 
*KR HIgh Tech (Sensor de chuva, Sensor 
crepuscular, Retrovisor interno 
eletrocrOmIco) 
*LED ambient lights 
'Maçanetas e frisos das portas cromados 
"Roda de liga leve 63 x18" + pneus 225/60 
R18 ATR 
"Sensor de estacionamento Frontal 
*Wireless Charger 
. Espelho no para-sol lados motorista e 
passageiro 
Abertura elétrica do bocal de abastecimento 
.Airbags (6)- laterais (2) cortina (2) Frontal (2) 
Alarme a ntifurto 
Alça de segurança traseira com luz de leitura 
incorporada 
Alças de segurança coluna A lado motorista e 
passageiro 
Alerta do cinto de segurança do motorista/ 
passageiro da frente/traseiro 
Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes 
traseiros (2) e Antena 
Apoia-pê para o motorista 
Apoio de braço frontal 
Apoios de cabeça dianteiros com regulagem 
de altura 
.Apolos de cabeça traseiros (3) rebaixados e 
com regulagem de altura 
Ar-condicionado digitai dual-zone 
.ASR (Controle de Tração) 
.Banco do motorista com regulagem de altura 
.Barras longitudinais no teto 
.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras 
.Brake light 
talotas integrais 
.Câmbio automático de 9 velocidades 
.Câmera de rê 
.Capota marítima 
.Central multimidia com tela de 8,4" 
touchscreen; Apple CarPlay wireiess e Android 
Auto Wreless; Comandos de voz Bluetooth, 
MP3, Rádio AM/FM ,entrada aux, Porta USB 
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 

pontos com regulagem de altura 
Cintos de segurança traseiros (laterais e 

central) retráteis de 3 pontos 
.Cluster de r full digitai 

.Estepe"ruotino" 

.Faróis de neblina em LED 

.Farois Full LED 

.Follow me home 

.Freios ABS com EBD 

.Função Sport 

.Gancho universal para fixação cadeira criança 
(isofix) 
.Ganchos para amarração de carga na 
caçamba 
.Gear Shift indicator (Indicador de troca de 
marcha) 
.HCSS (SIstema.de  partida a frio sem tanque 
auxiliar de gasolina) 
.1-11111-lolder (sistema ativo freio com controle 
elehtnico que auxilia nas arrancadas do ve 
lculo em subida) 
.Hodõmetro digitai 
Iluminação intema da caçamba 
iTPMS (Sensor de pressão dos pneus) 
.Kit aerodinâmico 
.Kit ferramenta 
lanterna traseira a LED 
.LED DRL 
limpador e lavador do para-brisas com 
intermitência 
Luz de leitura 
.My Car Fiat (personaliza várias funções do 
carro) 
.Paddle-shifters 
Para-choque dianteiro com pintura parcial na 
cor do veiculo 
Para-choque frontal com over bumper 
integrado 
Piloto automático com controlador de 
velocidade 
Porta-escadas 
.Porta-luvas iluminado com porta amortecedora 
.Repetidor lateral 
.Retrovisores externos com comando eietrico 
com tilt-down 
.Revestimento de caçamba 
.Revestimento externo esportivo na coluna 
central das portat 
.Sensor de estacionamento traseiro com 
visualizador gráfico 
.Suspensão traseira multilink 
Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
Tanque para abastecimento com uréia Arla 32 
.Tapetes 
.TC+ (Eietronic Locker) 
Somada 12V 
.Tração 4x4 com seletor 
.Travas elétricas (Travamento automático a 20 
km/h, indicador de portas abertas, luz inter na 

Cores 
	 Revestimento 

Vinculados 
CORES SÓLIDA BÁSICA 
176 -VERMELHO 	428 
COLORADO 
CORES METALICA 
345 - AZUL JAZZ 	428 
503 - CINZA STING 	428 
(ESPECIAL SOLIDA) 
847- GRANITE CRYSTAL 428 
097- PRATA BILLET 	428 
852- PRETO CARBON 	428 
CORES PEROLIZADA 
742 - BRANCO POLAR 	428 

Revestimentos 
	Opcionais 

Vinculados 
428 - COURO PRETO 
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Linha de produto 
	

Mgf 
.Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio 
demão 
Comandos de audio no volante 

.Computador de bordo (distância, velocidade 
media e tempo de percurso) 
.Console central com porta-objetos e porta- 
copos 
Conta-giros 

.Desembaçador do vidro traseiro- 
Direção elétrica 

.Dois Tweeters 

.Drive by ifire (Controle eletrônico da 
aceleração) 
,ESC Off (4x4 low) 
,ESP (Controle Eletrônico de Estabilidade) 
.ESS - Emergency Stop 

com temporizador e tampa do combustível) 
.USB frontal (type A/C) + traseiro (type A) 
Válvula antirrefluxo de combustível 

.Vidros climatizados verdes 

.Vidros elétricos dianteiros e traseiros com one 
touch e antiesmagamento lado motorista 
.Volante com regulagem de altura e 
profundidade 
.Volante EAS - Energy Absorbing System 
.Volante em Couro 
.3° encosto de cabeça traseiro 

Cores 	Revest. Preço(RS) Incompatíveis Vínculos 
Incompat. Incompat. 

Opcionais 

20Y Pacote Tecnologia ; 5.890,00 
Centrai rnulthldie com tela de 10" touchscreen; Apple CerPlay 
~len e Androld Auto vélreless; Comandas de voz Bluetooth, 
MP3, Rádio AAUFM ( entrada sus, Porte USB 	AEB (Penne") 
autônoma de emergancle)/LDW (aviso de salde de alsta)IA/-IS 
(comutação automática do farol anal 

RDG Serviços Conectados 2.590,00 20V] 
Serviços Conectados 

210 PINTURA METALICA 2.490,00 
Z64 PINTURA PEROLIZADA 2.490,00 

Tabela temporária e provisória, sujeita a modificações diárias. Para uso exclusivo e simples consulta par parte do profissional vendedor, não gerando 
obrigações de venda pelos valores meramente indicativos. 
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MINISTÉRIO OA 
ECONOMIA 

MEDIA 	 MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	 R$ 
203.144,25 192.488,50 179.900 

Quantidade total de registros: 4 
Registros apresentados: 1 a 4 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Descrição 

VEICULO PICK-UPf TIPO MOTOR:DIESELf TIPO DIREÇÃO:HIDRAULICM, POTÊNCIA 
UNIDADE 	 MOTOR:MINIMA 180 CVX, CAPACIDADE PASSAGEIRO:5f QUANTIDADE PORTAS:4f TIPO 	2022 

TRAÇÃO:4X4f COR:BRANCM, MODELO:0 (ZERO) KM 

RESULTADO 1 
DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00018/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 veículo utilitário de passeio 5 lugares e uma pick up 4x4 a serem 
utilizados pela vigilância sanitária e secretaria municipal de educação. 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: R$ 190.000 
Valor Unitário do Item: R$ 179900 
Código do CATMAT: 483232 
Descrição do Item: VEÍCULO PICK-UP, TIPO MOTOR:DIESEL, TIPO DIREÇÃO:HIDRÁULICA, POTÊNCIA 
MOTOR:MÍNIMA 180 CV, CAPACIDADE PASSAGEIRO:5, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO TRAÇÃO:4X4, COR:BRANCA, 
MODELO:0 (ZERO) KM 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: FIAT 
Data do Resultado: 12/04/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: VIME VEICULOS LTDA 
CNPJ/CPF: 86504776000164 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 984881 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO/MG 
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mo da 
Compra 

Relatório gerado dia: 26/08/2022 às 11:53 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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RESULTADO 2 
DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00004/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veiculo automotivo zero km, modelo pick-up, para 
transporte das equipes da atenção básica - programa saúde da família da secretaria municipal de saúde - SEMSA. 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: R$ 197.000 
Valor Unitário do Item: R$ 192000 
Código do CATMAT: 483232 
Descrição do Item: VEICULO PICK-UP, TIPO MOTOR:DIESEL, TIPO DIREÇÃO:HIDRÁULICA, POTÊNCIA 
MOTOR:MtNIMA 180 CV, CAPACIDADE PASSAGEIRO:5, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO TRAÇÃO:4X4, COR:BRANCA, 
MODELO:0 (ZERO) KM 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: FIM 
Data do Resultado: 28/03/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: MC INTEFtMEDIACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 24109406000175 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980315 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ/RR 
Órgão: ESTADO DE RORAIMA 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 26/08/2022 às 11:53 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br  
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RESULTADO 3 
DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00002/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de veiculo tipo pick up (0Icm) 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: R$ 201.950 
Valor Unitário do Item: R$ 192977 
Código do CATMAT: 483232 
Descrição do Item: VEICULO PICK-UP, TIPO MOTOR:DIESEL, TIPO DIREÇÃO:HIDRÁULICA, POTÊNCIA 
MOTOR:MÍNIMA 180 CV, CAPACIDADE PASSAGEIRO:5, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO TRAÇÃO:4X4, COR:BRANCA, 
MODELO:0 (ZERO) KM 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 

- 	Marca: AMAROK 
Data do Resultado: 14/03/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: MD CAR EIRELI 
CNPJ/CPF: 42200472000138 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 989843 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
órgão: ESTADO DO AMAZONAS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 26/08/2022 às 11:53 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br  
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RESULTADO 4 
DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00030/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Automóveis TIPO SEDAM e CAMINHONETA PICK-UP, destinado a 
Fábrica Presidente Vargas. 
Quantidade Ofertaria: 1 
Valor Proposto Unitário: R$ 333.462 
Valor Unitário do Item: R$ 247700 
Código do CATMAT: 483232 
Descrição do Item: VEICULO PICK-UP, TIPO MOTOR:DIESEL, TIPO DIREÇÃO:HIDFtAULICA, POTÊNCIA 
MOTOR:MINIMA 180 CV, CAPACIDADE PASSAGEIRO:5, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO TRAÇÃO:4X4, COR:BRANCA, 
MODELO:0 (ZERO) KM 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: FIAT 
Data do Resultado: 01/07/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: SMART MG COMERCIO Sz FtEPRESENTACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 31022161000100 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 168004 • INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FPV/ 
Órgão: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado ala: 26/08/2022 as 11:53 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br  
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. PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126- CENTRO - CEP: 48970-000 
CNPJ: 13.988.308/00011 TELEFONE: (74) 99916 2415 1 3541 8704 
PREFEITURA@PMSB.BA.GOV.BR  1 SENHORDOBONFIM.BA.GOV.BR  

- - 

Respeitosamente, 

Henrique J 
Membro da Coinissã 

onceição Mattos 
ermanente de Licitações 

TERMO DE JUNTADA 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (02 de setembro 

de 2022), certifico para os devidos ,fins que de direito se fizerem necessários que 

realizei a juntada do (s) seguinte (s) documento (s): 

Comunicação Interna oriundo da Secretaria Municipal de 

Administração solicitando abertura de processo administrativo 

licitatório; 

Termo de Referência; 

Oficio de Crédito Orçamentário/Dotação Orçamentária; 

Cotações; 

Mapa/Método do Comparativo de Preços; 

Sem mais para o momento, 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARECER 

Ao analisar o expediente oriundo da Secretaria Municipal de Administração, datado 

de 19 de julho de 2022, com a ciência do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo 

conteúdo traz a necessidade de abertura de processo administrativo para a Contratação 

de empresa para aquisição de veículo tipo caminhonete pick-up zero quilômetro para 

atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-BA, a Comissão 

Permanente de Licitação opina por: 

Modalidade: 	Pregão Eletrônico 
Tipo: 	Menor Preço por Item 

Processo Adm: 1221/2022 

Indicação dos Recursos - Dotação Orçamentária: 

Dotação conforme oficio constante dentro do Precesso Administrativo 

Os produtos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade 

de Pregão, na forma eletrônica, observando os dispositivos legais, notadamente os 

princípios do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, subsidiado pela Lei 

Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital. 

O Pregão, na sua forma eletrônica é obrigatória nas hipóteses expressas no artigo 

1°, § 3° do Decreto Federal n° 10.024/2019, assim dispostas: 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 
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decorrentes de transferências voluntárias, tais como convénios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos 

casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 

a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 

contratações com os recursos do repasse. 

Em especial 

Em especial, citamos o Decreto Federal n° 10.024/2019 - Art. 4°, inciso III - bens e 

serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso 

III do caput do art. 3°. 

Justifica-se a modalidade indicada na alínea a), pela amplitude do universo de 

participantes que o objeto ora licitado pode alcançar, identificando assim por ser a mais 

vantajosa:para estimular a disputa, ampliar a competitividade, e obter ao final os melhores 

resultados para a administração pública. 

Este processo administrativo é oriundo do Pregão Eletrônico n° 079/2022 declarado 

deserto, ressaltando-se que foi identificado erro na indicação do objeto do certame. 

Este é o parecer. 

Senhor do Bonfim - Ba, 02 de setembro de 2022. 

Alfredo R Mulungil 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TERMO DE JUNTADA 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (02 de setembro 
de 2022), certifico para os devidos fins que de direito se fizerem necessários que 
realizei a juntada,do (s) seguinte (s) doctimento (s): 

1. 	Parecer da Comissão Permanente de Licitação. . 

Sem mais pará o momento, 

Atenciosamente, 

Henrique Jo410  onceição Mattos 
Meinbro da Comissão 'ermanente de Licitações 

4 

1% 	1 i  
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Prefeitura Municipa 
de Senhor do Bonfim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR HO BONFIM - BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DCereto ng 032/2021. 
de, 04 de janeiro de 2021. 

'Dispõe sobre nomeação de Pregoeira e dr 
001 rito providências". 

O PREFEITO E O VICE-PREFEIT 
respecettaimentelu(irein Muni2 tle A 
especialmentelimparadu no inciso V, 

NI IML DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA DAMA, 
O Júnior OrliZen de Jesus Rios, no Uso de suas atribuições legais. 
ligo 65. ria Lel Ozpánlon do Município: 

CONSIDERANDO que 050 Cf::te vedação prevista na Súmula Vincai:date N1  12 da Supremo Tribunal  
Federal para nomeações de cargos de confiança de natureza politica. 

DicEsCa 

Art. lz • Fica nomeado para eZercer torga de PRETMEIRO, o Sr. ALFREDO REIS MULUNGU, oralutfin (c) 
da documento de identificação ro; n" 111E038110 eZactlitio por SSP/DA e deeidatitenic insano no 
cadastro de Possua Fisica do Ministério da Fazenda (CPE/blE) sob n0  014.294.375.45 fazendo, ida] 
inestno(a), jus aos direitos e vantagmts inerergeS Ou Carga 

Ari, 24 - A presente nomeação encontra-se amparo no Lei Municiou] o0  1.93/0I 
2017 e alterações posteriores. 

Art. 3" • No ato da posse o (o) rira norluSado(â) devera apresentar a declaração de renda ali/abada e a 
deeloraçào de desincompatIbilivição. 

Art. 44  - Determinar ao Diretor de Recursos Humanes que Moto is provldínrias necus,úrias e 
para o 'cumprimento da presente minoria, 

- Este Devem entrar' cor ;vigor Ma sistto de SUA publicação, revogando-se as disposições eni 
contrário, retro:10mM Crus 141(itoC a 01 de Umelro de 21121 

Gabinete do Prete Municipal de Senhor do 	fi 
	

C 

cl.‘ 

Ashic de aazurill 'tinto% 
feito mictai dos -, do Confim -110 

((jun de jeau.,, 
Vire-P 	Municipal de Sr, do 	Hf- na 

Proso lurai nigaInficc. 26, Centro 
sambar de Ponrim BA - cri', 41L010000 

CNI1:13.C(M3011100111.20 
vocusucohnniclumflm.boguchr 

cl 

Certificação Digital: PO MZOID-28PFTO1S-1-19AYAZRR-AOG4404EC 

Versão eletrônico disponível em: hôpi/seneordobonlen.M.govbr 
. 	. 

' 
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Edição 2.939 Ano 10 
03 de maio de 2022 • f 

, 	Página 4, 

leerDIÁRIO_ 
te'' OFICIAL i 4 

%, fr 
de Senhor do Bonfim 
Prefeitura Municipal 

DECRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - DAMA 
GABINETE nn PREFEITO 

net:roto n• 110/2022. 
do 03 maio de 2022. 

"Disisde sabre designação de intoginuites 
para compara Condes:2u Permanente de 
Lb:Unau e dá mama prneldancles" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA AMUA. loarsio Muna de Azevedo 
iOnine, no uso de suas atribulçArs legais, especialmente emparede no imito V, do artigo AS. do Lei Orgardra 
do Munidplo; 

DECRETA: 

Art. 1". Ficam designados para romper a COMIMÃO PERMANEATE nn LICITAÇÕES do Município de 
Senhor do Bonfltosel: presideria do pritnelen os seguinte:1 membros: 

- ALFREDO REIS MULUNGU; 
11- HENRIQUE JOSÉ DA CONCEIÇÃO MATTOS: 
III - IOVENILDO ALVES DOS SANTOS; 
IV - MARCELO ALCÂNTARA FIE EAssos: 
V - PRISCILA MARIA DA SILVA: 	• 

§ 	- Compete à Comissão Penumento de Licitações prtsctasar e Julgar a habilitação preliminar e as 
propostas, rom a presença de. pelo menos, 03 (tras) membros. 

§ 2'' A Comissão ar Incumbi:2 do Julgamento dos pedidos da invnisão em registro cadastral. sua alteração 
nu canrelamento. 

§ 3' Substituirá o presidente, no caso do impedimento, o membio imediatamente segui:fio na ordem de 
nomeação dada nesta então e. assim. oussivamente. 

Art. 20  Os membros da Counkslio pertnneen te intimide:110 solidariamente por meios os atos praticado,, 
pela comissão salvo se posisSe individual d Memento estiver devidamente fundamente:1/4  e registrado em 
ata lavrado na reunião con que tiver sido tomada decido. 

Art. 3' As runs-Ars de membro da Comissão Permanente de Licitação não são mmuneradm, mas 
et:saldes:Mas de relevante interesso pithliro. 

Ara. 4! Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicas:10 Aro revogado em ettpCd.ii o Decreto tei 
357/2021. do 01 de outubro do 2023. 

Gabinete do Prefeito Munirlpel de Senhor do liounrn - Rabia, Ride 'mio de 2022. 

e.misete :Maris de 	jantes 
PM-rito Municipal dia Sr. do tini' fins -11A. 

;tip. lom. m".,,t~, 176, rol, 
snib.. fia Confim-11A - CEP, 411.970.000 

0151: 13.93550110001.34 
von.eenheirdobonfimira.govir 

Co 	!copio Orgia& l'N 17 1 ONC-1.1.07.13-R01:AWCOV-IMI3g1-Y01) 

Vorsflo eletrônica disponlvel ent• httplisenhonfolsonfimim fintshi 

Documento assinado digimlmente conforme M!' 2.200-2/200 Ide 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP Read/ 
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COMISSÀOPUUONQA1 
DE LICITADA° 

SENHOR 80 
BONFIM 

EDITAL DE PREGÃO ELEtRôNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

O Município de Senhor do Bonfun-Bahia, comunica aos interessados, que fará realizar PREGÃO 
ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS, cujo Edital assim se resume. OBJETO: Seleção das melhores 
propostas de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para futura Contratação de empresa para 
aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Senhor do Bonfim-13A conforme especificações contidas no formulário proposta c anexos, partes 
integrantes deste edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública onlinc por meio de recursos de tecnologia da informação - internei., 
através do sito www.senhordobonfintba.gov.br  (Menu Transparencia). 
Local da Disputa: https://emunicipio.com.bripmsb/pregaoeletronico/index.php  
e-mail: copel.pmsb@hotmail.com  

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Inicio de acolhimento das propostas: 	 dia 08 de setembro de 2022, às 091100min. 
Abertura das propostas: 	 dia 2.1 de setembro de 2022, às 091100min. 
Início da disputa. 	 dia 21 de setembro de 2022, às 09h15tnin. 

Modo De Disputa: Será adotada a disputa em modo o ABERTO/FECHADO, conforme os critérios definidos 
no az-t.. 32 do Decreto Federal n." 10.024/2019. 

Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando o número 
da licitação, por meio do endereco: copel.pmslaotmail.com  ou Tel. n° (74) 3541-8726/8727. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasilin - DF, e para 
efeitos de contagem de prazo será considerada hora útil o intervalo entre as 08h às 18h, sem interrupções. 

Cópia deste Edital, seus anexos e eventuais alterações estarão, a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial, à disposição nu sitc através do sue www.senhoj-dobonfini,ba,gov4- (Menu 
Transparência), bem como disponível em http://doeni.orginjbaísen13ordpbonfimhzditais. Local  da Disputa: 
https:fleinunietpio.corn.b_r/pinsbbreganeleisoniep/inApt.p_bn, para todos os interessados. 

IMPORTANTE:.  Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidos pelo Tribunal de Contas dos Municipios da Bailia, 
através da RESOLUÇÃO n" 1.383, de 26 de fevereiro de 2019 que altera a Resolução n" 1060, de 26 de abril de 2005. que 
estabelece normas para a apresentação da prestação de contas mensal c anual de Prefeituras c Mesas de Cimeiras, passando 
a exigir no § 2" que os documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável convertido a partir de seus 
arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc), não podendo conter informações ilegíveis; baixa 
qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de Impedir o devido encaminhamento 
e análise por parte do órgão de contas  fica estabelecido que a empresa licitante que encaminhar documentos sem atender 
a essas exigências técnicas expressas no art. 9°, item 45, §2° da Resolução TCM n" 1060/2005 (alterada pela Resolução 
TCM/13A n" 1383/2009), será declarada inabilitada para continuar no processo licitatório, pois prejudicará a gestão 
municipal no atendimento das regras de envio da prestação de contas junto ao TCM/BA.  

	

Senhor do Bonfim, 	05 de setembro de 2022. 

	

Alfre 	Mulungú 
Pregoeiro 

Decreto Municipal N°032/2021 - de 04 de janeiro de 2021 
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COMISSÀO PERMANWE 
DE LICITAÇA0 

   

    

     

    

1. DO OBjETO 

1 .1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfim-BA  conforme especificações e quantitativos indicados no processo 
Administrativo n" 1221/2022 c nos anexos deste edital, em especial o Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PARTICEPAÇAO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus anexos. 

2.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

2.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Senhor cio 
Bonfim, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob o seu controle c as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo 
e nas condições do impedimento; 

2.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidõneos pela Administração Municipal, 
Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta c indireta, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 
mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja reabilitado 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

2.2.3. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou 
concurso de credores; 

2.2.4. Empresas em fonna de consórcio. • 

2.2.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.2.6. Estrangeiros que não estejam autorizados a comercializar no País; 

2.2.7. Servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, por si ou por interposta pessoa, direta ou 
indiretamente, como licitante neste processo licitatório; 

2.2.8. Empresa isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, 'acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

3. DO CREDÉNCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de acesso através do site www.senhordobonfintba.gov.br  (Menu Transparência) e 
https://emunicipio.com.bripmsb/pregaoeletronico/index.ohp  através de usuário e senha a sc .m 
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: clisponibiliiados através de preenchimento cm campos próprios e dc tarefas elaboradas pelo próprio 
sistema. 	 • 

. 3.2. O credenciarnento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual. 	 • 	1  

3.3. O credenciamento será pessoal c intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado 
será responsável por todos os atos praticados nos Ihnites de sitias atribuições e competências. 

3.4. O eredenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. e 	

s 	F1 
3.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante;  não cabendo ao provedor do sistema ou .2 	F 	5b ao órgão promotor da licitação responsabilidade por,eventuais danos decorrentes de uso indevido • 
da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de sai representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção ae capacidade técnica para 

'realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.7. A participação no ?Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encframinhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

3.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleito conhecimento e atendimento ás exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
c lances. 

e. 	 • 
3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaOcs no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão/ficando responsável pelo ônus decorrente da perddde negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo.  sistema ou de sua dedFonexão. 
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• 4.1. Os licitantes encaminharão, exchisivarnenti por meio do sistema, concomitántLmente coro os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão rkblica, qtita:ndo, então, encerrar-se-á 

:automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 	 • 	• 
. 

4.1.1. Os doeumentos ctue compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

4.1.2. Será vedado ao Pregoeiro c aos licitantes participantes a inclusão posterior de documentos 
que deveriam originalmente constar em seus documentos de habilitação, salvo motivo de diligência 
amparado nas Leis n°8.666/93, n" 10.520/029 Decreto n" 10.024/2019. 
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4.2. Na data e horário determinados no preâmbulo deste edital, as propostas serão abertas para 
disputa de lances. A sessão pública do pregão eletrônico será realizada conforme data c horário 
determinado igualmente no preâmbulo, momento em que ocorre a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 

4.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento c respectivo horário de registro e valor através do 
sistema. 

4.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

4.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real pelo 
sistema, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

4.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

4.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1.0 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica no campo "mensagens", próprio do sito 
www.senhordobonfim.ba.gov.br 	 (Menu 	 Transparência) 	 e 
h ttps: / /cmunicipio.com.br/pinsb/  nregaoeletronico/ index.php ou outro meio eletrônico, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

4.5.2. IMPORTANTE: Para dar efetivo cumprimento as regras estabelecidas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios da Bahia, através da RESOLUÇÃO n" 1.383, de 26 de fevereiro de 2019 que altera 
a Resolução ri° 1060, de 26 de abril de 2005, que estabelece normas para a apresentação da 
prestação de contas mensal e anual de Prefeituras e Mesas de aunaras, passando a exigir no § 2° 
que os documentos deverão ser apresentados em formato PDF pesquisável convertido a partir de 
seus arquivos originais (Word, Excel, Libre Office, Open Office, etc), não podendo conter informações 
ilegíveis; baixa qualidade da resolução dos dados; listas e/ou falhas em seu conteúdo, capaz de 
impedir o devido encaminhamento e análise por parte do órgão de contas, fica estabelecido que a 
empresa licitante que encaminhar documentos sem atender a essas exigências técnicas expressas 
no art. 9°, item 45, §2° da Resolução TCIVI n" 1060/2005 (alterada pela Resolução TCM /13A n° 
1.383/2009), será declarada inabilitada para continuar no processo licitatório, pois prejudicará 
a gestão municipal no atendimento das regras de envio da prestação de contas junto ao 
TCM/ BA. 

4.5.3. Os documentos anexados demasiadamente pelos licitantes serão automaticamente 
desconsiderados, sendo considerados apenas os documentos necessários para a sua completa 
habilitação e atendimento às regras do edital. 

4.5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a. sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

PRA 	JURACY4 ANAL ÃES,126z.CE BKLCEP; 48970:000 CNP :113.983.308/00011,TELEF0NEN74) 99916 2415 ír35418204 
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FECTITC„gpxMing.wf, anniss: 	fin laidildEndE1251r 11110E4 
5.1. A proposta de preços . inicial deverá ser informada 	anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio cio Sistema Eletrônico, eorn observancia as:disposições do Termo &-
Referencia, conforme do Anexo Hl, sob pena de desclassificação. 

1 
5.1.1. QualqUer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará 
na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nbste edital. 

5.1.2. Ressaltamos que os elementos que possam-identificar a empresa são: 
Preenchimento da proposta financeira exclusivamente no sistema; ., 
Preenchimento como nome da empresa nas marcas, modelos, fabricantes. 

5.1.3. Para tanto, a empresa deverá apresentar proposta da empresa conforme modelo do Anexo 111, 
em papel timbrado da empresa, pois, após aol linal da fase de lances, o sistema irá identificar 
automalicaMente os licitantes participantes e classificados, bem como, irá apresentar todos os 
documentos de propostalt financeira e documentos de habilitação anexados•ao sistema. 

-1. 

5.1.4. Em caso de ausência da proposta financeira conforme Modelo Anexo 111, a empresa terá sua - 
proposta desclassificada para o Certame. 

5.1.4. Em caso de proposta financeira sem papel timbrado e identificação da licitante, o Pregoeiro 
aceitará como proposta definitiva após a etapa de disputa c com os novos preços classificados e 
habilitados. 

sistema eletrônico, assuinindo como firmes e verdadeiras 'suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 	 . 

5.4. O licitante se responsabilizará por todas as_transações que forem efetuadas em seu nõme no 

r 	• 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no s stetna eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrónico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda ^de negócios diante 

. da inobservãncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
_ • 

rálgTORMULIIMIARWLANCESSUBGÁMENTOMIFITIOndiIVI A V 	IF 	•, 	 A 'V 1% L.álua..,....-.ausia.“444a441} 	bbiLl 	Ai 	I  g"IP.e, 	LI. ri  

6.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO/FECHADO, conforme os.  critérios 
definidos no art. 32 do decreto Federal n." 10.024/2019. 4 

6.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os t licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema elêtrônico, sendo que s demais licitantes serão imediatamente 
informados do recebimento da proposta e do seu resiiectivo valor.  

6.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos 
para fornecimento, as especificações técnicas, parãmetros m nimos de.,desempenho e qualidade e 

,demais condições definidas neste Edital. 	 . 
4 

;1.*u:  
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6.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que tenha, sido 
anteriormente registrado no sistema. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

6.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

6.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

6.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

6.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registro da 
proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso não tenha 
ocorrido lances para. o item c se verifique a existência de propostas com valores iguais, o desempate 
será processado pelo próprio sistema. 

6.10. No momento seguinte, será assegurada, corno critério de desempate, a preferência de 
contratação as Microempresas - ME c Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.10.1.. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada. 

6.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou Empresas de 
Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

6.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% 
(cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

6.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitcm 6.10.3, a Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada na Case de lances poderá ofertar proposta de 
preço inferior. 

6.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela empresa 
previamente classificada. 

6.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se assim 
não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microanpresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da Lei Complementar n. 
123/06. 
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6.10.7. A Mieroemprcsa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 
que a primeira empresa previamente classificada' será a nova 
a fase do desempate para o item, mesmo que ainda existam 
Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

- EPP que Oferecer um lance menor do 
empresa classificada, sendo encerrada 
Microempresas — ME ou Empresas de 

  

   

6.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microetnpresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — 
EPP que não realizar este procedimento dentro doí' 5.(cinco) minutos. 

6.11. O disposto no item 6.10 c seus respectivos subitens não serão aplicados quando a melhor 
oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP. 

6.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
sistema cletrónico pudera perniatiecer acessível aos ;licitantes para recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realiwidos. 
7 

6.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo:superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente apóg a comunicação expressa aos participantes. 

6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante quelenha aprnsenta.IP  do o lance de menor valor, para que 

. 	4 ‘seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceita1ção. 

t 6.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor 
estimado pela Prefeitura de SENHOR DO BONFIM, no que tange aos valores unitários dos 
itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados deverão atender todas as condições do Edital e 
seus Anexos. 

t 

6.14. Da sessão, o sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento c as ocorrências relevantes. 

i 
,6.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 

6.15.1. Enterrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a licitante . 
detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços (Conforme 
Anexo I)1), contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do valor , 
vencedor e negociações (se for o casei), devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 02 , 
(duas) horas após solicitação do Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado . 

o vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 	
. 	

.• 

Caso o Certame tenha sido realizado Menor Preço por Item, as empitsas estão 
DESOBRIGADAS  da apresentação de proposta definitiva conforme solicitação anterior, 
devido o sistema realizar geração de Carta Resultado apresentando todos os itens cotados 
apôs a finalização dos lances; 	: 
Caso b Certame tenha sido realizado Menor Preço pôr Lote, as empresas estão OBRIGADAS 

1 a apresentação de proposta definitiva para finalização com os preços unitários de cada item 
k que compõe o Lote, sendo desclassificaria a q empreSa que não atender a solicitação do item 

, .i 6.15.1. 	 . 	,. 
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a. A Licitação em epígrafe devido a forma utilizada para as cotações de preços, não há 
a necessidade de formulação da proposta definitiva, entendendo-se portanto, que a 
empresa deverá cumprir o preço final DIÁRIO para cada Lote com o mínimo das 
especificações citadas no Termo de Referencia - Anexo I, este, indispensável para a 
contrai:ação. 

OBSERVAÇÃO: Caso, por questão de limitação ou indisponibilidadc de função no sistema, não seja 
possível a anexação da proposta reformulada, o licitante deverá informar no sistema e encaminhar 
para o endereço de e-mail: copel.pmsbndlotmail.com. 

6.15.1.1. A proposta deve ser reformulada'em papel timbrado, contendo as informações c dados da 
empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, 
c com observância as seguintes disposições: 

6.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços/materiais que 
não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO III deste Edital serão 
desconsideradas. 

6.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preços unitários e totais / ou percentual de desconto ofertado (se for o caso), expressos 
em moeda corrente nacional em algarismos c por extenso, já inclusos todos os tributos, 
fretes, seguros c quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

1- Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, 
tão somente, os dois primeiros. 

II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses 
últimos c, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com 
custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
(1CMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ónus diretos; 

Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro 
contrato. 

Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da. data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

O Cotação dos itens que compõem o objeto da presente licitação, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
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responsável legal da licitante e 
disposições: 

a 

5 

6.17. DA FORMA DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO 

, 6.17.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados 
pelo responsável legal da licitante e de preferencia, chi ordem sequencial, conforme as seguintes 
disposiçõeS: , 	i 	 1' 

tr,  
6.17.2. Os Documentos poderão ser apresentados cri) original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

rireffiralliTtaÇÃo, .„. 
taaaaa.,44.44...4~.~~4.1u.at-aarti. 91" ERNEWERNEEMP 'I 	H L TE1 

y7.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados numerados e rubricados pelo 

• 
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7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

7.4. As MicroeMpresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão declarar 
sua condição conforme informações no presente 

7.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação 
de regularidade fiscal será assegurádo o prazo de OS (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento dó débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeito de Negativa. 

7.4.2.0 prazo assegurado no subitem 7.4.1 terá como termo inicial o momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, podendo -ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração. 

7.4.2.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.4.1 implicará 
decadência do direito á contratação, à'em prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 
81, da Lei Federal no 8.666/93,. sendo facultado à Administração coratocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 

11 

7.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 	 44 

7.5,1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto .ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, cm se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedadeáç:civis. 

7.5.2. Documentos de identificação com fotos de todos os 'sócios ou da diretoria em exercício. 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7 

7.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, compatível em características técnicas, quantidades e prazos com o objeto licitado. 

7.6.1.1.. 0(s) atestado(s) de Capacidade Técnica' fomecidozt. por pessoa jurídica de direito privado, 
deverão obrigatoriarnente, apresentar reconhecimento de firma por cartório competente, c juntar 
notas fiscais ou contrato de prestação de' serviço, este último com firma reconhecida, ambos antes 
da publicação do aviso deste instrumento convocatório nos meias oficiais. 

7.6.1.2. Os atestados devem conter Produtos similares aos itens que esteja concoitendo. 
t-- . • .4 4 	• 

7.6.1.3. Os atestados deverão ser apreSentadoS constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto e o periodo da contratação. 

7.6.1.4. Caso o atestado apresentado não demostre os elementos-de identificação exigidos no item 
anterior, RECOMENDA-SE que o licitante deva informa-los por meio de declaração acostado ao 
mesmo, para fins de diligência, caso seja necessário. 

  

Ikt itzsputxtft Jerfortitfr7wfrotsitimitu P PRAÇA RACY5,1AGALHA3/4S,126,,MTROASEP:48970:000! PiNitISS881308/0001PECEEONC(7.0999102AISS4$0:87_04 
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j 7.6.1.5. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria 'Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 

' ou diretores da Concorrente. 
j‘ • • 

7.7 Os Atestados poderão ser diligenciados pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
• 

7• .8. QUAL/FICACÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
ri 

a• ) Certidão Negativa de Faléncia, Concordata ou Reeuperkãol  Judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial competente da sede do licitante, com data de,,eanissao até 30 (trinta) dias anteriores à data 
da entrega das propostas. 

7.9. Cumprimento do dispositivo Constituciónal 

1.' 
7.9.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quc dro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18.(dezoito) Mios em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
constituição Federal de 1998. 

• 
i 7.10. Os documentos apresentados deverão ser Obrigatoriamcnte da mesma sede, ou seja, se da 
; matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com dceçãO dos documentos 

f que são válidos para matriz e todas as filiais. , 

7.11. Os documentos ora solicitados nesta peça editalicia, deverão ser anexados no sistema em 
campo próprio, durante a formulação da proposta financeira, seguindo os procedimentos do próprio 
sistema, bem como o.  Decreto n" 10.024/2019, sob pena de inabilitação pela ausência dos 
documentos 1.1e propostj de preços e hitbilitação.' 

' 
7.12. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo 
licitante na ordem de classificação, sendo este notificado pelo próprio sistema para que 
manifeste seu interesse em 10 (dez) minutos, podendo ser prorrogado po-r igual período a 
critério do Pregoeiro. 

7.13. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise , 	 4 da documentação, o licitante será declarado,  vencedor; sendo homologado o procedimento e 1. 	 • 	g 
adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. i 

. 	 . 
7.14. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica., regularidade fiscal, qualificação económico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou sOme ite conhecidos após o julgamento. 

,• 	 „( 
7.15. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

.: 
Prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de 
emissão. 

t.  
b7.16. Os documentos apresentados para habilitação 'são definitivos, não sendo admissivel 
substituição ou posterior inclusão de documentos, com exceçao do disposto no subam 7.4.1. „. 

	

	a é 
7.17. O licitante vencedor que deixar de apresentar qu• a quer dos 'documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inab litado. 

4 
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7.18. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8. DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

8.1. Em caso de a licitante apresentar documentos em cópia simples, deverá anexar aos 
documentos de Habilitação uma Declaração de autenticidade da documentação apresentada 
conforme Anexo VIII. 

8.2. Apresentar Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação conforme modelo 
constante no Anexo IX. 

8.3. Apresentar Declaração de Concordfincia com as Regras do Edital conforme modelo disponível 
no Anexo X. 

VALOR ESTIMADO DA LI-CITAÇÃO 

9.1. O valor estimado para a presente licitação consta do Processo Administrativo n" 1221/2022. 

9.1.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor 
estimado pela Prefeitura de Senhor do Bonfim. 

9.1..2. Conforme o Art. 15 do Decreto Federal 10.204/2019 c os Acórdãos n" 1405/2006 - Plenário, 
n" 114/2007 - Plenário, n°2.152/15 - Plenário, n°903/2019- Plenário, do Tribunal de Contas da 
União, o Município de Senhor do Bonfun-Bahia, se reserva o direito a não divulgar os preços 
estimados da contratação, para uma melhor negociação do Pregoeiro e a ampliação da disputa entre 
os participantes. 

9.1.3. O Valor estimado, só será divulgado após a fase de encerramento de lances, conforme 
preceitua o § 2° do art. 15 do Decreto Federal 10.204/2019. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1. Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (trés) dias úteis anteriores 
a data fixada para abertura da licitação, por meio do e-mail indicado no preambulo deste edital. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 02 (dois) dias útil. 

10.1.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

10.2. Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões imediatamente em ate 10min (dez minutos), de forma imediata, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, conforme visa o Art. 44 do Decreto n" 10.024, de 20 
de setembro dc 2019, sendo-lhe obrigatória a juntada de memoriais no prazo de 3 (ttês) dias 

11 
.PACAJ ACY,MAGALHÃES,126:_CENIROsC EP: 4897000 
tIN:13.988.308/00011 TELEFONE:'(74) 99916 2415 1 3541 6704 
REFEITURA416145B,BA.GOV.BR  ISENNOPDÕBONFI14.BCGOV.áR 
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a 
conforme §1° do Art. 44, no campo próprio do sistema ou envio através do e-mail 
copel.pinsbRhotmaiLeorn, sob pena de não recebimento cio recurso. Os interessados ficam, desde 
logo, intirnadbs a apresentar contrai-razões no campo próprio do sistema ou envio através do e-mail 
cripel.pmsbahoitnail.com  em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 

10..3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput, importará na &Cadência! desse direito, c gPregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedol-. 

10.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à. habilitação Ou inabilitação do licitante e 
julgamento das p-  ropostas terão efeito suspensivn e deverão re.speitar os ditames legais previstos no 
artigo 109,,,§2", da Lei Federal n". 8.666/93 e no artigo 4", XVI Ia XXI, da Lei Federal n" 10.520/02 
e no Decreto Federal n.°110.024/2019. 

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação 
aproveitamento. 	 1, 

apenas dos atos insuscetíveis de 

10.6. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e1  caso não reconsidere sua posição, 
caberá á autoridade máxima competente, a Prefeita Municipal, a decisão em grau final. 

10.6.1. A decisão em grau de' recurso será definitiva e dela dar-s&á conhecimento mediante 
*publicação na imprensa oficial. 

.10.7. Não serão conhecidas as impugnações c recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito 
por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

10.8. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao .processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) .dias 'úteis anteribres à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereçotindicado no edital. 

ti.2-26y9mok9,94,9,01siegwrOsti.2.111392 frmitt  
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11.1. Decididos os 'recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor,•podendo revogar a licitação nos termos 
do artigo 49 da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações 'posteriores. 

ÍMPaktr:PEIREPMROP—AiraR917.103154°I,WitlYiArtatedE 	kl 11 1512 
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatár o o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinara Ata de ReÁi.stro de Preços, cujo prazo de validade 

4 encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito contratação,tsem prejuizo das sanções 
• .previstas neste Edital. 	 1  • 

12.2. Com() condição para o fornecirnentri, o licitante vencedor deverá manter as Mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste 
Edital. 

I'tsi 	* 
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12.2.1. Para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter todas as 
condições de habilitação, reapresentando•todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião 
da licitação. 

DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para. a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio 
eletránico, para que seja assinada e devoltida para o endereço de e-mail copel.pmsb04hotmail.com   
no prazo estipulado no item 13.1, devendo o original ser encaminhado para o endereço: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM-BAHIA, estabelecida à Praça Juracy 
Magalhães, n° 126, Centro, Senhor do Bonfim-Bahia, CEP:48.970-000, endereçado à Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.3. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de habilitação, 
reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 

13.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, 
que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

DO PACrAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 
critério da Administração. 

14.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 10 (dez) dias após apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante, conforme minuta do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

15.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias e elementos de despesa inseridos no Processo Administrativo c 
no futuro contrato a ser celebrado. 

16- DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

16.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidos para 
fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 88 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses. 

16.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou fornecimento de 
bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 7°, da Lei n° 1.0.520/2002, de 17/07/2002, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas: 

PRAÇA JURACYMAGA ÃES,126 ,CENT110.7..CEP:4897000)0 
CNPK13.988 308/0001 I JELEFONE•:(74) 99916 24151t3541 8704 
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a) Lei Federal n° 10.520/02'1— Art. 7" Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato t deixar de entregar ou 

t apresentar documentação faisã exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objetti, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar •na execução do contrato, comportai-se de modo iniclôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar c contratar com a União, 

	

- 	Á 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas dé cadastramcnto de fornecedores a qUe se refere o inciso XIV 
do art. 40  desta Lei, pelo prazo de até 5 cinco) anos, sem prejuizo das multas 
previstas em edital c no contrato e das demais cominações legais. 

s , 

16.1.2 Para os efeitos do art. 88 da Lei ri^ 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% 
(dois por cento) sob o valor global da proposta akresentada, a ser aplicada em caso de infringência 
de qualquer das cláusulas contratuais celebradas, no presente inshilmento e/ou da proposta 

• apresentada; 

á. 
16.1.3 Pelo não fornecimento do objeto licitado após assinatura do contrato, multa de 2% (dois por 
cento) do valor do contrato, e néssa hipótese, poderá ainda o Município de Senhor do Bonfim revogar 
a licitação (ou rescindir o contrato) ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazer o fornecimento do objet6,1naS mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 	 • 

16.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) par dia de atraso na entrega programada, incidente 
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue. A partir do 16°.décimo sexto dia de atraso • • 
será considerado como inexecução parcial e a partir do 31" (tr gésimo primeiro) dia inexecução total 
do ajusterincidinclo sobre estas as multas estabelecidas nos subitcns a seguir: 

ti 

 

16.2.1. Multa dá 2% (dois por cento) por inexecução parcial do ajuste, calculada sobre o valor da 
parcela inexecutada, inclusive por entregar o produto em desconformidade com o exigido no Edital 
e seus respectivos anexos. 	 ' 

16.2.1.1. Quando o tipo de embalagem e/ou rotulagem do produto estiver em desacordo com o 
solicitado, além da troca do produto pela licitante, que será aceita uma única vez, no.prazo de 10 
(dez) dias corridos, a contar da data da intimação/notificação sem qualquer ónus para o Município. 

• 
16.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) por inexecução total do ajuste, calculada sobre o valor do 
contrato ou Órdem dc Fornecimento réspectiva. 	4 

16.3. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do produto entregue, que será aplicada 
• após regular processo, nos seguintes casos: 	t- 

• 
16.4. Nos casos acima descritos, se a licitante, efetuar a troca do produto, sem nele perdurar as 
irregularidades anteriormente constatadas, pode a Administração, mediante justificativ.  a expressa, 

, dispensar a aplicação das referidas penalidades. 

4 
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16.5. Se a infração cometida caracterizar-se de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento 
efetuado pela Prefeitura Municipal de Senhor do .Bonfim, poderá esta impor àquela a pena de 
suspensão temporária do direito de licitar c contratar com o Poder Público ou propor à autoridade 
competente, a declaração de inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos. 

16.6. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante 
assumirá a responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, 
descarga, estocagem e movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela 
licitante através da Guia de Arrecadação própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Senhor do 
Bonfim. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento 
do produto. 

16.7. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, 
até o limite dos valores apurados. 

17. DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

17.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

17.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade c a segurança da contratação. 

17.3. É facultado ao Pregoeiro ou ã.autoriaade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

17.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 
com todos os termos c condições deste Edital c das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

17.6. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá. revogar a licitação em Ihce 
de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.7. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura de Senhor do Bonfim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das 
multas previstas no presente edital e no contrato e das demais com inações legais. 
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17.7. Pica eleito o Foro da Comarca de Senhor rio Bonfim -13A; excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar, para.'dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente 

• 

kg'IMPX9ORPMNINIESÊ 2163 ãill 	KRELftab ill 	11SO 11 A fni-rr II 
. 	. 

Anexo 1 — Termo de Referência; 
Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional (Declaração de menor); • 

Anexo III — Modelo Carta de Apresentação da PropOstá + Plan has Orçamentárias; 
Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

'Anexo V — Minuta do Contrato; a Anexo VI — Modelo de Procuração; 
‘Anexo VII 2- Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.; 
Anexo VIII — Modelo de Declaração de Autenticidade dos documentos apresentados; 
Anexo IX —'Modelo Declaração de pleno atendimento aos reqúFsitos de habilitação; 
Anexo X — Mtideto de Declaração de Concordância com as Regras do Edital. 

• Senhor do Bonfim — Bahia, 05'dc setembro de 2022. 

Alfredo Reis Mulungii 	ft 
Pregoeiro - 

Decreto Municipal n° 032M021 - de 04 de janeiro de 2021 - = 
N 

a 

• 
4 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

- DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contrafação de empresa para aquisição de 

veículo tipo caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Senhor do Bonfim-13A. 

DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a necessidade de estruturação das Frotas pertencentes a este Município, para 

locomoção primordial de Funcionários, assim como carga de pequeno porte; 

2.2. Considerando que o transporte de materiais em veículos deste porte será mais econômico c 
vantajoso para este Municipio, vez que, o uso de caminhões de carga é mais oneroso; 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS POR ITEM 

3.1. As especificações mínimas detalhadas abaixo deverão ser cumpridas na integralidade. 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS UNIDADE QUART. 

01 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE CABINE DUPLA 
TIPO: Pick-up GRANDE — COM AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS SEGUINTES: COMBUSTÍVEL DIESEL, MODELO 
2022 ou superior, ZERO KM.. MOTOR 2.0 TDI BITURBO 
DIESEL, POTÊNCIA DE 180 CV E l'ORQUE DE 42,8 KGFM; 
TRAÇÃO 4X4 PERMANENTE; TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
DE 8 VELOCIDADES; ABS OFF-ROAD; AIRBAG PARA 
MOTORISTA E PASSAGEIRO; ALARME PARA CINTOS DO 
MOTORISTA 	E 	DO 	PASSAGEIRO 	DIANTEIRO 	NÃO 
AFIVELADOS; AR-CONDICIONADO DIGITAL DE 2 ZONAS; 
ASR (SISTEMA DE CONTROLE DE TRAÇÃO); BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; BAS (SISTEMA DE 
ASSISTÊNCIA 	À 	FRENAGEM); 	I3RAKE-LIGIIT 	COM 
ILUMINAÇÃO DA CAÇAMBA; CAPAS DOS RETROVISORES 
E MAÇANETAS NA COR DA PICK-UP; CHAVES TIPO 
CANIVETE (DUAS) COM COMANDO REMOTO; COMING &, 
LEAVING HOME; COMPUTADOR DE BORDO; CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE (PILOTO AUTOMÁTICO); 
DESCANSA BRAÇO 	CENTRAL ENTRE OS BANCOS 
DIANTEIROS 	COM 	PORTA-OBJETOS; 	DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; 	EBD 	(DISTRIBUIÇÃO 	ELETRÔNICA 	DA 
FORÇA DE FRENAGEM); EDS (BLOQUEIO ELETRÔNICO 

UNI) 01 

n 

     

RAÇA JURACYMAG 	65,126 z,CE 11104CEP:_48970t000 
CHPJ:13.988.308/000113ELEFONE(74) 99916 24151.35419704 
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'FARÓIS 

DO DIFERENCIAL); ENGATE REMOVÍVEL PARA REBOQUE; 
ESC i (CONTROLE 	ELETRONICO 	DE 	ESTABILIDADE); 

COM LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA (I-IALódENA) 
REGULAGEM DE ALTURA; FARÓIS DE NEBLINA 
DE CONDUÇÃO ESTÁTICA; GANCHOS PARA AMARRAÇÃO 
DE 	CARGA 	NA 	CAÇAMBA 	(6); 	HDC 	(CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE DESCIDA); HSA (ASSISTENTE 
PARTIDA EM SUBIDA); LANTERNA DE NEBLINA TRASEIRA; 
LIMPADOR 	DO 	PARA-BRISA 	COM 	TEMPORIZADOR 
VARIÁVEL; MOLDURA DAS CAIXAS DE RODAS N4OR 
PICK-UP; PARÁ-CHOQUE DIANTEIRO NA COR DA 
PARA-CHOQUE TRASEIRO EM PRETO COM 
INTEGRADO; PNEUS DE USO MISTO 245/65 
pRorgroR DO CÁRTER E-  CAIXA DE TRANSMISS44IÃO; 
(SISTEMA DE FRENAGEM SOB CHUVA); RETROVISOR 
INTERNO ELETROCROMICO; RETROVISORES EXTERNOS 
ELÉTRICOS E AQUECIVEIS; RODAS DE LIGA-LEVE 
- POSADAS; SENSORES DE CHUVA E CREPUSCULAR; 
SENSORES 	DE 	ESTACIONAMENTO 	DIANTEIRO 

,- TRASEIRO; 'SISTEMA 	DE- ALARME COM 	COMANDO 
REMOTO 	"KEYLESS"; 	SISTEMA ‘ 	DE 	FRENAGEM .. 
AUTOMÁTICA 	PÓS-COLISÃO; 	CD-PI:AN:ER/ 
"BI,UETOOTH", ENTRADAS USB, SD-CARD 4 1/21.1X
SISTEMA ISOFIX PARA FIXAÇÃO DÉ DUAS CADEIRAS 
PARA CRIANÇA NO BANCO TRASEIRO; TAMPA 'I 
COM 	SISTEMA 	DE 	'ALÍVIO 	DE 	PESO 	E 
TIRAVAMENTO CENTRAL COM CONTROLE REMOTO 
FUNÇÃO "SAFE"; TSC '- SISTEMA DE ESTABILI4ÇÃO 
REBOQUES (TRAILERS); VIDROS :COM ACIONAMENTO 

E 
CbM LUZ 

PARA 
, 

DA 
it ICK-UP; 
'ESTRIBO 

R17; 
RBS 

DE 17" 
I 

E .  

MP3, 
-IN; 

IZASEIRA 
if CHAVE; 

E 
DE: 

‘ 
E 

EM 
FREIO 
ALTO- 

DE 
1 

NA 

NO 
TODAS 

. 

: 

, 	i1 

- 

9: 
b 

. 

Ç-. 

• 

• 
, 

:ELÉTRICO; I VOLANTE pom AJUSTE DE ALTURA 
PROFUNDIDADE 	VOLANTE 	MU IITI FUNC IODYAL 
COURO; VOLANTE, ALAVANCAS DE CÁMI316 Qi •F, 
REVESTIDOS PARCIALMENTE EM COURO; g2 
FALANTES DIANTEIROS E TRASEIROS E TWEETERS 
DIANTEIROS; 3 APOIOS DE CABEÇA E 3 CINTOS 
SEGURANÇA 	RETRÁTEIS 	NO 	BANCO 	TRASEIRO; 
TOMADA DE 12V E 1 ACENDEDOR DE CIGARROS 
CABINE. 

..SENDO ENTREGUE NO ,MUNICIPIO EMPLACADO 
NOME DA PREFEITURA OU SECRETARIA CO 
AS TAXAS DE LICENCIAMENTO INCLUSAS. 

02 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CAMINHONETE CABINE 
DUPLA O KM - TIPO: Pick-up GRANDE; 'ANO E MODELO 
2022 	ou 	superior; 	COR 	BRANCA • (ORIG INAL 	DO 
FABRICANTE); TRAÇÃO 4X4 AÇÃO INTEGRADA COM 
REDUZIDA; CABINE DUPLA COM CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS; MOTORA DIESEL; 	POTÊNCIA!' MÍNIMO:'  

* 
f  UND 

' 

01 

1 
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200 CV DE POTÊNCIA OU 45 KGF.M 	DIREÇÃO 
HIDRÁULICA 	OU • ELÉTRICA; 	CÂMBIO 	AUTOMÁTICO 
MÍNIMO ' DE 	05 	MARCHAS. 	À 	FRENTE; 	VIDROS 
ELÉTRICOS; TRAVAS 	ELÉTRICAS 	NAS 	04 	PORTAS; 
RETROVISORES ELÉTRICOS; FREIOS ABS; SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO; AIR BAG: DIANTEIRO E LATERAIS DE 
CORTINA; PROTETOR DE CAÇAMBA; CAPOTA MARÍTIMA. 
(MODELO 	ORIGINAL 	OU 	HOMOLOGADO 	'PELO`  
FABRICANTE); 	RODAS 	DE 	ALUMÍNIO 	DE 	16' 	OU  
SUPERIOR; PROTETOR DE CÁRTER; JOGO DE TAPETES; 
CENTRAL MULTIMÍDIA E CÂMERArDE RÉ INTEGRADOS, 
TELA DE NO MÍNIMO SE INTEGRAÇÃO COM ANDROID E 
AUTO E 'APUE CAR PLAY; pARA-BRISAS: VIDROS DE 

• 

. 

e 
.. 
‘ 

, 

. 

I 4 

SEGURANÇA QUE ATENDÁM A2OSIERMOS DO ART. 2" DA 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO N" 
254/2007 	E 	DA 	NI3R 	9491 	E 	SUAS 	NORMAS 
COMPLEMENTARES; PELÍCULA SOMENTE NOS VIDROS 
LATERAIS E TRASEIRO, COM TRANSPARÊNCIA MÍNIMA 
PREVISTA EM LEI, ATENDENDO AOS TERMOS DO ART. 2' 
DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 
N° 254/2007 	E DA NBR 949f E SUAS NORMAS 
COMPLEMENTARES. 	. 

. 	• .. 
it 

SENDO ENTREGUE NO :MUNICIPIO EMPLACADO NO 
NOME DA PREFEITURA OU SECRETARIA COM TODAS 
AS TAXAS DE LICENCIAMENTO INCLUSAS. 
AQUISIÇÃO DE VEICULO - vpfcuto AUTOMOTOR 
CAMINHONETE TIPO: PICK-UP GRANDE CABINE DUPLA' 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ANO E 
MODELO 2022 ou • superior; COR BRANCA; ZERO KM; 04 
PORTAS; EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 	EXIGIDOS 
PELO 	CONTRAN; 	CABINE/CARROCERIA: 	PARA 	05 
OCUPANTES, CARROCERIA ;CABINE DUPLA; CABINE . 
DUPLA; 	COMBUSTÍVEL $ DIESEL. 	MOTOR 	COM 	04 
CILINDROS; POTÊNCIA DE 170 CV; CAMBIO õ MARCHAS. 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA $ 

.5 
03 

- 
DIRETA OU' MULTIPONTO; ASPIRAÇÃO: NATURAL OU, .; 	 .,_ 	• TURBOCOMPRESSOR; COMBUSTIVEL: BICOMBUSTivEL 

1‘ UNI) 01 

DIESEL; CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE  
50 	LITROS; 	TRANSMISSÃO 	AUTOMÁTICA 	DE 	06 
VELOCIDADES À FRENTE E 01 A RÉ,; DIREÇÃO ELÉTRICA 
OU HIDRÁULICA OU ELETROHIDRÁULICA; CAPACIDADE 
DE CARGA ÚTIL DE 640 KG; FREIO COM SISTEMA ANTE- 
BLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO RODAS; DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EI3D); ALARME (SISTEMA 
ANTI-FURTO); CONTROLE DE ESTABILIDADE; CONTROLE 

, DE TRAÇÃO; 	FARÓIS ,DE NEBLINA. (DE SÉRIE OU. 
OPCIONAL DE FÁBRICA); REPETIbORES LATERAIS DAS' 

vi, 

. 
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LUZES DE DIREÇÃO; TRAVAMENTO : CENTRAL DAS 
PORTAS; 	DESEMBAÇADOR 	DO 	VIDRO 	TI4SEIRO; 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA; SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO 	. TRASEIRO; 	ARCONDICIONADO; : 

4 

BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA: 
AJUSTE DO. yOLANTE EM ALTURA; AJUSTE EIJÉTRICO 
'Dos . 	: 	RETROVISORES 	• (DE 	SÉRIE); 	CONTROLE • 
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE; CONTROLE r EliÉTRICO - 
DOS VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS (DEIISÉRIE); 
RODAS DE LIGA LEVE; BANCO TRASEIRO •REBATIVEL; 
ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; PONt DE FORÇA 12 .4 
V; 'RADIO (DE SÉRIE OU OPCIONAL DE FABRICA); i• 
CONEXÃO 	USI3; 	PROTETOR 	DE 	CÁRTER/MOTOR; 
PELICULA INSTALADA CONFORME NORMAS VIGENTES,. 
COM' PROTETOR DE CAÇAMBA, • :JOGO DE TkPETES. 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE. .... 	 • 	P 	. 	• 

: 
SENDO ENTREGUE NO MUNICIPIO EMPLiiCADO NO 
NOME DA PREFEITURA OU SECRETARIA COM TODAS 
AS TAXAS DE LICENCIAMENTO INCLUSAS.; • 

3.2. As aquisições dos produtos/serviços acima serão fornecidas de forma parcelada, sempre 

mediante requisição, não sendo obrigada a contratante a solicitar todos.'os itens deste termo; 

3.3. A entrega dos produtos/serviços .será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria 
solicitante, devidamente instalados e Montados; 

3.1. Para os deste Termo na proposta financeira .deverão.'est'ar computados além dos veiculos, as 
taxas de emplacarnento em nome •da Prefeitura Municipal dc Senhor do Bonfim — BA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39 ou outro a ser designado pela Secretaria solicitante; 

3.5. Informamos que por ser entidade Pública, quando a empres4. vencedora for realizar o 

licenciamento e emplacamento em nome da Prefeitura Muii cipal de Senhor do Bonfim — BA, há 

taxas que 'são isentas, di a empresa deverá comutar em seu preço apenas os valores atribuidos 

para a referida documentação corno licenciamento, seguro obrigatório, taxas de vistoria (se houver), 
confecção de placas e demais taxas necessárias; 

3.6. Deverá ser computado em seu preço além das taxas citac as nos itens 3.4 c 3.5 c demais outras 
taxas para a venda do veiculo, a entrega diretamente no endereço da Prefeitura Municipal de Senhor 
do Bonfim — I3A, 

1111114 

3.7. Sobre as revisões de garantia, deyerá atender o item 11 
.• 

onze) deste Termo de ReferênCia. 
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DA CLASSIFICAÇÃO POR (LOTES, UNITARIOS OU GLOBAL) 

4.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referencia, em julgamento 
Unitário, nos moldes cm que se encontra, permite á Administração Pública uma maior economia 
com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, 
sem restringir a competitividade. 

4.2. A opção de licitar em por Menor Preço por Item, dá-se em razão da economia de escala, bem 
como das recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Dessa. forma, mantém-se 
preservada a competitividade. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 
parágrafo único do Art. I.° da Lei n" 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum 
quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuizos à qualidade dos serviços e, 
tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1" do Decreto n" 3.555/00 e o Decreto no 
10.024/2019, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a. 
contratação na modalidade Pregão, em sua forma Eletrõnico. 

DOS PRAZOS ENTREGA/ EXECUÇÃO 

6.1 Locais de Entrega: Os materiais/produtos deverão ser entregues de forma parcelada, sempre 
que necessário, na Prefeitura. Municipal de Senhor do Bonfim —13A, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados), das 08:00 até ãs 17:00 horas, conforme a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo 
Setor de Compras do Município. O endereço constará da Ordem de Fornecimento a ser 
encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades do 
Departamento de Transportes. 

6.2. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 40 (quarenta) dias úteis, após 
recebimento da Ordem de Fornecimento, OU, imediatamente após a assinatura da ata de 
Kezistro de Preços e o devido empenho após a ordem de fornecimento.  

6.3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 
deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 
previsto para entrega. 

6.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela. Secretaria na forma da lei c de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se ã empresa da decisão 
proferida 

6.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, 
o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

PRAÇA ORA CY, MAGA ÃES,126 :4CE TROz.CEP418970-..000 
CNPE13,988.308/00011 XEI.EFONE(741) 99916 2415 13$41 8704  
PREFEITURA-1e 015B.BA:GOV.99 1  SENH090090NRM.94:60%.9R 
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6.6. Somente serão aceitos produtos especificados neste termo de referência, sendo recusados 
qualquer O'rocluto com especificação diferente. Para tanto, acrá designado servidor para fiscalização 
de contrato; itt;  caso o produto Solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem 
nenhuma oncração para esta Secretaria bem como para a Prefé tura Municipal de Senhor do Bonfim 
-13a. ,-1 

6.7. Caso haja algum produto recebido, conferido e aceite de acordo com o item 5.6 deste Termo de 
Referencia e posteriormente seja constatado no lote solicitado e entregue cm divergência do quanto 
ora solicitado, também será recusado sem nenh'um ónus parati' Prefeitura Municipal de Senhor do 

J3onfim —13a, notificando a empresa para substituição imediata em até 48 (quarenta e oil.o) horas 
das quantidades constatadas. 

, 
6.8. Em casiii de ocorrências dos itens 6.6 e 6.7 deste Termo de Referência, serão solicitadas 
reposição imediata do Produto também seninenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Senhor 
do Bonfiin —I3a, incluindo despesas de deslocamento .par á entrega do produto no local indicado por 
esta Secretaria em até 48 (quarenta e oito) horas dasqua.ntidades constatadas. t, 

6.9. No preço .unitário para a entrega dos produtos objeto deste Termo de Referência, deverão estar 
incluídas além das obrigações acima, a entrega do produto diretamente .na Prefeitura Municipal de 

sSenhor do 'Bonfim — BA, em endereço a ser informado naf Requisição de compra / Ordem de 
.1 Fornecimento, sem nenhum õnus ou encargo á esta Administração Pública, inclusive impostos c 
Ok• demais taXas.sob resporisabilidade da empresa al  ser contratada. 

(...-7,,J,TDMDWAVIi0tORÇAIVIENTARIA! a 	hf vu  mitr?!  lklUitimioluiduill$.iiiiàauunk...12. •  triO,  ,t,auumund:.illnwin,u4444Jullitr. •n 	n 	úla  h.J1+."''  ' 
J 

7.1. A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos materiais de que trata o objeto deste 
Termo, neste exercício, com dotação suficiente para atendér esta finalidade, correrá à conta da 
Natureza de Despesa, indicados na ata de registro de preços (Pnexo IV) e minuta do contrato (Anexo 
V). 

,gzDAtu,„ligt19,211ti&PIcA 111 
a 

8.1. Conforme item 7 do edital e seus subitens. 

fitiES~:lktiNg_ 181?1TAÇA0pAilitR9flOBTAriCSNASSON/219:".SHENIL  

9.1. Com observações aos itens Se 6.15 do edital, o licitante ,deverá encaminhar proposta de preços 
com a descrição do objeto c o preço apresentando o valor uriitário ou global do item de. acordo com 

Termo de Referência. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos,‘ Sreteá, tarifas e as despesas 
decorrentes da execução. Não será aceita oferta;de objeto cOrn especific'ações diferentes do TR.. 

9.2. Quanto à inexequibilidade das propostas a lei n" 10.520/02 não prescreve norma alguma, o assim novamente a lei LGL merece destaque o inciso IV do artigo 43, o § 3° do artigo 44 e o inciso 
II do artigo 48, assim cabe à Administração deixar claro no edital que os valores devem ser 
compatíveis com os preços praticados no mercado soli pena de desclassificação; o que a 
Administração jamais pode deixar de fazer é se recusar a aturar a inexequibilidade dos preços. 	e 
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9.3. Validade das propostas o art. 6" da ,lei n. 10.520/02 "o prazo de validade das propostas no 
pregão deve ser de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital". 

DO PAGAMENTO 

10.1. Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega de forma 
parcelada, sempre que necessário, na Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim — BA, de segunda 
a sexta-feira (exceto feriados), a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), ernitida(s) para fins de protocolização, 
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

10.2. Oficio encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para. registro nos Setores de Compras; 

10.3. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, que 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas "a" e "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei n" 8.212, dc 24 dc julho de 1991; 

10.4. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS — CRF; 

10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistencia de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n" 12.440, de 7 de julho de 201.1; 

10.6. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicilio sede do 
licitante; 
10.7. O pagamento devido á Contratada será, efetuado pela Secretaria. de Finanças, no prazo de 
10(dez) dias após a entrega do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da 
Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo; 

10.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira; 

10.9. A falta de atestação pela PMSI3, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 
licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor; 

10.10. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA 

Cabe à empresa vencedora o cumprimento das seguintes obrigações: 

11.1.. Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as 
quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente 
Termo, dentro do prazo máximo de 40 (quarenta) dias üteis„ OU, imediatamente após a assinatura 
da ata dc Registro de Preços c o devido empenho após a ordem dc fornecimento, contados a partir 
do recebimento da Nota de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração de 
Senhor do Bonfim. 
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11.2. Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características, marca, 
qualidade, composição, data de fabricação, peso, e de vralidadfrde para uso. Quando se.  tratar de 
material dc origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, conforme 
prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 — Código de Defila do Consumidor. 

11.3. Substituir os produtos fornecidos em desaeordo com a proposta de preços e as especificações 
&constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo 
ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedorprovidenciar Á reposição, ern no máximo 5 (cinco) 
dias, sem ônus para o Múnicipio. 

11.4. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o. produto que 
estiver em desacordo com as especificações constantes deste :ifenno. 

.5. Dar ciência à Secretario Municipal de Administração, imediatamntee por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos. 

11.6. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 
Secretaria Municipal dc Administração, ou ainda a terceiros,Ina execução do objet 
da licitação, não sendo, excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

4 	 ' fiscalização Ou acompanhamento pelo Município de Senhor de, Bonfim • 

„1.1.8. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime 'de direito público. , 

11.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposo, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver oujcita. 

11.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela . Secretaria Municipal de 
Administração. 

1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo Piarcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 441.;[ e está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minutà dc contrato; 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do.  menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maioreá, de quatorze anos; hem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigbsotff'ou inalubre; 

11.13. Responáabilizar-se pelas despesas dost  tributos, eucargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento fde pessoal, prestação de garantia e 

,quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

MIM 

patrimonial à 
o deste Termo e 

fato de haver 

11.7. Manter, durante todo o período' de entrega,,toclas as condições de habilitação e qualificação 
.". 	, 	• 	.1. exigidas na licitação, quando da realização do pagainento pelo Município de Senhor do Bonfim, 

comunicando, imediatamente, a superveniência dc faio impeditivo da mantitenção dessa condição, 
! nos lermos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

; 

83



11.14. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao 
Município de Senhor do Bonfim a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

11.15. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem 
vítimas as seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em 
conexão ou contingência, na forma como a expressão; 

11.16. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de 
se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

11.17. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

11.18. Assumir inteira responsabilidade quanto ã qualidade do fornecimento. 

12. DA DEMANDA 

12.1. A demanda levantada foi feita com base em projeções considerando as ações existentes com 
número de atendimentos a serem realizados. 

13. DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

13.1.1 A Contratada deverá dar garantia do veiculo ofertado de no mínimo, 12 (doze) meses. Durante 
prazo de garantia a CONTRATADA deverá: 

Substituir os veículos que, após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venham 
a apresentar defeitos de fabricação, num prazo máximo de 10 (dez) dias; 

Responsabilizar-se pelo transporte e para realização de serviços de manutenção; 
111. Atender, durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos necessários; 

Proceder, durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de 
produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado em razão de evolução ou por 
qualquer outro motivo, a substituição por produtos e/ou componentes tecnologicamente 
equivalentes ou superiores, sem ônus para o Município; 

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, 
sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Contratada; 

Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição 
de todo produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem 
defeito de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem (511IÀS para a 
Administração, em conformidade com o estabelecido no Contrato e seus anexos, observado 
a legislação pertinente; 
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VII. Substituir o automóvel ofertado ou as suas peças, acessórios c componentes que 
apresentarem defeito de fabricação pOr equiparnen o novo;  e que possua a mesma 
especificação técnica original da proposta. 

13.2. DA A5SISTÊNCLÇTÉCNICA: 

13.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a: 

,̀1 
 

13.2.1.1. Os serviços dc Assistência Técnica serão de rcspon abilidadc total da CONTRATADA c 
serão realizados sempre que necessário, mediante chamada/solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte . e quatro) horas, a partir 
da primeira chamada. 	 • 

• 
13.2.1.2 Q descumprimento do prazo de atendimento técnico ou a não substituição do produto 
defeituoso; ensejará a aplicação de 'multas a CONTRATADA, calculada sobre o valor total do 
Contrato. ri 

13.2.1.30 serviço de Assistência Tédnica durante todo o período de garantia ofertado deverá ser 
prestado de modo a remover os defeitos apresentado S peio vcieulo, compreendendo, nesse caso, a 
substituição de peças, ajustes, reparos c correções necessárias, de acordo dom as normas técnicas 
específicas, a fim de manter os produtos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 
adicional para o Município.  

13.2.1.4 O prazo para sanar defeito apresentado nos veículos durante a execução da garantia . 	• ofertada não poderá ser superior a 03 (trás) dias úteis, a contar da chamada gratuita, para registro 
. de chamadodtécnicos;da empresa prestadora dos serviçosidC assistência técnica. 

• 13.2.1.5. Caso o conserto requeira prazo superior ao especificado no subitem anterior, a Contratada 
obriga-se a disponibilizar veiculo de igual ou superior -característica, em substituição ao que 
apresente defeito, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do término do prazo do subitem anterior. 

I. Não havendo solução, deverá ocorrer a substituição definitiva por um novo veículo, com 
especificação técnica igual ou superior da proposta (em caso de veiculo superior, deverá ter 

aceite desta Administração Pública), no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem nenhum ônus 
parli o CONTRATANTE. 

13.2.1.6 O limite máximo para o veiculo ficar á disposição daCONTRATADA ou da Assistência 
Técnica autorizada será de 10 (dez) dias. Após este ptazo; a CONTRATANTE exigirá a substituição 
-do veiculo até o 5° (quinto) dia útil. 

• 
- I. Caso ocorram defeitos sistemáticos por 03 (trás) vezes no transcurso de um mês: durante 

período de garantia, sem solução, a CONTRATADA fica obrigada a substituir o produto em 
ai:C.72 (setenta c duas) horas, após a quarta. chamada, sem eintís ao CONTRATANTE, desde 
que este não tenha contribuído para a causa; 
II. 'Na. hipótese de interrupção dos serviços de Assistência Técnica seja motivada pela 
CONTRATADA, ou ainda, por culpa de terceiro, ficará prorrogado, por igual .  período da 
suspensão, o prazo de garantia e o serviço de Assistência Técnica, sem ônus para o 
Município. 

ta 
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17. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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13.2.2. Ocorrendo falta de peças, deverá ser disponibilizado outro veiculo em substituição ao 
defeituoso, até que se concretize seu conserto c devolução, sem que isto incorra em (Mus ao 
CONTRATANTE; 

13.2.3. A falta de peças não poderá ser alegado como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimento dos prazos 
estabelecidos; 

13.2.4. As despesas relativas aos eventos deslocamentos correrão por conta da CONTRATADA e sob 
sua exclusiva responsabilidade. 

DAS OliftiOAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A Contratante obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

14.1..3. Verificar minuciosamente, no 'prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c 
recebimento definitivos; 

1.4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

14.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

DA StfifdõWritATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo, cm caso de condições 
estabelecidos no item 2.5 e 11 deste Termo, que solicita o recolhimento do produto para ser 
descartado. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado; 

16.2. Eventual reequilibrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá 
ser solicitado pela contratada, observando o previsto no art. 65, inciso II, de §5", da Lei n°8.666/93; 

16.3. São admitidas prorrogações desde que, mantidos as demais cláusulas do contrato c 
assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos 
previstos no art. 57, §1" da lei 8.666/93. 
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17.] . A fiscalização da contrafação sdrá exercida pelo Servidorío Sr Leandro da C. Feitosa, Diretor 
•• 	Adrninistratfizo, Dec. N". 096/2022, Mat. 5625, ou por ouão servidor designado pelo mesmo para 

- fiscalização de contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas ique surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respOnsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições 
técnicas, vícios reclibitõrios, ou emprego de material inadeqt ado ou de qualidade inferior, c, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsábilidade da Aldministra-ção ou de seus agentes e 

'prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei.n° 8.666, de 111993; 

17.3. O fiscal do contrato anotará cri registro próprio Ufclas
il 

as ocorrências relacionadas com a 
A 

execução cio corrtrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for nócessário á regulariiaçao das faltas ou defeitos observados e 

ri encaminhando os apontamentos à autoridade coMpetente para as providências cabíveis. 

N92EigApPigN~TIVAnieLP.NAMPiNDFOLIIIflJÍ 	 LL 1 J dilifibal 

18.1. Com  fundamento no artigo 7" da Lei n° 10.520/2002,1
It
ficará imp

L.
edido de licitar e contratar 

'com o Município dc Senhor do Bonfim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão:unilateral do contrato e da aplicação- de multa de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valojtotal da contratação, a CONTRATADA que: 

18.1.1 Apresentar documentação falsa; 
18.1.2 Fraudar a execução do contrato; 
18.1.3 Comportar-se de modo inidoneo; 
18.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
18.1.5. Fizer declaração falsa. 

18.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, incisos 1 alV, da Lei n°8.666, de 1993; e no art. 7" da 
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento,frie falha na execução do contrato ou 
de inexecução parcial ou de inexecução total do iubjeto, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 
"15.4" a "15.12", e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

- 

18.2.2 Suspensão temporária de participação 'em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por prazo não superior a dois anos; 

 

IIIRS
kffiggi.,:kteritlfi PSWJWILL'Aigs+1,Wikithirrrát41$4101:8,41 

WALHAE ,192ãOEFIS110.aEW:g8970,,000,1, 
ÜlitS0,800010t1004M70.99,916124i51113t41)170, 

IMPAP"Sfirtsg,r2SYMEtitnintn.N,MOIP9MA, 
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18.2.1 Advertência; 

18.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
1 

A 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a. 
reabilitação perainte a própria autoridade que aplicou a penaidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Adminisãação pelos prejuízo resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 	4, 	, 
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—trfar Mt,,,frilrr: grt 
; 

18.2.4 Impedimento de licitar e contratar como Município de Senhor do Bonfim, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei n" 10.520/2002, 
pelo prazo dc até cinco anos; 

18.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 
de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data 
estipulada para início da execução contratual; 

18.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

18.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 
ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato; 

18.6. No caso de cometimento das infrações cleneadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada, com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
20% (vinte por cento); 

18.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento 
do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

18.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita. à. aplicação de multa, 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

18.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação especifica; 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas á CONTRATADA; 

18.11. Se o valor a ser pago ã CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

18.1.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em divida ativa; 

18.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93. 

19. DAS CONDPEGES GERAIS 

19.1. O Município de Senhor do Bonfim poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo 
ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis. 

PRAÇA JURAC MAGA AES,126 tCENTRO1 CEP. 48970:000 
CNP-813,988.08 00011 TELEFONE(74) 99915 2415 I 35418"A74 
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19.2. O fornecimento do objeto deste Termo e da licitação deve ser executado diretamente pela 
licitante vencedora, não podendo ser transferido, subempreitafla, cedido oU sublocado. 

19.3. No interesse e na necessidade do Municipio de Senhorido Bonfim, o objeto da contratação 
poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do artigo' 65, da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, .com a aprest,ntação das devidas justificativas. 

19.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

2. 	4 
4 19.5. De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contrato à Administrativos,- as propostas que 

apresentem valores incompativeis com os preços praticados not  mercado ou que apresentem valores 
excessivos, superiores aqueles fixados no ato,  convocatório/  como sendo o maior valor que a 
Administração' está disposta a desembolsar, serão desclassificada, acaso não haja a sua 

I. 	• reaclequação. 

1 	a 	. 	 1 

 

19.6. Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos 
necessários à execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo c da licitação, bem como 
todos os impostos, encargos .trabalhistas, previdenciátios fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 'constante da proposta. Não será permitido, 

. 	portanto, que tais encargos sejam discriminados em separadó. 

Darlene Pinto Maceiclo' 
Secretária de Administração 

1. 

 

5404
NI

i. 	

, 
Q 11,,Wcitti 80041t-tieffieRE'dyV431,Vb",,a1WW(761r 

;NRY,13:9,3:3(18/000131TEdEOp1E:i(14199916,32413g135 111704 
PREFÊ111114AD24,is4$gsgy.asagme9ciaegurita,to,gn 

N 

  

  

  

Página 32 de 57 4 

  

   

   

89



--Ãúïiçõ-  Ti 

Comissão Permanente Permanente de licitação 

Prefeitura Municipal de 	 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIIL DO ART. 70  DA CF 

(Nome da Empresa 	 devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 	 , com sua 
sede ã Rua 	  (endereço completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n." 9.854/99, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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-* MODELO rPADRÃO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
• 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N" O96/202 o s, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022, 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veieis o tipo caminhonete pick-up zero 
quilómetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-BA. 

. 
Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa "PROPOSTA COMERCIAL" 
relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total é de 	 (por extenso) de 
acordo com r:ss-  especificações relacionadas na planilha aneXa. 

1 
Declaramos expressamente que: 

1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, 
expressas neste PREGÃO ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contrafação estabelecidas 
na minuta do Contrato anexa ao Edital. 

.2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
apresentaçãb e abertura. 

s• 	 .1. 	• 
3) Ternos conhecimento dos locais c das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos. 

1) Na realização do objeto licitado (séiviços/compraS/fornec mento) observaremos rigorosamente 
t_ as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as reelimendaoçes c instruções da Fiscalização da 

Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, assumindo, desde já, :a integral e exclusiva 
responsabilidade pela perfeita realização dos trapalhos. 

5) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e 
'outros), comerciais, trabalhistas, tributários,' embalagens '  fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transportei, responsabilidade civil e demais despesas inciden es ou que venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

- 6) Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos 
não considerados nos preços, ressalvadas as hipédesês de criação ou majoração de encargos fiscais 

s 
Que está desimpedida de licitar c/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal c dos Munkípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do oder público e as fundações por ele 
instituídas ou rriántidas. 

Que a empresa encontra-se habilitada para participar„ do certame e efetuar contratação nos 
termos da legislação pertinente. 

9) Indicação do banco, número da conta e agência,do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
••• 

rA iuRS,Y(14144TintitffittRilkOPZINASS„ 
P 	 t;liTEUPOE:04)494.91612411054E0704'. 
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Qualificação completa do representanie da empresa que assinará o futuro contrato. 

Meios de contato: Telefone, celular, emails 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO III 

PLANILHA QUANTITATIVA / DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Item Descrição Detalhada Unidade Qt Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 

2 

TOTAL GERAL: 

TOTAL POR EXTENSO 

     

     

PRAÇA JURACY;MAGALMES, 126 CENTROc.CEP: 41700 .  
CNP.113,988.306/00011 TELEFONE: (74) 99916-24E13541•8704 
FREFEITURA€911613.BA.GOV.88 1 SENNORDOBONF4M.BA:GOUR 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM - BA, pessoa jurídica de direito 
. público interno, devidamente inscrita no Cadakro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob n" 13.988.308/0001-39, por intermédio do SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito (Súblico interno, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de 'ressoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob n" 13.988.308/0001-39, 
estabelecida ha Praça Nova do Congresso, Centro, Município; dAenhor do Bonfim, Estado da Bahia, 
CEP 48.970-000, neste ato representado por sUa gestora, a Senhora Darlene Pinto Macedo, 
brasileira, maior, capaz, inscrita no -C.PF n" xxxxxx e ÁG n XXXXXXX SSP/BA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, bem como a classificação das propostas, cio proCesso Administrativo n" 
1221/2022, RESOLVE registrar os preços nos termos do Art. 15 da Lei n°: 8.666, de 21 de junho 
de 1993, das empresas abaixo listadas, nas 'quantidades Lstimada,s, atendendo as condições 

• previstas•no Instrumento Convoeatõrio e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela 
Lei Federal n". 10.520/2002 pelos Decreto Feddral 10.204/2019, Decreto Municipal n°047/2014, 
de 04 de abril de 2014;413e regularneáta o Registin de Preços no âmbito do Município de Senhor do 
13onfim Ba é pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

CLÁUSULA i- DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilómetro para àitender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfun-BA, conforme especificado nos anexos do edital Pregão Eletrõnico para Registro 

' 
 

de Preços n" 096/2022 c do Processo Administrativo n" 1221/2022 com as seguintes empresas: 

EMPRESA'- XXXXXXXXXX.  XXXXXXXX - N" CNR.1-  - XXXXXXXXX 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXX - 
CPF n" XXXXXXXXX - RG n° XXXXXXXXXXXXX 
TELEFGNE(S) N° 	 
EMAIL(S): 	 
VALOR: 	 

Item Descrição Detalhada • 
Unidade Qt Marca/ 

modelo 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 

.I 

7 
te 

, 
, 

ir 

, 
.. 
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Parágrafo Primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições c características 
contidas no processo licitatõrio Pregão Eletrônico/Registro de Preços n° 096/2022 e seu 
respectivo Termo de Referência, com a proposta da Empresa.; a Lei Federal n". 8.666/93; com as 
cláusulas desta ata e demais leis pertinentes. 

Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua 
condição de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma., apresentando para a 
Administração as certidões que vencerem no decurso dos 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA II- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços relativa ao PERP n° 096/2022 terá validade de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua publicação, conforme inciso III, § 3' do art. 15 da Lei n" 8.666/93 e nos 
contratos dela decorrentes serão observadas as disposições contidas no art. 57, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA III - DO PREÇO 

3.1 - Os preços para o fornecimento dos produtos são os constantes da cláusula primeira, 
entendidos como justos e suficientes para a total execução do objeto. 

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descurnprimento de quaisquer de suas cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de 
Referência.. 

4.2 - A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos 
mesmos produtos, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

4.3 - O compromisso de entrega sã estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho. 

4.4 - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de 
registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida, na 
proposta financeira. 

4.4.1 — As notas de empenho poderão ser substituídas por urna ordem de compra oficial que será 
enviada através de correio eletrônico (e-mail), previamente cadastrado na proposta da licitante, e a 
data deste envio será a referência para contagem do prazo de entrega estipulado. Para tanto, as 
empresas participantes deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas junto ao 
município. A alegação do não recebimento da nota de empenho não será aceita. 

4.4.2 — A Administração Pública não se responsabiliza por endereços de e-mail errôneos, que não 
sejam recebidos ou que sejam encaminhados para as pastas de "spam", 'Lixo Eletremicon ou afins, 
sendo comprovado a data do envio do e-mail conforme item 4.4.1 para fins de solicitação de pedido, 
sendo passível das sanções previstas nas legislações em vigor. 

4.5 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providencias: 

PRM JURACY AGA HÃE5,126LC IROsCEP: 445970t000 
Si8/00011TELEFONE(74) 99916 2415 1r354113704 
PREFEITURiMM58.15A.GOVSR SENHORDOBONFIN,BAtGOV.SR 
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convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
praticados no mercado; 	 ti  

frusirada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c . 
c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pr(kos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 	 4.2 

10. 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penialidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; c 

'b) convocar os demais fornecedores visando iguál oportunidade de negociação. 

4.7 - O preço registrad6 poderá ser ancelado nos seguintes casos: ' 

1 - Pela Administração, quando: 

o fornecedor não cumprir as exigências do instru▪ mento • convocatório que deu Torigem ao registro 
de preços; 

o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de erripenho) no prazo estabelecido, 
desde que não aceita sua justificativa pela Administração; 

-.C) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato detorrente do registro de preços; 
em qualquer das hipóteses de inexccução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; -4  . 
os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

.1) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses prcvistas no art. 78 da Lei n". 8.666/93. 

2 - Pelo fornecedor quando: 

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de PreçOs; 

4.8 - A comunicação do cancelamento.do  preço registrado será feita por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante nos atitos que deram origem ao registro de preços. 

á 
4.9 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 10 (dez) dias, facultada á Administração.a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as raiõescdo pedido. • 	ir,  

4.10 - O segundo classificado só poderá fornecer à Adminiètração quando houver se esgotado a 
capacidade de fornecimento do primeiro. 

* 4.11 - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a 
vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data 
posterior ao vencimento da ata. 	 ; 
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CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - Os recursos orçamentários que farão frente as despesas da presente ata, no caso de aquisição, 
serão alocados quando da solicitação de empenho. 

CLÁUSULA VI- DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço 
praticado no mercado ou quando houvercomprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio 
econômico financeiro desde que não haja obrigação pendente, em face da sunerveniéncia de normas 
federais aplicáveis ã espécie. 

6.2 - Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser 
reajustados de conformidade com as modificações ocorridas. 

6.3 - Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a 
convocar os fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 

6.4 - Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado. 

CLÁUSULA VII— DO PAGAMENTO 

7.1 - Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no Setor 
da Secretaria Municipal de Administração, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de 
protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

Oficio encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo. 
Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União. 
Certificado de Regularidade de Sita:taça° do FGTS — CRF. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n" 11.440, de 7 de julho de 2010. 
Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicilio sede 

do licitante. 

7.2 - O pagamento devido á Contratada será efetuado no prazo de 10 (dez) dias após a entrega do 
material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições 
estabelecidas neste termo, acompanhado do número da Conta Corrente, caso seja outra conta. 
divergente da citada na cláusula. 1 desta ata. 

7.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 
situações acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira, 

7.4 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos, 
aceitos c aprovados pela Município. 

CLÁUSULA VIII - DA ENTREGA — LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
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8.1 - Locais de E,ntrega: Os materiais deverão ser entregues em parcela no almoxarifado da 
Secretaria Municipal de; Administraçáo, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 08:00 ate às 
17:00 horas, conforme a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras do 
Município. O endereço constará da Ordem de Fornecimento .a ser encaminhada. A data ou a forma 

4 de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da Secretaria Solicitante. • 

.8.2 - Deverá ser efetuada em no máximo 40 (quarenta) dias úteis, após recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

8.3 - O LICITANTE obriga-se a executar o .objeto deste Termo, em conformidade com as 
especificações descritas na sua proposta, senado de sua inteira responsabilidade substituições 
parciais 66.d:totais no-  :quantitativo:.  caso nãO estejam em conformidade Oom as referidas 
especificações, ficando o Município dom o direito de rejeitar no odo ou eni parte o material entregue; 

8.4 - O prazo de execução da presente Ata, será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

9.1 - O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos .no processo 
licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho !e no presente Instrumento. 

CLÁUSULA X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS 

10.1 - Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas 
condições avençadas, c do fornecedor perceber o valor ajustado na forma c prazos convencionados. 

-» 
Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES 

10.2 — Além daquelas previstas no Termo de referencia, também Constituem obrigações do 
Município: 

„ • 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 

dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 

10.3 - Além daquelas previstas no Termo de referencia, também constituem obrigações do 
, fornecedor: 

a) 	Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
!todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na . icitação; ‘- 
'b) 	Assumir.  inteira responsabilidade pelaá'obrigações fiscais decorrentes da execução da 
presente ata; 	 • 

Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa 
para o Município de Senhor do I3onfim. 

Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordo com 
as quantidades indicadas na Ordem de Fornecimeritot,corn as especificações constantes no presente 
Termo, dentro do prazo máximo estabelecido, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 	" 

     

,RAÇ/
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c) 	Deve conter características marca, qualidade, composição, dato de fabricação, peso, validade 
da garantia. Quando se tratar de material de origem estrangeira as informações deverão estar em 
língua portuguesa, conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do 
Consumidor. 
O 	Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços c as especificações 
constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, e em desacordo 
ou com imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas, sem ânus para o Município de Senhor do Bonfim. 

Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 
estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo. 

Dar ciência ao Município de Senhor do Bonfim, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos. 

Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
Município de Senhor do Bonfim, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da 
licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 
ou acompanhamento pela Secretaria Municipal de Administração. 

Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Municipio de Senhor do Bonfim, 
comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, 
nos termos da Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores. 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei ne 
8.078/90) que sejam compativeis com o regime de direito público. 
I) 	Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposo, sua ou dos seus propostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas 
m) 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Senhor do 13onfon. 

CLÁUSULA XI- DA INEXECUÇÃO DA ATA 

11.1 - O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, 
previstos no Art. 77 da Lei Federal n". 8666/93. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

12.1 - Havendo descumprimento de qualquer urna das condições estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo I) e nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas nos art. 86, 87 c 88 da Lei Federal n". 8.666/93, e conforme as disposições seguintes: 

12.2 - Com fundamento no artigo 7° da Lei n' 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Senhor do Bonfim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato/ata de registro de preços e da aplicação de multa 
de até 30% (trinta. por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

12.2.1 - Apresentar documentação falsa; ' 

12.2.2 - Fraudar a execução do contrato; 

12.2.3 - Comportar-se de modo inidtineo; 

12.2.4 - Cometer fraude fiscal; ou 
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14. 

• • 

4. 

12.2.5 - Fizer declaração falsa 
• 

12.3 - Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos 1 a IV, da Lei no 8.666, de'1993; e no art. 70 
da Lei ri° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento!, de falha na execução do contrato 
ou de inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 

' 	CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntarnerite com as multas definidas nos itens 
a "12.12", c nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

S I 	 t 
12.3.1 - 	1, Advertência; 

12.3.2 - 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por prazo não superior a dois anos; 

12.3.3 - 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdMinistração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidi  adc, que será concedida sempre que 

4 „ ta CONTRATADA ressarcir a Administração  pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o prazo da 

• 

sanção aplicada com base no inciso anterior; oti 

12.3.4 - 	Impedimento de licitai e contratar com o Município de Senhor do Bonfim, ou nos 
sistemas de cadastramcnto de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40  da Lei n° 
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

12.4 - Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 
de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data 
estipulada para início da execução contratual; 

. 12.5 - No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

12.6 - Configurar-se-á o retardamento da execução', entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qtyilquer tempo, a execução do contrato 
ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato; 

12.7 •- No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, até o limite de 
20% (vinte por cento); 

'12.8 - Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hip• óteses, quando decorridos 
4 20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a exect ção do contrato, houver fornecimento 

.1 
do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; II 

12.9 - No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
' 	1 de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

à 

	

12.10 - 	O contrato será rescindido unilateralmente pela Administraçã▪ o, nos casos de 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 
previstas e em legislação especifica; 

• 

	

'12.11 - 	O valor da multa poderá ser descontado das hturas devidas à CONTRATADA; 
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12.12 - 	Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 

	

12.13 - 	Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela sara encaminhada para inscrição em divida ativa; 

	

12.14 - 	O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no 
art. 78, incisos 1 a XII e XVII, da Lei n" 8.666/93. 

Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato c aplique outras sanções previstas na Lei n". 8.666/93. 

CLÁSULA XIII - Disposições Gerais 

13.1 - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico/Registro de Preços n°. 096/2022, seus anexos e as propostas classificadas. 

13.2 - Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da. cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

13.3 - Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões 
de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e 
o Preço Registrado. 

13.4 - O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse 
publico ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer 
direito ou indenização. 

CLÁUSULA XIV — Da Fiscalização 

14.1. A fiscalização do contrato será exercida pela Servidor o Sr. Leandro da C. Feitosa, Diretor 
Administrativo, Dec. N". 096/2022, Mat. 5625, ou outro designado pelo mesmo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da, execução do contrato, e de tudo dará ciência ã Administração, nos termos do Art. 67 da Lei n" 
8.666/93, que verificará o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de 
qualidade e presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não 
obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 

14.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto ao perfeito forneéimento dos produtos contratados. 
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14.3. As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de i-otina, serão 
feitas por oficio. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar Co recebimento do oficio no 

'competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio registrado, considerando-se feita a 
comunicaçãh, para todos; os efeitos. 

CLÁUSULA XV - Foro 	 • 
te, 

' 15.1 - Fica eleito o foro da comarca de SENHOR DO BONI?' 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. § 

15.2 - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes 
de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surt. 
dão por boin, firme e valioso. 

SENHOR DO BONFIM, BA, em it de 	 de 2022. 
, 

Darlene Pinto Macedo 
Secretaria Municipal de Admini tração 

Órgão Gerenciador 

XXXXXWXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMPRESA CLASSIFICADA 

Testemunhas: 

RG: 	  . RG: 	  
CPF: 	CPF: 	  

4 

M como o competente para dirimir 
de Preços, renunciado as partes a 

o presente instrumento, em 02 vias 
m todos os efeitos de direito, o que 

nipl tipq 	' 	t 	prw' • Pin 'st 	mr. 
AÇA& GYkAdtig itStPRePONBIRP6? criturat:3Woutnilit rpri Éro,090w2141511!'35411110 4 

PREPEITUOW050:440,8R ISENHORDOEWNÉIMICÁSOOR 
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I 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob n" 13.988.308/0001-39, por intermédio do SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, pessoa juridica de direito público interno, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob ri° 13.988.308/0001-39, 
estabelecido na Pça Nova do Congresso, Centro, Município de Senhor do 13onfim, Estado da 13abia, 
CEP 48.970-000, neste ato representado por sua gestora, a Senhora Darlene Pinto Macedo, 
brasileira, major, solteira civilmente, capaz, inscrita no CPF a° 'coo= c RG n" xxxxxxx SSP/I3A, 
doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa, nuarxx, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecido na xxxxioorm00000moo(xx, CEP xxxx inscrita do CNPJ/MF, sob o 
n" xxxxxx=xxx, aqui representada pelo yorx=, brasileiro, >>>>>”», inscrito no  
CPF sob o n" >>>>>>>>>>>»», RG n" >>>>>>»», residente c domiciliado à 
>>>>>>>>>>>>>>>>»» CEP >>>>>>>>>>>>>>»» aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente contrato, sob o regime de execução indireta por preço unitário, nos termos do 
procedimento licitatõrio PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Dit 096/2022, observadas 
as disposições contidas na Lei Federal n" 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 
e com fundamento nas disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei Federal N° 8.666/93 e 
alterações posteriores, na forma c condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfim-BA, e especificações e quantitativos indicados no processo Administrativo n" 
1221/2022 e relacionados nas planilhas contidas nos Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 e na proposta vencedora. 

1.2. A execução do presente contrato será realizada de forma PARCELADA. 

1.3. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022, completando o presente 
instrumento para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes 
em todos os seus termos. 

1.3.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Ordem 
de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante 
sua vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Responsabilidade das Partes: 

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital) Obriga-se a 
CONTRATANTE: 

     

PRAÇAJ RACYMAGALHÃES,126 „CE TR 4CEP: 4691000 
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PREFEITURATOMSB.BA:GOVIR 1 SENHORD090 FRISK.GOViR 

 

Página 45 de 57 

     

     

102



i  lit  

MOA JuR Cy, MAGA Of.026.5:Sél Rale ..43(9743.650, st  
WP,P13:9881-08/0MITELEEDNE04i 1199910,41t•Ir3541,8701411, 

, "tf ilTURAPP 1381•SPY4,WAILR.21,25)1,511,0„‘C.sntip 

i 
Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do editai) Obriga-se a , 
CONTRATADA: 	i 

.. 	 Á 	. 
Efetuar á entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as 

quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, cora' as specificações e peso constantes no 
presente Termo, dentro do prazo máximo de 4-0 (quarenta dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características marca 
qualidade, quantidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se 
tratar dd material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, 

S conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a (ti-oposta de preços e as especificações . 	.( 

constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, pesagem em 
. 	desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 

24 (vinte e quatro) horas, sem õntiS pára o Município de áenhár do Bonfim-Bahia. 
II 

.Comunicar, antecipadamente, a data c o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 
h 	 n 	, 	 •- estiver em desacordo com as especificações constantes deste lenno. . 
S Dar ciência ao Município de Senhor do Bonfim-Bahia, imediatamente e por escrito, de 

4h qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos. : 
11. 

4 f) 	Responder/ independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
h PMSB, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo .excluída, 
k.. 	• 

ou mesmo 'reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela 
PMSB. 	 ; 1 
g/ 	Manter, durante todo o período do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação .. 	i exigidas na licitação, e quando da realização do pagamento pelo Município de Senhor do Bonfim- 

(_ 
Bahia, comunicando, imediatamente, a superveriiéneia de fato impeditivo da manutenção dessa t 	. 	... 
condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. , 
h) 	Cumprir outras obrigações previstas no Código de Prot4ção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

1' ,i) 	Responder, integralmente, por perdas e,dapos que vier a causar a' esta Prefeitura ou a 
S terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
( independentemente de outras cominações contratuais ou legai s a que estiver sujeita. 

1/ 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Senhor do Bonfim-Bahia. 
s lt) 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
t assumidas, nem subcontratos-  qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições I. 	I 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta destontrato I 
II I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho' noturno, peftigoso ou insal tbre; 	; 

li 
• 
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a 	A Contratante obnga-se a: 
Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
Verilicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constanteStdd Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 	 •.• 
cl) 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõe da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
e) 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

A inadimplência com referência aos encargos c obrigações estabelecidos não transfere ao 
Município de Senhor do Bonfim-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar 
o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem 
vitimas as suas empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou cio 
conexão ou contingência, na forma como a expressão; 
13) 

	

	Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de 
se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade c a quantidade fornecida; 

Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 
r) 	Assumir inteira responsabilidade quanto à. qualidade do fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor 

3.1.0 valor do presente contrato será de R$ 	, conforme definido na proposta apresentada e 
itens abaixo: 

Item Descrição Detalhada Unidade Qt Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 

2 . 

3.2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento 
do presente contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, deslocamento de, pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. 
Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento 

4.1. A contratante pagará a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e 
entregue, em até 10 (dez) dias após a apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de 
atestada pelo Contratante a efetiva satisfação do objeto contratual, acompanhado do número da 
Conta Corrente, caso seja outra conta divergente da citada neste contrato. 

4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA através de crédito na Conta Correntr 	da 
Agência 	 Banco 	 

 

4.2. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei n" 4320/64. 
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4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
contratante; 	• 
b) 	Inadanpléricia de obrigações da contratada para como Município, por conta do estabelecido 
no contratei; 	e 

4. 	 • 
4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto.. houver qualquer pendáncia de liquidação ou ,  
obrigação que lhe for imposta, sem que isto geredireitoao peito de reajustamento de preços ou 
correção. 

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art...65, II, ai nea "d" da Lei 8666/93,e alterações 
posteriores, estabelecer o equilibrio financeiro do &nitrato, desde que devidamente comprovado. 

• 

, 
4.6. Obriga-se a Contratada, nos termos do.arti 55, X111, da Lei 8666/93 c alterações posteriores, 
manter-se "durante a execução do présente contr̀ato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

/ 4.7. Para efeito de pagamento serão computados apenas a's quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA — Condições gerais de Entrega dos Produtos . 

P 
5.1 Locais de Entrega: Os materiais deverão ser entregues ern parcela única no ahnoxarifado da 

,Secretaria ;Municipal de Administração, de segunda a sexta-feira (exceta feriados), das 08:00 até às 
17:00 horas, conforme a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras do 
Municipio20 endereço Co‘nstará da Ordem de For.necimento a er encaminhada. A data ou a forma 
de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

11  5.2 Deverá ser efetuada em no máximo 40 (quarenta) dias ut.cis após recebimento da Ordem de 
'Fornecimento. 

5.3. A qualidade dos produtos será contestada caso haja irregularidades. 

5.5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadasG/ ou enferrujadas serão 
`devolvidos no ato de entrega, devendo fazer a sua reposição no prazo máximo de 24 (vinte c quatro 
horas). 

5.6. Todas as informações necessárias para a perfeita execuçã9 destas entregas constarão da Ordem 
de Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por meio da 
Secretaria solicitante. 	 g 

4 	Pi  

CLAUSULA SEXTA — Do Prazo de Vigência 
à 

6.1. O prazo de execução do contrato a ser celebrado com a LiCitante vencedora será de até 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura c posterior ptiblicação. 

.4 

 

,0.1‘0  çel R8 IIAGAPJAES  0265.„CENT034,„!,CEN4897,0000 
%rui itie 

NP,41,13988 308700011TEL PONE174),999162415)]3$41:87,04 
'/MEInlittprill,3,A1922.811 ,24,!!91.1A9,,P4AR `hg'6,9‘4,” 
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6.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação poderá ter o seu 
prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se observando o prazo estabelecido no art. 
57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e a existência de saldo contratual. 

6.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais 
previstas na Lei Federal 8.666/93, incorporando as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Dotação Orçamentária 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias c elementos de despesa abaixo discriminados: 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a. este contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias c elementos de despesa indicados no processo administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA — Do Recebimento do Objeto 

8.1. Caberá, à Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, a cada entrega, certificar-se que a 
nota fiscal do produto entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidos em 
edital, sob pena de responsabilidade funcional. 

8.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFtM proceder à análise oficial do 
produto adquirido, de acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necessário e 
conveniente. As despesas desta atividade correrão às expensas do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA — Da Fiscalização 

9.1.. A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor o Sr Leandro da C. Penosa., Diretor 
Administrativo, Dec. N°. 096/2022, Mat. 5625, ou por outro servidor designado pelo mesmo para 
fiscalização de contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência ã Administração, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93, que 
verificará o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de qualidade c 
presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem 
ou não atenderem ao desejado ou especificado. 

9.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto ao perfeito fornecimento dos produtos contratados. 

9.3. As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, serão 
feitas por oficio. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no 
competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a. 
comunicação para todos os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Das Penalidades 

10.1. Com  fundamento no artigo 7" da Lei n" 10.520/2002, ficará impedido de licitar c contratar 
com o Município de Senhor do 13onfim, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato c da aplicação de multa de até 30% (trinta por o-
sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
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10.1.1Apresentar documentação falsa; 

10.1.2Fraudar a execução do contrato; 

10.1.3Comportar-se de modo inidóneo; 

10.1.4Cometer fraude fiscal; ou 

10. I ..51rizer declaração falsa. 

10.2. Com  fundamento nos artigos 86 c 87, incisos ia IV, da Li n°8.666, de 1993; e no art. 7" da 
Lei n'' 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou 
de inexecução parcial ou de inexecução 'total do objcto, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADA poderá ser-  apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 
"10.4" a "10j2", e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

10.2.1 Advertência; 

 

   

10.2.2 Suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento de, contratar com a 
Prefeitura Municipal de Senhor do I3onfim, por prazo não superior a dois anos; 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes • da punição ou aaté que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da 
sanção aplicada .com base no inciso anterior; ou 

s 	
• 

N 

10.2.4 Impedimento de licitar e contratar com oMunicipio de Senhor do Bonfim, ou no S sistemas 
de cadastratnento de fornecedores a que se refcrê o inciSo XIV do art. 4" da Lei n" 10.520/2002, 

g 	k pelo prazo de até cinco anos; 

10.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 
de iniciar, sem causa justificada, a execução do .contrato após 10 (dez) dias contados da data 

', estipulada para 'inicio da execução contratual; 7.  • 
10.4. No cAso de inexecução total do, objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

10.5. Configurar-se-á o retardamento da execuçãii, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar dc iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 
ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato; 

10.6. No caso de cometimento das infrações eleneadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária dc 1% (um por cento) sobre.ova or total -  do contrato, até o limite de 

'20% (vinte por ecnto); 

10.7. Configdrar-se-ã a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
20 (vinte) dias do término cio prazo estabelecido Ara a excCuçao do contrato, houver fornecimento 
do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade;, 

4 	• • . 
10.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

4 

• 
e 
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10.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Adminiseação, nos casos de inexecução 
parcial ou de irrexecgução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação especifica;  

.• 

10.10 .0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

10.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA dão for suficiente para cribrir o valor dá multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 	.4 

10.1.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 'pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em divida ativa; 

10.13. O contrato, sem prejuizo das rhultàs et  demais cominações legais nele previstas, poderá. ser 
rescindido unilateralmente, por ato firmai da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos I a XII c XVII, da Lei n" 8.666/93. 	

• 
• 

—Da Rescisão 

rescindir este Contrato de pleno direito, a qualquer tempo, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a 
CONTRATADA o direito de qualquer reclamação ou indenização, nos casos previstos no Art. 88 c 
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos: 

LA 

I -•descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - 'atraso injustificado na entrega dOs produtos; 
111 - paralisação do fornecimento sem justa calása e prévia comunicação.ao CONTRATANTE; 

IV - cessão total ou parcial do seu objeto sem a prévia c expressa anuência do CONTRATANTE, bem 
como a associação, fusão, cisão ou incorporação da. CONTRATADA sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; • 

g,  • 	' 

V desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para 
acompanhar e fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores; 

VI - cometimento reiterado de faltas na sua prestação,•anotadas em registro prõprio, desde que 
atingido o limite estabelecido no contrato para'a soma doa valores das "multas aplicadas; 

VII - decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a 
modificação da finalidade ou da estrutura da e"mpresa, que a juizo do CONTRATANTE, prejudique a 
prestação do serviço; 

§ 1^. A rescisão acarretará como co.  nse'quéricia imediata a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos cáusados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO 

11.1. A CONTRATANTE poderá 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Da Alteração 
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valor inicial 'atualizado; a 

12.3. EventUali reequilibrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá 
ser solicitado pela contratada, observando o previsto no art. 651 inciso II, de §5°, da Lei n°8.666/93; 

, 
12.4. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos 

• 

previstos no art. 57, §1° da lei 8.666/93. 	 j. 
12.5. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA ISÉCIMA TERCEIRA - Do Toro 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Senhor do Bonfim, I3A para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por inais privilegiado quê 
seja. 	 '  

E, por estarem justas c combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) .via de igual teor e forma, o 
presente Contrato. 

• 
1 	Senhor do Bonfim, BA, 	 de' 	de 2022. 

ti 
Darlene Pinto Macedo 

Secretaria Municipal de Admin stração 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
4. 

CONTRATADA 1 

12.1 - Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos Aditivos, 
objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de 
fatores supervenientes que possam torná-lo inexequivel. 	• 

1 

12.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas cond'ções contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente.  contrato, ate»25% (vinte e cinco por cento) de seu 
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(MODELO) 
- 

 

ftrtiSdit. ..:1111111, 

 

Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 

Pregão Eletrônico/Registro de Preços n° 096/2022 

Pelo presente instruinento particular dc procuração c pela melhor forma de direito a empresa (Nome 
da Empresa 	, ), com sede â Rua 	 (endereço completo), devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n° 	 , representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr 	  
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu 	] 
representante, o Sr 	 , brasileiro, (estado civil), ....(profissão..,), portador da 
cédula de identidade n° 	' e do CPF n" 	 , a citiCrIl são conferidos poderes 
para representar a empresa outorgante no PREGÃO ELETRONICO/FtEGISTRO DE PREÇOS N° 
096/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, em especial para firtriar 
declarações c atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores • 
propostos. , interpor ou desistir da interposição de recursos c praticar todos,  os demais atos 
pertinentes ao certame acima indicado. 

.4 Local e data 

Assinatura do responsável pela outorga 
§ 

 

3/4 	Ig4t44en'94:4r-tor3/44.4mtrat• ;3/4"smekvgvinwn•MtffilliPsèrtvirmd 11111P .PRA'AtfURACptIAGALHÃES,N126ff,ICENTROjr,AEP:{41397,0.00? 
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(MODELO) 
• 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 

DECLARAÇÃO DE buem? EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(nome da empresa), estabelecida na 	, 	(rua; n" c cidade), neste ato   
representada por seu representante legal 	 (nome do representante), 	  i 	 i 	 . 
(nacionalidade) 	I,I. 	(estado civil), RO n" 	, 	I 	e CPI? n° 	 , residente 
e domiciliado—na 	 (rua; n° e cidade), declara, Sob ás penas das Leis Civis e Penais, que 
a empresa acima citada classifica-se como Microempresa -,ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
perante a 	 (Receita Federal e/ou Secretariada Fazenda do Estado). 

I 	 , 
i 

	 de 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

,* 

5 

e • 

      

4 	1 
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ANEXO VIII 

(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 

MODELO DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

• 
A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ sob o n.". 	  
por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a). 	  
portador(a) do Documento de Identidade n.". 	  expedido por 	  e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.'. 
	  DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, 
e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema são autênticas, igualmente sendo 
expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará 
sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o 
crime de falsidade ideológica. 

dc 

(Assinatura do representante legal) 
Nome c identidade do representante legal 
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PIREGÃO ELETRÓNICO/REGISTRO DEPREÇOS N" 096/2022 
1. 

MODELO 
: 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
. 	I 

; 

A 	  (nome da empresa), inscrita no CNPJ n" 	 por intermédio de seu 
representante legal que esta subscreve, o(a) Sf:(a), 	  portador(a) da 
Carteira de Identidade n" 	  c do C.P.';' n° 	  
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que tem pleno conhecimento das 
condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico n" xxx/xxx. 

Por ser verdade, assina a presente 

	 de 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade'do representante legal 

; 

o 

9 
ww 
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SENHOR DO 
BONFIM 

COMMSÀO PERMANEFC 
DE LICITAÇAO 

  

    

ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N" 096/2022 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS REGRAS DO EDITAL 

A 	  (nome da empresa), inscrita no CNRJ n° 	 por intermédio de seu 
representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 	  e do C.P.F. n" 	  
DECLARA: 

Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência 
técnica, garantia c quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, 
constantes da proposta; 

Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão; 

Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edital; 

Que aceita todas as demais condições estabelecidas no Edital do Certame, não vindo a declarar 
quaisquer outros questionamentos que oportunamente se vierem a realizar durante a execução do 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

Por ser verdade, assina a presente 

de 	de 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

a 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Ir 1221/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 

De lavra Consultoria Jurídica 

À Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Ao Pregoeiro 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 3' E 4" DA LEI N° 
10.520/02 E ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Ir 
8.666/93. ANÁLISE JUR1DICA PRÉVIA. VERIFICAÇÃO DOS 
CRITÉRIOS. POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. CERTAME 
LICITATÓRIO APROPRIADO AOS PRECEPTIVOS 
CONSTANTES NA LEI DE LICITAÇÕES, LEI 10.520/2002 E 
DECRETO 10.024/2002. 

I - DO RELATÓRIO: 

Inicialmente assevera-se que a presente manifestação tem por referência os elementos constantes dos autos do 

processo administrativo em epigrafe, competindo a esta Assessoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe sendo possível adentrar a analise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos 

e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, de modo que quaisquer 

juizos de mérito envolvidos na matéria submetida a exame, são de inteira e exclusiva responsabilidade do Administrador, 

não cabendo a esta Assessoria atuar em substituição às suas doutas atribuições. 

Ademais, esta manifestação não resvala assuntos estranhos à consulta estritamente formulada. Nesse diapasão, 

eventual silêncio deste opinativo não comporta referendo a qualquer das condutas eventualmente não tratadas. 

Portanto, cumpre destacar que este parecer apenas se propõe a opinar sobre a minuta do edital, seus anexos, 

incluindo minuta do Contrato, adequação da modalidade licitatória anteposta, para atendimento do disposto no inciso VI e 

Parágrafo único do art. 38 do Estatuto das Licitações (Lei 8.666/93), não se manifestando acerca do mérito da justificativa 

ostentada para contratação, do objeto e suas especificações, nem mesmo sobre as dotações orçamentárias indicadas. 

Cuida-se de Pregão Eletrônico que tem por objetivo a Seleção das melhores propostas de Registro de Preços, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para futura Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up zero 

quilômetro para atender a estruturação da Secretaria Municipal de Educação de Senhor do Bonfim-BA, conforme condições 

e demais especificações constantes no Termo De Referência e demais disposições fixadas no Edital. 

É o relatório. 

II -DA FUNDAMENTAÇÃO JUR1DICA 

Inicialmente, é importante ressaltar que a Constituição da República Federativa do Brasil insta a Administração 

Pública a oferecer a todos os administrados igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e compras através . 

das disposições constantes no art. 37, inciso XXI. 

Além de permitir que qualquer um que preencha os requisitos legais tenha a possibilidade de contratar, 

congratulando os principios constitucionais da isononúa e da impessoalidade, a licitação tem como finalidade viabilizar a 

melhor contratação possível para o Poder Público. 

O art. 22 da Lei de Licitações, n" 8.666/93 e o art 1° da Lei n° 10.520/02, descrevem as principais modalidades de 

licitação existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. 

Jia 
iiD 
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Segundo ensinamentos do ilustre doutrinador, JOEL DE MENEZES NIEBUHR', PREGÃO 'significa modalidade de 

licitação pública destinada a contratos de aquisição de bens ou de prestação de serviços, ambos considerados comuns, cujo 

julgamento das propostas antecede a fase de habilitação, admitindo que os licitantes ou parte deles renovem as suas propostas 

oralmente." 

O art. 1" da Lei 10.520/2002 estabelece que o uso da modalidade constitui uma faculdade do gestor, não se 

aplicando, salvo regulamentação própria do ente federativo, a obrigatoriedade contemplada nos decretos federais 3.555/2000 

e 5.450/2005. No entanto, é importante destacar a preferência da doutrina e da jurisprudência, inclusive das Cortes de 

Contas, pela utilização do pregão, tendo em vista os melhores resultados alcançados nas contrafações que se enquadrem 

como bens e serviços comuns, devendo, a opção por outras modalidades serem devidamente justificadas para que os órgãos 

de controle possam aferir a existência ou não de manifesto prejuízo ao interesse público e ao erário, por eventual escolha 

equivocada do gestor. 

O Tribunal de Contas da União já, inclusive, recomendou a utilização da modalidade pregão nas situações possíveis 

(bens e serviços comuns), tendo em vista ser uma 'modalidade bem mais ágil e menos burocrática de licitação». Nesse sentido, 

vide item 13.3 do Acórdão n°655/2005 - TCU - 20  câmara, publicado no DOU de 13,05.2005, S. 1, p84, 

E mais, o Tribunal referido vem desenvolvendo jurisprudência bastante interessante e acertada, segundo o qual a 

não adoção do pregão como modalidade de licitação, nos casos em que é cabível, reclama motivação expressa, senão vejamos: 

O pregão foi instituído, como modalidade licitatória, pela Medida Provisória 
2.026 de 4.5.2000, convertida na Lei 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto n" 3.555/2000, impondo importantes alterações na sistemática da 
legislatura pátria. 
Configura modalidade alternativa ao convite, tomada de preços e concorrência 
para contratação de bens e serviços comuns. Não é obrigatória, mas deve ser 
prioritária e é aplicável a qualquer valor estimado de contratação. 
Independentemente da ausência da obrigatoriedade, o gestor deverá justificar 
sempre que deixar de utilizar a modalidade pregão, se, tecnicamente, havia 
condições ara tanto. As razões são obvias, A característica da celeridade 
procedimental, decorrente da inversão das fases de habilitação e da abertura 
das propostas de preços, é apenas a parte mais perceptível do processo. Há 
outras questões relevantes que recomendam, peremptoriamente, a sua 
adoção. 
Em especial, destaco o disposto no parágrafo único do art. 4" do Regulamento 
da Licitação na Modalidade Pregão, aprovado pelo Decreto 3.555/2000, in 
verbis: 'As normas diciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os intyeressados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
A ampliação da disputa entre os interessados tem como consequência 
imediata a redução dos preços. Aliada à celeridade, a competitividade é 
característica significativa do pregão. A possibilidade de simplificar o 
procedimento licitatório, sem perda da essência da competitividade e da 
isonomia, deve marcar toda licitação.2  

A modalidade PREGÃO apresenta inúmeras peculiaridades, em destaque, o procedimento invertido, considerando a 

sequência das demais modalidades, proporcionando maior celeridade para o certame. Assim, Pregão é uma modalidade de 

licitação pública destinada a contratos de aquisição de bens e de prestação de serviços, ambos considerados comuns, cujo 

julgamento das propostas antecede a fase de habilitação, admitindo que os licitantes de melhor classificação renovem as 

suas propostas oralmente. 

A espécie de Pregão adotada, o Eletrônico, amolda-se por se desenvolver por meio da internet, promovendo-se a 

comunicação entre os licitantes e a Administração de forma virtual, reunindo vantagem considerável para o Poder Público, 

porque produz economicidade de recursos materiais, já que não há necessidade de se desenvolver através de um amontoado 

de papel, além de ser menos burocrático e não sobrecarregar o pregoeiro com as tarefas de credenciamento, recebimento dos 

envelopes, classificação dos licitantes lances verbais, análise e aceitabilidade da proposta, negociação, avaliação dos 

I  NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Presencial e Eletrônico. 6' ed. Belo Horizonte: Forum, 2011, p17. 
2  Tribunal de Contas da União, Acórdão 1.547/2004, Relator(a): Walton Alencar Rodrigues, Órgão Julgador: 1" 
Câmara, Julgamento: 29/06/2004. 
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documentos de habilitação, promoção da oportunidade de interposição de recurso pelos licitantes e adjudicação do objeto 

da licitação. 

No pregão eletrônico o sistema usado simplifica consideravelmente as atividades do pregoeiro, pois recebe e ordena 

todos os lances recebidos, assingelando a atuação do agente público. 

Além disso, a grande vantagem do uso dos recursos da tecnologia é o encurtamento de distâncias que impactam em 

diversas repercussões positivas no processo licitatorio, porque permite a ampliação considerável da competitividade, porque 

o licitante não precisa se fazer presente na sessão de licitação, permitindo que múltiplos fornecedores do pais façam parte 

da disputa, uma vez que basta disporem de intemet, se conectarem ao endereço eletrônico informado no edital e enviarem 

suas propostas e demais declarações que se fizerem exigidas, eximindo-se de quaisquer ônus financeiro. 

A verdade é que as duas espécies de pregão, o presencial e o eletrônico, resguardam vantagens e desvantagens que 

devem ser levadas em conta pela Administração quando da sua escolha. No caso em apreço, a opção pela espécie Pregão 
Eletrônico fora devidamente Justificada no parecer técnico emitido pelo Presidente da COPEL (Comissão Permanente 
de Licitação), tendo em vista a amplitude do universo de participantes, aumentando as chances de oferta de melhores 

propostas, diante do aumento da competitividade disponibilizada. 

Além disso, o Pregão em análise foi formatado em Sistema de Registro de Preços. Destaque-se que o art. 15 da Lei 

8.666/93 recomenda que, sempre que possível, as compras efetuadas pela Administração Pública deverão ser processadas 

por meio de referido sistema. O Decreto Federal 7.892/2013 o regulamenta. 

O SRP, como é chamado, atreda-se de procedimento administrativo licitada° propriamente dito e, como tal, 

caracterizado corno uma sequência de atos administrativos cujos moldes peculiares o tomam próprio aos ais s de eventual 

contratação de serviços e/ou aquisição de bens de necessidade frequente e cotidiana da Administração Pública em todas as 

suas esfemea. 

Não se trata de mais uma modalidade de Licitação, mas de procedimento auxiliar criado para superar dificuldades 

relacionadas aos contingenciamentos orçamentários e o fracionamento ilegal de despesas, permitindo, ainda, a aquisição 

just ia time, segundo o qual a compra deve ser efetivada apenas quando ocorrer a necessidade, gerando, para Administração, 

a vantagem da não necessidade de armazenamento em estoque. 

E um instrumento usado para formação de banco de preços de fornecedores, que não implica no firmamento de 

compromisso de efetiva aquisição, muito embora a Administração vincule-se, em termos, ã proposta do licitante vencedor, 

na medida em que, juridicamente, este também se vincula ao compromisso de fornecer para a Administração. 

A adoção do SRP é facultativa, conforme previsto no art. 15, II do Estatuto de Licitações e no próprio decreto que o 

regulamenta, muito embora seja relevantemente oportuno nos casos de contratações frequentes, fracionadas, quando há 

conveniência administrativa na reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na 

estimativa do quantitativos ser demandado. 

O Sistema de Registro de Preços possui algumas caracteristicas especificas, como ensina a festejada doutrina do 

Professor Jacobt 

A Administração não está obrigada a comprar; 
O licitante teta o dever de garantir o preço, salvo supervenientes e comprovadas alterações dos custos dos 
insumos; 
A Administração não pode comprar de outro licitante que não seja aquele que ofereceu a melhor proposta, 
O licitante tem a possibilidwle de exonerar-se do compromisso assumido na ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, na firma preconfrndn inclusive no art. 21 do Decreto n° 7.892/ 2013 

3  JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Sistema de Registro de Preços e Pregão presencial e eletrônico. 6 ed. te. AtuaLe ampl. Belo 
Horizonte: Fórum, 2015, p. 32. 

Idem, Ihidem. P.35. 
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Portanto, considerando as particularidades do processo em análise, vê-se que se adequa de forma providencial ao 

SRP, viabilizando para administração maior vantajosidade na contrafação perseguida. 

Sobre o objeto da licitação, conforme § 1° do art. 1" 'consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado'. 

Assim, o significado que o legislador atribuiu a bens e serviços comuns compreendem dois elementos: 1. que padrão 

de desempenho e de qualidade do bem ou serviço possa ser objetivamente definido no edital; 2. A essa definição posa efetuar-

se por meio de especificações usuais no mercado. 

No entanto, há certos bens e serviços que, embora atendam a um padrão de especificação que pode ser definido 

objetivamente no edital, apresentam variações que repercutem na qualidade, variações estas preponderantes para apuração 

da proposta mais vantajosa. Neste caso, esses bens e serviços não são qualificados como comuns. 

No caso em apreço, o fornecimento dos produtos a ser contratado, descrito no edital, compreende padrão definido no 

instrumento convocatório de maneira objetiva, de modo que não há variação de qualidade substancial que influa na 

determinação do que é melhor para o interesse público, logo, na seleção da proposta mais vantajosa exclusivamente pelo 

preço, que não poderá ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, no que tange aos 
valores unitários dos itens. 

11.1 - DO PROCEDIMENTO LICITATCRIO E DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

A Secretaria de Educação justificou a necessidade da contratação no oficio encaminhado ao setor de licitações e à 

autoridade competente para concessão de autorização, definiu o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitabilidade das propostas e as cláusulas principais do contrato, conforme exigido no inciso I do art. 3° da Lei 

10520/2002, por meio do Termo de Referência. 

Foi demostrada a designação do pregoeiro e da equipe de apoio, para fins de atendimento do disposto no art. 3°, 

inciso IV mesmo diploma legal. 

Juntou-se ao respectivo processo autorização para aquisição, devidamente assinada pelo Prefeito Municipal. 

Muito embora tenha sido indicada a disponibilidade orçamentária, salienta-se que no SRP este apontamento constitui 

requisito dispensável, por se tratar de procedimento especial de licitação que não estabelece obrigatoriedade da contratação 

para a Administração pública, como explicado anteriormente e previsto no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013. 

Foi realizado a descrição do objeto para o qual está voltado a feitura do certame, incluindo as informações 

concernentes aos créditos e despesas. 

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas no art. 40 Lei Federal n." 8.666/93, possuindo o 

número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda, constar a expressa 

indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. 

Também percebe-se que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos da Lei de Licitações, com o 

designativo do local (eletrônico), dia e hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta, bem como o horário 

para credenciamento (eletrônico), inicio da sessão e abertura dos envelopes, entre outros requisitos, a saber: 

1- 	A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e genérica, inexistindo 

particularidade exagerada que possa afetar a ampliação da disputa no presente certame; 

2-Local onde ocorrerá a sessão da licitação, locais, horários e meios de comunicação a distância em que serão 

fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em tela; 

3- Condições de participação no certame; 

Jziu  
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4- Critérios objetivos para o julgamento, bem assim os critérios de aceitabilidade do preço global, como cumprimento 

dos demais requisitos ezig•dos por lei, inclusive disposições sobre normas e instruções para recursos; 

5 - Percebe-se que também há no edital de regência as condições para a assinatura do contrato; 

6-Prazo e condições para o pagamento; 

7 - Critérios de reajuste do contrato; 

8 - Consta do mesmo as sanções para o caso de inadimplemento, devendo a administração observar fielmente o que 

está literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades; 

9-Critérios para a execução do objeto; 

10-Demais especificações e peculiaridades da licitação. 

Quanto ao julgamento do certame, este deve respeitar o princípio do julgamento objetivo, pelo critério menor preço 

por item. 

Ainda é possível se constatar que foram cumpridas as exigências constantes no art. 3" da Lei 10.520/2002, na fase 

interna do certame. 

11.11 - DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

A minuta da Ata de Registro de Preços e do contrato, por sua vez, seguiram todas as cautelas recomendadas no art. 

55 da Lei Federal n.° 8.666/93 e Decreto 7892/2013, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome 

da pessoa jurídica a ser contratada, a expressa indicação do tipo de contratação direta e o regime de execução, entre outros 

requisitos, a saber: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 
V - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VII - os casos de rescisão; 
VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
IX - a vinculação ao edital de licitação e ã proposta do licitante vencedor; 
X - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A minuta do contrato, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas no art. 55 da Lei Federal n." 8.666/93, 

possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da pessoa jurídica a ser contratada, a expressa indicação 

do tipo de contratação direta e o regime de execução, entre outros requisitos, a saber: 

A qualificação completa das partes; 
A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e detalhada; 
Preço, condições de pagamento e hipóteses de reajustamento e revisão; 
Indicação das dotações orçamentárias alocadas; 
Consta do mesmo as obrigações das partes e as sanções para o caso de inadimplemento, devendo a administração 
observar fielmente o que está literalmente disposto no contrato, para o fim da aplicação de futuras penalidades; 
Hipóteses de rescisão contratual; 
Demais especificações e peculiaridades atinentes ã contratação. 

Diante disso, constata-se a regularidade da referida contrafação e do instrumento contratual, através do atendimento 

aos requisitos e exigências da legislação pertinente em vigor, em específico, o art. 55 da Lei 8666/93. 

Quanto ao julgamento do certame, este deve respeitar o principio do julgamento objetivo. 

Ainda é possível se constatar que foram cumpridas as exigências constantes no art. 3° da Lei 10.520/2002, na fase 

interna do certame. 

}e("1 
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Quanto aos demais itens do edital e seus anexos, cujo teor foi analisado por essa Consultoria Jurídica naquilo em 

que se afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista 

teor do art. 1° da Lei 10.520/2002 e alterações posteriores. 

III - DA CONCLUSÃO 

Desta forma, considerando as peças colacionadas aos presentes autos trazidas à análise dessa Consultoria Jurídica, 

bem como o regular atendimento às normativas aplicáveis ao caso em exame, em especial ao constante no art. 3" da Lei 

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, tenho que o processo licitatário encontra-se respaldado na Lei a.* 

8.666/93, não tendo nenhum 6bice que possa ensejar a sua nulidade  é de se aprovar a presente proposição em 
atenção ao disposto no art. 38, parágrafo único da lei 8.666/93, podendo o feito ter seu regalar prosseguimento, 
devendo o processo retornar ao Pregoeiro e equipe de apoio para providências necessárias. 

parecer, que elevo a apreciação superior. 

Senhor do Bonfim, 05 de Setembro de 2022. 

JOSICMAR SANTANA 
Consultora Jurídica - OAB/BA 18.783 

ARLiete410(2-LTC4...t......a„ 
M 	SA DA SILVA SANTANA 

Consultor Juridico - OAB/BA 28.429 

MARCELA BASTOS OMBRA 
Assessora Jurídica Especial- OAB/BA 63.195 

PRAÇA NOVA DO CONGRESSO, O %CENTRAL SHOPPING, 22.ANDAR 
CNPJ: 13.988.308/0001 1ITELEFOlke (74) 99916 2415 1 3541 8704 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

Ilmo. Sr.: Alfredo Reis Mulungu 

M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prezado Presidente da Comissão de Licitação 

RECEBIDO EM: n5/  09 /  010,22 

Oh 
Alfredo R 	ulungú 

Comissão Permanente de Licitação 

Tendo em vista o expediente encaminhado pelo(a) Secretária de Administração, datado de 19 de julho de 2022, no 

uso das atribuições que me são conferidas com relação à legislação em vigor, especialmente a Lei Federal 8.666/2.3 e Lei 
Federal 10.520/2002 e suas alterações legais AUTORIZO à publicação do procedimento administrativo, objetivando a 

Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas 

da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-BA, com valor global estimado em R$ 684.156,00 (seiscentos e oitenta 

quatro mil cento e cinquenta seis reais). 

Determine providências de estilo. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

n  
&e:4(kt A(im& de aceveda Jártávt 
Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Ba 

PRAÇA JURACYMAGALHAES, 126 - CENTRO.- CEP: 48970-000 
CNPJ:13.988.308/0001 ItTELEFONE:"(74).  99916 2415 1 3541 8704 
PREFEITURA@PMSB.BAlGOV.BR 1 SENHORDOBONFIM.BA'.GOV.BR 
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TERMO DE JUNTADA 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois (05 de setembro 

de 2022), certifico para os devidos fins que de direito se fizerem necessários que 

realizei ajuntada do (s) seguintê (s) documento (s): 

Decreto Municipal - Nomeação do Pregoeiro; 

Decreto Municipal - Designação da Equipe de Apoio; 

Qualificação Técnica do Pregoeiro; 

Edital de Certame; 

Parecer Jurídico do Edital de Certame Licitatório; 

Autorização do Ordenador de Despesas. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Henriq 	onceição Mattos 
Membro da Co• ssao rmanente de Licitações 

, 
P.RAÇA JURACY MAGALNAES,126 - CENTRO - CEP: 48970-000 
CNPJ:13.988.308/0001 [TELEFONE: (74) 99916 2415 1 3541 8704 
PREFEITURACDPMSB.BA.GOV.BR  1 SENHORDOESONFIKBA.60V.812 _ 	, 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1‘1° 1221/2022 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

- 	- 	• • - 
. PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126- CENTRO - CEP: 48970-000 
CNPJ: 13.988.308/00011 TELEFONE: (74) 99916 2415 1 3541 8704 
PREFEITURA@PM513.13A.GOV.BR  1 SENHORDOBONFIM.BA.GOV.BR  

	

- 	- 
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo caminhonete 

pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Senhor do Bonfim-BA 

Certifico para os devidos fins de direito que se fizerem necessários, que 

em cumprimento aos princípios norteadores dos atos administrativos, em especial, 

o da legalidade, igualdade e da publicidade, que nesta data, para que torne os 

efeitos legais determinados no Decreto Federal n° 10.024/19, Lei Federal n° 
10.520/02, realizei a publicação da íntegra do  Edital de Certame  no endereço 
eletrônico www.senhordobonfim.ba.gov.br  link licitações com local da Disputa em: 

https: / /emunicipio.com.br/pmsb/pregaoeletronico/index.php, 	bem 	como 

disponível em http:/ /doem.org.br/ba/senhordobonfim/editais.  

O referido é verdade e dou fé. 

Senhor do Bonfim - Bahia, em 08 de setembro. 

Alfredo 14Mulungú 
Pregoeiro 

Decreto Municipal N° 032/2021 - de 04 de janeiro de 2021 

RA-ÇÁ`:JURACY' , MAGALHÃ15:126'- CENTRO.- CEP: 48970-000 
:','CNPJ: 13.988.308/0001 1 TELEFONE: (74) 99916 2415 1 3541 8704 

PREFEITURA@PMSB.13A.G0y.BR 1 SENHORDOBONFIM.BXGO,V.BR 
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SENHOR to 
BONFIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

PUBLICAÇÕES DE AVISOS 

- 	- _ 
PRAÇKJURACY MAdALHÃES, 126 - CENTRO - CEP: 48970-000 me 

.,.CNPJ: 13.988.308/00011 TELEF0NE: (74) 99916 2415 11541 8704r 
PREFEITURA@PM513.13A.GOV.BR  I SENHORDOBONFIM.BA.GOV.BRIon , 	. _ 	_ , 	_ 
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leler 	
Prefeitura Municipal 

.------ 	de Senhor do Bonfim 

Edição 3.133 I Ano 10 
08 de setembro de 2022 

Página 3 DICIO  OFICIAL 

PE 096/2022 - AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 096/2022 - PA W 1221/2022 

Sessão - dia 21 de setembro de 2022, às 09h0Omin. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição dc veiculo tipo caminhonete 
pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Senhor do Bonfim-BA. Local da Disputa: 
h Ups:/ / emunicioio.com.br/ umsb/pregaoeletronico/ index. oh p. 
Informações com a Comissão Permanente de Licitações, das 8:00 às 
12:00, pelo e-mail copel.pmsb@hotmail.com, ou pelo tel. (74) 3541-
8726. Alfredo Reis Mulungt - Pregoeiro. Publique-se. 

Certificação Digital. 1 EQMMA9B-4KUTCFDX-QJ8KTTYC-E101-8GY0 
Versão eletrônica disponível em: hfip://senhordobonfim.ba.gov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 
	

ISSN 1677-7069 	 NI2  171, quinta-feira, 8 de setembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato NO 155/22. PA 191/22. Dispensa 44/22. Contratada: Carlos Augusto Ferras Freire 
de Carvalho 04241082599, CNPJ/MF 41.836095/0001-6 Objeto: Treinamento e 
Implantação, do Sistema e-SUS/PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão). Assinatura: 
01/09/22. Vigência: até 31/12/22. Valor: AS 47.600,00. 

Contrato N2  158/22. PA 210/22. (NE% 58/22. Contratada: Banda Toque Dez LTDA, CPNPJ 
41.192.107/0001-66. Objeto: apresentação nos Festejos de Nossa Senhora de Oliveira dos 
Campinhos. Assinatura: 02/09/22. Vigência: 90 dias. Valor: RS 80.000,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 4/2022 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos e Assessoria nas 
Áreas de Engenharia e Arquitetura visando a Elaboração de Estudos e Projetos Habitacionais, 
de Equipamentos Comunitário, de Infraestrutura Urbana e Ambientai no Municiai° de São 
Francisco do Conde - BA. 

LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO: O município de São Francisco do Conde, por meio 
da Pregoeira Oficiai, torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
do tipo menor Preço Global, cuja sessão acontecerá no dia 21 de setembro de 2022, as 
09:30hs, (horário de Brasília), no site do Banco do Brasil: www.licitacaoes-e.combr, onde no 
mesmo endereço eletrônico, o edital e seus anexos encontra-se à disposição dos 
Interessados. Mais informações por melo do telefone: (71)3651-8731 ou e-mail: 
Infra.cosel@gmall.com.  

PREGÃO ELETRÔNICO N9  5/2072 

Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de instalação de 
antena parabólica, incluindo a Rede Lógica, Rede Elétrica, Sistema de Recepção, Sistema de 
Transmissão, Torre, bases com fornecimento de material e equipamentos para manutenção 
com melhorias do sistema, de telefonia móvel na estação, localizada no Distrito de Paramirim, 
Município de São Francisco do Conde/Ba. 

LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO: O município de São Francisco do Conde, por melo 
da Pregoeira Oficial, torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
do tipo menor Preço Global, cuja sessão acontecerá no dia 22 de setembro de 2022, as 
12:00hs, (horário de Brasília), no siso do Banco do Brasil: www.lIcitacaoes-e.corn.br, onde no 
mesmo endereço eletrônico, o edital e seus anexos encontra-se é disposição dos 
interessados. Mais informações por meio do telefone: 17113651-8731 ou e-mail: 
infra.cosel@grnail.com• 

PREGÃO ELETRÔNICO MI 6/2022 

Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos básico e 
executivo, elétrico e civil, memorial descritivo, caderno de especificações técnicas, bem corno 
planilha sintética e analítica, cronograma físico, listas de materiais e anotações de 
responsabilidade técnica - "mr, ou seja, documentos Imprescindíveis à implantação de 
geradores de energia solar fotovoltaicos para aproveitamento da energia solar a fim de 
atender as necessidades do consumo de energia elétrica dos prédios da Prefeitura de São 
Francisco do Conde/BA. 

LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO: O município de São Francisco do Conde, por meio 
da Pregoeira Oficial, torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
do tipo menor Preço Global, cuja sessão acontecerá no dia 23 de setembro de 2022, as 
09:00hs, (horário de Brasília), no cite do Banco do Brasil: wonÁLlicitacaoes-e.combr, onde no 
mesmo endereço eletrônico, o edital e seus anexos encontra-se â disposição dos 
interessados. Mais informações por meio do telefone: 17113651-8731 ou e-mail: 
infra•cosel@gmail.com. 

São Francisco do Conde/BA, 6 de setembro de 2022 
JOSEANE ADRIANA DA SILVA BACELAR 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 23/2022 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  728/2022 
O Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços sob o no 0023/2022. Objeto: Registro de preços 
objetivando a prestação de serviços de dedetlzação de pragas e insetos nas instalações e 
edificações públicas pertencentes ao Município de São Gabriel/BA. Tipo: Menor Preço Global. 
O inicio de acolhimento das propostas será a partir das 08h00mIn do dia 12/09/2022. 

O limite de acolhimento das propostas até 08h00mIn do dia 21/09/2022. A 
abertura das propostas será às 08h0Omin do dia 21/09/2022. A sessão pública terá inicio às 
09h3Ornin do dia 21/09/2022. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília/DE O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico( hup://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/prnsaogabriel/diario,  ou 
no slte www.licitacoes-ecom.br, 52  960824 ou solicitado pelo e-mail: 
compras.saogabriel@gmail.com.  Participação exclusiva para ME/EPP/MEL Para maiores 
informações, no horário das 08h0Omin as 121,00min, no Setor de Licitações, situado na Praça 
Largo da Pátria, na 132 - Centro- São Gabriel/BA, 

CLEVERSON G G OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NP 2/2022 

A CPL da Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas, torna pública a 
CONVOCAÇÃO, para abertura dos envelopes de proposta de Preços da Tornada de Preços 2112  
002/2022, tipo menor preço global, Processo Administrativo Nif 194/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/servicos de CONCLUSÃO DA 
CRECHE TIPO I PADRÃO FNDE ID 1005978, NA RUA SA0 ROQUE, MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 
DAS MATAS/BA. Que ocorrerá as 9h do dia 14/09/2022. 

São Miguel das Matas/BA, 6 de setembro de 2022. 
HILDEVAL VIEIRA ARAGÃO 

Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE CREDENCIAMENTO NO 5/2022 

A PM de São Miguel das Matas Torna público o Credenciarnento de empresa 
especializada em execução de exames de fins diagnósticos, a fim de atender as necessidades 
dos usuários da Rede de Atenção Básica e Especializada do município de São Miguel das Matas. 
Apresentação de documentos: 08/09/2022 à 08/09/2023 de 08:00h às 14:00h. Contato, email: 
saudesmm@grnail.com  ou diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Marechal Castelo Branco, 51, Centro, São Miguel das Matas - Bahia - CEP: 44580-000. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço https://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br. 

São Miguel das Matas/BA, 6 de setembro de 2022. 
HILDEVAL VIEIRA ARAGÃO 

Presidente da Comissão de Licitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 31/2022 - SRP 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEABRA - BA., CNPJ 11.235.051/0001- 
19, ÓRGÃO VINCULADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA 	BA., CNPJ 
13.922.604/0001-37, com endereço na Rua Horácio de Matos n2 99A, Centro, Seabra 
- BA., Pregoeiro designado pelo Decreto N2  17/2022, TORNA PÚBLICO que realizara 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 31/2022, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição rue 
Lancetas estéreis e descartáveis para lancetador, de interesse do Fundo Municipal de 
Saúde de Soabra, com fornecimento parcelado durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e especificações contidas no Termo de Referencia e demais 
anexos deste Edital, a ser realizado na forma eletrônica, com critério de julgamento 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto na 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n2 7.746, de 05 de 
junho de 2012, do Decreto n2 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP na 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP na 03, de 
26 de abril, de 2018, da Lel Complementar ri 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei na 11.458, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  8666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabeiecidas no Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h0Oinin do dia 08/09/2022 às 
08h0Omin do dia 20/09/2022, ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0Smin às 081129min 
do dia 20/09/2022. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 09h500min do dia 
20/09/2022. LOCAL: www.bacompras.corn (www.bli.org.br  "Acesso BLL Compras") Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo e demais informações serão publicados no [Iam., página 
https://saLio.org.br/ba/seabra/Site/Diario0ficial. Os interessados poderão obter na 
integra no 110M., e através do Portal da Transparência https://www.seabra.ba.gov.bd, 
e na página do Pregão Eletrônico, www.bli.org  br, "Acesso BLL Compras", sendo 
possível a solicitação através de e-mail seabralicltacao@hotmail.com  ou através do 
telefone (75) 3331-1421/1422. 

Seabra/BA, 6 de setembro de 2022 
ENILSON LÁZARO VIEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO r) 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  17/2022PE 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS torna público que realizará o 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 017/2022PE, de acordo com o Processo Administrativo Na 
112/2022CPL. Objeto( FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANIEIROS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS BA. Abertura:20 
de setembro de 2022 a partir das 13:00 horas. Disputa: 20 de setembro de 2022, a partir 
das 14:00 horas, pelo sistema do Banco do Brasil, disponível em: https://www.licitacoes- 
ecom.br/ sob o n.2 944660, Edital disponlvel 	https://www.licitacoes-e.com.hr/ e 
hup://www.sebastiaolaranjeiras.bacov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes;  
(77) 98106-1183. 

Sebastião Laranjeiras/BA, 6 de setembro de 2022 
TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 

Pregoeiro 

(*)Republicado por ter saído, no DOU, de 23/08/2022. Seção 3, pág. 232, com incorreção 
do original 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 96/2022 

PA Na 1221/2022 Sessão - dia 21 de setembro de 2022. às 09h0Omin. 
Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up 

zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-
BA. Local da Disputa: https://emuniciaio.conar/pmsb/pregaoeletronico/index.php. 
Informações com a Comissão Permanente de Licitações, das 8:00 às 12:00, pelo e-mail 
copel.pmsbeahotmall.corn, ou pelo tel. (74) 3541- 8726. 

ALFREDO REIS MULUNG0 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 10/2022 

pregoeiro torna público aos interessados que realizara licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n' PE-018-2022. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, Objeto: 
Registro de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para o preparo da merenda escolar, atendendo as demandas das escolas 
municipais deste Municiai° de Serra Preta/BA, no ano letivo de 2022, conforme condições, 
quantidades e urgências estabelecidas no Edital e seus anexos. SESSÃO DE ABERTURA: às 
09:00h 	dia 	21/09/2022, 	no 	BLL. 	Tal. 	ps) 	3697-2154. 	Edital 	- 
huplipmserrapretadransparenciaoficialba.combr/ ou no 	BIL - www.bil.org.br  Email: 
comissaadelicitacaoserrapreta@gmall.com  ou na Prefeitura Municipal de Serra Preta - BA, 
na sala da CPL. 

LUCAS SÁ ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  71/2022 

Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Veículos para o município 
de Serra do Ramalho/Ba. Inicio da sessão disputa dia 20.09.2022 às 10:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 72/7022 

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais Permanente, 
Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba. inicio 
da sessão de disputa dia 21.09.2022 às 10:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO 912  73/2022 

Objeto: Centrando de Empresas paras Fornecimento de Materiais de Construção 
para o município de Serra do Ramalho/Ba. inicio da sessão de disputa dia 21.09.2022 às 
14(00hs. 

Fele documento pode ser eriecedo no eednseçc eletrônico 
5,ute',I/eea,a,.ie.os,.be/ameesiejeaeeot,ai pele código 05302023091200218 uoLumemo minado chotalmeNe conforme MP 	2130 	2 4/08/1001. [CP 

que institui a In! recitemos., de Comer Publicas nrasilrilra ice' seco. orell 
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Indígenas 
protestam 
após novo 
ataque no sul 
CONFLITOS Indígenas Pataxô, nos municípios 
de Prado e Porto Seguro, no extremo-sul da 
Bahia, protestaram ontem contra os ataques 
que vêm sofrendo. No domingo (4), o adoles-
cente Gustavo Conceição da Silva, 14 anos, 
foi vitima fatal de disparos de arma de fogo 
no fim da madrugada por pistoleiros, segun-
do moradores da Aldeia Vale do Rio Cai, onde 
aconteceu a invasão. lá na madrugada de on-
tem, houve novo ataque de pistoleiros, desta 
vez, na Aldeia Nova. Não houve feridos. 

O cacique Purinã Pataxó, da Aldeia Nova, 
explicou que ninguém se feriu porque os in-
dígenas se refugiaram quando a invasão co-
meçou, às 18h de terça-feira (6). Ele conta 
que pistoleiros mataram animais, e a policia 

44 As 
Invasões 
acontecem 
em aldeias 
distantes. 
Querem 
enfraquecer 
nOSSO povo 
porque 
sabem que o 
governo mio 
está dando 
total apoio 
Manuhã 
Patas() 
Jovem liderança 

Wesley Santos tinha 26 anos 

MORRE LÍDER 
RELIGIOSO 
BALEADO NA CABEÇA 
EM SALVADOR O apóstolo 
Wesley Santos, 26 anos, ba-
leado ria cabeça na tarde da 
segunda-feira (5), na Aveni-
da Cal Costa, em Salvador, 
na)) resistiu ao ferimento e 
morreu ontem. A morte foi 
confirmada por amigos do 
líder religioso. 

Ele estava internado em 
estado grave na Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) do 
Hospital Roberto Santos. 

Wesley era presidente da 
Igreja Pentecostal Leão da 
Tribo de Ilida, em Sussuara-
na. Ele era casado com uma 
pastora da mesma igreja e 
deixa uma filha. 

Segundo a Policia Civil, o 
caso foi registrado como 
tentativa de homicídio e é 
investigado pela n' Delega - 
cia (Tancredo Neves). 

DISTRIBUIDORA 
175) 3311-2977 /17513221-1723 

(75) 99981-5004 / UM 99941-9881 
UNIVERSO DAS TELHAS 

Salvador, quinta-letra. b de setembro 2022 24h 	5 

Ônibus é 
assaltado, e 
Harmonia 
cancela show 

LINHA VERDE Os músicos, 
equipe técnica e outros fun-
cionários que fazem parte da 
banda Harmonia do Samba 
foram assaltados na Linha 
Verde, na altura de Conde, 
na madrugada de ontem, 
quando viajavam para Ala-
goas, onde fariam um show. 
O evento não foi realizado. 

Os suspeitos renderam os 
passageiros e roubaram os  

só cht;gou na madrugada do 
dia seguinte. "Como a gente 
não tem arma e viu movi-
mentação estranha, agente 
falou com famílias para re-
cuar. [Os pistoleiros] derru-
baram portas, invadiram ca-
sas", diz. O cacique afirma 
que o objetivo da invasão foi 
amedrontar a comunidade e 
assassiná-lo, visto que é oh-
der na região. 

A situação no sul do estado 
se acirrou depois da iniciativa 
de reconquista de territórios 
originários. A invasão do 
Território Indígena Comexa-
fila& fio domingo (4), acon-
teceu apôs retomada indíge-
na de terras ainda não de-
marcadas no dia P. Já são 
cinco retomadas desde o ini-
cio do movimento, em junho. 
O Território possui 16 aldeias. 
Nenhuma é demarcaria. 

Segundo os indígenas, a 
invasão é feita por pistoleiros 
contratados por fazendeiros 
da região. "Estão colocando 

pertences pessoais, equipa-
mentos eletrônicos, como 
HDs,Fomputadores e outros 
materiais do grupo. Apesar 
do susto, ninguém se feriu. 

Através dos stories do Ins-
tagram, Xanddy, vocalista 
da banda, lamentou o ocor-
rido e informou aos pagantes 
do show que faria na cidade 
de Maragogi que o evento 
seria adiado ou cancelado.  

prendações nas cabeças de 
caciques. Pistoleiros contra-
tados por fazendeiros, donos 
de terra [que nós] fazemos 
retomada ou estão perto de 
território indígena e ficam 
com medo da gente retomar, 
ficam com medo de perder 
terras inutilizadas", conta 
Manuhã Pataxó. jovem lide-
rança da Aldeia Ubá. 

"As invasões estão acon-
tecendo em aldeias distantes 
umas da outras. Ou seja, es-
tão montando esquema para 
atacar aldeias e desarticular 
e enfraquecer nosso povo 
porque sabem que o governo 
não está dando total apoio", 
aponta. Apesar das denún-
cias, lideranças revelam que 
os governos federal e esta-
dual não estão mobilizando 
policiais para ronda e segu-
rança para evitar mais assas-
sinatos. A Policia Civil In-
vestiga a autoria e a motiva-
ção do crime cometido no 
último domingo. 

"Infelizmente por conta 
desse ocorrido não existe 
condição de se fazer o slyisv. 
Nossa equipe está abalada 
psicologicamente, mas ain-
da assim gratos que estamos 
todos bem", informou o 
cantor. Ele fez um apelo para 
que os assaltantes devolvam 
os equipamentos. 

O caso foi registrado na 
delegacia de Praia do Forte 
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A CPI lorna pübeeo que az 09,00a do dia 22,09,D022, acontecere a Lkitoolo na modalidade PE 
o` 023122. objetivando • c~itução de empane do remo pnra RepiPro de Preço no RIAM° de 
material elétrico Peia atender liser...Red. dm CIN•fan SedltiVin da Município da Várzea 
dii Roça - Bania. O Preplo será realizado no Me do Ponce 'mamata° ar rego Feeein dl 
Coa- RroPooloo 
	 e, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORI - BANIA 
AVISO os LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 023,2022. 

Roo Reatopo cl• dançou 	preço o« los asno. owew2On. 4. NAOS - peso %amo oe Poço 
INee blue e canibal Nuelçao a. CR., °Ma pare nanem forem.. N.N. TninembgeNie ame da 
Menti*. 04 Cone.. ia 51,00*. reamMANNIaT P•Ie LOAS em TITnemnen mmuMMTTEM 	da 31•NE°E. MEIN CNN,* Is  NnenenNING e nomeia:In tormanba na Anne I nen omel toeTI da deluda 

MIMA vem compreepearnomemale pombo.  05111T0000 In13.11.2211. Teme 	eamendATNEEmTe 
*Tm - Confim. do SINETE • BA OE en aatambno d• 2022 Mmun Radie dra SanITT -Prmomm 

JPREFEITIJRA MUNICIPAL DE 1015106 00 BONFIM 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 09112022 PA IV 1221/2022 Sessão - da 21 
de miernbro de 2022. da 091100min. oblato contraíra, da 00151111  par. mulato/o de `mauro troo caminhonete pkk-up zero quilómetro pare atender ae demandas da Prefeitura Municipal de 
Sennoo da Bonfim-BA. Local da OisPulai OttioseirminioPio.oRn.V/PmeRPrelPeoeNironiooMdes 
pop. inlorrneçõee com Comissão Penennenla de L1041005. dee .0:00 at 12 CO. pelo e-mail 
copel.pmstenelmailcom. ou pelo tel. (74) 3241- 0726. Akede Rel. Mulung4i - Pregoeiro. RÃ 
brigue-se. 

PREFEITA/A MUNICIPAL DE ESPLANADA 
ADIAMENIM TOMADA OE PREÇO 5010022 A INNEN. Meneltial as EsplanTel• • ~Ia rasa  No MN.; da  INTIO0 munielon dareemire do WIWIjOSIO. no,  :fia IR de Nom. 52 2021. Ima' necusEN 
TdaTeMo a, nenama.rTITTerne á Innen& na mnonlidaroan Tomo& A PinG covnu pega COO-MATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIUNADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ENCENNEVA NA EXECUNAO DE PAVI-
MENTAÇÃO EM PARHELEMPEDO NO ASSENTAMENTO ANDONIO CONSELHEIRO. NO 120000030 ES. 
PLATIADTal, • um. de Abanem. munem para 15 da earnbe dl Me nu mime mo o 11 27n 'Mamem 
EIT 20221.035 Oen Reborda 0a memento I2022 FamandoloN Pneu Nre• ilha - MENINO dl COPIE. 

Mino DE EXIMEM PANEM innerligraUeraràáiE,Aritee. 
tL r gt g2 ,..'aá'tákt.°022,0V-VOVE'la.tar2'eiV1gro?IátLt t)r2m.% 

" "`""c" '"" °Fsr EDITAL.' "I'  7.1 Nrietrnerr Cr. 'Ina =ah-0 
ele 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
RESULTADO DE JULGAMENTO • CP PP 002/2022 - REFORMULADO Pine Adm. 5.09302. 
Cancorrend• Pública n. 002/2022 - REFORMULADO - °Pelo' Conirelmlo de empena espe-
cializada em COnRnieR civil para !Tentear Serviços da CenáltuT/0 da subsmeo Judiciária de 
Paulo AInneMEIN 	nn Roa BIS Quadra Si. Lote 1E. laletimanlo General CmIre. A 
Cornava° Permanente Os Liellaça0 [Munir.. ima inlelenade• que, Ma,  RR...TORP.do  'p-
lar reeponsivel, o Wel Unha • decida DESCLASSIFICAR a proposta de amorna FORTE SER-
VIÇOS oAcoNstRuçÃo caia LTDA. Casse modo. emb.. VENCEDORA. moven ALPHA 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARI.J.LTDAEPP • RS 7.253,417E2 
Vate Milhões duzentos e cinqüenta e ires roil quatnaceneos e deaemete ruja e ementa • doia 
°enlevos). Face as exposto, Oca 'Sede O prain. de MMIMO de 05 (ar.) dl.. tileM partir desta 
Sala. Paulo AlonoraBre 06/09/202 Kelvenne Andrade Banca Brandão • ~bento da Canis-
seio da cotação). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PO/UCA 
CHPJali I 3.506,237/0001-0.6 

PREGÃO ELETRONICO Ir 050-2021 
O Municlpio de Rojou. através de Mutua) nragoeironc. Meninice que. fuá realizar no die 20 
do Telombrth do 2022 AZ 100001. na Sala da COPO., localizada na Roa Cidade do Salvador. no 

, soca 
I F0neme ,p rc

ju
elado No   O

tana
a
°
s
. 
 &R end

a
oo  lid

e
o
a 

  Maet .ad
.
a
.
. Oos e Carne  s

or
e
a
m Mn 

 o, 
demento Is domando, do unidade, de miúda da Setreledo do saúde do Murjcipto de Poluo*,  
BA. O Edital emas amem, encontram-se clispcniveis no sitio somaram thltpoarreow.potura. 
baN05INpublle4.0003) e IIIIIN/Nevw.11d1800el-exten13). Vaiava inlormaelea na lei VII 3045-
1147. Num 05 de setembro de 2022. VANDERSON ALEX DOS SANTOS SOUZA- Pregoeiro. 

129



comum 	" 
COMISSÀO,IPERMANE 

ilirkz 	illiCliglied 
, 

tË ''''''''' Oh 
Ogv, FurURo 

t 

0.; 
0.1 

11111111 11 	101 	411 11111111111I 111101 .11 	11011111 	it 
ltglnr,1019114RildpignMINP, wrg4In wauFfneympoilioneg $mrt4r,kgCA S'Attit, ,1 /4,9 A L..1:IA 55$ 126,:r7itç EtitePSCER: 8P7,9,7,9P9,,t ,c 	PÈ:11 PfigkiiiiOnetÀ1113au  05 	Ét,0 N Ei)(710T,354111,726V35,4111:0? 7, 

1 mlEall 1,1 

tl 
111  

, 

- sv 

dRINIIIREIIIMIIIM MINERO 	41thiggENINRI 	taithinfiliginnting1111111111NOINISCIIIIIII 

11111111111I 	IBM I IIIIItiRIff PI iii 10011119M 1. II inunamaii H lolifi', 11011 11C111., IICI 	If 

1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096f2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°- 1221/2022 

PÉZÕPOSTÁ DE ,PREÇ S 
5 • 

. EMPRESA: CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 42.013.1/20/0061-94 

  

PREGÃO invirRômic 

 

22, * 

 

1111M1111111111111M1111101111111111111h1 

130



0 DEI 
CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

-nratti fn 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N" 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1221/2922 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up zero 
quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do l3onfim-BA. 

Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa ',PROPOSTA COMERCIAL" 
relativa aõ presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total é de R$ 209.990,00 (duzentos e 
nove mil e novecentos e noventa) de acordo com as especificações relacionadas na planilha anexa. 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, 
expressas neste PREGÃO ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação estabelecidas 
na minuta do Contrato anexa ao Edital. 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições da reilização do objeto deste edital c seus anexos. 

Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos rigorosamente 
as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações c instruções da Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, assumindo, desde já, a integral e exclusiva 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos 
não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos nscais 

Que esta desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades coini., 
personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas. 

Que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos 
termos da legislação pertinente. 

Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

Rua A — Lotes 01102— Loteamento Santana Neves - BR 407 103 — TeL 74 35411800 
CEP: 48970-000 — Senhor do Bonfim - Ba 
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Qualificação completa do representante da empresa que as6nará o futuro contrato. 

Meios de contato: Telefone, celular, emaiLs 

NGELISTA DE 
0948 

A CONTINU(' - ___CAO DO 

7586 kid 	
kstios e Peças Usa 

1. ANE:0-1:9:;2•01100:1;;4:
, - 

C
ea-rnertto S'anta fleve_s:8r4t) 

PLANILHA QUANTITATIVA / DESCRIÇÃO nos PRODUTOS e 

Item Descriefro Detalhada Unidade Qt Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

TORO VOLCANO TURBODIESEL 4x4 
3 AT9 2023 1 FIAT 209.999,00 209.990,00 

Apoia braço traseiro 
Banco do motorista elétrico 
Bancos em Couro 
Keyless enter-n go com partida remota 
Kit 	High 	Tech 	(Sensor 	de 	chuva, 

Sensor 	crepuscular, 	Retrovisor 	interno 
eletrocrdmico) 
* 	LEI) ambient lights 

Maçanetas 	e 	frisos 	das 	portas 
cromados 
,. 	Roda de liga leve 6,5 x 18" + pneus 
226/60 R18 ATR 

Sensor de estacionamento Frontal 
Wireless C harger 

. 	Espelho 	no 	para-sol 	lados 	motorista 	e 
passageiro 
Abertura elétrica do bocal de abastecimento 
.Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) 
Alarme antifurto 
Alça de segurança traseira com luz de leitura 
incorporada 
Alças de segurança coluna A lado motorista e 
passageiro • 
Alerta 	do 	cinto 	de 	segurança 	d 
motorista/passageiro da frente/traseiro 
.Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
Alto 	falantes 	dianteiros 	(2), 	Alto 	falantes 
traseiros (2) e Antena 
.Apoia-pé para o motorista 
.Apoio de braço frontal 
.Apoios de cabeça dianteiros com regulagem 
de altura 
.Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e 
com regulagem de altura 
.Ar-condicionado digital dual-zone 
.ASR (Controle de Tração) 
.Banco do motorista com regulagem de altura 

, 

.Barras longitudinais no teto 

.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras 

A — Lotes 01/02 — Loteamento Santana 	 BR 407 103 — TeL 74 354 -S 0O 
CEP: 48970-000 Senhor do- Bonfim Ba 
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.Brake.  light 

.Calotas integrais 
,.Cânibio automático de 9 velocidades 
.Cãmera de ré 
.CapOta marítima  
.Central 	multimidia 	com 	tela 	de 	-9,4' 
touchscreen; Apple CaiPlay. wireless e.Android 
Auto wirelets; Comandos de voz Biuetooth, 
MF13, Rádio AM/FM .rentrada atik, Nina, US: 
_Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 
pontos com regulagem de altura' 
.Cintos de 	Segurança 	traseiros 	(laterais 
centrai) retráteis- dea pontos 
.Cluster de-2" fui' digital 
Estepe "mofino": 
.Fareis de neblina em LED 
.Faróis'Full LEU 
..Follow me 'boina 
.Freios ABS com EBD 
.Função.Sport 
.Gancho universal para fixação cadeira criança 
.(lsofix) 
.,Gaitchos para amarração dê carga na caçamba 
..Gear Shift 'Indicator (indicador de troca d 
marcha) 
.HCSS -(Sistema de partida a. frio sem lanou 
auxiliar de gasolina) 
.Hill Holder (Sittenia ativo freio com control 
aletronico que auxilia nas arrancadas do v 
iculp em subida)• 
.Hodômetro digital 
..11UminaçãO• interna da caçamba 
.ITPMS (Sensor de pressão dos pneus) 
..Kit,aerodinâmico 
.Kifferramenta 
.Lanterna traseira a LEU 
.LED DRL 
Limpador 	e 	lavador 	do 	para-brisas 	com 

-intermitência 	• _ 
.Luz de leitura 
.My Car Fiat (personaliza várias funções d 
carro) 
.Paddle-shifters 
.Para-choque dianteiro com pintura parcial n 
cor do veiCulo 
.Pata-choque 	frontal 	com 	-ovai 	burripe 
integrado 
.Piloto 	automático 	tom 	controlador 	d:. 
velocidade . 
..Porta-escadaa 
.Porta-Itn/as iluminado-com poda amortetédora 
.Repetidor lateral 	„ 
.Retrovisores externos com comando eietrico 
com filt-down 
.Revestimento de caçamba 	' 
..Revestimento 	externo 	eSoortivo 	na •coluh 
central das portas 
.Sensor 	de 	estacionamento 	traseiro 	com 
visualizador gráfico 
Suspensão traseira multilink 
Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
Tanque para abastecimento com uréia Arla 3 
Tapetes 	'- 
TC+ (Eletronic Locker) 
Tomada 12V 
Tração 4x4 com 'seletor 
Travas elétricas (Travam-ento automático a 2/ 
kredi., indicador de portas abertas, luz .intern 
toin temporizador e tampa do combuStivel) 
Coberttira• da alavanca (empunhadura) do frei: 
de mão 
Comandos de audio no volante 
.Computador de bordo (distância, velocidad - 

Rua A - Lotes 01102- Loteamento San ia Neves 	R 407 103- TeL  
CEP: 48970-09 Senhor do Banflm - Ba 
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, 

média e tempo de percurso) 
.Console central com porta-objetos e porta 
copos 
.Conta-giros 
.Desembaçador do vidro traseiro 
.Direção elétrica 
.Dois Tweeters 
.Drive 	by 	Wire 	(Controle 	eletrônico 	da 
aceleração) 
.ESC Off (4x4 low) 
.ESP (Controle Eletrônico de Estabilidade) .ES 
- Emergency Stop 
.USB frontal (type A/C)•+ traseiro (type A) 
.Válvula antirrefluxo de combustivel 
:Vidros climatizados verdes 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros com ou 

touch e antiesmagamento lado motorista 
Volante 	com 	regulagem 	de 	altura 
profundidade 
Volante EAS - Energy Absorbing System 
.Volante em Couro 

3° encosto de cabeça traseiro li 

il 

U 

1F 

I 

i 

TOTAL GERAL: 	
it 

II. 
R$ 209.990,00 

. 	. 
TOTAL POR EXTENSO: DUZENTOS E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS. 

1 

CAVEsPE-Cerd 	as e Peças Itrn 
CNP,' 42.013.92 001-94 

!..oteamento Santane NievastErk.n- 
Sonho,-  it.) it3r1".firr,,P,A. 1 

• 

01/02 -- Loteannento Santana Neves - BR 407 103 — TeL 743541-8800 
CEP: 48970-000 Senhot do BonfimBa 

• 
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53 	3 lã 111 

DESCRIÇÃO VEICULO UNID VALOR UNITARIO TOTAL 

R$299.990,00 01 	R$209.990,00 MODELO: TORO VOLCANO TL71411.01/I14511 
4x4 AT9 2023 

085. 05 VALORES E PRAZOS PODERÃO 
SOFRER ALTERAÇÕES ATÉ A DATA DO 
FATURAMENTO CONFORME A POLÍTICA 
COMERCIAL DA FIAT. 

Pintura: 

Cavepe - Cardoso Veículos e Peças Ltda. 

CNPJ: 420139200001-94 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096-2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 
Data: 16/09/2022 

Proposta Veículos Novos  

OPCIONAIS: 

VALOR VEICULOS: R$ 209.990,00 

nOtliSt  
Me‘ttl\Qt20‘.9.4  

t)%£g6  ° "1050 	40-1 
74 98106 n7 or-Ilit• 	2:2c 	 „Idas, 

($94  " cank6°V;d» o-. 
totee,  yd 6°  - Se6  
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TORO VOLCANO TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 
MVS 	 Dados Técnicos 
Modelo: 226 	Cilindrada total (cc) : 1956. 
Versão: 1SP 	Potência máxima (cv): 170 
Série: 1 	• 	Torque máximo (kgtin): 35,7 @ 1.750 Combustível: Diesel rpm  
MY: 2023 	Altura do solo (mim): 212,7/ Post. 246,6 

Altura do veiculo (mm) : 1.677  

Capacidade de carga (1(g): 1.010 
Comprimento do veiculo'(mm) : 
4.945- 
Entre-Eixos (mio) :2.990,  
Largura do veiculo (mm) 1.845 
Tanque de combustivel (I tios): 60 

Itens de Série 
"Apoia braço traseiro 
`Banco do motorista elétrico 
'Bancos em Couro 
'Keyless enter-W go com partida remota 
*Kit High Tech (Sensor de chuva, Sensor 
crepuscular, Retrovisor interno 
eletrocrômico) 
"LED amblent lights 
"Maçanetas e frisos das portas cromados 
'Roda de liga leve 6.5 x 18" + pneus 225/60 
R18 ATR 
"Sensor de estacionamento Frontal 
"'Wireless Charger 
Espelho no para-sol lados motorista e 

passageiro 
.Abertura elétrica do bocal de abastecimento 
.Airbags (6) - laterais (2) cortina (2) Frontal (2) 
.Alarme anlifurto 
.Alça de segurança traseira com luz de leitura 
incorporada 
.Alças de segurança coluna A lado motorista e 
passageiro 
.Alerta do cintode segurança do motorista/ 
passageiro da frente/traseiro 
.Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
,Alto falantes dianteiros (2), Alto falantes 
traseiros (2) e Antena 
Apoia-pé para o motorista 
.Apoio de braço frontal 
Apoios de cabeça dianteiros com regulagem 
de altura 
Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e 
com regulagem de altura 
.Ar-condicionado digital dual-zone 
.ASR (Controle de Tração) 
.Banco do motorista com regulagem de altura 
,Barras longitudinais no teto 
.Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e 
traseiras 
.Brake light 
.Calotas integrais 
.Câmbio automático de .0 velocidades 
.Carnera de ré 
.Capota maritima 
.Central multimidia com tela de 8,4" 
touchscreen; Apple CarPlay wireless e Android 
Auto wireless; Comandos de voz Bluetooth, 
MP3, Rádio AM/FM ,entrada aux, Porta USB 
.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 
pontos com regulagem de altura 
.Cintos de segurança traseiros (laterais e 
central) retrateis de 3 pontos 
.Cluster de 7" full digital  

.Estepe "ruotino" 

.Fargis de neblina ern LED 

.Fareis Full LED 

.Follow me home 

.Freios ABS com EBD 

.Função Sport 

.Gancho universal para fixação cadeira criança 
(Isofix) 
.Ganchos para amarração de carga na 
caçamba 
.Gear Shift Indicator (Indicador de troca de 
marcha) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque 
auxiliar de gasolina) 
.Hill Holcler (sistema ativo freio com controle 
eletrônico que auxilia nas aritancadas do 
iC1110 ern subida) 
.Hodómetro digital 
Iluminação interna da caçamba 
ATPMS (Sensor de pressão dos pneus) 

aerodinâmico 
.Kit ferramenta 	„ 
.Lanterna traseira a LED 
.LED DRL 
.Limpador e lavador da para-brisas comn 
intermitência 
.Luz de leitura 

Caí Fial (personaliza várias funções d 
carro) 
.Paddle-shifters 
.Para-choque dianteiro com pintura parcial na 
cor do veiculo 
.Para-choque frontal com over bumper 
integrado 
.Piloto automático com controlador de 
velocidade 
.Porta-escadas 
.Porta-luvas iluminaddr com porta amortecedora 
.Repetidor lateral 
.Retrovisores externos com comando eletnco 
com tilt-down 	 • 
Revestimento de caçamba 
.Revestimento externo esportivo na coluna 
central das portas 
.Sensor de estacionamento traseiroCom 
visualizador gráfico 
.Suspensão traseira multilink 
.Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
Tanque para abastecimento com ureia Anta 32 
Tapetes 
.TC+ (Eletronic Locker) 
.Tomada 12V 
Tração 4x4 com seletor 
.Travas elétricas (Travamento automático a 20 
km/h, indicador de portas abertas, luz inter na 
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.Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio 
de mão 
.Comandos de audio no volante 
.Computador de bordo (distancia, velocidade 
média e tempo de percurso) 
.Console central com porta-objetos e porta- 
copos 
Conta-giros 
.Desembagador do vidro traseiro 
.Direção elétrica 
.Dois Tweeters 
.Drive by Wire (Controle eletrônico da. 
aceleração) 
.ESC Off (4x4 low) 
.ESP (Controle Eletrônico de Estabilidade) 
.ESS - Emergency Step 

com temporizador e tampa do combustivel) 
.1.1SB frontal (ype A/C) + traseiro (type A) 
.Válvula antirrefluxo de combustivel 
.Vidros climatizados verdes 
.Vidros elétricos dianteiros e traseiros com one 
touch e antiesmagamento lado motorista 
.Volante com regulando) de altura e 
profundidade 
.Volante EAS - Energy Absorbing Systern 
.Volante em Couro 
.3° encosto de cabeça traseiro 137
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13/09/2022 09:23 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSC
01-94
RIÇÃO 

42.013.920/00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ADERI URA 
14/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 
CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAVEPE 

PORTE 
.DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de ôeículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R A LOTE 01 12 

NÚMERO 
.,,,,,,,,n. 

COMPLEMENTO 
LOT SANTANA NEVES 

CEP 
48.970-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BR 407 

MUNICIPIO 
SENHOR DO BONFIM 

UI; 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DA1A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 	- 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.**•,,,. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/09/2022 às 09:23:12 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 	' 

about:blank 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 42.013.920/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DA1J) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitoàda certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:42 do dia 23/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/11/2022. 
Código de controle da certidão: 1053.7442.E66D.C8C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 	 Emissão: • 15/08/2022 15:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223794874 

RAZÃO SOCIAL 

CAVEPE- CARDOSO VE1CULOS E PECAS 1_,TDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNP.' 

031.549.693 	 42.013.920/0001-94 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/08/2022, conforme Portaria n° 918,99, sendo válida por 60 dias, ccintados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministéno da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 Icl(erlidoNcgai Va, pi 
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25/08/2022 17:39 	 tributbs.sudoesteinformatica.com.bdwebrun/tmp/902C8C19-A8EC-41C9-85A7-3D85FDb34CCE.htrol  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PRAÇA JURA CV MAGALIIÃES, 126, CENTRO, CEP:48970000 
CNP.I: 13988308000.139 TELEFONE: 7435414513 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 

N": 5552/2022 
EMISSÃO: 25/08/2022 

VALIDADE: 23/11/2022;0 

NOME DA EMPRESA: CAVIIPE CARDOSO VIIICULOS E PECAS LTDA 
NOME FANTASIA: CAVIIPE VEICULOS . 
CCA: 107000164 
C MCNP.I: 42013920000194 
ENDEREÇO: RUA A N" SN BAIRRO LOTEAMENTO SANTANA NEVES CEP 48970000 COMPLEMENTO 
LOTEI E I 2 LOTE QUADRA SENHOR DO BONFIM- I3A 

, 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E, RIISALVAN DO 
O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INCREVER E CO.BRA R DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS. CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS DA 
DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A IN.EXISTENCIA DE DÉBITOS RELATIVOS 
A INCRIÇÁO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CEAMDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS•MUNICIPA IS. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO 

MUNICIPIO .DE SENHOR DO BONFIM, 25 de agosto de 2022 

www.senhordotionlim.ba.gov.br  
403 27.5552.202211825.440.966009 

tributos.sudoesteinforrnatica.com.br/webrundmp/902C8C19-A8EC-41C9-85A7-3085FDC34CCE.html 	 1/1 
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13(09/2022 08:15 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDE 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	42.013.920/0001-94 
Razão Social? CAVEPE CARDOSO VEIC E PECASLTDA 
Endereço: 	RUA A LOT 01 12 LOT SANTANA NEVES 5 N / RODOVIA BR 407 / SENHOR DO 

BONFIM / BA / 48970-000 

, 
A Caixa Econômica Federal, ho Uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/09/2022 a 02/10/2022 

Certificação Número: 2022090301175430362282 

Informação obtida em 13/0/2022 08:14:55 

A utilização deste Certificado para os fihs previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de 'autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.brMonsultacd/pages/impressaojsf 	 1/1 
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HOUR :JUDICIÁRIO 
TUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAIMPILHISTAS 

Nome: CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E EILIA4) 
CNPJ: 42.013.920/0001-94 
Certidão n°: 29577777/2022 
Expedição: 08/09/2022, às 10:54:19 

Validade: 07/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n°  42.013.920/0001-94, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acreScentados pelas Leis ns.°  12.410/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica,: a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.juS.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a- Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em-sentença condanatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, á honorários, a custas, e 
emolumentos ou a recolhimentos - determinados em lei; ou decorrentes 
de execução d& acordos firmadas perante - o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Concilia.bão Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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1 .  

min Maimilrilin‘ 	fio 

NOME: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PECAS LTDA 

'" 	ér 
à 

0516412022 11:50 
	

tributossudoesteinformatica.com.briwebrunnmplE4406F62-5E48-42DB-813135-4CCC4 77052E2.111ml 

COA: 107000164 DATA DE INSCRIÇÃO: 23/02/2021 

CPF/CNPJ: 42.013.920/0001-94 

   

 

FANTASIA: CAVEPE VEICULOS  
e 	. s . 

 

   

ENDEREÇO:RUA A, N° S/N, LOTE-01E12-BR-407, LOTEAMENTO SANTANA NEVES, CEP: 48970000 

• 

z 

NAE TRIBUTÁRIO: 4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utIlitenos novos 
DEMAIS CNAE: .. t 	 , 

t 	 .. 
I.: t 

t . . 

e 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

DATA DE EMISSÃO: 05/04/2022 DATA DE VALIDADE: 31/12/2022 1  

  

OF.PR-CVAÇÁO: 

C'tçie),)0.:-7:7-71)ÁÁSPA-"•• 
'i •7•77: 

tssia dos 5. (upl ns 
Gr:tento Fintit}t 

Mat. 2649 

gralt71.1WftPM1.  'FM r•tre 

74
:  

 

é 

7;7 

;(..1  
tributos.sudoesleinformaticacom.bdwebrunAmp/E4406F62-5E48-42DB-B8B5-4CCC477852E2.Mml 	 7 • 
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EI 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00014339 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 14/09/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 42.013.920/0001-94 
Endereço: RUA A LOTE 01/12, LOTEAMENTO SANTANA NEVES 

Esta certidão abrange:as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Redeita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNRL Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de adordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e -com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo 'circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilizacão de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua ernisão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 14 de setembro de 2022 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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CERTIDÃONEGAnv 
ha 

2022.09.19130125 
DítJE D51.0.002.037! 

Nome: 	CAVEPE VEICULOSiE PEÇAS LTDA 

Documento: CNPJ 42.013.920/0001-94 

Certifico que, revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, não consta titulo algum protestado da 
responsabilidade de CAVEPE VEICULOS E PEÇAS LIDA documento de identificação CNP,' 42.013,920/0001 
a constar dos 5(CINCO ANOS) anteriores à presente data. 

O referido acima é verdade e dou fé. 
Esta certidão não terá validade com emendas, rasuras ou enirelinhas. 
Esta certidão tem validade de 30 dias a contar da data de expedição. 

EU, LUCAS SALMO LEITE T LIÃO SUBSTITUTO, efetuei 

sF,Nuok DO BONFIM 0 de Sct9mhro dc 2022, 

1C  

LUCAS ARAUJO LEITE 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

t•bunal lo Jurdiça do Estadtd:WN IdlUla 
Ato Notarial ou de Rdgistro 

0510-A13005766o 
00050X11E04 

Can 
urenv libajut brinu tenti.pidmio 

Emolumentos Taxa Siso. 	PECO 
RS 9,95 	R$ 7,06 	R$ 2,7  

PGE 	FIVISIPB̂A, 	ublic 
RS, 0,39 ,27 	177 20.60 

20/0212022 (.22 
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TIANA REGILA M G DE A RAI:130 

Secrotiria-Gcral 

NP] 02013920/0001-94 
*RITFICO O REGISTRO IEV129/06/2021 

ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98085500 DE 29/06/2021 DATA AUTEiffiCeN29272021 
4S1r!--7  

• 
V•h* 	 • 14",  

Cen 	 1> 
"•• N4V,IMINt 

CONSOIIDACAO DE CONIRATO/ES1 ATIRO ARQUIVAM:ER.33i 98085500 -̀ 27 • 
!  

" PW• ll'Ít})1  

1:,‘ 

Z —5 	C-49 77-rxt: 	" 	 • 1,4.  fat;,.n 

1 

) 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA CAVEPE- CARDOSO vracnos E PECAS LEDA 
PROTOCOLO • 218631375 - 28/06/2021 
ATO 002- ALTERAÇÃO 	, 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/06/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98085500 em 29/06/2021 
Protocolo 218631375 de 28/06/2021 
Nomo de empossa CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS LIDA WIRE 29201250173 
Este documento pode ser verificado em Mtp://reglojuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asps  
Chancala 340948621804174 
Esta cópia roi butonlIcada digltalmonto o assinada em 30/08/2021 
por Mana Rejita MC de Araújo - Secretária-Geral 
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cri-? 

JOG" 

GOVERNO DO ESIADO DA RARA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações °bailio constam dos documentos arquivados nazis Junte Comercial *aio vigantes na data de sua expedição. 
' 	, 	Q4PFLESA 

Nome Empresarial: CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS LIDA 
Natureza Juddlcia: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA'  

42.013.920(0001-94 	1. 	13/08/1992 	.1 	1S/07/1992 

NIRE(aede) 	 CNPJ 	 NnuMmi 	 T enIo do sai 	 Inicio da atvidade 
Canstauaive 	I • 

29201250173 

. - . 
OBJETO SOCIAL is 

COMERCIO VAREJISTA DE VEICULOS NOVOS: 	 r 
COMERCIO VAREJISTA DE VEICULOS USADOS: 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS, DERIVADOS 00 PETROLE0 E CORHEI AIOS; 
PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA, CONSERTOS REPAROS E AFINS. , 

CAPITAL SOCIAL 	 .. 	 porm: 	.1 	ritnio DIÍ niiii -ACÂb 

Nao 	 1 	XX XX XX 

Apitai intnproacadn: 
RS 1.000.000,00 
UM MILHÃO DE REAIS 

T 	 '1511KNI-Ci§C/ORYS-5—AÕM-INISTRADORES 
Norne/CPF 	 Participação RS 

fELCIO CARDOSO DE MATOS SOBRINHO 	380 000.00 
210.639 405-59 
1E110 CARDOSO DE MATOS Fomo 	 380.000,00 
383.234 505-82 

ROSANA CARDOSO SALGADO faAt os 	 70.000.00 
675.720.015-65 

DAISE MARIA SALGADO DE MATOS 	 17000000 
962.728 995-72 

Endereço: 
RUA A, S/N LO7E. 01/12 - LOTEAMENTO SAN1A NEVES - BR 407. SEDE, SENatOR DO BONFIM. flA - CEP: 40970000 

RS 1 000.000,00 
UM MILHÃO DE REAIS 

Coral /Administrador 	 Termino do mundalo 
SÓCIO / ADMNISTRADOR 	 XX/XXO(Xxx 

t‘i5E.Fo ADMINIS I IIA155if 	 XiXXX X 

Sá-CIO ADM'NISTRADOR 	 xxaxtxx-,x 

SÓCIO ADMNISTRADOR 	 XXIX X/XXXX 

ULTIMO ARouivAmarro  
Data 	 Número 
28/07/2016 	 07583875 
Ato: 	021 ATA DE REUNVACHASSEMBLEIA DE SOCIOS 
Evento: 985 - ATA DE REUNIACHASSEMBLEIA DE SOCIOS . 	, 

FIIJALAMS) NESTA LINICIADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
RIRE- XXXXXX 	 CNRI: XXXXXX 
Ejideieço. XXXXXX 

Obseriteção 

SITUAÇÁO 

REGISTRO ATIVO Sem :atam 

174428577 

 

ofihjin? 1/2 

111E11111111111111110 ri 

 

CONTITOLL 72 574351.384.61 CPF SOLICITANTE: 210.638.40639 NIRE.• 29201250173 °Maria: 05/06/201711:1620 - CL-R LIDA° SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO MO/renhi Neuf" tut uva Manai Imitelnviaoseara Sipi 
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É 

GOVERNO GO ESTADO DA ORNA 
-&.,C,RETAFtiA CE DESENVOCVIMENTO ECONÓMICO • . 

=JUNTA COMERC1M,' DO ESTADO EISA BAL, 

CEM-MÃO SIMPLIFICADA DIGIT/L 

, 
. 	L.  

, 

s.).srofic, o In oss gigo ao Int'ormoções nu conotam eur,docorne_ te? ,,tgo,r1v...,..2d1 norri.hsillrit t,s.44o:;Ex,4,,,rars15!!..7Arr,.,,,,,,,,,  

. 
1 

PPLar.:14,.. 77:MEZ3.53227.-P.rditTa,"tirtdaraPgalifafaloPrgattuaimiEzt:21,4,-,»..,rm.L.,.--e--âaatt 
nosta •J111à 041;111r1OrO1nt eliSrioçmv1nr intoz 

1-:---- 
J,,,,,---47,i. 	rpdpr-E. CARDOSO VE1C1.01£15 E Pc'Ciss9 L'11A 	 , 	. 	• 

Wanire-a J‘triCR,a: 	SOCÍEOPDE EMPRESÁR14.tilECOA 	 s. 
,ss 

I. 	 WIRENskie:; 1 	 a'.4.P.) •  

	

, 	-Arit,Uvo ..moOto 

	

I 	• 	GossistOthus 
29201250n 	 1 	.42,01300/0001-E4 	,,.., j., 	 13(092E2 1 	: 

do a% 	1 
• l' 

1 

Infeto da idivt~ã 

1510711E92 
IEEOrsroozi 	 . 

- 1-Z{ IA.r;, js.'M r.eiTta 01112 - LOMEN1ENTO SszkiflA NEVES - BR .407. 31.30F... ,SENHOR DO BONFIM, 
, 

BA - CEP:4E570M 

i! 

.SAILVAOOR 9k t de Junho de .2017 

(At: 
HELIO PORTELA RAMOS 

t 

p&g,Irva;..212 
1 74425677 

11(11TROLI,,, 72.571,5131 .354.6 I C,Plc SrJLICITANTIE, 2 I 0.639.405-5E tql•RE: 211201250173 Entttldo: OfV05.2017 11:1621. CERTO/kC sINIPLI IRC;ADA 
kliTEN1 PS:IDADE DESSE DOCUMESTC.1 PODE SER VERIEICA1X) jO ENDMEÇO141/roginjucell.bagov.briro5kn,ba/ItEttrblidodt,~, 

I 
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a 

_ 	frt4 I 	cruzeiro) cada uma, porto- 
..1 .;:o as 	„ao ,,a,„; (trinta e quatro mi lhBeo de 

or. Ottra0o cerrocpondonte 4 34% do total do Capital Social I  
tutiteristo, integralizande neste ato. 

HÉLC/O CARDOSO DE MATOS SOBRINHO, aubscreve 33.000.000 (trinta 
e trés milhóes) de quotas representativas do Capital Social ot  
no valor nominal e unitário de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada * 
uma, perfazendo o total de Cr$ 33.000.000,00 (trinta 	teta mi 
lho.% de cruzeiros), correspondente a 33% do total do 'Capital* 
Social subscrito, integralizando neste ato. 

HÉLIO CARDOSO PE MATOS FILHO, subscreve 33.000.000 (trinta 	e 
trila milhoea) de quotas representativas do Capital Social, no 
valor nominal e unitário de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma a  
Perfazendo o total de Cr$ 33.000.000,00 (trinta e trila milhóesi  
de cruzeiros), correspondente a 33% do total do Capital Social 
subscrito, integralizando neste ato. 

enabB412oCalVEUN - A responsabilidade dos sócios é, na forma 	da 
Lei, limitada a importai-avia do Capital Social. 

agung, . As quotas representativas do Capital Social S 
não poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros estranhos 	ao 
quadro societdrio sem o consentimento dos sócios remanescentes, que 
torno direito a preferOncia na aquisição, observando-se a neceosido 
de de notificação provia com prazo de 60 (sessenta) dias aosdonais 
sócios em caso de alienação total ou parcial das quotas. 

28.42EIYILI814351-£.3111BA23 

ssulguAgiulá e A Sociedade será administrada por una Dirotaria 
composta pelos 03 (três) membros, aos quais, sob a deoignação 	de 
Diretores, compete representá-la ativa e passivamente, em juizo ou 
fora dele; usar a denominação social em todos os atos e interesses* 
da sociedade, podendo emitir e endossar cheques e notas promisoo-
rias; emitir, aceitar e endossar duplicatas; aceitar, emitir e en 
danar letras de cambio e outros titulos de créditos; abrir, novi-,  
montar e encerrar contas bancárias; alienar e adquirir bens móveis 
e imóveis; ceder e transferir direitos; assinar e firmar compromiL-
soe; receber e dar quitaçào; admitir, afastar e demitir empregapoL; 
constituir ou nomear procurador(es); ficando, enfim, inveztidoodot 
mais amplos poderes para a prática dos atos necessárioz à boa Jemi-
nistração da sociedade. 

emlugulinin - A Administração da sociedade cera exercida 11  
pelos Diretorec-indistintamente, 

EASágáL2-1W422 - A Diretoria fica vedada desde já o uso da 
siedade em avais, fianças e outras obrigaçoes do mero favor, zcpre 
que estranhos aos interesses sociais. 

£181~2-IMEI22 - g assegurado a cada um dos sócio:, Diretores f 
desde que haja disponibilidade por parte da sociedade, uma retirada 
mensal, a titulo de Pró-Labore, estabelecida do comum acordo e tini 
tada ao macia° permitido pela legislação do Imposto de Renda 	ou 
qualquer outra pertinente. 	, 
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ho de 992 

ATOS SORRI O 

, au , O exercfcic; 4Ocial coincide co M o ano civil, *met d 
-.i' 	tante a 31 de. dezembro de cada ano, ocasião em que sly-d • 

Levàntd.c im balanço e elaboradas as demais demonstraOes finan-
ceiras, as quais deverão. sor assinadas pelos Diretores da Sociedade. 

¡aduai; mie4 - Os resultados apurados e= balanços anuais serão 
f 

por declião dos sócios quotistas, divididos entre os mesmos, 	no 
Limite da participação de cada um ou transferidos para conta de re-
servas. 

22 FAUMINI2-92-~23-2k-225121 

£1444ULLAILW5 - A Sociedade no se dissolverá, nem terá liquidada 
no caso de morte, retirada, afastamento, interdição ou falência de 
qualquer dos sócios, Na ocorrência de qualquer dos casos, os have-' 
res do sócio que venha a se retirar ou for declarado falido, 	ou 
interdito, ou venha a falecer, serão apurados de acordo com um ba-' 
Lanço geral a ser levantado no prazo de 30 (trinta) dias a data do 
evento e deverão ser pagos pelos sócios remanescentes ao sócio retà 
rente, ou no caso de mortes  interdição ou falência, ao representan- 
te legal do interessado, em 20 (vinte) parcelas mensais, iguais 	e 
sucessivas, monetariamente corrigidas, vencendo-se a primeira 	30 
(trinta) dias após o levantamento do balanço especial, ressalvada a 
hióótese de concorancia dos sócios remanescentes quanto 3 admissão 
dos herdeiros na Sociedade, nos casos de morte ou interdição. 

2A-2aglaBASJ2-2L-2£21DEC21e1B12 

wulaujialk - os sócios pessoa ffsica, declaram que não estão in- 
GUE3QS em Qualquer dispositivo legal que os impeçam de exercerem a 
atividade mercantil. 

2422122!82-hgl1£8ï124-22-1232 

- Esta Sociedade reger-se-á pela norma da Legisla-° 
ção Comercial aplicável á espécie e, em especial pelos preceitos 
contidos no Decreto nr. 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 

Skluiwki.2251eiLeginah - Fica eleito o foro da Comarca de Senhor' 
do Bonfi- m(BAY-com renuncia expressa a qualquer outro, por maierpri- 
vileglado que seja, para dirimir quaisquer dóvidas oriundas dejarre-
sente Contrato. 

E, por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente-jns-
trumento daconstituição de sociedade mercantil, em 03 (três) It ias 
de igual teor para o mesmo efeito de direito, juntamente com 	02 • (duas) testemunhas. 

o 

Senhor do Bonfim(13A), 15 

~~~~~ 
H2LCIO CARDO 4CLIO CARDOSO DE MATOS. 

HELIO'CARDOSO DE MATOS FILHO 
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22111U102.21.ARSIg2tRUSS: 
tk. 	LNI_U-AA 

elo presente Instrumento Particular de Contrato de Constituição de 
ociedade Mercantil, acham-se contratados os Outorgantes e reciprocâ 
ente Outorgados: 

Hem) CARDOSO DE MATOS; brasileiro, casado, empresário, resida:ia 

	

te e domiciliado 3 Av. Walter Caldas nr. 150, cidade de 	Monte santo(BA), portador da Cédula de Identidade nr. 321.004 - SSP - 
Bahia e CPF nr. 004.188.625-91. 

RÉLCIO CARDOSO DE MATOS SOBRINHO, brasileiro, solteiro, emproai 
rio, residente e domiciliado à Av. Walter Caldas nr. 150, cida-
de de Monte Santo(BA), portador da Cédula de Identidade nr..., 
1.510.806 - SSP(134) e CPF nr. 210.639.405-59. 

HÉLIO CARDOSO DE MATOS FILHO, brasileiro, solteiro; empresário, 
residente e domiciliado à Av. Walter Caldas nr. 150, cidade de 
Monte Santo(BA), portador da Cédula de Identidade air.1.510.807, 
CPF nr. 383.234.605-82, adiante assinados, nomeados e acima quâ 
lificados, entre os quais foi deliberado constituir uma Sociedâ 
de Mercantil por Quotas de Responsabilidade Limitada, nos ter-' 
mos do Decreto Legislativo nra 3.708, de 10 de janeiro de 1919?  
que se regerá pelo estatuto pactuado na forma e cláusulas se- ' 
guintes: 

DADENOMINAU0 SOCIAL, NATUREZA, SEDE, PRAZO DE DURAÇ710 E GUJE- -.. a emes n.o eme ~~~~~~~~~ 412) gani In mé ~0 e. .1. ••• Se na wew TO SOCIAL 

£1,8112432EletIBL- A Sociedade girará sob a denominação de CAVEPE 
Cardoso Veículos e Peças (Ma.. .de Natureza Mercantil por Quota 	de Responsabilidade Limitada, e ter$ sua sede social localizada á Rua A Lotes 01 /12, loteamento Santana Neves, BR 407, nesta cidade de Senhor do Bonfim, Estado da Bebia. 

SLiSIMUkto.aU 	.. 

	

tab .7484412.g 211241.32-2.0.425.1g232g: A "ciedade 	toe 
prazo de duraçao"indeterminado, começando suas atividadea a partir 4  
do arquivamento do presente instrumento na Junta Comercial do Estado 
da Bahia. 

sàuukaaanalth.: 2R WiLIZYR.24£141: A Sociedade tem por objflivo as-a,xploração do comboio de vefculos novos e usados, peças e acessó- 
rios, derivados de petróleo e correlato*, a prestação da servia,os de 
assistincia t4enica, consertos, reparos e afins. 

J1-  29.54211.U.29Wfla 

SkialikhanjeIA ia O CaPit:‘,SoCial ora subscrito é de Cr$ 100.000.000,00 (CEM MILHOES DE 'CRUZEIROS), dividido em Cr$ 1
00a000.000,00 (CEM MILHOES) de quotas de Cr$ 1,00(dUM CRUZEIRO) ca-
da uma, sendo neste ato integralizado, em moeda legal e corrente do 
Pais, distribuido entre os sócios da aeguinte forma: 

1) MR4PbegóRtnnuMa1404.40tWilils3Wfipqnt(M9St 

.4:2210.1a...10,.peare 
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RDOSO DE MATOS S02RflSHO 

{71  9:t 
IO CARDOSO DE LATpS 

26.6 rx.z4,1:c ae 014 rt 
ESTIO O OSO DE MáTOS PILHO 

rifiSTEMUNITáS: 

1f2,— 

2g - 
STINHO CtàOSO DE MATOS 
CPF. 05.198.555-15 

Continuação do Contrato Social da Empresa CAVEPE - CARDOSO 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

ft 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM- BAHIA 

Praça Juracy Magalhães, n° 126 — Centro, 48.970-000 
CNPJ N° 13.988.30810001-39 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 091-2022 

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 1152-2022 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, PARA FORNECIMENTO DE VEíCULOS 
NOVOS OKM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DE CALDEIRÃO GRANDE-BA, CONFORME CONSTANTE DAS 
ESPECIFAÇõES TÉCNICAS DO EDITAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Senhor do Bonfim-BA, 13/09/2022 

CAVEPE CARDOSO V 	OS E PEÇAS LTDA 

GERENTE DE VE 	

wt.cionto \lirixoics 
 JORGE EVAGELIST DE SOUZA 

cspà 49-0130.0000434 
CPF: 003.803. 85- 10 

1,oteamentoSvaoStAraves,2,140- 
Senhox do RAINfP-51\ 

Rua A - Lotes 01/02 - Loteamento Santana Neves - BR 103z Tel (74) 3541-8800 

Fax (74) 3541-8817 - CEP: 48970-000 - Sr. do Bonfim - BA 

156



DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA 

s. 

	

1 	 ' ..te,;„PrietiaM 
-fsfit.

N 

 Atestamos,' a pedido da interessada e para s fins ide Prova, aptidõaYsdeNA '14:1,e'li'v hl 
- 	 : 	enSI 41  U desempenho e atestado de execução que oempresa Covepetgardosaw. 

Veículos e Peças, inscrita no CNPJ sob o nff t4,204,1:,?,..,2;200001-94. estdloêle'ciaató
a  
itndi i't : 

454,8;a2.0tn, Rua A - Lotes 01/02 na cidade de Senhor do iábtôtirn Estado:4861-aikkp1'.0:stvo: 
serviços :yd JN Informática lida, CN.P;1»,:it;i:.:6.éS>.1.1:90001-8954Ipstaiisitoti,d,,... 
proprietário': Sr. Abimael Barros de MáláS.;;AliarYOPÉ: 005629È9MRiyeb ' dílkieg  

Miatani um Veículo Fiai Strada, destinado a, ,sektkàs de;carripo da,  en3pre-sa3sendo 
..tr.:z.f.tTZ:AR-0 ktuoinizawg- 

entregue dentro do prazo estipulado de até .30'.CliciSitrcontortriCtsifl.'42209:55,wn .5,fi....4  / 	'N-1:,:tss5Vp W 	3.s# 

	

ekitt :1-, 	Yâ'amik-f,~4, 

	

.:441:74-:g t
$1.t 	

Ç Willst•b‘a?"'M -Registramos, ainda, .alie as prestaçoes3.1
4zdolNervicts acimaZirefendos> 

k"t'ul:",geç, "Pilt.#0, 14t: _ F210-fx-41.a.a,  „ar% apresentaram bom desempenho operaciori617.4erldOsernpfésarebrnontIoN 
*, , kl.;ek.:-Ár4tz:talit la ..XMae04.4.,,Ã.  fielmente com suas obrigações, nada Conptandot-du ilsaRdesaboilie té.C•nicaUev 

0, :•,jo 7 	4 	5- 
55:454:15 kát 	5:445X544," 5 	11?3,7 
0a  

,5C 	•• Z5Mr, 	. •••• 
'e  . •'s comerdialmente, ate a presente data. 

	

.:541'• 	55.A 	it. 

t 	
. siat , - 

	

, ,,,..,4,,,,,,,,,,.,, 	iii* , 
t 	 :. 	, 	1-,..-45,,,,,....,,,, a" 

TJ 

Senhor do Boafrât5E3.&. ' .ti ejSeJemlb;rp,,tiè:.2 .í.•,?,..,,, 	 ,, 	tion.4;  
,'4%?4- .rti%4. 4. 

Ab 

Soci 

	

1,• r;  : i 	,.. • liaryWilitred,,rággeaikklArtingitf44.3f0 

	

l'?1 	n  :..
1
1,.S.op • ,s nos.sWA•ftkutMe24ss0'in0g.oe.kuÈtim(,•IIN A•sm

„ 
 dir s 

t4:71?:-..,i,-;;;,k. 	..z.".- 	 -,-2? 

	

itif?-140tili650pgi.!,emelheriçn el(s):ÁrfMRs):dp:,ABINIAECSARI?p,  ..,pcis...4-••-* 	 41.,” 
:40,'Tiiã'pardrt-~-,7"-$??•ét",15;::t)("gt-,' •-•a;k15..* •- 	).• &?3,--A.5-4:k0:515/2-124,:fgli:fr.;,:ti.• ' :-."` b„1:5r4  1151?.. 

	

in,terlemtinheste.verilede.-t.ltiellrAnctpitEsSevenlistisr- a‘tf,,,...:‘,_.-1,J,...,,s 	....tzt, 
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SINTEGRA8CMS - Consulta Pública 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

.. 
4 	ski , 	a 	,, 

	

eNt.: 	. '', 	k 

Data da Consulta: 14/09/1921 	 I Número da Consulta: 	 a 

IDENTIFICAÇÃO 

CNP): 142013 920/0001-94 Inscrição Estadual: 031.549.693 UF: 	I BA 

 

    

Razão Social: I CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS LTDA 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	I RUA A 

Número: 5/N Complemento: LOTE 01/12 - 
LOTEAMENTO 
SANTA NEVES - BR 
407 

Bairro: SEDE 	 t 
e 

UF: 	I BA 	 Município: 	SENHOR DO BONFIM CEP: 	48970000 

Endereço Eletrônico: 	ftecolcontabilidade@yahoo.com.br  Telefone: 	J (74 ) 35418800 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: 	Comercio a varejo de automevels, camionetas e util 

Data da Inscrição Estadual: 	125/08/1992 Usuário SEPD : 	 t 
Situação Cadastral Atual: 	I Habilitado 	 • Data desta Situação Cadastral: 	25/08/1992 

Condição: !NORMAL 

Observações: 	1 

Regime de Apuração de 1CMS: 	IC/CORRENTE FISCAL 

Observações: 

Os dados acima são baseados em Informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar  pra nova seleçâo de contribuinte (BM. 
Acessar cadastro de outro Estado 

• 

• 

www.sefaz.ba.gov.hr/Sintegra/Resultasp 	 1/1 
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uNISTERIO DA FAZENDA 
*de Receita Federal 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de.insedvão 

675.720.815-68 
Nome 

ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS 
Nasciniento 
1502/1973 

CPF 

,7° 
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TIANA RECuA M GDE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

ti 

BRASIL, 
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Sentoç do 
141it;,:te,jktitizet? • EsctekIeri e • 
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‘IIRE 2020E236113 
N1'142.013.9201000 1-94 
onunco O RECISIRO IN 29/05'2021 

tROTOC 01.0 ARQUIVAM ENTO 92085500 DII 296/2021 DATA AUTEN:i-le AG /11Q.29/QC/202 I 
'1"Y 0..i v 1, J -„ 

1,4 

	
in ininni 

JUCEB 	 21 6 137 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA CAVII) E- CARDOSO VEICU1MS E PFX:AS 121DA 

PROT0001 Á) 218631375-281(16/2(121 

ATO 002 -A ITERA CÃO 

INFNTO 021 -A ITERA CAO DE DADOS (EXCETO NOME EN1P R F.SA 111A14 

MATRIZ 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/06/2021 
Certifico o Registro sob o n°98085500 em 29/06/2021 
Protocolo 218631375 de 28/06/2021 
Nome da empresa CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS LIDA NIRE29201250173 
Este documento pado ser imeficado em http:1 /reginjuceb. ba.gotbr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 340948621804174 
Esta cópia foi ioutenticada ditjtafinente e assinada em 30/06/2021 
por nana Reg !Ia im G de Araújo -Secretária-Geral 

I UCEB 
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AUTENTICAÇÃO 
NO V; SO 

ALTERAÇÃO CONT.RATLIA N°11 DA SOCIEDADE CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS 
LIDA 

CNPJ n° 42.013.920/0001 -94 

1-IbiLCIO CARDOSO DE MATOS SOBRINHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/02/1961, 
'CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPI? n° 210.639.405-59, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 151080666, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado{ a) no(a) AVENIDA AGRICULTURA, 99, CASA, DERB A, 
SENHOR DÓ BONFIM, BA, CEP 48970000, BRASIL. 

HELIO CARDOSO DE MATOS FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/1 2/1965 , 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n° 383.234.605-82, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 151080747, órgão expedidor SECRETARJA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENTDÁ ROBERTO SANTOS, I 82, CASA, 
CENTRO, SENHOR DO BONFIM, I3A, CEP 48970000, BRASIL 

ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 15/02/1973, 
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF n°675.720.815-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0382990978, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - .BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA SALUSTIANO FIGUEIREDO, 285, CENTRO, SENHOR DO BONFIM, BA, CEP 48970000, 
BRASIL. 

D.AISE MARIA SALGADO DE MATOS, nacionalidade BRASJLErRA, nascida em 24/05/J 943, 
VIÚVA, COUTERCIANTE, CRE n° 962.728.995-72, CARTEIRA, DE IDENTIDADE n° 0923559000, 
órgã o expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RIJA SALUSTJANO FIGUEREDO, SN, CASA, CENTRO, SENHOR DO BONFIM, BA, CEP 
48970000, BRASIL. 

cios da sociedade limitada de nome empresarial CAVEPE- CARDOSO .VEICULOS E PECAS LEDA, 
regrstrada legalm ente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia. sob NIRE n°29201250173, com sede Rua A, S/N, Lote 0 I/.  12 - Loteamento Santa Neves - Br 407, 
Sede Seri flor do Bonfim. 13A, CEP 48970000, devidamente inScrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
JuriclicalM sob o n° 42.013.920/0001-94, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alrentção contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes; 

OBJETO SOCIAL 

CLÁ USU LA PRI M E RA. A sociedade passa ater o seguinte objeto: 
COMÉRCIO A VAREJO DE .AUTOMCIVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRJOS NOVOS , 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, 
SERVIÇOS DE MANVOTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES , 
SERVJCOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
SERVW0S DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEiCULOS AUTOMOTORES, 
SERVIÇOS "DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
, COMÉRCIO VAREBSTA DE LUBRIFICANTES, ATMDADES 'DE INTERMEDIAÇÃO E. 
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS .. 

Rcq:81100000862787 	 Página .1 

- 	4;4.‘jk  

Certifico o Registro sob o n° 98065500 em 29/06/2021 
Protocolo 218631375 de 28/06/2021 
Nome da empresa CAVEPE- CARDOSO VEICIJLOS .E PECAS ILTDA NIRE 29201250173 
Este documento pode ser vehficado em http://regin.juceb.ba.govbr/AU1ENTICACA000CUMENTOS/AUTEN11CACACIspx  
Chancela 340948621804174 
Esta cópia foi autenticada digitalmente eassinada em 30/06/2021 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 DA SOCIEDADE CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS 
LTDA 

CNPJ n° 42.013.920/0001-94 

CNAEHISCAL 

451 J-1/01 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-J/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 	

4:4:CT  7/C 4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automolores 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 	 pájcio 
4.530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórfos novos para veículos automotores 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 3.000.000,00 
(três milhões e reais), em moeda corrente nacional, representado por 3.000.000 (três milhões) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma, cuja "tient° é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social por motivo de 
SALDO DA CONTA DE MÚTUO DOS SÓCIOS, este fica assim distribuído: 

HELCIO CARDOSO DE MATOS SOBRJNI-10, com 1.140.000 (um milhão e cento e quarenta mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ J.I40.000,00 (um milhão e cento e quarenta mil reais) integralizado. 
HELIO.  CARIDOSO DE MATOS 11 LEIO, com 1.140.000 (um milhão e cento e quarenta mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.140.000,00 (um milhão e centõe quarenta mil reais) integralizado. 
ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS, com 210.000 (duzentos e dez mil) quotas, perfazendo. 
um  total de R$ 2 t 0.000,00 (duzentos e dez mil reais) integralizado. 
DAISE MARIA SALGADO DE MATOS, com 510.000 (quinhentos e dez mil) quotas, perfazendo uni 
total de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
DELCO CARDOSO DE MATOS SOBRINE-10. ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) HEL.10 CARDOSO 
DE MATOS FILHO, ISOLADAMENTE a{o) Sócio(a) ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS 
, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) DAISE MARIA SALGADO DE MATOS com os poderes e 
atribuições de represerià çt tUrtiva e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome ,empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse saciai ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos eotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Ruo: 81100000862787 Página 2 

Certifico o Registro sob o n°  98085500 em 29/06/2021 
Protocolo 218631375 de 28/06/2021 
Nome da empresa CAVEPE- CARDOSO VE1CULOS E PECAS LTOA N1RE292012 5 01 7 3 
Este documento pode ser verificado em httpfireginjoebtagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.as 
Chancela 340948621804174 
Esta cópia foiautenticada digitalmentee assinada em 30/06/2021 
por Tiana Reg ila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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AUTENTICACÀO 
NO VERSÓ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 1 I DA SOCIEDADE CAVEPE- CARDOSO VEACULOS E PECAS 
LIDA 

CNI1.1 n°42.013.920/0001-94 

DA DECLARAÇÃO .DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA— 0(s) administrador(es) declara(m), sob 'as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em vinude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporar1amente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
cle consumo, Fe pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O Foro para o exercício co cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contraio social permanece em SENHOR. DO BONFIM-BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas enti  atos já arquivados e que não foram 
expressamente' modificadas por esta alteração continuam cm vigorA 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social,   nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 1)0 ATO CONSTITUTIVO 

HELCIO CARDOSO DE MATOS SOBRINHO, nacionalidade BRASILEIRA, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, nascido em 15/02/1961, COMERCIANTE, RG 1s1" 151080666 
SSP-BA, CPF a* 210.639.405-59, residente e domicjIjado na AVENIDA AGRICULTURA, 99, CASA, 
DELIRA, SENHOR DO BONFIM-13A, CEP- 48970-000, BRASIL 

.HELA O CARDOSO DE MATOS FILHO, nacionalidade BRASILEIRA, CASADO EM COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, nascido em 14/12/1965, COMERCIANTE, RG N" 151080747 SSP-B CPErf 
383.234.605-82, residente c domiciliado na AVENIDA ROBERTO SANTOS, 182. CASA, CENTRO, 
SENHOR DO BONFIM-13A, CEP- 48970-000, BRASIL.' 

ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS, nacionalidade BiASILEIRA. SOLTEIRA, nascida em 
15/02/1973, COMERCIANTE, RCi IX' 0382990978 SSP-BA,CPF n" 675.720.815-68, residente e 
domiciliada na RUA SALM STIANO FIGUEIREDO, 285, CENTRO, SENHOR DO BONFIM-BA, CEP-
48970-000, BRASIL. 

DAJSE MARIA SALGADO DE MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, ViúVA, nascido em 
24/05/1943, COM Erwu \ TE, RG NE 0923559000 SSP-BA, • CP11  if 962.728.995-72, residente e 
domiciliada na RIJA SALUSTIANO FIGUEIREDO, S/N, CENTRO, SENHOR DO BONFIM-BA, CEP-
4897p..600, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial CAVEPE-CARDOSO VE1CU LOS E PECAS LTOA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 4esta Junta Comercial do Estado da • 
Bahia, sob NIRE1 n°29201250173, com sede a Rua..A, SN, Lote 01/12 - Loteamento Santa Neves- 13r 4-
07, Sede Senhor do 13onfim, I3A, CEP- 48.970-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/ME sob o n°2.013.920/0001-94. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 

Reg: 81100000862787 

"T) 	"ki-)647fl7, 

Página 3 

Certifico o Registro sob o n° 98085500 em 29/0612021 
Protocolo 218631375 de 28/06/2021 
Nome da empresa CAVEPE- CARDOSO VEICULOS E PECAS iLTOA NIRE 29201250173 
Este documento pode ser verificado em http://reginJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 340948621804174 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/202 
por Tiana Repila M G de Arwijo - Secretaria-Oeral 

167



AUTENTICACÃO 
N9 VERSÓ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	DA SOCIEDADE CAVEPB- CARDOSO VE1CULOS E PECAS 
ttPtl,rui.13•A  

CNP.1 n°42.0 13 .920/0001-94 

r
i
presente alteração coniratual e Consolidação, nos termos da Lei n" 1 0.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresai 	CAVEPE-CAR DOSO VEICULOS E 
PECASLTDA, 

Clãusula Segunda - A sociedade tem sede na Rua A, S/N, Lote 01/12 - Loteamento Santa Neves - Br 
407, Sede Senhor do Bonfim, BA, CEP- 48.970-000. A em presa poderá a qual quertem po, abri r 011 fechar 
filiais, em qualquer paite do pais. se  assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração 
contratual ass i nada por todos. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
COMÉRCIO A VAREJO DEAUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DEVEFCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS 
DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DI3 VI I( 	UTOMOTORES, SER VIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO :ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ,SERVIÇOS 141. 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 'COMÉRCIO A 
VAREJO DEPEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO 
V.AREIISTA DE LUBRIEICANTES,ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NI CO( 10S, I.,:XCEFO TMOBil.. I AMOS 

CNAEEISC AL 
4511101-COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
4511102-COMÉRCIO A VAREJO DEAUTOMÓVEJS, CAMIONETAS E inurrÁmos USADOS 
452000I-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO • E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICUI :OS 
AUTOMOTORES 
4520002-SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VIJCULOS 
AUTOMOTORES 
4520003-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RI PAR.AÇÃO ELEERICA DE VEI OS 
AUTOMOTORES 
4520004-SER VIÇOS DE ALINHAMENTO 	E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 
4530703-COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEICU LOSAITTOMCI -r lfLs 
4732600-COMÉRCTO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
7490404-NEIVID ADES DE IN 'f ERMED1AÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS 1 NEGÓCIOS 
EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 15/07/1992 co seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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AUTENTiCACÃO 
NO VERsn 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° II DA SOCIEDADE CAVEPE- CARDOSO VEICULAS E PECAS 
LI DA 

CNPJ n° 42.013.920/0001-94 

DO.  CAPITAI., 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) divididos em 3.000.000 
(três milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada unia, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do Pais, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO 	 , 	N" Quotas 	 Valor 
HELCIO CARDOSO DE MATOS SOBRINHO  : 	1.140.000 Quotas 	 R$ 1.140.000,00 
HELIO CARDOSO DE MATOS FILHO 	1.140.000 Quotas 	 R$ 1.140.000,00 
ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS 	210.000 Quotas 	R$ 210.000,00 
DAISE MARIA SALGADO DE MATOS 	•  • ..510.000 Quotas 	 R$ 530.000,00 

Cláusula Sexta - .A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas lodos 
respondem solidariamente pela integralizaç'áo do capital social, conforme art. 1.052 Cu2002. 

Cláusula: 'Sétima - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio vir-m:10 
CARDOSO DE: MATOS SOBRINHO, ISOLADAMENTE, ao Sócio HELIO CARDOSO DE MATOS 
FILHO, ISOLADAME NTE a Sócia ROSANA CARDOSO SALGADO DE, MATOS, 
ISOLADAMENTE a Sócia DAISE MARIA.- SALGADO DE MATOS, respondendo pela empresa, 
judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora, dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Cli.Dsola Oitava - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em 
parre a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 1)05 LUCROS E PERDAS 

Cláusula Nova - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de .cada exerciele, o 
administrador Rrestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações .financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Décima - fim!' de morte de um dos sócios. a sociedade não será dissolvida e continuará 
sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a 
sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios representando mais 
da metade do capital social. entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
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SENHOR DO 13ONFIM-13A, 18 de junho de 2021. 

1ELCIO CARDOS DE MATOS SOBRINHO 

HELIO CARDOSO DE MATOS FILHO 

: 	— — 

ROSANA CARDOSO SALGADO DE MATOS 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 11 DA SOCIEDADE CAVEI' E- CARDOSO VETCHLOS E PECAS 
LIDA 

CNPJ n° 42.01 3.920/0001-94 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIM ENTO 

Cláusula Décima Segunda - 0(s) administrador(es) deelara(i ). sob as penas da lei, que não está incurso 
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade 
em presarial conforme artigo 1.011, I °do CC/2002. 

Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro da cidade de SENHOR DO 13ONFIM-13A para 
dirimir quajsquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercicio e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E. por estarem assim justos c contratados, 'assinam este instrumento. 
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eL, e-9foot; 
DAISE MARIA SALGADO DE MATOS 
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- 
92âILTJWIP REAULLURE 1 

L391.129.2MAR6,...0-. 

?sento Instrumento Porticuiar. de Contesto de ConOtituição de 
de rercantite  acham-se contratados C5 outorgantes e reciproca 
utorgados: 

OCLIO C63 $o DE NATOS°  bragi eira, casado*, empresaria, reSidep 
te e domiciti do a Av. Ualter CeLdas nr. 150e  cidade de 	Monte Santo(eA)e  portador da C8duia de Identidade nr. 321.004 - SSP 
Dshia e CPF rira 004.188c625-91c 

t) 

kJ 
Crit 

WLCZO CARDOSO DE MATOS SOBRINHOe  braSileiroe  solteiros  ompresâ ries  residente e domiciliado 	Av. Walter Caldos nrc i5 Q9  ç- de de Monte Santo(A)9  portador do CGOula de Identidade nrom 1.510.506 	SSi(8) e CPF nr. 210.659405-590 

HCLIO CARDOSO DE MATOS FILMO &  brasitel-roe  solteiro emprés,grio, 
residente e domiciliado 3 Avc Walter Caldas nr. 1500  cidade de Monte Santo(A)e  portador da ,Câdula d‘ Identidade mi01.510.8070 CPF nrc 303.234,605-82e  adiante'assinádos, nomeados e acima qua' lificadose  entre os quais foi deliberado constituir uma Socieda 
de Mercantil, por Quotas de Responsabitidade Limitada°  nos ter-0  mos do Decreto Legislativo nr. 3.708e jde IO de janeiro de I919e  que se regera peio estatuto pactuado na forma e clausulas se-guintes: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NATUREZA°  SEDEe  PRAZO DE DURAM E OBJEe; 
TO SOCIAL 

£1_552:292 A_PRIRCIEL.0 A Sociedade girara sob a denominaçU de CAVEPE e  Cardoso Voiculos e PCÇO5 Ltda.°  de Natureza Mercantil.por Quota 	de Respensabilídade Limitada &  e terá' sua sede social LQcatjad a ua A lotes 01 /220  loteamento Santana Nevoso  BR 407°  nesta cidade de Senhor do uonfíme  Estado da Bahia. 

SUU11.5,-~ ..-214,q2-noRM3Acx2 oL1-454~RE: A sociedade çtec prazo de duraçãocaindeteranado, começando tuas atividades a partir 
de arquivamento do presente instrumento na Junta Comerciai do Estado 
da aahia. 	k 

ÊàirSUU&A.TSÚSEMez,DR,224EI9,45141; A SOciedade .tem,  Por btetivo a 	s' - spioroo do comercio r4e ve'cuu.os novos e usadese  pecas e aSess8- 
rios, derivados de petrôleo e correlatas, a'prectaçao de servis de 
assistgricia t8cnica0  conSertose  reparos e afins. 

-205áMALSRLIA 

ÇUuâykLunia -O Capità. Social ora subácrito de Cr$ 
100,G00,00(2e00 (CEM MILMDES DE CRUZEIROS), dividido em CrS „,04ë0,0  100400.200000 (CEM MILHOSS) de quotas de CPS 1 000(HU4 CRUZEIRO) co- I da uma0  sendo neste ato integralizadoe  em moeda legal e corrente do 

distribuo entre os s6cios da Seguinte forma: 

WAVI%eURPfésgiliNa' Msee~smu3teiNgpffli,  fl;Ujj 6 o 
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cruzeiM eadà uma,perfas 
(trinta e quatro milhhes de 

6ospoiflnte 	347 do total do Capitel Social g 
egredizendb neste ato. 

2) finei° CARDOSO DE mAns SOBRIKHO, subsereve 33.000.00U (trinta 
e três milhões) de quotas representativas do Capital Social a 
no valor nominal e unitário de ,CrS 1000 (hum cruzeiro) cada 0  
uuae  perfazendo o total de Cr$ 33.0001.000,00 (trinta e três mi 
telhes de cruzeiros), correspondente $ 33% do total do Capital° 
Social subscritos  integretieando neste ato. 

MELRO CARDOSO DE 	TOS FILHOØ  subscreve 33.000.000 (trinta 	e 
tr8s withhes) de quotas representativas do Capital Social, no 
valor nominal e unitário de CrS 1 e0C 'Chufo cruzeiro) cada uma a  
Perfazendo o totat de Cr$ 3$.000.000,00 (trinta e trSe milhhes 
de cruzeiros), correepondente a 35% do total. do Capital Social 
subscrito, integralizando neste ato. 

240,04E2aEalUI22 - A responsabilidade dos sócios 8, na forma 	de 
Lel, limitada a importáncia do Capital Social. 

s ---------raga wagn - As quotas representativas do Capital Social 0  a nao po roo ser cedidas ou transferidas aterceiros estranhos 	ao,  , 
quadre societária sem o consentimento deseticias remanescentes, que 
terão direito a preferência na aquisição, observando-se a necessideo 
Lie de notificação próvia com prazo de 60 (sessenta) dias aoedemais 
sacies em teso de alienação total ou parcial das quotas. 

sa, 

- 	 CÓPIA AUTENnuçA0 
.;nalsT!4£32.1 R5111342J3 

clãugaA smiNTA . A Sociedade será admini trade por uma Diretoria 
composta pelos 03 (três) membros, aos quais, sob a designação 	de 
Diretores, compete representá-la ativa e Pacsivamente, em juizo ou 
tora dele; usar a denomineção social em todos os atos e intereeses° 
da sociedade, podendo emitir e endossar cheques e notas premissa- ° 
rias; emitir, aceitar e endossar duplicatas; aceitar, emitir e 
dossar letras de câmbio e outros titulas de crêditas; abrir, movi-0  
menter e encerrar contas bancárias; alienar e adquirir bens móveis° 
e imóveis; cdd&d: e transferir direitos; assinar e firmar coopeomia-
Gee; receber e dar quitação; admitira, afaetar e demitir emprewon; 
cpnstituir ou nomear procurador(es); ficando, enfim, investide;Odos 
mais amplos poderes para a prática dos ates necessários á boa esti- 
nistração da sociedade. 

nanagmfausg - A Administração da ociedade erã eer©ida ° 
pelos Diretores—indistintamente, 	, 

ulgummaggeg . A Diretoria fica vededa desde jt o Uso d o.-
ciedade em avais, fianças e outras obrigaçhes de mero fevore  Spre 
que esteanhee aos interesses sociaie0 	h 

wasseuEssun - a assegurado a cada um dos sôcios iretores 
desde queahajie.disponibitidade por parte da sociedade, uma retirada 
mensal, a titulo de Prô-Laboree  estabelecida de comum acOrdo e (foi 
tada ao máximo permitido pela Legisiaç5o do Imposto de Renda 
qualquer outra pertinentea 

COL. Ri A NO Os° 
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te ..2.14447. 
;CI.I0 CARODS0sDE NATOS. 

Senhor do sonfim(8A)0  18 

194tC10 CARDO 

Lho de 1992 

a 

ATOS SOBRINHO 

stie;w*ç 	pcielra sinzijat coincide 
€,....~.AeL2peataeo, a 31 de. dezembro de cada a 

Levantadç um batanço e eisboradas as demai 
ceiras, as quais deverão .ser assinadas pelos 

SIAQUIL4 &UI% - Os resultados apurados em b 
por decido dos sacies quotistas, divididos e 
Limite da participação de cada um ou transfer 
aervat0 

coa o ano civit, encctx/10 
nop ocasião em que 
s demonstrafles finan-
Diretores da Sociedade,, 

alanços anuais serão a  
ntre os mesmos, 	no 
idos para conta de re- 

41Zrit COPIA 7.1r-  20  ÇAISIICU/2.2W-BELIAP4-2Enââcl2A 
C)LORIDA 

477C - 4(0 b/e), 410 rifo 
summuusim - A Sociedade não se dissolverão  nem serâ liquidada 
no caso de morte, retirada, afastamento, interdição ou falância de 
qualquer dos sacies, Na ocorre/leia de qualquer dos casos, os have- 
res do sócio que venha a se retirar ou for declarado falido, 	ou 
interdito, ou venha a falecerp terão apurados de acordo com um ba-° 
Lanço gerat a ser levantado no prazo de 30 (trinta) dias a data do 
evento e deverão ser pagos pelos z8cios remanescentes ao s8cio reti 
rante, ou no caso de morte, interdição ou falências  ao •representan= 
te Legal do interessado, em 20 (vinte) parcelas mensais, iguais 	e 
sucessivas, monetariamente corrigidas, vencendo-se a primeira 	30 
(trinta) dias apôs o levantamento do balanço especial, ressalvada a 
hi08teae de concordância dos sacies remanescentes quanto ã admissão 
dos herdeiros na Sociedade, noc casos de morto ou interdição. 

V-  28-21£1ABLULHAELOCUIEEDIR 

whalugsk - os s8cios pessoa ffsica, declaram que não estão in— 
cursos em qualquer dispositivo Legal que Os impeçam de exercerem a 
atividade merçantit. 

"e 2.12.122MALSWIWIL,£.2,2.1522 

144.~.D4a21  - Esta Sociedade reger-se-á peta norma da Lista-0 
çao Comercial aplicável à espêcie ep em especial pelos preceitos 
contidos no Decreto nr. 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 

2,11a14.2giallagIng48k- Pica eleito o foro da Comarca de Senhor° 
do soniim(BA) com renuncia expressa a qualquer outro, por mais'pri- 
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas diti,re-
sénte Contrato. 

E, por estarem, assim, justos e contratados &  firmam o presente íris- 
trumente daconstituição de sociedade mercantil, eu 03 (tr@s) 
de igual teor para o mesmo efeito de direito, juntamente com 	02 
(duas) testemunhas. 

L:kLj (4.14:22. 	- 
HCL2O'CARDOSO DE RATOS FILHO 
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CAVEPE - CARDOSO VE1CULOS E PEÇAS LTDA. 

'1----Kriz-kõ-t--  • 't 
TERMO DE REFERÊNCIA 

'DOVI3JETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 

veículo tipo caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura 

Municipal de Senhor do Bonfim-BA. 

EihVifetitieKtiirr. 

2.1. Considerando a necessidade de estruturação das Frotas pertencentes a este Município, para 

locomoção primordial de Funcionários, assim como carga dc pequeno porte; 

2.2. Considerando que o transporte de materiais em veículos deste porte será mais econômico e 

vantajoso para este Município, vez que, o uso de caminhões de carga é mais oneroso; 

3.'0AS ESPECIFICÃÇÕES ftemaei mitisthviÁtinàkfrEitit 

3 1. As especificações mínimas detalhadas abaixo deverão ser cumpridas na inte ralidade. 

NO, 

gen 

03 

DESCRIÇÃO DETALHADA DE ITENS UNIDADE QUANT. 

TORO VOLCANO TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 

Apoia braço traseiro 	. 
Banco do motorista elétrico / 
Bancos em Couro 

it 	Keyless enter-n' go com partida remota 
Kit 	High 	Tech 	(Sensor 	de 	chuva, 	Senso 

crepuscular, Retrovisor interno eletrocrómico) 
LED ambient lights 
Maçanetas e frisos das portas cromados 
Roda de liga leve 6.5 x 18" + pneus 225/60 R1: 

ATR 
Sensor de estacionamento Frontal 

* 	Wireless Charger 
. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 
.Abertura elétrica do bocal de 'abastecimento .Airbags (6 
- laterais (2) cortina (2) Frontal (2) .Alarrne antifurto 
.Alça 	de 	segurança 	traseira 	com 	luz 	de 	leitura 
incorporada 
.Alças de segurança coluna A lado motorista e passageiro 
Alerta do cinto de segurança do motorista/passageiro 
da frente/traseiro 
.Alertas 	de 	limite 	de 	velocidade 	e 	manutenção 
programada 
.Alto falantes dianteiros 2), Alto falantes traseiros_p) e 

UNI).  

• 

. 
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Antena 
.Apoia-pé para o motorista 
.Apoio de braço frontal 
.Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de a tura 
.Apoios 	de 	cabeça 	traseiros 	(3) 	rebaixados 
regulagem de altura 

e 	co 

.Ar-condicionado digital dual-zone 

.ASR (Controle de Tração) 

.Banco do motorista com regulagem de altura 
longitudinais no teto 

.Barra 

_Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e traseiras 
.Brake light 
.Calotas integrais 
.Câmbio automático de 9 velocidades 
.Câmera de ré 
.Capota marítima 
.Central multimidia com tela de 8,4" touchscreen; Apple 
CarPlay wireless e Android Auto wireless; Comandos de 
voz Bluetooth, MP3, •Rádio AM/FM ,eutrada auft, Porta 
USB .Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 
pontos com regulagem de altura 
.Cintos 	de 	segurança 	traseiros 	(laterais 	e 	central) 
retráteis de 3 pontos 
.Cluster de 7" full digital 
Estepe "ruotino" 
-Faróis de neblina em LEI) 
.Faróis Full LEI) 
.Follow me home . 
.Freios ABS com EBD 	 i ' 
Junção Sport . 
.Gancho universal para fixação cadeira criança (I ofix) 
.Ganchos para amarração de carga na caçamba 
.Gear Shift Indicator (Indicador de troca de marcha) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar 
gasolina) 
ilill Holder (sistema ativo freio com controle el 
que auxilia nas arrancadas do ve ículo em subida 

de 

trônico 

_Hodômetro digital 
iluminação interna da caçamba 
ATP1VIS (Sensor de pressão dos pneus) 
.Rit aerodinâmico 
.Kit ferramenta 
.Lanterna traseira a LEI) 
.LED DRL 
-Limpador e lavador do para-brisas com intermitência 
.Luz de leitura I 
.My Car Fiat (personaliza várias funções do carro) 
.Paddle-shifters 	 ,. 

.Para-choque dianteiro com pintura parcial na' cor do 
veículo . 
.Para-choque frontal com over bunaper integrado j 
.Piloto automático com controlador de velocidade 
.Porta-escadas 
Porta-luvas 	iluminado 	com 	porta 	amortecedor. i 
.Repetidor lateral 
.Retrovisores externos com comando eletrico com [ tilt- 
down 	 . 

Rua A — Lotes 01/02 Loteamento Santana Neves - sk 407 103— Tel 74 41-8800. 
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.Revestimento de caçamba 

.Revestimento externo esportivo na coluna central das 
portas 

• .Sensor de estacionamento traseiro com visualizado• 
• gráfico 

• 
.Suspensão traseira multilink , 
.Tampa traseira dupla com abertura elétrica 
.Tancpse para abastecimento com uréia Arla 32 .Tapetes 
.TC+ (Eletrortic Locker) 

• *Tomada 12V
• 
	, 

.Tração 4x4 com seletor 

.Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, 
indicador 	de 	portas 	abertas, 	luz 	interna 	co . 
temporizador e tampa do combustível) 
Cobertura da alavanca (empunhadura) do freio de mão 

Comandos de 'audio no volante 
.Computador de bordo (distância, velocidade média e 
tempo de percurso) 
.Console central com porta-objetos e porta-copos 
.Conta-giros 
.Desernbaçador do vidro traseiro 
.Direção elétrica 
.Dois Tweeters 
.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 
.ESC Off 14x4 low) 
.ESP 	(Controle 	Eletrônico 	de 	Estabilidade) 	.ESS 	- 
Emergency Stop 
.USB frontal (type A/C) + traseiro (type A) 
.Válvula antirreflulus de combustível 
.Vidros climatizados verdes 
.Vídros elétricos dianteiros e traseiros com one touch e 
antiesmagamento lado motorista 
.Volante com regulagem de altura e profundidade - 
:Volante EAS - Energy Absorbing System 

• .Volante em Couro 
.3° encosto de cabeça traseiro 

Rua A — Lotes 01/0 	*oteamento Santana Noves - BR 407 
CEP: 48970-000 — Senhor do Bonfim - 
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3.2. As aquisições dos produtos/serviços acima. serão fornecidas de forma parcelada., sempre 

mediante requisição, não sendo obrigada a contratante a solicitar todos.ios itens deste termo; 

3.3. A entrega dos produtos/serviços será na quantidade e no local a. ser informado pela secretaria 

solicitante, devidamente instalados e montados; 

3.4. Para os deste Termo na proposta financeira deverão estar computados além dos. veículos, as 

taxas de emplacarnento em nome da Prefeitura Municipal de 'Senhor do Bonfim - BA, inscrita rio 

CNRJ/ MF sob o no 13.988.308/0001-39 ou outro a ser designado péla SteretariaSollcitante; 

3.5. Informamos que por ser entidade Pública, quando a empreSa vencedora for realizar o 

  

licenciamento e emplacamento em nome da Prefeitura MUnidipal de Senhor do Bonfim - BA, há 

taxas que são isentas, e a empresa deverá computar em seu' preço apenas os valores atribuídos 

para a referida documentação como licenciamento, seguro óbri
I
g
I
até:ido, taxas de vistoria •(se houver.)., 

confecção de placas e demais taxas necessárias; 

3.6. Deverá ser computado em seu preço além das taXas citadas nos' itens 3.4 e 3.5 e dernais outras 

taxas pára a venda do veiculo, a entrega diretamente ho endéreo da Prefeitura Municipal de Senhor 

do Bonfim - BA; 

3.7. Sobre .as 'revisões de garantia, deverá atender o i.tein 1.1 (anze) deste Termo de Referência. 

01/02 — Loteannento Sanna. Neves - EiuR 407 103— TeL 4 4 	00 
CEP: 489704300 — Senhor do Brim - f3a 

183



CAVEPE - CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

4. ii4i,CjasWitkçksti-,11/45gii:dità-,:tfriffititiziõà 	01:013AM 

4.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de'Referéncia, em julgamento 
Unitário, nos moldes em que se encontra, permite à Administração Pública unia maior economia 
com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vira ofertar preços mais competitivos, 
sem restringir a competitividade. 

4.2. A opção dc licitar em por Menor Preço por Item, dá-se em razão da economia de escala, bem 
como das recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União. Dessa forma, mantém-se 
preservada a competitividade. 

s. DA ciÀsáikte...4b,iibg BENi .• 
5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme previ: o 
parágrafo único do Art. 1° da Lei n" 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum 
quando for possivel estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, 
tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1" do Decreto n°3.555/00 e o Decreto no 
10.024/2019, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a 
contratação na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônico. 

6. DOS PRAZtrá Ëretnk-  rEkEttati 

6.1 Locais de Entrega: Os materiais/produtos deverão ser entregues de forma parcelada, sempre 
que necessário, na Prefeitura Municipal de Senhor do I3onfim — BA, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados), das 08:00 até às 17:00 horas, conforme a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo 
Setor de Compras do Município. O endereço constará da Ordem de Fornecimento a ser 
encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá ser alterada, conforme necessidades do 
Departamento de Transportes. 

6.2. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 40 (quarenta)  dias úteis,  após 
recebimento da Ordem de Fornecimento OU  imediatamente após a assinatura da ata de 
Registro de Preços e o devido empenho após a ordem de fornecimento.  

6.3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 
deverá informar imediatamente à Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 
previsto para entrega. 

6.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 
proferida 

6.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, c caso não cumpra o prazo inicial, 
o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

Rua A - Lotes 01/02 - Loteamento Santana Neves - BR 407 103- TeL 74 3541-8800 ; 
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CAVEPE - CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

6.6. Somente serão aceitos produtos especificados neste termo de referência, sendo recusados 
qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para fiscalização 
de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem 
nenhuma °floração para esta Secretaria bem corno para a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim 
- .I3a. 

6.7. Caso haja algum produto recebido, conferido e aceite de acordo com o item 5.6 deste Termo de 
Referência e posteriormente seja constatado no lote solicitado e entregue em divergência do quanto 
ora solicitado, também será recusado sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Senhor do 
Bonfim - 13a, notificando a empresa para substituição imediata em até 48 (quarenta e oito) horas 
das quantidades constatadas. 

6.8. Em caso de ocorrências dos itens 6.6 e 6.7 deste Termo de Referência, serão solicitadas 
reposição imediata do Produto também sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Senhor 
do Bonfim - I3a, incluindo despesas de deslocamento para entrega do produto no local indicado por 
esta Secretaria em até 48 (quarenta e oito) horas das quantidades constatadas. 

6.9. No preço unitário para a entrega dos produtos objeto deste Termo de Referência, deverão estar 
incluídas além das obrigações acima, a entrega do produto diretamente na Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfim - BA, em endereço a ser informado na Requisição de compra / Ordem de 
Fornecimento, sem nenhum Ónus ou encargo a esta. Administração Pública, inclusive impostos c 
demais taxas sob responsabilidade da empresa a ser contratada, 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos materiais de que trata o objeto deste 
Termo, neste exercício, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da 
Natureza de Despesa, indicados na ata de registro de preços (Anexo IV) e minuta do contrato (Anexo 

DA HABILITAÇÃO .TURI)ICA 

8.1. Conforme item 7 do edital e seus subitcns. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOBTA E SUAS -cós-h-toa 
9.1. Com observações aos itens Se 6.15 do edital, o licitante deverá encaminhar proposta de preços 
com a descrição do objeto e o preço apresentando o valor unitário ou global do item de acordo com 
o Termo de Referência. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas 
decorrentes da execução. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes do TR. 

9.2. Quanto ã inexequibilidade das propostas a lei 'n° 10.520/02 não prescreve norma alguma, 
assim novamente a lei LG1. merece destaque o inciso IV do artigo 43, o § 3° do artigo 44 e o inciso 
II do artigo 48, assim cabe à Administração deixar claro no edital que os valores devem ser 
compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de desclassificação; o que a 
Administração jamais pode deixar de fazer é se recusar a apurar a inexequibilidade dos preços. 
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CAVEPE - CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA. 

9.3. Validade das propostas o art. 60  da lei n. 10.520/02 'o prazo de validade das propostas no 
pregão deve ser de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital". 

bO 

10.1.. Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega de forma 
parcelada, sempre que necessário, na Prefeitura Municipal de Senhor do I3onfirn -13A, de segunda 
a sexta-feira (exceto feriados), a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, 
liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

10.2. Oficio encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras; 
• 

10.3. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, que 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a" e "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991; 

10.4. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS - CRF; 

10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011; 

10.6. Certidões Negativas de Débitos juntotás Fazendas Estadual c Municipal, do domicilio sede do 
licitante; 
10.7. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Secretaria de Finanças, no prazo de 
10(dez) dias após a entrega do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da 
Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo; 

10.8. Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora, na pendáncia de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração dc preços ou compensação 
financeira: 

10.9. A falta de atestação pela PMS13, coliti relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 
licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor; 

10.10. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

DAS:e/BRIO/W(5ES DA CONTRATADA 

Cabe à empresa vencedora o cumprimento das seguintes obrigações: 

11.1. Efetuar a entrega dos produtos em 'perfeito estado, dc forma parcelada, de acordo com as 
quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente 
Termo, dentro do prazo máximo de 40 (quarenta) dias üteis„ OU, imediatamente após a assinatura 
da ata de Registro de Preços e o devido empenho após a ordem de fornecimento, contados a partir 
do recebimento da Nota de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração de 
Senhor do Bonfim. 
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11..2. Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: caracteristicas, marca, 
qualidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar de 
material de origem estrangeira as informações..devetão estar em língua portuguesa, conforme 
prescreve o art. 31 da Lei' 8.078 de 11/0.9/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

11.3. Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a. prOposta.de  preços e as especificações 
constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo 
ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a.I

reposição, em no máximo 5 (cinco) 
dias, sem ónus para o•Municipio. 

11.4. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 
estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo. 

11.5. Dar ciência à Secretaria Municipal de Administração)  imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos prõdutos. 

11.6. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 
Secretaria Municipal de Administração, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e 
da licitação, não sendo excluiria, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 
fiscalização ou acompanhamento pelo Municipio de Senhor do Bonfim.. 

11.7. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Munictpio de Senhor do Bonfim, 
comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.8. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

11.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a eáusara esta Prefeitura ou a tereeiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,. sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

11.10. Prestar os esclarecimentos que forem solic :ados pela Secretária Municipal de 
Administração. 

11.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem Mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de chntrato;i 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 'exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; rieni permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou litsalubre; 

11.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, efieãrgos trabalhistas, - previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a. incidir na execuç4) do contrato; 

,Rua A — Lotes 01102 — Lotearrento Santa 
CEP: 48970-000 — 

Neves - Brz 407 103— TeL 74 3541-8 
nhor do Eitgnfim - Sn 

187



SA L7Ø P:Ø 
CAVEPE - CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

11.14. A inadirnplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere, ao 
Município de Senhor do Bonfim a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de 

4 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

11.1S. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem 
vitimas as seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em 
conexão ou contingência, na forma como attxpressão; 

11.16. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de 
se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

11.17. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

11.18. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento. 

12. 

12.1. A demanda levantada foi feita com base em projeções considerando as ações existentes com 
número de atendimentos 'a serem realizados. 

13. bkb-atiACÉ7Éb-~ÉbbiiÉS ibitiçbb :r4Ú$:i lÍSoE DA kááláteidut TÉCNICA 

13.1. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

13.1.1 A Contratada deverá dar garantia do veículo ofertado de no mínimo, 12 (doze) meses. Durante 
prazo de garantia a CONTRATADA deverá': 

1. Substituir os veículos que, após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venham 
a apresentar defeitos de fabricação, num prazo máximo de 10 (dez) dias; 

Responsabilizar-se pelo transporte e para realização de serviços de manutenção; 
Atender, durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção 

corretiva no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos necessários; 
Proceder, durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de 

produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado cru razão de evolução ou por 
qualquer outro motivo, a substituição por produtos e/ou componentes tecnologicamente 
equivalentes ou superiores, sem (inças para o Município; 

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, 
sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Contratada; 

Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção oU a substituição 
de todo produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem 
defeito de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ónus para a 
Administração, em conformidade com o estabelecido no Contrato e seus anexos, observado 
a legislação pertinente; 
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VII. Substituir o automóvel ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que 
apresentarem defeito de fabricação por equipamento novo, e que possua a mesma. 
especificação técnica original da proposta. 

13.2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

13.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a.: 

13.2.1.1. Os serviços de Assistência Técnica Serão de responsabilidade total da CONTRATADA e 
serão realizados sempre que necessário, mediante cbamacia/solleitação da Secretaria Municipal de 
Administração, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
da primeira chamada. 

1.3,2.1.2 O descumprimento do prazo de atendimento técnicoilou a não substituição do produto 
defeituoso, ensejará a aplicação de multas a CONTRATADA,, calculada sobre . o valor total do 
Contrato.  

13,2.1.3 O serviço de Assistência Técnica durante todo o periddo de garantia ofertado deverá ser 
prestado de modo a remover os defeitos apresentados pelo veiculo, compreendendo, nesse caso, a 
substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com as normas técnicas 
específicas, a fim de manter os produtos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 
adicional para o Municipio. 

1.3.2.1.4. O prazo para sanar defeito apresentado. nos veiculos durante a execução da garantia 
ofertada não poderá ser superior a 03 (três) dias úteis, -a contar da chamada gratuita, para registro 
de chamados técnicos, .da empresa prestadora dos serviços de assistência técnica. 

13.2.1.5. Caso o conserto requeira prazo superior ao especificado no subitem anterior, a Co:ntratada 
obriga-se a disponibilizar veiculo de igual ou superior característica, em substituição ao que 
apresente defeito, no prazo de 02 (dois) dias úteis á contar do.térinino do prazo do.,sulaitern anterior. 

1. Não havendo solução, deverá ocorrer a substituição definitiva por um novo veiculo, corri 
especificação técnica igual ou superior da. proposta (em caso de veiculo superior, deverá ter 

aceite desta Administração Pública), no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem nenhum ônus 
para o CONTRATANTE. 

13.2.1.6 O limite máximo para o veiculo ficar à disposição da CONTRATADA, ou da Assistência 
Técnica autorizada será de 10 (dez) dias. Após este prazo, a CONTRATANTE exigirá. a substituição 
do veiculo até o 5" (quinto) dia útil. 

1. Caso ocorram defeitos sistemáticos por 03 (três) vezesino transcurso de um mês, durante 
periodo de garantia, sem solução, a CONTRATADA licitH obrigada a.  SubStituir o produto em. 

até 72 (setenta e duas) horas, após a quarta chamada, Sem ônus ao CONTRATANTE, desde 
que este não tenha contribuido para a causa; 
Il. Na hipótese de interrupção dos serviços de Aasiatéficia. Técnica seja motivada pela 
CONTRATADA, ou ainda, por culpa de terceiro, ficará: prorrogado, por igual período da 
suspensão, o prazo de garantia e o serviço de. Assistência Técnica, sem ônus para o 
Município. 
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13.2.2. Ocorrendo falia de peças, deverá ser disponibilizado outro veiculo em substituição ao 
defeituoso, até que se concretize seu contserto e devolução, sem que isto incorra em ónus ao 
CONTRATANTE; 

13.2.3. A falta de peças não poderá ser alegado como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimento dos prazos 
estabelecidos; 

13.2.4. As despesas relativas aos eventos deslocamentos correrão por conta da CONTRATADA e sob 
sua exclusiva responsabilidade. 

tiiinfii3"itit-405 "ËniKbeilNifilATI9ifellt 

14.1. A Contratante obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

14.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c 
recebimento definitivos; 

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumpriniento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

14.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

P4.5-1113è051iTãA—T4ÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo, em coso de condições 
estabelecidos no item 2.5 e 11 deste Termo, que solicita o recolhimento do produto para ser 
descartado. 

tairl;TERAÇaÉ CONTRA:TrUAI5 

16.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado; 

16.2. Eventual reequ.ilibrio económico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá 
ser solicitado pela contratada, observando o previsto no art. 65, incisou, de §5", da Lei n°8.666/93; 

16.3. São admitidas prorrogações desde' que, mantidos as demais cláusulas do contrato c 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio económico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos 
previstos no a.rt. 57, §I" da lei 8.666/93. 

17.15,0415ÓÁlátraat 	 , 
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17.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor o Sr Leandro da C. Faltosa, Diretor 
Administrativo, Dec. N". 096/2022, Mat. 5625, ou por outro servidor designado pelo mesmo para 
fiscalização de contrato, ao qual competirá dirimir as duvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem redu a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, air4la que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitõrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em eorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o mime dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis. 

18. DAa sffiqçÇiká ansTMtiva 

18.1. Com  fundamento no artigo 7' da Lei n° 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Senhor do Bonfim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação dei muita de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

18.1.1. Apresentar documentação falsa; 
18.1.2. Fraudar a execução do contrato; 
18.1.3:  Comportar-se de modo inidõneo; 
18.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
18.1.5. Fizer declaração falsa. 

18.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, incisos Ia IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no art. 7° da 
Lei n" 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, dê falha na execução do contrato ou 
de inexecução parcial ou de inexecução total ..do objdto, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamen :e com as multas definidas nos itens 
"15.4" a "15.12", e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

18.2.1 Advertência; 

18.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por prazo não superior a dois anos; 

18.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo-  da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

/&- 
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18.2.4 Impedimento de licitar e contratar como Município de Senhor do Bonfim, ou nos sistemas 
de cadastraniento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da Lei 	10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos; 

18.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 
de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da dota 
estipulada para início da 'execução contrattlal; 

18.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita á aplicação de multa 
de ate 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

18.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 
ou atrasar a entregado objeto definido no contrato; 

18.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (Um pbr cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
20% (vinte por cento); 

18.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteSes, quando decorridos 
20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento 
do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

18.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

18.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica; 

18.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

18.11. Se ó valor a .ser pago á CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

18.1.2. Esgotados os meios .ad.ministrativo's para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em divida ativa; 

18.11 O contrato, sem prejuízo das multas e definais corninações legais nele previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos 1 a XTI e XVII, da Lei n°8.666/93. 

19.1. O Município de Senhor do Bonfim poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo 
ou em parte, sempre Mac não atender ad estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis. 
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1.9.2. O fornecimento do objeto deste termo e da licitação deve ser executado diretamente pela 
licitante vencedora, não podendo ser transferido, subempreita" cedido ou sublocado. 

19.3. No interesse e na necessidade do Município de. Senhor do Bonfim, o .objeto da contratação 
poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65, da Lei n" 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a apresentação das devidas justifiçativas. 

19.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, em lei,exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

19.5. De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e ContraliÁ
II
I  Administrativos, as propostas que 

apresentem. valores incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores 
I: excessivos, -superiores aqueles fixados no ato çonvocatório !corno • sendo o maior valor que a. 

Administração está disposta a desembolsar, serão deselaáificadas, acaso não haja a sua 
readeci una°. 

19.6. Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar incluscis todos os custos 
necessários à execução do serviço/fornecimento objeto do preante.Termo e da licitação, bem rbitio 
todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, Hiseats, comerciais, taxas, fretes, 
deslocamento . de pessoal, transporte, garantia dos matedaist.ãcesstirioS e mtaisqüer ontrqs que 
incidam, ou venham a incidir sobre o objeto licitado constan4 da proposta. Não será permitido, 
portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

JORGE IVA DE SOUZÀ 
GERENTE D VENDAS 

CAVísPE-Cardme Witits e %os fia 
CNPJ 42.013.0201000/414 

Loteamento Santana Neves, Br4Or 
Senhor do Bonfirro-BA 

Santana,  Neves - BR 407 103 -- TeL 74 354141800 
EP: 	0-000 Senhor do BJnfirn - Ba 
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Anexo II 

Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional (Declaração de menor) 

Comissão Permanente de licitação 

Prefeitura Municipal de Senhor doSonfim-BA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, 00 ART. 7" DA CF 

Cavepe Cardoso Veiculos e Peças Ltda devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 
42.013.920/0001-94 com sua sede à Ru 'a A- Loteamento Santana Neves - BR 407 KM 103 
LOTES 01/02 Declara, para os fins do dispoSto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (x) 

Senhor do Bonfim-BA, 16 de setembro de 2022 

JORGE IVAN EVA 	TA DE SOUZA 
094817758 

CAV6P&Cerdoe0 Valcutos e Peças litis 
CNPJ 42.013.9201000144 

Loteamento Santana Neves, Sr 40 
Senhor do 8onfirn,BA 
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kagiO, 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°096/2022 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A Cavepe Cardoso Veiculos e Peças LTDA; inscrita no CNPJ n° 42.013.920/0001-94, por 
intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o Sr Jorge Ivan Evangelista de Souza 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 09.817:775-86 e do C.P.F. n° 003.803.685-10, DECLARA 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que tem pleno conhecimento das 
condições constantes cid Edital de Pregão Eletrônico n° 091/2022. 

Por ser verdade, assina a presente 

   

Senhor do Bonfim-BA, 16 de Setembro de 2022 

     

JORGE IVAN EVANGEL A DE SOUZA 
0948177586 

 

 

.„mvii0ECaniovo Metidos e POÇAS Lat. 
O4P.1 42,0f3.920/000144 

tolaamento Santana Neves. 8r e" 
SCArin'r do 8011firl-GA 
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO EM LICITAÇÕES 

Por este instrumento particular de Procuração, a CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob n2 42.013.920/0001-94 e Inscrição Estadual sob n° 031.549.593, com 
sede RUA A-LOTES 01/02- LOTEAMENTO SANTANA NEVES BR 407 KM 103 representada neste 
ato por Sr Helio Cardoso de Matos Filho, portador(a) da Cédula de Identidade RG n2 151080747 
e CPF n2  383.234.605-82 , nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr JORGE IVAN 
EVANGELISTA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG n2 0948177586, expedida pela 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA e CPF n2 003.803.685-10, a quem confere amplos 
poderes para representar a CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA no que se referir a 
LICITAÇÕES DE PREGÕES PRESENCIAIS E ELETRÔNICOS, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO. 

A presente Procuração é válida por tempo indeterminado. 
SENHOR DO BONFIM-BA, 08 de SETEMBRO de 2022. 

HÉLIO CARDOSO DE ATOS FILHO. 
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CAVÉPE - CA0OSO VEÍCULOS E PEÇAS LTOA 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°096/2022 

MO:0W 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

A Empresa CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.° 42.013.920/0001-94; por intermédio de 'Seu representante legal abaixo assinado, Sr. 
Jorge Ivan Evangelista de Souza, portador(a) do Documento de Identidade n.° 09.417.775-86, 
expedido por Secretária de Segurança Pública, e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do 
Ministério da •:Fazenda (CPF/MF) sob o n.°. 003.803.685-10, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabiveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada ao Sistema são autênticas, igualmente sendo expressão da verdade a informação por 
mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme 
dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica. 

Senhor do Bonfim-BA, 16 de Setembro de 2022 

JORGE IVAN EVANGEL TA DE SOUZA 
0948177758fi--- 

CAVinCarrieco WS', e man& 
NP.1 42.013.920/0001.94 

Loteamento Santana Neves, Sr 40-, Senhor do SonfirrN94 

Rua A — Lotes 01/02 — Loteamento Santana Neves - BR 407 103 — TeL 74 3541-8800 
CEP: 48970-000 — Senhor do Bonfim - Ba 
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CAVEPE - CARDOSO VEÍCULOSPEÇAS LTDA. 

AOÉ.i(0X 

PREGÃO ELETRÓNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS REGRAS DO EDITAL 

A Cavepe Cardoso Veiculos e Peça S LTDA inscrita no CNPJ n° 42.01.3.920/0001-94, por intermédio . 
de seu representante legal que esta subscreve, o -Sr. Jorge Ivan Evangelista de Soúza portador(a) da 
Carteira de Identidade n°09.481.775-86 e do C.P.F. n° 003.803.685-10, DECLARA: .  

Que os preços •propOstoS são completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, berri como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seauros., deslocamentos de pessoal, prestação de assistência 
técnica, garantia e quaisqúer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, 
constantes da proposta,. 

Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão; 

Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no pitai; 

Que aceita todas as demais condições estabelecidas no Edital do Certame, não vindo a 
declarar quaisquer outros questionamentós que oportunamente se vierem a realizar durante a 
execução do Contrato/Ata de Registro de Preços; 

Por ser verdade, assina a presente 

Senhor do Bonfim-BA, 16 de Setembro de2022 

JORGE IVAN EVA14GNJ$TA DE SOUZA 
094817758 

CAV1K-Cord000 Volkulos PeVis tath 
CNPJ 42,01.9.92010009.94  

Loteamento Santana Neves, Sr O" 
Senhor do Bonfirre8A 

Rua A — Lotes 01102 — Loteamento Santana Neves - BR 407 103 — TeL 74 3541-8800 
CEP: 48970-000 -- Sentior do Bonfim - Ba 
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TOPVEL TROPICAL VE1CULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ:34.177.030/0014-04 

Rodovia Lomanto Junior 13r407, Km 127, Alto da Rainha - Senhor do Bonfim-13A 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
. 	 e 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up 
zero quilómetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do 
Bonfim-BA. 

Atendendo às exigências deste EDITAL. estamos apresentando nossa "PROPOSTA 
COMERCIAL" relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO. cujo o valor total é dc 
TREZENTOS E CINCO MIL CENTO E QUARENTA REAIS de acordo com as 
especificaçõe relacionadas na planilha anexa. 

Declaramos expressamente que: 

I) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação. 
expressas neste PREGÃO ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação 
estabelecidas na minuta do Contrato anexa ao Edital. 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus 
anexos. 

Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos 
rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, assumindo, desde já. a 
integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

rr 
w 4,  • Grirpo Topvel Verculos.•  

1 

['tece i:Bom Jesus da Lapa l  Barreiras WS Eduardo Magalhâes (Vitoria da Conquista I Guanambli lequié 

ltapetinga I ilpiair IBruniado 1 Itabuna I Eunápolis 1 Teixeira de Freitas 1  Senhor do Bonfim Jacobina 

tooveiveiculos@topvelveiculos.coin.br   
• 

  wWw.  ,toPvelsolculas.corn.bs  , 
• 

- 	a 	 ' 
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TOPVIal., TROPICAL VEICULOS E PEÇAS UMA 	 2 

CNN:34.177.030/0014-04 

Rodovia Lotnanto Junior Br 407, Km 127, Alto da Rainha - Senhor do Bontini-BA 

5. " 	 ""-e " 

Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos. previdenciários, fiscais (1CMS 
e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transporte, responsabilidade civil e deitais despesas incidentes ou que venham a incidir direta 
ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 

Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos 

não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos 
riscais 

7,) Que está desimpedida de licitar dou contratar com a Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob conutle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou 'imitidas. 

Que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos 
termos da legislação pertinente. 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa esta no banco 237-13radesco, c/c 
n°410000-0, agencia tf 0270, e o nosso telefone para contato é (74) 991882035, fone n° 
(74)3542-4421 , e-mail: fernanda.matosenorivelveiculos.com,br 

Atenciosamente, 

Senhor do Bonfim,  em 17 de setembro de 2022. 

h 	ra.-145-a jatierCki-s_ru—i 

Fernanda Matos Soares 

RG: 09426692-15 

CPF: 012.192.455-69 

Grupo Topvel Veículos 

irerê 1  Bom le,Stls da lapa 4  Barreiras 1 Luis Eduardo Magalh3es 1  Vitória da Conquista l Guananti I Mutile I 

naputinga I Ipioú I animado 1  gabona I Eunápolls Teixeira de Freitas 4 Senhor do Bonfim I Jacobina 

topvelveiculosPtoovegeicylos.contbr 

www,topvplvelculOs.cort.br  
1 
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TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 

1 	CNP.I:34. I 77.03010014-04 

Rodovia Immanto Junior Br 407, Km 127, Alio da Rainha - Senhor do Bonfim-13A 

4 

PLANILHA QUANTITATIVA/DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM Q UA NT ESPECIFICAÇÃO 1)0 
MATERIAL/SERVIÇO 

MARCA! 
M 01) ELO 

VALOR 
UNITA RIO 

VA LO1Z 
TOTA I. 

2 

. 

1 

06 	AIRBAGS 	(DUPLO 
CORTINA) 	• 	ALARME 
DIANTEIRO . ALERTA DE 
ELETRÔNICO DE TRAÇÃO 
PBA • CAPOTA MARITIMA • 
COR PRETA • MAÇANETAS 
NA COR DO VEICULO 
INFORMAÇÕES 	DE 
CONSUMO 	• 	CONTROLADOR 
CRUZEIRO 	• 	DESEMBAÇADOR 
TRASEIRO • DIREÇÃO ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA DE SEIS VELOCIDADES 
MANUAL DE MARCHAS 'ACTIVE 
PORTAS • VIDRO ELÉTRICO 
POR 	"UM 	TOGUE 
FECHAMENTO/ABERTURA 
COLISÃO FRONTAL ALERTA 
TRAÇÃO • CONTROLE ELETRÔNICO 
CONDUÇÃO DIURNA/ LUZ 
E MAÇANETAS COM DETALHES 
TRASEIRO COM MOLDURAS 
DE ALUmINIO ARO 16' • ACENDIMENTO 
ATRAVÉS DE SENSOR CREPUSCULAR 
CONTROLE ELETRÔNICO 
PARTIDA 	EM 	ACLIVE 	- 
DECLIVE 	• 	ESPELHO 
ELETROCROMICO 	• 	ESPELHOS 
ELÉTRICOS, COM LUZ INDICADORA 
CROMADOS E REBATIMENTO 
COM AJUSTE AUTOMÁTICO 
ESTACIONAMENTO DIANTEIRO 
PARTIDA DO MOTOR POR 
SYSTEM', COM ACIONAMENTO 
PREMIUM 	DE 	AUDIO 
TWEETERS . CONTROLE 
COMANDO DE CONTROLE 
VOLANTE • CHEVROLET 
TOME DE 5", INTEGRAÇÃO 
ANDROID AUTO E APPLE CARPLAY, 
E AUX-IN, FUNÇÃO AUDIO 
PARA CELULAR E CONFIGURAÇÕES 
TELA DO SMARTPHONE 
REVESTIMENTO 	PREMIUM 
REGULAGEM ELÉTRICA DE 
ENCOSTO/ SISTEMA ONSTAR 
DE ALTA RESOLUÇÃO • ESTRIBOS 
NO 	. 	VEICULO 	PARA 
ELETRÔNICOS" • ASSISTENTE 
EMERGENCIA COM DETECTOR 
TURBO DIESEL (200 CV DE 

FRONTAL. —5UPLO 	LATERAL 	E 	DE 
ANTI-FURTO 	• 	FAROL 	DE 	NEBLINA 

PRESSÃO DOS PNEUS • SELETOR 
ABS 	NAS 	4 RODAS, 	EBO 8 

MOLDURAS DE PROTEÇÃO LATERAL NP 
EXTERNAS E PARACHOOUE DIANTEIRO 

COMPUTADOR DE BORDO COM 
VIAGEM, 	DO 	VEICULO 	E 	DE 

DE 	VELOCIDADE 	DE 
ELÉTRICO 	DO 	VIDRO 

PROGRESSIVA • TRANSMISSÃO 
COM OPÇÃO DE TROCA 

sascr • TRAVA ELÉTRICA DAS 

Cb.. Mel/ 

S10 L77 
CABINE 
DUPLA 

4X4 2.81. 
DIESEL 

2023 

RS 305.1410,00 RS:505.1.10,0n 

NAS PORTAS COM ACIONAMENTO 
E 	ANI1 	ESMAGAMENTO 	COM 

AUTOMÁTICA PELA CHAVE 'ALERTA DE 
DE SAIDA DE FAIXA • CONTROLE DE 

DE ESTABILIDADE • LUZ DE 
DE POSIÇÃO EM LED • GRADE FRONTAL 

CROMADOS • PÂRACHCOUE 
CROMADAS • RACK DE TETO . RODAS 

AUTOMÁTICO DOS FARÓIS 
AR-CONDICIONADO COM 

DE TEMPERATURA - ASSISTENTE DE 
CONTROLE 	DE 	vELOC.DADE 	EM 

RETROVISOR 	INTERNO 
RETROVISORES 	EXTERNOS 

DE DIREÇÃO INTEGRADA. 
ELÉTRICO • SENSOR DE CHUVA 

DE INTENSIDADE • SENSOR DE 
E TRASEIRO 	• 	SISTEMA 	DE 

CONTROLE REMOlt "REMOTE START 
DO AR-CONDICIONADO • SISTEMA 

COM 	$ 	ALTO-FALANTES 	E 	2 
DO SISTEMA DE SOM, BLUETOOTH E 

VELOCIDADE DE 	CRUZEIRO NO 
MYLINK, COM TELA LCD SENSÍVEL AO 

COM SMARTPHONES• ATRAVÉS DO 
RADIO AWFM. ENTRADA USO 

STREAMiNG. CONEXÃO BLUETOOTH 
DO VEICULO. PROJEÇÃO DA 

SEM USO DE CABO • BANCOS COM 
BANCO 	DO MOTORISTA COM 

ALTURA, DISTANCIA E INCLINAÇÃO DO 
ISOFIX • CALERA DE RÉ DIGITAL 

LATERAIS • VVI-Fi EMBARCADO 
ATÉ 	7 	DISPOSITIVOS 

AUTÔNOMO DE FRENAGEM EM 
DE PEDESTRES MOTOR 	2 8 

POTÉNCIA E 51 KGFIA DE FORÇAI 

VALOR TOTAL RS305.140,00 

VALOR POR EXTENSO TREZENTOS E CINCO MIL CENTO E QUARENTA REAIS 

-4- 

, 	• 	; ;Grupo .Topvel Veículos . . 	 . 	_ 

lrecè Boni Jesus da Lapa 1 Barreirastluis Eduirdo Magaihàes 1 Vitória dá Conquista 1 Guanambi 1 fequié 1 

itapetinga 	I iBruniado 1 Itabunal Eunápolis 1 Teixeira de Freitas 1 Senhor do Bonfim i Jacobina 
- 

topvelvelculos@lopvelvelculos.com.br 	.
4.  

WWW.tenWelVelCUIOM•001.bt  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° d96/2022 .‘ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ir 1221/2022 

a 

CUMENTOS E HA HATAÇ 

EMPRESA: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA .  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1221/2022 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM-BA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE - TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS!! PEÇAS LTDA., empresa de direito privado, inscrita no 

CNP] sob n° 34.177.030/0014-04, com sede na Rodovia tumanto Junior BR , 407 - KM 127 Térreo, Bairro 

Alto da Rainha no município de Senhor do i3onfim-I3A CEP: 48970-000, neste ato representada pelo seu 

representante legal senhor 10ÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, administrador de empresas, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o O: 056.266.255-34 e 

RG: 00785469-23, residente domiciliado no Condomínio Alameda Rio Canavieiras n 25, Quadra 13, Bairro 

Nazaré, no município de jacobina-BA. 

OUTORGADO - FERNANDA MATOS SOARES, brasileira, divorciada, consultora de vendas, devidamente 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°012.1.92.455-69 e RC 9426692 

15, residente e domiciliada na Rua São José, n° 100, casa 09 Condomínio Morada do Parque, Bairro Maristas 

Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim-Ba. 

Por este instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia c constitui ao seu procurador acima 

Outorgado, amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao processo licitatório supra citado, 

apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-

arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, contestar, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

• 
Senhor Do Bonfim/BA, 09 de setembro de 2022.' 

JOAO FREITAS 
BRANDA0:05 
62662553,4 

Assinado deforma 
digital por JOAO 
FREITAS 
BRANDAO:05626625534 
Dados: 2022.09.10 
12:23:19-030U 

Jogo Freitas Brandão 

4t. 	 '4GitIpt yopvelyekulo•s 
Irerê' 1:bnrOgesus da‘apa 1 eárreitás:Itnis Eduardo Magalhães 1  Vitória da thnonitaa•1 Gnanatnbi 1  Jamulé 
. 	¡Itanbtinga 1  I3ruinado  1  Itibunti  t'unápolk1l Teixeira de Freitas 1  SenhbhOo Florifirri: l Jacobina • 

tonvelveiCrjiis„("L,bilpi:Xebre!c..?,1144.¡C.,d;tro..!br:: 	.toovelXeiculosicom.br • 

á 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL T.,„r MINISTERIDDAINFRAESTRUTQRA 
Cht 	SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO. SEMATRAM 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poder 
ser confirmada por meio do programa Assinador Sermo. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validaçâo do documento digital estilo disponíveis em: 
linps://www.serpro.gov.hriassinador-digital. 
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Protocolo Arquivamento: 166071420 N° Arquivamento: 97601838 

oc.exes  
• 

. • att"Ger, 
eo 

Pelo presente instrumento de Alteração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRAN.DÃO, brasileirS. tasnit‘„celo 
regime universal de comunhão de bens, natural de Jacobina -- Bahia, nascido em 21/05/1949, einFresirrS) e 
administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Um Canavieiras n° 25 Quadril:W."0mo . 
Nazaré em Jacobina, Estado da Bahia. CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade rr. 00.785.469-23,1!Vedida 
pela Secretaria de Segurança Públ ida do Estado da Bahia e CPF/MF a'. 056.266.255-3k JOSÉ FREITAS BRANDÃO, 
brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bania, nascido em n 02/03/1958, empresário e administrador de empresas, 
residente e domiciliado â Rua Doutor Augusto Ribeiro de Macedo s/rr. apto. 802, edifício Mansão Rio de. Ondas, Bairro 
Morada Nobre em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47S10-100, portador da Carteira de Identidade n'. 01.229.05240, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bania e CPF/MF sob ri'. 121.069.335-68 na condição de 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA. 
com  sede à Rodovia BR 330, Contorno de lrecê, SiN - Bairro Recanto das Árvores em Irecê. Estado da Bahia. CEP 
44.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNP.] 34.177.030/0001-90 e com Coninuo Social 
Arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahiit - JIJCEB sob 	292009467.5-1 de 18/10/1989 e ultima Alteração do 
Contrato Social arquivada sob n°. 97543283 em 04/03/2016, após o cumprimento das formalidades legais e estatutárias, 
resolvem efetuar as Alterações do Contrato Social no que segue abaixo e que de comum acordo aceitam e outorgam 
mutuamente, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

APROVAÇÃO DAS CONTAS 1)05 EXERCÍCIOS DOS ANOS IW 2012 2013, 2014 e 2015 ENCERRA DAS EM 
3E12.2012, 31.12.2013,  31.12.2014 e 31.12.2015  — Os sócios de comum acordo aprovam as contas do Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2012, 31.12.2013, 31.12.2014 e 31.12.2015 
registradas e autenticadas por esta Junta Comercial do Estado da Bahia nos Livros Diário da Empresa, Os Sócios 
também aprovam as contas do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2012, 
31.12.2013, 31.12.2014 e 31.12.2015 autenticadas por esta Junta Comercial do Estado da Bahia no Livro Diário Digital • 
do S.PED - ECD (Escrituração Contábil 

CLÁUSULA SECUNDA 

AUMENTO IR) CAPITAL SOCIAL — Os sócios de comum acordo aprovam o Aumento do Capital Social de RS 
17.850.000,00 (Dezessete Milhões, Oitocentos e Cinquenta Mil de Reais), dividido cai 17.850.000 (Dezessete Milhões, 
Oitocentos e Cinquenta Mil) de quotas, no valor unitário de RS 1,00 (Hum Real) Subscrito e Integralizado; FICANDO 
ELEVADO para R$ 18.275.000,00 (Dezoito Milhões, Duzentos e Setenta e Cinco Mil Reais), dividido em 18.27.5.000 
(Dezoito Milhões, Duzentos e Setenta e Cinco Mil) de quotas, no valor unitário de RS 1,00 (Hum Real), Subscrito e 
Integralizado entre os sócios da seguinte forma: 

1. 	RS 425,000,00 - (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil Reais), transferidos do saldo da conta Reservas le 
Lucro apurado no Balanço Patrimonial encerrado em 31.12.2015. 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
27' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
CNPJ/mE N", 34.177.030/0001-90 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hitp://roginjuceb.ba.qov.bdautenticacaodocurnontosiautenticaca 
CONTROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.785.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 14/12/2018 PROTOCOLO: 187687927 
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EDADE EMPRESÁRIA LINI VEADA 
27' AUEEFtAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LIDA. 

..1...e.s.70:28 

....sakh.  

; .4)  

. . ' DISTRIBUICÂ'  O DAS ouoTAs DE CAPITAL  -- Em face do aurnento do Capital Social, as Quotas ou quiiitilak de 
• •.'çapital, foram distribuídos da seguinte forma: 

e 	

CNIWM r N". 34. i 77.030/0001-90 , 

CLÁUSULA TERCEIRA 

1 

;),... ;.• :2:4
7
4

: 
" $ 

.à.  -O Se)Ci0 JOÃO .FREITAS BRANDÃO, com 14.620.000 (Quatorze Milhões-  Seiscentos e Vinte Mil) de erroettis no 
i .Valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real), totalizando desta fonna R$ 14.620.000,0O' Quatorze Milhões, Seiscentos e Vinte 

Mil Reais), assim distribuídos: 
1 	' 

Ai. R$ 14.195.000,00 - (Quatorze Milhões, Cento e Noventa e Cinco Mil Reais), que já mantinha na Sociedade. 

II 
A2. R$ 425.000,00 - (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil Reais), transferidos da conta Reservas de Lucro. 

F 
Al - O sócio JOSÉ FREITAS BRANDÃO, com 3.655.000 (Três Milhões, Sei'scentos e Cinquenta e Cinco Mil) de 
Aiiotas no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real), totalizando desta forma R$ 3.45.000,00 (Três Milhões, Seiscentos e 

tinquenta e Cinco Mil Reais), assim distribuídos: 	 II ,. 

01. R$ 3.655.000,00 - (Três Milhões. Seiscentos e Cinquenta e Cinco MiltReais), que já mantinha na Sociedade. 

Desta forma a composição Societária fica discriminada conforme quadro abaixo. 

, • 	SÓCIOS -- QUOTISTAS 
-. 
a. 

João Freitas Brandão 

CAPITAL 
ANTERIOR 

AUMENTO 
CAPITAL 

1 CAPITAL ATUAL 	. 
I 

R$ R$ Em Quotas . 	R$  
14.620.000,00 80,00 14.195.000,00 425.000,00 I 4.620.000 

José Freitas 13randão 3.655.000.00 0,00 3.655.000 3.655.000,00 20,00 
Total 17.850.000,90 425.000,00 18.275.040 18.275.000,00 100,00 

TENDO EM VISTA AS INÚMERAS ALTERACÕES CONTRATUAIS ARQUIVADAS, OS SÓCIOS 
RESOLVEM DE COMUM ACORDO. CONSOLIDAR O CONTRATO' SOCIAL COM A SEGUINTE 

REDAÇÃO:  

Protocolo Arquivamento 66071420 NI° Arquivamento: 97601838 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

7. IOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. com  sede à Rodovia BR 330, Contorno de lrecê, S/N - Bairro 
...4Ilecan10 das Árvores em Irecê, Estado da Bahia CEP 44.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
"(.114.1.1 34. )77.030/0001-90 e com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial. do Estado da Bahia - JUCEB sob ri". 
20.0094675-1 de 18/10/.1989 e última Alteração do Contrato Social arquivada sob 	97543283 em 04/03/2016, 
.répresentada pelos sócios, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, casado pelo regime universal de comunhão de 
. bens, natural de Jacobina — Bahia, nascido em 21/05/1949, empresário e administrador de empresas, residente e 
domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras n°25 Quadra-B, Bairro 14.1, azare em Jacobina, Estado da Bahia, 
CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade ne). 00.785.469-23, expedida peia Sedretaria de Segurança Pública 
do Estado da Bahia e CP17ME fr. 056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, natural de 
Jacobina - Bahia, nascido em 02/03/1958. empresário e administrador de empresas, residente e domiciliado à Rua 
Doutor Augusto Ribeiro de Macedo s/n". apto. 802, edifício Mansão Rio de Ondas, Bairro Morada Nobre em Barreiras, 

1 Estado da Bahia, CEP 47.810-100, portador da Carteira de Identidade n°. 01.229.052-10, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF sob n°. 121.069.335-68 na condição de únicos sócios compon,  n da 

. sociedade empresaria limitada TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://rogin.juceb.b .gov.hdautenticacaoclocumentos/autenlicacao.aspx  
ClONT ROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.785.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 14/12/2018 PROTOCOLO: 187687927 

209



SÓCIOS — QUOTISTAS CA 'CEAI., ATUAL 

João Freitas Brandão 
José Freitas Bnindão 

Total 

Em Quotas 

	

14.620.000 	11.620.000.00 

	

3.655.000 	3.655.000.00  

	

18.275.000 	18.275.000,00 

Em °./0 
80,00 
20,00 

100,00 

Protocolo Arquivamento: 1436071420 N" Arquivamento: 97601838 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
21 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA. 
CNP.I/M N". 34.177.030/0001-90 

~s. 

CLÁUSULA  PRIMEIRA 	 eceD4 
ne‘{ 	44  

'NOME EMPRESARIAL —  A sociedade gira sob o nome empresarial de TOPVEL — TROPICAL VEÍ*OJ  
PEÇAS LTDA. 

*e 
ça 	o" ^sei 

CLÁUSULA SEGUNDA 

ENDEREÇO  - A sede social localiza-se á Rodovia 13R 330, Contorno de irecê, S/N - Bairro Recanto das Árl,'OreS em 
I recê, Estado da Bailia, CEP 44.900-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

CONSTITUIÇÃO, PRAZO, REGISTRO E DATA DE FUNDAÇÃ.0  — A Sociedade é constituída sob a forma de 
Sociedade Empresária Limitada, com prazo de dutaçrto indeterminado. Registrada na Junta Comerciai do Estado da 

JUCEB, sob n0  2920094675-1 de 18/10/1989. 

CLÁUSULA 'QUARTA 

CAPITAL SOCIAL  - O Capital Social totalmente integralizado pelos Sócios em R$ 18.275.000,00 (Dezoito Á.4ilhões, 
Duzentos e Setenta e Cinco Mil Reais) representado por 18.275.000 (Dezoito Milhões, Duzentos e Setenta e Cinco Mil) 
de Quotas de Capital, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real), assim distribuídas: 

A - O Sócio JOÃO FREITAS BRANDÃO, cbm 14.620.000 (Quatorze Milhões, Seiscentos e Vinte Mil) de 
Quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Huni Real), totalizando desta forma R$ 14.62.0.000,00 (Quatorze Milhões, 
Seiscentos e Vinte Mil Reais). 

• 
R - O Sócio JOSÉ FRUTAS BRANDÃO, com 3.655.000 (Três Milhões, Seiscentos e Cinquenta e Cinco Mil) 
de Quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real); totalizando desta forma R$ 3.655.000,00 (três Milhões;  
Seiscentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais). 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM littp://regin.juceb.ba.gov.bilautenticacaodocumentotilautenticaca,“ 
CONTROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.785.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 14112/2018 PROTOCOLO: 187687927 
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- Protocolo Arquivamento: 196071420 N" Arquivamento: 97601938 ...... _ 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 11 
27*AUFERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
CNIPJ/M N". 34.177.030/0001-90 

4... 	• o .441k 
CLÁUSULA QUINTA 	 ...• *era 

:r7 fl4.3  
OBJETIVO SOCIAL  — Atendendo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE, o dajetiver fal da 
Empresa 18311 a seguinte redação: 

o ~Ao 
cotei o 

a) 	Comércio-a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos — CkIA E 45.11-1/01. 
ti) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados —CNAE 45.11-1/02. 
e) 	Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores — CNAE 45.12-9/01. 
(.1) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores — CNAE 45.20-0/01. 
e) 	Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veídUlos.autommores —CNAE 45.20-0/02. 
t) 	Serviços de manutenção e de reparação elétrica de veículos automotdits — CNAE 45.20-0/03. 

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores --PCNAE 45.20-0/04. 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para vélículos CNAE 45.20-0/07. . 

1) 	Comércio por atacado de peças e acessórios novos liara veículos aut4notores --CNAE 45.30-7/01. 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automo&ires — CNAE 45.30-7/03. 
Comércio a varejo de pneumáticos c câmaras de ar —CNAE 45.30-7/05. 

1) 	Comércio varejista de-lubrificantes —CNAE 47.32-6/00. 
ni) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios' em gera!, exceto imobíliários — CNAE 

74.90-1/04. 

CLÁUSULA SEXTA 

RIJAIS  -- Permanecem constituídas as seguintes filiais: 

01) Bom Jesus da Lapa — BA, Rod. Lapa - Riacho de Santana Km 2,5 s/b" - Bairro Lagoa Grande EP 

47.600-000, CNP) 34.177.030/0002-70 e NIRE 29900669971. 

Barreiras — 13A, Avenida Barão do Rio Branco n° 433, Bairro Vilal  Rica. CEP 47.813-010, CNP] 

Luis Eduardo Magalhães — BA, Rua Juscelino Kubitschek sinc, Qual dra 81 Lote 01, Bairro Jardim 

Paraíso, CEP. 47.850-000, CNP! 34.177.030/0004-32 e NIRE 299007d36 17. 

Vitória da Conquista — BA, Avenida Presidente Dutra n°634, Bairro relida, CEP. 45.035-180, CNN 

34.177,030/0005-13 e NIRE 29900833003. 

Guanambi -- BA, Avenida Humberto Alencar Castelo Branco na 42, Bairro (;entro, CEP. 46.430-000, 

CNP.] 34.177.030/0006-02 e NIRE 29900833011, 

Jequié — I3A, Loteamento São Judas Tadeu s/n°, Quadra 4 Lote 2 A Bairro São José, CEP. 45.204-

040, CNR1 34.177.030/0007-85 e NIRE 29900835928.,  

Itapetinga — BA, Avenida Cinquentenário n° 700, Bairro CeiHro, CEP. 45.700-000, CNN 

34.177.030/0008-66 e NIRE 29900836215. 

.I3rumado — BA, Rodovia BR 030 S/N° Kin 3,5 	Bairro Centro, C1E13. 46.100-000, CNN_ 2,r. 
34.177.030/0009-47 e NIRE 29900883426. 

(19) !Mgr — 13A, Avenida Lauro de Freitas 

34.177.030/0010-80 e N IR E 29900916367. 

o' 480, Bairro Centro, CEP. 45.570-000 C J 

 

  

   

34.177,030/0003-51 e NIRE 29900700577.  

8»AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://rogin.juceb.ba.gov.brfautenticacaodocumentos/autenticacnaspx  
CONTROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.785.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 14/12/2018 PROTOCOLO: 187687927 
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Protocolo Arquivamento: 166071420 N" Arquivamento: 97601838 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA L1M EVADA 
27* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

'EOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LEDA. 
CNPJ/ME N". 30.177.930/0001-90 

Itabunia — BA, Avenida Jose Soares Pinheiro n° 910 13, 13airro Centro, CEP. 45.600-013ZCSPIrs  

34.177.030/0011-61 e NER E 29901001842. 	 :.2•1 _°. 4,1* 
,o~deq: 

Eunapolis — BA, Avenida Antonio Carlos Magalhães n" 84113 BR 367 - Km 01, Bairro Motor, Cgf'. -J 

45.827-000, CNPJ 34.177.030/0012-42 e NIRE 29901001851. 

Teixeira de Freitas -- BA, Avenida Presidente Getulio Vargas n° 696, Bairro Trevo, CEP. 45.996-356„ 

CNPJ 34.177.030/0013-23 e NIRE 299010018'69. 

Senhor do Bonfim — BA, Rodovia Lomanto Junior BR 407 - KM 127, Bairro Alto da Rainha, CEP. 

48.970-000, CNPJ 34.1771130/0014-04 e NIRE 29901067258. 

Jacobina --- BA, Avenida João Fraga Brandão n` 313, Bairro Rodoviária, CEP 14.700-00b; (:NP). 

34.177.030/0015-95 e NIRE 29901067240. 

Porto Seguro — BA, Avertida Adno Mosser n°1880, Bairro Jardim Primavera, CEP. 45.810-000, CNPJ 

34.177.030/0017-57 e NIRE 29901150091. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

QUOTAS DE SOCIEDADE  — As quotas da Sociedade são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos•outros sócios a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço 0 direito de 
preferência, para sua aquisição, se postas à venda formalizando, se realizada a cessão 'delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.957, CC/2002). 

Parázrafo Único  — O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar aos demais, por intermédio de carta 
registrada, com antecedência de 90 (noventa dias), a sua intenção cle não mais continuar na Sociedade. 

CLAIJULA OITAVA 

RESPONSABILIDADE DOS SOCOS  - A responsabilidade de cada Sócio ó restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela intcgralizaçâo do Capital Social (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA 

ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  - A Administração da Sociedade é exercida por ambos os Sócios, JOÃO 
FREITAS BRANDÃO e JOSÉ FREITAS 'BRANDÃO, os quais desde já ficam autorizados o uso do nome 
empresarial, com poderes para assinar em conjunto ou isoladamente em Iodas as operações relativas à administração da 
Sociedade, tais como: movimentação de contas bancarias e financeiras, assinaturas em cheques, ordem de pagamento, 
transferências, endossos, contratação e demissão de peifãcial, venda de bens móveis, venda de bens imóveis e as demais 
operações pertinente à função, sendo que, os administradores representarão a Sociedade em juizo ou fora dele ativa e 
passivamente, perante todas as repartições pública federais, estaduais, municipais e autarquias praticando enfim todas 
as operações de interesse da Sociedade. 

Parágrafo 	— A Sociedade é exercida pelos Sócios Administradores JOÃO FREITAS BRANDÃO e JOSÉ 
FREITAS BRANDÃO, respectivamente, os quais na sua ausência ou impedimento indicarão por procunção uem os 
substitua. 

A AU1ENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADKEM littp://reginjuceb.ba.gov.br/aUtentioacaotiocuntrintort/auterilicacmattpx  
CONTROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.785.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 14/12/2018 PROTOCOLO: 187687927 
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o 

• 

Protocolo Arq o i vau, out 

Parágrafo 2°  - É 
favor ou qualquer 
mandato. 

60 420 NI" Arquivamento: 9/601838 

SOCIFAIADE, EMPRESÁRIA LIMITADA 11  
27' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA1p SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAL VE1CULOS E PECAS LTDA. 
CNPJ/MF ir. 34.177.030/0001-90 	: 

adira• 

outro ato estranho ao interesse social, respondendo o sócio pessoal e particulannentí3flo exrcesJde 
expressamente vedado o uso da razão social para prestação cidkvais, endossos, abohossou frèsweis de 

11 	 ;11 '11 

•••.41. 

Administradores ficam dispensados de prestar calção em garantia de se' 	de  
iimio 

Parágrafo 3"  - Os Sócios 
admiri i Si ração.. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem à administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em 'virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, dr  acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra economiar popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, Parágrafo I", CC/2002). 	 Ir 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

REUNIÕES E DELIBERACÓES SOCIAIS  -. As deliberações sociais serão tOrnadas em reuniões de sócios, presidida 
e secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão 
competente, ficando à Sociedade dispensada da manutenção e lavratura do Livrcilde Ata. . 

rágrafo 1°-  A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de ciência, podendo 
ocorrer através de correio eletrônico, dispensando-se as formalidades da priblica‘ão do anúncio, conforme § 6", do artigo 
1.072, da lei n". 10.406/2002. 

Parágrafo 2°-  A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira cõnvocação, de titulares de no mínimo 'h 
, 	(três quartos) do capital social e, em seguida, qualquer número. 

Parágrafo 3°  - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes 'decidirempor escrito sobre as matérias objeto de 
deliberação, nos termos do § 3', do artigo 1.072 da lei n'. 10.406/2002. 

Parágrafo 4"  -- A reunião dos sócios oconert1 nos termos previstos em lei, ord nariainentc, nos quatro primeiros meses 
depois de lindo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da lei n". 101406/2002 e extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se rtodos os sócios estiverem presentes e 
decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 

Parágrafo  - Nas reuniões o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador devidamente constituído 
11  para este fim especifico.. 

Parágrafo 6"  - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matéfrias, ressalvado o disposto no parágrafo 
terceiro do presente artigo: • 
1. Aprovação das cornas da Administração; 

11. A designação dos administradores, quando feita em separado; 

A destituição dos administradores; 

. 1V. A modificação do contrato social; 

  

  

 

11 
V. A incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado liquidação; 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jueeb.ba.gov.br/autentieacaodoeumentos/autenticaean.aspx  
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2.4v; 

Protocolo Arquivamento: 166071420 N' Arquivamento: 91601838 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
27' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAl, VE1CULOS E PEÇAS LTDA. 
CNP.1/M F N". 34.177.030/0001-90 

A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas comas; 

O pedido de concordata. 

Parágrafo  7° — As deliberações dos sócios serão tornadas, observando os quoruns mínimos a seguir: 	v• ow.• 

I. Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos tios incisos V e VI do ao. 
1.071 da lei n". 10.406/2002 

11. Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos nos incisos 11, 111, IV e VIII do 
art. 1.071 da lei no. 10.406/2002. 

III. Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contraio ou na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

EXERCÍCIO SOCIAL, RESULTADO E DISTRIBUIÇÃO  -- Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, 
os administradores, prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. (art. 1.065, iC.C./2002). 

Parágrafo 1"  — .A Sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos 
resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da lei 
d. 10.406/2002. 

Parágrafo 2"  — fie& a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a rePosição de lucros quando a distribuição afetar o capital social. 
conforme estabelece o artigo 1.059 da lei d. 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

RETIRADA DE PRÓ-LABORE  — Pelo exercício da administração os sécios, de comum acordo, farão retiradas de • 
Pró-tabore, de importâncias previamente pactuadas, obedecendo à legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

FALECIMENTO, IMPEDIMENTO 013 INTERDIÇÃODOS SÓCIOS  — Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. não sendo possível, ou inexistindo interesses desta 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação Paul 11101tial 
da Sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo 11° 	Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sécios, caberá .aos sécios 
remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do . 
Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais. 

Parágrafo 2"  -O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mós anterior ao evento. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM littp://régin.juceb.bagov.brfautenticacaodocurnentoshiutenticacao. px 
CONTROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.735.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 14/12/2018 PROTOCOLO: 187687927 
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João Freitas Branda 

Protocolo Arquivamento: 166071420 NI" Arquivamento: 97601838 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
27' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA "0 SOCIAL 

TOPVEL. - TROPICAL V cintos E nçAs CEDA. 
CNP.I/M F PP. 34.177.030/000 (-90 

„ sea:Z.    

: r• . e 	4 $ 	El 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA  SOCIEDADE  --A Sociedade será dissolvida apenas por delilne06itdos 
sécios - quotistas, para este fim convocados, respeitando o quorum deliberativo no § 7°, da coluna. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA 

FORO -- Fica eleito o foro da comarca de Ire* Estado da Bahia, com renúncia de qualquer outro por Mais privilegiado 
que seja para dirimir as dúvidas ou controvérsias oriundas da interpretação do presente contrato. 

Assim sendo, temos por feito e concitado o presente Contrato Social, na fortim da Lei, estando os Sócios justos e 
contratados, assinam este instrumento em 03 (Rés) vias de igual teor e fortuita presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinado, para produzir os efeitos legais. 

Irecê — Bahia, 03 de Outubro de 2016 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

• • WW0P 
030 

José Freitas 13randão 

Testemunhas: 

.., . 
'',,,irt JUNTA C0MER:T.1AL CO ESTADO DA GAMA 
Lat." .C.PRTaliC0 O REMSTRO EM: 07/1002016 8G8 1,El: 97601838 
"CLN,•..tocoto: 16/607142-0. DE 05110/2016 ii 

, 
Froprftun :29 2 00941 	

WV, , 
:/5 L 	,,(-72,42  

I 
I tEDO PU: l'af,  RAMOS 

SECRCPMFM).-GERAL 
. 	ll 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceti.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacan.aspx  
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
28° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
CNPJNIF N°. 34.177.030/000L90 

 

• 
4 0•••• 
.0•••• 

 

••• 

2.11 
*sós 

a • • 

     

0 • té 
Pelo presente instrumento de Alteração do Contrato Social, JOÃO FREITAS BRANDÃO, brasileiro, *casadri pelo 
regime universal .de coinunhão de bens, natural de Jacobina — Bahia, nascido era 21/05/1949, driânittrio e 
administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras n° 25 Quadra-B, Bairro 
Nazaré era Jacobina, Estado da Bahia, CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade o°. 00.785.469-23, expedida 
pela Secretaria de Segurança Publicado Estado da Bahia e CPF/MF n°. 056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO, 
brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 02/03/1958, empresário e administrador de empresas, 
residente e domiciliado à Rua Doutor Augusto Ribeiro de Macedo s/n°. apto. 802, edifício Mansão Rio de Ondas, Bairro 
Morada Nobre em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47.810-100, portador da Carteira de Identidade no. 01.229.052-10:  
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bailia e CPF/M.F sob n°. 121.069.335-68 na condição de 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LIDA. 
com  sede à Rodovia BR 330, Contorno de Reze, S/N - Bairro Recanto das Árvores em Irece, Estado da Bahia, CEP 
I-1.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNP) 34.177.030/0001-90 e com Contrato Social 
Arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n°. 2920094675-1 de 18/10/1989 e ultána Alteração e 
Consolidação do Contrato Social arquivada sob n°. 97.601838 em 05/10/2016, após o cumprimento das formalidades 
legais e estatutárias, resolvem efetuar as Alterações de Contrato Social no que segue abaixo e que de comum acordo 
aleitam e outorgam mutuamente, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

ENCERRAMENTO DE FILIAL — A sociedade resolve encenar as atividades, sendo baixada neste alo a 
filial de número 16 (dezesseis), situada à. Avenida Adito Musser, n°. 1880, Bain-o Jardim Primavera, CEP: 
45.810-000, na cidade Sede de Porto Seguro—Bahia, sob CNN no. 34.177.030/0017-57 e NIRE 	29901150091. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade do cada Sócio'é restrita ao Valor de suas 
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (art. L052, CC/2002). . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas e condições previstas na Alteração do Contrato Social anterior e não alcançadas peio 
presente instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor. 

http.ewebrnal grupobrandao.comixtwebmail/ 
1/2 

Certifico o Registro Sob o n°97656962 em 25/04/2017 
Protocolo 174871384 de 06/04/2017 
Nome da empresa TOPVEL - TROPICAL VEICÚLOS E PECAS LTDA NIRE 29200946751 

'CECEEI 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.govbr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asox  
Chancela 144914555447484 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/04/2017 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
28° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
CNPJ/MF N°. 34.177.030/0001-90 

e00•411. 

tV10 

Assim sendo, temos por feito e concluido a presente Alteração do Contra o Social, na forma"galeita~o os 

em° 90••••  

Sócios justos c contratados, assinam este instrumento na presença de 02 (duas) testemunhas abaixe° assinado, 
para produzir os efeitos legais. 

Irecê Bahia, 31 de MarçO.  de 2017 

c_ 	alaedc" 
l'ose Freitas Br‘ dão 

1 estai:minhas: 

nnto . -515-RTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA. - - - 	— .1  1"..R! CERTIFICO° REGISTRO EM. 25/04/2017 SOB RR '97656962 
iCIE,Protocolo: 17/487138-eDg 06/04/2617 I 	‘. 	, 

1 Empresa.: 29 2 0094 675 1 
TOOVEL,'SROPICILL VEICULON E PCCAU 1:1 I.  4707, 

. 	.. 

• 

4. _ 

1i1 	'I grupobrandsonorn.br/webniail/  

c 

SÉCRETARICII-GERAL 
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,t) '1 /440  
JUCE8 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
i 	EMPRESA 

Nome Empresarial: 	TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 
Natureza Juddica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29200946751 

CNPJ 

34.177.030/0001-90 

Arquivamento do alo 
Constituitivo 
18/10/1989 

Inicio da atividade 

18/10/1989 
Endereço: 
RODOVIA BR 330, S/N CONTORNO DE IRECE, RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA - CEP: 44900000 

•• 	ObJETO SOCIAL 
a) Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos - CNAE 45.11-1/01. b) Comercio a varejo de automovels, 
camionetas e utilitarios usados - CNAE 45.11-1/02. c) Representantes comerciais e agentes do comercio de veicules automotores - 
CNAE 45.12-9/01. d) Services de manutencao e reparacao mecanica de veiculas automotores - CNAE 45.20-0/01. e) Services de 
lanternagem ou funilaria e pintura de veicules automotores - CNAE 45.20-0/02. f) Services de manutencao e de reparacao eletrica de 
veiculas automotores - CNAE 45.20-0/03. g) Services de alinhamento e balanceamento de veicules automotores - CNAE 45.20-0/04. 
h) Services de instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para veiculas - CNAE 45.20-0(07. I) Comercio por atacado de pecas 
o acossados novos para veiculas automotores - CNAE 45.30-7/01.1) Comercio a varejo de pecas e acossados noves para veiculas 
automotores - CNAE 45.30-7/03. k) Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar - CNAE 45.30-7/05. I) Comercio varejista de 
lubrificantes - CNAE 47.32-6/00. m) Atividades de intermediacao e agenciamento de services e negocias em geral, exceto imohiliarios 
- CNAE 74.90-1/04. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
R$ 18.275.000,00 	 . 
DEZOITO MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL • 
REAIS 

R$ Capital integralizado: 
18.275.000,00 

JEZOITO MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL 
REAIS 

Não XXXXXX 

QUADRO SOCIOS EXDÚINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 
JOAO FREITAS BRANDA0 
056.266.255-34 

14.620.000,00 SÓCIO/ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

JOSE FREITAS BRANDA° 
121.069.335-68 

3.655.000,00 SÓCIO/ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ULTIMO ARQUIVAMENTO 	.. SITUAÇÃO STATUS 
Data 	 Número 
17/01/2022 	 98150667 REGISTRO ATIVO  

Sem Status 

Ato: 	021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 
Evento: 	985- ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	29900669971 	 CNP.): 	34.177.030/0002-70 
Endereço: 	RODOVIA LAPA, S/N RIACHO DE SANTANA, KM 2,55LAGOA GRANDE, BOM JESUS DA LAPA, BA - CEP: 47600000 

N1RE: 	29900700577 	 CNPJ: 	34.177.030/0003-51 
Endereço: 	AV BARAO DO RIO BRANCO, 433, VILA RICA, BARREIRAS, BA- CEP: 47813010 

página: 1/3 
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SP, çtg 
JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Codificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na datado sua expedição. 
EMPRESA 	• 

Nome Empresarial: 	TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 
Natureza Juddien: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I r 	NIRE(sede) 

29200946751 

CNPJ 

34.177.030/0001-90 

Arquivamentoide alo 
Constiluilivo 
18/10/1999 

Inicio da atividade 

18/10/1989 
Endereço: 
RODQVIA BR 330, S/N CONTORNO DE IRECÉ, RECANTO DAS ARVORES, IRECÉ, BA - CEP: 44900000 

NIRE: 	29900763617 	 CNPJ: 	34.177.030/0004-32 
Endereço: 	RUA JUCELINO KUBITSCHEK, S/N OD. 81, LOTE 01, JARDIM"PARAISO, LUIS EDUARDO MAGALHÃES, BA - CEP: 

47850000 
NIRE: 	29900833003 	 CNPJ: 	34.177.030/0005-13 
Endereço: 	AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 634, FELICIA, VITÓRIA DA CONQUISTA, BA - CEP: 45035180 

NIRE: 	29900833011 	 CNPJ: 	34.177.030/0006-02 	. 
Endereço: 	AV. HUMBERTO ALENCAR CASTELO BRANCO, 42, CENTRO. GUANAMBI, BA - CEP: 46463000 

NIRE: 	29900835928 	 CNPJ: 	34.177.030/0007-85 
Endereço: 	LOT SÃO JUDAS TADEU OD 4 LOTE 2A, SÃO JOSÉ, JEOUIÉ, BA - CEP: 45204040 

NIRE: 	29900836215 	 CNPJ: 	34.177.030/0008-66 
Endereço: 	AV. CINQUENTENARIO, 700, CENTRO, ITAPETINGA, BA- CEP: 45700000 

5  
WIRE:i  	29900883426 	 CNPJ: 	34.177.030/0009-47 
Endereço: 	ROD BR 030, S/N KM 3,5, CENTRO, BRUMADO, BA - CEP: 46100000 

NIRE: 	29900916367 	 CNPJ: 	34.177.030/0010-80 
Endereço: 	AVENIDA LAURO DE FREITAS, 480, CENTRO, 'PIAU, BA - CEP: 45570000 

NIRE: 	29901001842 	 CNPJ: 	34.177.030/0011-61 
Endereço: 	AVENIDA JOSE SOARES PINHEIRO, 9108, CENTRO, ITABUNA, BA- CEP: 45600013 

NIRE: 	29901001851 	 CNPJ: 	34.177.030/0012-42 
(Endereço: 	AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 844B, MOTOR- BR 367 KM 1, EUNAPOLIS, BA- CEP: 45827000 

NIRE: 	29901001869 	 CNPJ: 	34.177.030/0013-23 
Endereço: 	AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 696, TREVO, TEIXEIRA DE FREITAS, BA - CEP: 45996356 

‘ NIRE: 	29901067240 	 CNPJ: 	34.177.030/0015-95 
Endereço: 	AV. JOAO FRAGA BRANDA°, 313, RODOVIARIA, JACOBINA, BA- CEP: 44700000 

NIRE:, 	29901067258 	 CNPJ: 	34,177.030/0014-04 
Elide, eço: 	ROOLOMANTO JUNIOR - BR 407- KM 127, S/N TERREO, ALTO DA RAINHA, SENHOR DO BONFIM, BA- CEP: 

48970000 

'Ë 	 Observação è 

página: 2/3 
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JUCE113 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAli po ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição 

EMPRESA 	 i 
Nome Empresarial: 	TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS L:TpA 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29200946751 34.177.030/0001-90 18/10/1989 18/10/1989 
Endereço: 
RODOVIA BR 330, S/N CONTORNO DE IRECE, RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA - CEP: 44900000 

SALVADOR - BA, 13 de Junho de 2022 

,* r, _ 1-1 	ae_ 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

pógina: 3/3 
225729318 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.bdautenticacoodocumeritos/aulenticacao.aspx  
CONTROLE: 15574431819324 CPF SOLICITANTE: 828.782.855-49 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 13/06/2022 PROTOCOLO: 225729318 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOKJURIDICA 

-701. '.. 1..t2 o  lTCR57;PWIOAL VEICULOS E PECAS LTOA 

Ãfn iLe Ao rim Ialreccmco:-NiouDluMIDT Ca!~ 
TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEAS LIMA 

    

Iràzus 

      

72101110E ocsodK:Ao me Ai MFIN 	MICA.INCIPN 
45.111-01 Comércio o varejo de automóveis. camionetas e utilitários novas 

    

    

4.5.11.1.02 ..Comércio e varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 -Reprosenttintes cOniercials e agentes do comercio de veiculas automotores , . 
45.20-0-01 -Serviços de manutençãb e reparação mecânica do veículos automotores 	•-• 
45.20-0-02 -Serviços de lanternagem ou fungaria e pintura da veicules automotores 	.. 
45.20-0-.03 . Serviços do manutenção e reparaçao elétrica fie veiculas automotores 
45.20-0-04 -Serviços de tifinhaniento o balanceamento de veiculas automotores 
45.20-0-07 -Serviços de instalação, manutenção e reparação da acessórios para 'veicules automotores 
45.30-7-01 -Comércio por atacado de peças o acessórios novos para volculos automotores 
45.30-7.03 - Comércio a varejo de Paeaa a aCeSer:MOS nOVOS  Pont voisOkts ..t.1".1."' 45.30.7-65 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmeras-do-ar 
47.32.6-00 - Comércio varofista de lubrificantes 
/4.90-1.04 - Atividades de intermedlação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliárias 

bOor .0 t E. titionçÃO onum'orr Em.as, hen 
2064 .. Sociedade Empresária Limitada 	. 

lex:n.01mo 	 turrattnC..,  Lt4;rtr0  
ROO LOMANTO JUNIOR -GR 407.  10.1 127 	• 	I 	1 SN 	1 	rT;IRREO 

FiNuitaninirivi o 	 —Est 
SANHA 	 SENHOR DO BONFIM 48 	

• 
.970.000 	 1 ALTO DA RA 	 J 	I 	 1 Ii„  

erd„iteçOEiniróPric„ 	 eutRstru 
CONTARILIOADE©GRUPORRANDAOCONLBR 	 74)3542.4400 

tiver MAI-IRAI-No RESPONTÁVTI, grei 

Sr.,,,; 	.A.....+M. 
1 	

1 DATADA siluncie 
ATIVA 	 013/08/2012 

,,,,vu  ,,,,,,ad,,,,,,,, 

] ui unsomer;hr er„.i-r 
1 2..“. 	- 	. 

Neie.:mimmmmc-iasrmviçlaa  
34.177.030/0014-04 
FILIAL 

1 

"I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOI rità),E2:r 
CADASTRAL 	• 

Comprovelnte de 1 n.scriçaio e etc ti iiiitiç5o CndastmI 	 kUpAliservicosucce .1 c 	/seu( 	cyfienpjfevn_CIARprInAll 	INI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E nE SITUAÇÃO CADASTRAI_ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta 1-reste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RF13 d 1.863, de 27 de dezembro do 2018. 

Emitido no dia 05/09/2022 às 10:15:36 (data e hora de Brasília). - Página: 1/1 

n VOLTAR 	S IMPRIMIR 1 

ARFO agradece a sua visita. Para informações sobrepolieca de privacidade e uso coque aqui. 

 

I 062 	 05/09/2022 10:16 
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l'novnow 	Ic In 	./:2 	S V /I Ittion://so .finicrn1 ofrevaieripj _Coro 

 

      Passo o imor_pam o CNP/ 	COIMILIM CNP/ 	1513ÉiSlion 	PnICnnia 	S,gny'jços CNPF 
COMPROVANIF DEINSCILIÇÂO F DE SI RIAÇA0 CADASTRAL 

(320IEI PORTAL IMI/EDISIM Todos Ancho 103CIVilidOS, 

Lo 

05/09/2022 10:16 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIbUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 	 E 

Nome: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 34.177.030/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de , 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade'suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro dé 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:05:41 do dia 08/06/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/12/2022. 
Código de controle da certidão: FD95.E664.A604.00EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 . Emissão: 05/09/2022 10:06 

SECRETARIA DA FAZENDA.  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e#114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20224215612 

RAZÃO SOCIAL 

TOPVEL TROPICAL VEICULOSt PECAS VIMA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

103.311.650 	 34.177.030/0014-04 

Fica certificado que não constam, até apresente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bania 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 	• 

Emitida em 05/09/2022, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RenierndaeNegativaspi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENIIOR 1)0 BONFIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126, CENTRO, CEP:48970000 
CNP.]: 13988308000139 TELEFONE: 7435414513 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA 

- N": 5795/2022 
EMISSÃO: 05/09/2022 

VAI IDADE: 04/12/2022;0 

NOME DA EMPRESA: TopvEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS trim 
NOME FANTASIA: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEAS UMA 
CCA: 367300120 
CPE/CNIM: 34177030001404 
ENDEREÇO: RO.D LOMANTO JUNIOR - KM 127 N" S/N-BRI3AIRRO ALTO DA RAINHA CEP 48970000 
COMPLEMENTO TERREO LOTE QUADRA SENHOR po BoNnm-. BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E, RESÁLVANDO 
O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PYCR13VER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS. CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS DA 
DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO,,VERIFICOU-SE A INEXISTENCIA DE DÉBITOS RELATIVOS 
A INCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO 

MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM, 05 ele sciernbro (ItI 2022 

www.senhordobontim.ba.gov.hr  
40612.5795.211220905.S40.315 IS IS 
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Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34 177 030/0014-04 
Razão Social:ToPvEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 
Endereço: 	ROD LOMANTO JUNIOR 6R407 KM 127 SN TERREO / ALTO DA RAINHA / 

SENHOR DO BONFIM / BA / 43970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/09/2022 a 04/10/2022 

Certificação Número: 2022090500280522013831 

Informação obtida em 05/09/2022 10:11:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no sito da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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, pbnER jUDICIARIO 
jUSTM DO TRA-nLflO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS# 

Nome: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILI 
CNPJ: 34.177.030/0014-04 
Certidão n°: 22273911/2022 
Expedição: 14/07/2022, às 10:22:03 

Validade: 10/01/2023 - 180 •'cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

1 

Certifica—se que TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 1MATRIZ E 
1W2, FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' )̀  34.177 030/0014-04i isTA0 CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. n  12.440/2011 e. 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta. Certidão são de responsabilidade dos 

N. Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ew relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do !Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.' 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	 j 
Do Banco Nacional de Devédéres Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos • 
recolhimentos, previdenciários, a honorários, a chstas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 

  

ttatárt 

e 	e 
 

   

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES - Ne 126 SEDE CENTRO - SENHOR DO BONFIM - BA CEP: 48970-000 

ALVAFiA•DE FUNCIONAMENTO 

   

       

       

       

INSCRIÇÃO:367300120 
	

N° ALVARA: 783/2022 
CONCEDIDO A 

NOME / RAZÃO SOCIAL: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 

NOME COMERCIAL! FANTASIA: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEAS LTDA 

NATUREZA: Pessoa Jurídica 	 DATA ABERTURA :17/08/2012 

C.N.P.J / C.P.F 
	

R.G 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
34.177.030/0014-04 
	

103.311.650 NO 

ENDEREÇO 
RUA / AVN / TRV: ROD LOMANTO JUNIOR - KM 127, S/N- B 

COMPLEMENTO: TERREO 
	

BAIRRO: ALTO DA RAINHA 

CIDADE: SENHOR DO BONFIM - BA 
	

CEP: 48970-000 
ATIVIDADES 

Comércio a vareio de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Comercio a vareio de automóveis, camionetas e utilitários novos 

 

14511-1/01 

14511-U01 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 
Comarelo a vareio do ournmOvols, crirraxsetas e utititarlos usados 45114/0? 

Representantes carmininis o lingotes da comôrcio do veiculas eulornolotes 4512-9/01 

Serviços do inanuteriçâo o repannstio ~riam de veiados marirnotores 4520-0/01 

&rançai,  de lanternagem ou funilaria n pintura do veiculas automotores 4520002 

HORÁRIO NORMAL: 

RESTRIÇÕES 

Gerado via Portal 

DATA DE EMISSÃO: 05/09/2022 	 VALIDADE: 31/12/2022 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
• 

AVISO 

PREFE TURA MUNIC PAL DE SENHOR DO BONFIM 

           

111 	scii2hilittiimiblílitilliii 11)12g 

    

Emissão via WEB: 

  

I II II 

 

II Ii 

   

II II MI 
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05/09/2022 005960056 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005960056 	 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribuna) de Justiça 
(http://esajitjbajusibr/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data - de 05/09/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., portador do CNPJ: 34.177.030/0014-04, estabelecida na 
ROD. LOMANTO JUNIOR, BR 407 KM 127, TERREO , ALTO DA RAINHA, CEP: 48970-000, Senhor do Bonfim  _ BA. ..************,,,,,,,,,,,,..******..***.*******.**,,,,,,,.***********************.***.******,....***********.* 

Os dado S informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peta internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 5 de setembro de 2022, 

005960056 
PEDIDO N°: 
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TOPVEL TROPICAL VISICULOS E PEÇAS 1,TDA 	• 

CS P1:34.177.030/0014-04 

Rodovia Lornanto Junior Br 407, Km 127, Alto da Rainha - Senhor do Bonlim.-BA 

DECLARAÇÃO de CONCORDÂNCIA COM AS REGRAS 1)0 EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO N°096/2022 

A Topvel Veículos e Peças LTDA, inscrita no CNPJ n0  34.177.030/0014-04, por intermédio de 
seu representante legal que esta subscreve. a Sra FERNANDA MATOS SOARES, portadora da 
Carteira de Identidade ri° 09426692-15 e do CPF n0  012.192.455-69, 

DECLARA: 

Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas. fretes, seguros. deslocamentos de pessoal. prestação 
de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os 
objetos licitados, constantes da proposta; 

Que o prazo da validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 'abertura deste 
Pregão; 

Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edita; 

Que aceita todas as demais condições estabelecidas no Edital do Certame, não.  vindo a 	. 
declarar quaisquer outros questionamentos que oportunamente se vierem a realizar durante a , 
execução do Contrato/Ata de Registro de Preços; 

Por ser verdade, assina a presente 

Por verdade, assina a presente 

Senhor do Bonfim, 17 de setembro de 2022 

tt-1 0-lan  

FERNANDA MATOS SOARES 

RG: 09426692-15 

erto Topvel Veículos.  
. 

• •irecê ', Bom -Jesus da Lapa .l Barreiras 1 Luis Eduardo Magalhães 1 Vitória da Conquista LGuanambi 1 lequié 1 . 

	

,,, -- 	 ; '• 	- 	., - 

	

, 	Raprainga 1 Mai 1 Brumado 1 Rabona 1 Eunápolis 1 Teixeira de Freitas 1 Senhor do Bonfirn-1 Jacobina 

topvelveiculos@topvelveiculos,com,br 

atww.topvelveiculas.com,br 
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1 TOPVEL TROPICAL VE1CULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ:34,177.030/0014-04 

Rodovia Lomanto Junior Br 407, Km 127. Alto da Rainha - Senhor do Honlim•BA 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-13A 

Pregão Eletrônico is0096/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7" DA Cr 

TOPVEL TROPICAL VE1CULOS E PEÇAS LTDA devidamente escrita no CNPJ sob n° 34.177.030/0014-
04, com sua sede à Rodovia Lomanto Junior BR 407, .KM 127, Alto da Rainha, Senhor do Bonfim-Bahia. 
Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Federal a° 8.666/93, acrescido pela Lei a° 
9.8574/99, que não emprega menor de IS (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nibl 
empregamos menor de 16(dezesseis) anos. 

Senhor do Bonfim; 17 de setembro de 2022 

_____Áfasacank-C3-1213colt_Ssai-uu-v 

FERNAA DA MATOS SOARES 

RO 09426692-15 

Grupo Topyel.VeícuJot 

Iretá.JJ:iptp Jesus da Lapa [Barreiras 1 Luís Eduardo Magilhbes 1 Vitória .cia Conquista 1 Guariambl 1 Jeqüié 
ItapetInia l'Iplaá 1 BruMado  ItabUria 1;bunâpolfs I TeiNelra de Freitas. ' Senhor do Bonfim [Jacobina ...„....," 

. topvelvàculosPhidvelvelculos.com.br  
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Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

»adis da eMpresa 
Identificação 

CNN: 34.177.030/0014-04 
	 Inscrição 

Estadual: 103.311.650 NO 

sh 
Logradouro: RODOVIA LOMANTO JUNI012 - BR 407- KM 127 
Número: S/N 	 Complemento: TERREO 
Bairro/Distrito: ALTO DA RAINHA CEP: 48970-000 
Município: SENHOR DO BONFIM UF: BA 
Telefone: (74) 35424400 	 E-mail: CONTABILIDADE@GRUPOBRAND.AaCOM.BR.  
Referência: ANTIGA SERRANA 	Localização: ZONA RURAL 

IiiforMações'étimpleritentares 
Data de Inclusão do Contribuinte: 09/08/2012 
Atividade Econômica Principal: 
4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Atividade Econômica Secundária 
4511102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

4512901 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 

4520001 - Serviços de manutenção c reparaçã6 mecânica de veículos automotores 

4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

4520007 - Serviços de instalação, manutenção c reparação de acessórios para veículos automotores 

4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes 

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Razão Social: TOPVEL TROPICAL VFICULOS E PECA.S 
LTDA 

Nome Fantasia: TOPVEL TROPICAL 'VEICULAS E PEAS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Unidade dc Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 
Unidade de Fiscalização: IFEP NORTE 

'11  :Endereço 	 , 
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Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Elide e od Gi rres on acuda 

Endereço: RODOVIA LOMANTO TUNIOR - BR 407- KM 127 
	

Complemento: T.E.RREO 
Referência: 	 Número: S/N 

Bairro: ALTO DA RAINHA 
	

CEP: 48970000 
Município: SENHOR DO BONFIM 

	
HF: BA 

n brma .oe do Conta • or 

Classificação CRC: Profissional 	CRC: 12083 -CE 

Nome: CH.RISTIANE VIANA CARLOS 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 	CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA APT 1002 

Tipo 
CRC: Originario 

Tipo 
CRC: Originario 

Número: 634 

Referencia:' 

Telefone: (77) 
34239200 

Bairro FELICIA Município: VITORIA DA : 	
CONQUISTA 
	 UF: BA 

CEP: 45055480 

Celular: O 
	

Fax: O 	 E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em intbrmaçõe's fornecidas .PCio-  contribuinte, estando sujeitos a 
posterior cánfirmação pelo Fisco 

Data da Consulta: 05/09/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIUDA 
ESTADO DA RADIA 

CNP.I N"13.988.324/0091-21 

 

ITSBA ,L0)' 
PR Ef El TUR A 

  

       

   

ie.., 	%%%%%% •11 ,,,,, 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS 
LTDA, situado na Rod. Lomanto Júnior — BR 407, km 127, S/N, Bairro Alto da Rainha, 
Senhor do Bonfim — BA, Cep: 48.970-000 inscrito no CNPJ sob n° 34.177.030/0014-

04, forneceu veiculo Okm a este município através do contrato n° 039/2022. 

Informamos ainda que os produtos fornecidos tinham ampla qualidade e estavam em 
conformidade com as nossas exigências e que vinham cumprindo fielmente com 
todas as normas prevista no respectivo contrato. 

Itiúba-BA, 06 de Setembrõ de 2022 

Ekt 	SCLC24  o do-1 Svvtf 

Yuri Souto dos Santos 

Gerente de Compras/Prefeitura Municipal de ltiuba 

Ta BELIONA TO DE NOTAS COM FUNDÃO DE PROTESTO DE illt)9A 
BA • R MONTE SANTO 66. CENTRO- Fone (74 )9 9E16.2299 

Recoolioço por Stolelnpno o *NI armais( de YD RI SOUTO DO: 
SANTOS 

Em reatemenho do verdade Oárlor(rvelloo DO 
Soun Escrevente Autorjairde A r9oveta só têm 
validado ocomperhado do OR (..rodv • I T ILIBA 
619/2027 Valor do Alo RS e.iie enco R$ 7:90 To ia 
R3 3 TO 

Moe.rus brlautenticldnde 

4616:022-1  
DL/W.0540W  • - "fl 	I 

. 	. 

Giurnam Ave 	 - 

	1 O , 

-' ,..ov22, 
. 	 [1 ..k.l';,• -r.2»tia  

Avenida Getúlio Vargas. N". 255- ltiúba-lla - Centro - CEP: 48.850-000 
E-mail: ore felt ti ra ©hitt ha.ba.gov.hr  

CNR1 N°13.988.32410001-21 
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TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ:34. 177.030/0014-04 

Rodovia Lomanto Junior Br 407, Km 127, Alto da Rainha - Senhor do Bonfim-BA 

Á 

Comissfio Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022 

Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-13A 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

A Empresa TOPVEL TROPICAL .VEICULOS E PEÇAS LTDA devidamente escrita no CNN sob n" 
34.177.030/0014-04, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sra FERNANDA MA'l OS 
SOARES, portadora do Documento de Identidade n° 09426692-15, expedido por SSP/BA. e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n°. 012.192.455-69. DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei. que toda documentação 
anexada ao Sistema são autenticas, igualmente sendo expressão cia verdade a informação por mim prestada. 
estou ciente que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica. 

Senhor do Bonfim. lide setembro de 2022 
o 

Y-Y1.es.-16.1? 09.)a-0.1a1= 	  

FERNANDA MATOS SOARES 

12G 09426692-15 

t 	 Grupo Topvel Veículos 
^ 

trecê ',Bom Jesus da Lapa 1 Barreiras 1 Lijis Eduardo Magathies I Vitória da Conquista 1 Guanambl I Jequlé I 

Itapetinga 1 lpiatY Grumado 1 itabuna I Eunápolis I Teixeira defreitas 1 Senhor do Bonfim 1 Jacobina 

topvelveicutos@top.  velveiculosiom.br  

. 	' www.tooveljeiculos.com.br   
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TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ:34.177.030/0014-04 

Rodovia Lotnanto Junior 13r407. Km 127, Alto da Rainha - Senhor do Bonfitn-BA 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO No096/2022 

A Topvel Veículos e Peças LTDA, inscrita no CNRI n° 34.177.030/0014-04, por 
intermédio de seu representante legal que esta subscreve, a Sra FERNANDA 
MATOS SOARES, portadora da Carteira de Identidade no 09426692-15 e do CPI: 
n° 012.192.455-69, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que tem pleno conhecimento das condições constantes do Edital de 
Pregão Eletrônico n° 096/2022 

Por verdade, assina a presente 

Senhor do Bonfim, 17 de setembro de 2022 

FERNANDA MATOS SOARES 

RG: 09426692-15 

*1 - Grupo Topvel Veículos 

Irerê 1 Bani Jesus da Lepel Barreiras 1 Luís Eduardo Magálhães 1 Vitdrla da Conquista 1 Guanambi 1 Jequié 1 
4 	 "c• 

Itapefinga 1 Iplati Bromado 1 Itabuna 1 Eunãisolls 1 Teixeira de,Freitas 1 Senhor do Bonfim 1 Jacobina 
2 

tápvelveiculokatopveivelculos.com.br  

www.topvelvelculos.com  br 
• 

  
1. 
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SENIIOP DO 
BONFIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

ATA DA SESSÃO ELETRÔNICA 

-----1 T;;PRACAii.1R -A6.14/1.6"-A.L.Wi1/ 46-5,r126'.:CENTIeCÈP-n-897Cir-000 
CNPJ: 13.988.308/0001 1 TELEFONE: (74) 99916 2415 1.3541 8704 

''. PREFEITURA)CoPMSELBA.GOV.BR  1 SENHORDOBONFIM.Bk.GOV.EIR _ 	. 	.. _ _ _ 	. _.. . 	__ _ ._ 	_ 

237



21/09/2022 11:30 	 Sistema Pregão e-Municipio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 
RUA JURACY MAGALHÃES, 120 - CENTRO 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

. Ala de Realização do Pregão Eletrônico 
090(2022 

Às 9:00 horas do dia 21 de setembro de 2022 reuniram -ao o Pregoeiro Onda' deste Órgão e respectivos Equipe do Apoio, designados pelo instrumento legais decretos muni1Spnis n" Descolo Municipal 
Pregoeiro n" 032/2021 e Equipo do Apoio 356(2021, cm atendimento às disposições cernidas na Lei na 10620 de 17 de julho de 2002 e no Decolo n" 5,450 do 31 de maio de 2005. referente no 

r Processo n° 1221/22, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 096/2022. Objeto: para aquisição de veiculo tipo corninti onde pick-up zero quilômetro para Monde" ri estrututoção das 
Secretarias do municieis, de Senhor do Bonflin-BA. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as prol rostos recerridosiAbriu-se ern scopirds a fase 
de lances para classificação dos Imitantes relativamente aos lances ofertados. 

, 
: Item: 1 
. 	, 	 

Descrição: AQUISICAO DE VEICULO CAMINHONETE CABINE DUPLA T11,0: Pick-up GRANDE— COM AS ESPECIFICACOES MINIMAS SEGUINTES. COMISUSTIVEL D rSIB., (IODEM 2072 OU 
: superior, ZERO KM. MOTOR 2.0 TDI BR.-URSO DIESEL, POTENCIA DE 180 CV E IORQUE DE 42,9 KGFM; TRACAO 4X4 PERMANENTE; TRANSMISSAO AUTOMATICki E (1 VELOCIDADES: Al16 - 

OFF-ROAD: AIREAG PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; ALARME PARA CINTOS DO MOTORISTA E DO PASSAGEIRO DIANTEIRO NAO AFIVELADOS; AR-COMOICIÓT4,%DO DIGITAL DER 
1 ZONAS; ASR (SISTEMA DE CONTROLE DE TRAGA()); BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA; DAS (SISTEMA DE ASSISTENCIA A MENAGEM): BRAKE-EIGHT COM ILUMINACAO 
) DA CACAMBA; CAPAS DOS RETROVISORES E MACANETAS NA COR DA PICK-UP; CHAVES TIPO CANIVETE (DUAS) COM COMANDO REMOTO; COMINO & LE7AVIIIGTIOME; COMPUTADOR 
r  DE BORDO; CONTROLE AUTOM 
Medida: UNI() 

, Quantidade: 1 
, Valor Estimado: 201.950,00 

situação: Deserto 
.10: 

. Item:  2 

IiIIps-I/en,i inlcipio,com,tsrfprnshlpregaoelelroniicoipe ata aeesao.pbp?id_oeraLliertacaos15399adionsata_ 	sao 	 1/9 

rir2 

1:1 

Is 
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r02r2022 1130 	 Sistema Progrlo e-Municlpio 

Descrição: AOUISICAO DE VEICULO - CAMINHONETE CABINE DUPLA O NO-TIPO: Pick-up GRANDE, ANO E MODELO 2032 ou SUpei ler; COR BRANCA (ORIGINAI. DO FABRICANTE); TRACAO 
4XL ACAO INTEGRADA COM REDUZIDA; CABINE DUPLA COM CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS; MOTORA DIESEL; POTENCIA: MIRIM(); 200 CV DE POTENCIA OU 45 KGF.M DIRECAO 
1-111111ALILICA OU ELETRICA; CAMBIO Alll OMATICO MINIMD DE 05 MARCHAS A FRENTE; VIDROS ELETRICOS; TRAVAS ELETILICAS NAS 04 POILMS; RETROVISORES ELETRICOS; FREIOS 
ABS; SENS011 DE ESTACIONAMENTO; AN DAG: DIANTEIRO E LATERAIS DE CORTINA; PROTETOR DE CACAMBA; CAPOTA MAILITIMA (MODELO ORIGINAI. OU HOMOLOGADO PELO 
PARI lICANTE); RODAS DE ALUMINIO DE 16 OU SUPERIOR; PROTETOR DE CARTER; JOGO DE TAPETES; CENTRAL MULO IMIDIA E CAMERA DE RE IN] EGRADOS, TELA DE NO MINIMO 8 E 
INTEGRACAO COM ANDROID E AU /O E APLLE CAR PLAY, PARA-BRISAS; VIDROS DE SEGURAR 
Medida: UNIU 
Quantidade: 1 
Valor Estimado: 266 216,00 
situarão: O 

temi: 3 

Desmiolo: ACIUISIÇA0 DE VEICULO - VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE TIPO: PICK-UP GRANDE CABINE DUPLA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: ANO E MODELO 
2022 ou superior; COR BRANCA; ZERO KM; 04 PORTAS; EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, CABINE/CARROCERIA: PARA 05 OCUPANTES, CARROCERIA CARNE 
lOUPLA: CABINE DUPLA; COMBUSTIVEL DIESEL. MOTOR COM 01 CILINDROS; POTÊNCIA DE 170 CV; CAMBIO) MARCHAS. CONFORME DEMAIS DESCRIÇÕES NO TERMO DE 
REFERENCIA. 
Medida: UNID 
Quantidade; 1 
Valor Estimado: 215.490,0(1 
situação: O 

Histórico 
Item: 1 

Não existe preço Inicial para este Rem 

Eventos Lances Proposta 

Evento 	 Data/Horário 	 Observação 

Aberta 	 21/09/2022 09:11E56 	Item ;Medo 

Etapa da Dispulu Fechada 	 21/09/2022 00:44:59 	Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre R$ 0.000 R$ 0,00. 

Eventos Lances Rem 

Evento 	 DatatHorerlo 	 Observação 

Habililado 	 21/09/2022 11:18:56 	Habilitação no item da proposta. Fo nocedor: CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA CNPJ/CPF; 
42.013.920/0001-94. 

Iiimoireuriniciplo.conybreenchipregnoeletrorricoMe_ala_sessao phrilid_gerel licItacao- 	38actioneas 	 219 
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Proposta reebrurs c:NbUH mu emir Te. ih irs rulnosnola 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

n'aliam fr."1. 	 PII•11•IeIrp) 
• 

Porte 	Declaração 
ME/EPP ME/EPINCOOP 

Quantidade 	Valor Unit./Desc.(%) 	Valor Total. 	Data/Hora Registro 

21/09/2022 11'31 	 Sistema feeyOn n-Municipm 
' 	 ' ' 	" " 	 • 

Cancelada no julgamento 	 21/09/202211:31:58  	Cancelamento da adjudicação da proposta. Fornecedor: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA, 
CNP.I/CPF: 42.013.920/t1001-04 lance realiza/In de RS 0,00 

Histórico 
. tom: 2 

34.177.030/0014- TOPVEL TROPICAL VEICULOS E 	Não 	 305.140,00 	 305.14500 	 0912022 15.43:24 
04 	 PEÇAS LTDA 

Marca: Chavrolot 
Fabricante: CM 
ModeloNersão: 510 LTZ 

: Descriçâo Detalhada do Objeto Ofertado: 310 LTZ CABINE DUPLA 4X4 2.81. DIESEL 2023 - 06 AIRBAGS (DUPLO FRONTAL, DUPLO LATERAL E DE COI4TINA) • ALARME(ANTI-FURTO 	I)E 
NEBLINA DIANTEIRO . ALERTA DE PRESSÃO DOS PNEUS • SELETOR ELETRÓNICODE TRAÇÃO • ABS NAS 4 RODAS, Earl & PRA • CAPOTA MARÍTIMA • MOLDI/R S EIS PROTEÇÁ/i 

. LATERAL NA COR PRETA • MAÇANETAS EXTERNAS E PARACHOOUE DIANTEIRO NA COROO VEICULO • COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIA4ÉM, no VEICULO» DE 
CONSUMO CONTROLADOR DE VELOCIDADE DE CRUZEIRO • DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO • DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA • TRANSMISSÃO AL/TOMAtICA DE 
SEIS VELOCIDADES COM OPÇÃO DE TROCA MANUAL DE MARCHAS "ACTIVE SELECT' • TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS • VIDRO ELÉTRICO NAS PORIAS COM ACIUNAMENTO POR "UM 
TOQUE" E ANTI ESMAGAMENTO COM FECHAMENTO/ABERTURA AUTOMÁTICA PELA CHAVE ALERTA DE COLISÃO FRONTAL ALERTA DE SAÍDA DE FAIXA • CONTROLE DE TRAÇÃO • 
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE • LUZ DE CONDUÇÃO DIURNN LUZ DE POSIÇÃO EM LEI). GRADE FRONTAL E MAÇANETAS COM DETALHES CROMADOS- PÁRACHOOUE 
TRASEIRO COM MOLDURAS CROMADAS • RACK DE TETO • RODAS DE ALUMINIO ARO IS-ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DOS FARÓIS ATRAVÉS DE SENSOR CREPUSCULAR • AR-
CONDICIONADO COM CONTROLE ELETRÔNICO DE TEMPERATURA • ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE • CONTROLE DE VELOCIDADE EM DECLIVE • ESPELHO RETROVISOR INTERNO 
ELETROCRÔMICO • ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS. COM  LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO INTEGRADA, CROMADOS E REBATIMENTO (ELÉTRICO • SENSOR DE:C1.111VA 
COM AJUSTE Auromkrico DE INTENSIDADE • SENSOR DE ESTACIONAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO • SISTEMA DE PARTIDA DO MOTOR POR CONTROLE REMOTO 'ISEMOTE SIART 
SYSTEM". COM ACIONAMENTO DO AR-CONDICIONADO • SISTEMA PREMIUM DE AUDIO COMO ALTO-FALANTES E 2 TWEETERS • CON1ROLE DO SISTEMA DE SOM, SIGET00111 E 

; COMANDO DE CONTROLE VELOCIDADE DE CRUZEIRO NO VOLANTE • CHEVROLET MYLINK, COM 1 EIA LCD SENSIVIEL AO TOQUE DE 8, INTEGRAÇÃO GOM SMARTPHONET ATRAVÉS 
DO ANDROID AUTO E APPLE CARPLAY RADIO AM/FM, ENTRADA USO E AUX-IN, FUNÇÃO AUDIO STREAMING, CONEXÃO BLUETOOTH PARA CELUIAR E CONFIGURAÇÕES DO VEICULO. 
PROJEÇÃO DA TELA DO SMARTPHONE SEM USO DE CABO • BANCOS COM REVESTIMENTO EIXEMIUM • BANCO DO MOTORIS1A COM REGULAGEM ELÉTRICA piE ALI URA, DISTANCIA E 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO/ SISTEMA ONSTAR ISOFIX • CÂMERA DE RÉ DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO • ESTRIBOS LATERAIS • Wide EMBARCADO NO VEICULO.PARA ATÉ 7 
DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS" • ASSISTENTE AUTÓNOMO DE FRENAGEM EM EMERGÉNCIA COM DETECTOR DE PEDESTRES 

Lances (Ohs: lances com • na frente (oram excluídos pelo pregoeiro) 

	

: Valor do Lance 	CNP.MCPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 305.000,00 	TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA- 34.177.030/0014-04 	 21/09/2022 09:21'01 

	

R$ 304.000.00 	TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA - 34.177.030/0014-04 	 21/09/2022 09:45.52 

R$ 300.000,00 	TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA - 34.177.030/0014-04 	 21/09/2022 09:53:11 

haps://omunicipio.com.brIpmsb/pregapeletronice/pe_otausesswaphp7id_cleral._licilacaryl533&actionFala_. oo 	 3/9 
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211D/2022 1-1:30 

Eventos Lances Proposta 

Cisterna Pregne e-Muirichrio 

Evento Data/Horário Observação 

Arrede 21/09/2022 09:19:57 Item Aberto 
' 

Etapa ria Disputa Poeirada 21109/2022 09:45.00 Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre R$ 305.000,00 e 0$ 335.500,00. 

Etapa CIE) Di putaS 	Frechada 21/09/2022 09:52:49 Femeeednrcs convocados: Fornece-barres que apresenturorn lance entre R$ 304.000,00 e in 334.400,00. 

Eventos Lsnc item 
. 	. 

Evento Data/Hora/10 Observação 

Aceite 21/0912022 11:12:35 Aceito individual da proposta. Fornecedor: 
34.177.030/0014-04. peio melhor la 

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ/CPE 
cede R$ 285.000,00 

. 	 . 	 . 
Aceite 21/09/2022 11:18:36 Aceile individual da ploposia. Forn ceder: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA. CDPJ/CPF: 

34.177.030/0014-04. pelo melhor ia cede R$ 285.000,00. 

Habilitado 	- 21109/2022 11:18:56 Habilitação no item da proposta. neccdor: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ/CPE: 

- 
34.177.03010014404. 	 II 

Histórico 
Item: 3 

PrOrAStil 	 duStellain risCUrVeras emite,,Itelr 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

Sillb COM •  II. 	 o PropottO 

Quantidade 
	

Valor Unit.11gesc.r/d 	 Valor Total. 	Data/Hora Registro Porto 	Declaração 
ME/EPP MEIEPP/COOP 

47.013.920/0001 CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E 	Ntio 
04 	 PEÇAS LIDA 

209 990.00 209.990,00 i 16/09/2022 12:45:35 

.4‘ 

hinkArrinuninipicaconsbrarm 	leirnoricnipc_ata_sessarapho?id_onre_licita81533/ladrona 	sao 	 4/9 
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21109/2022 11:30 	 Sistema Pregão e.Municipio 

Marca: FIAT 
Fabricante: FIAT 
ModeloNersão: TORO VOI.CANO TURBODIESEL 4x4 AT9 2023 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: • Apoia braço traseiro ' Banco do motorista elétrico • Bancos em Couro Keyless ontand da com partida remota *Kit High Toch (Sensnr do chuva, Sensor 
crepuscular, Retrovisor intorno elotrocrômico)" LED ambienl lights • Maçanetas e frisos das portas cromados • Roda de liga leve 6.5 x 13'i- pneus 220160 RIO ATR ' Sensor do estacionamento Frontal * 
Wireless Charger Espelho no para-sol lados motorista e passageiro Abertura elétrica do bocal de abastecimento .Airbags (6)- laterais (2) cortina (2) Frontal (2) Alarme atitude Alça de segurança 
traseira com luz de leitura Incorporada Alças de segurança coluna A lado motorista e pasDAdinEt Aleita e/debito de segurança do motorista/passageiro da frente/traseiro Alertas de limite de velosidede 
e manutenção programada -Alto falantes dianteiros (23 Alto falantes traseiros (2) e Antena Apoia-pê pai-ao motorista Apoio de braço frontal Apoios de cabeça dianteiros com rogulaporn de aura ' . 
Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados o com rogulagom do altura Ar-condicionado 4ital dual-sono ASA (Controle de Tração) Dance do motorista com reguingam de afiliei Barras longitudinais ne 
teto Bolsa poda-objetos nas portas dianteiras e traseiras .Brake light Calotas integrais .Câmbio aulornalico de 9 velocidades .C.âniera de ré .Capota marltinna Dentre' nmillirnidia com tela de 84" . 
tauchscreen; Apple CarPlay wireless e Android Auto wireless: Comandos de voz Blinde., MP3, Rádio AM/FM Andada aux, Poda USI3 tintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontoe com 
regulagem de altura Cintos de segurança desarma (laterais e central) retrateis do 3 pontos .Cluster do 7" full digital Estepe "mofino" Faróis de neblina em LED .Faróis Ijull 1.00 .Follow me IJorne-Peies 
ABS com EBD Punção Sport Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix) .Ganchos para amarração do carga na caçamba .Gear Shift Indicator (Indicador de troca de marcho) BICSS (Sistema 
de partidas frio semi langue auxiliar de gasolina) .Hill Helder (sistoma ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas Arrancadas do se iculo orn subida) Hodômetro digital iluminação interno do 
unçamba .iTPMS (Sensor de pressão dos pneus) .KII aerodinâmico .Kit ferramenta .Lanterna traseira a LED ,LED ORL.LImpador e lavador do paia-laisas com intennitnncia ida de leitora .My Cai Fiar 
(personalizo várias funções do corro) .Paddie-shlflers Para-choque dianteiro cern pintura parcial na cor do veiculo .Para-ehogue frontal com narn bumper integrado .Pilote autrimatico co ai control:J(1m de 
velocidade .Porta-escadas .Porta-luvas iluminado com porta aniOdecedora -Repetidor lateral -Retrovisores orlemos com comande elegice com tilt-down .Revestimento de caçamba .Revestirnenin 
externo esportivo na coluna central das portas .Sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico .Suspenslio traseira mullilink .Támpa traseira dupla com abertura °Intrico Enrugue para 
abastecimento com ureia Ama 32 .Tapeles .TCE (Elelronió Lacked -Tomada 12V .Traçâo 4x4 com seletor .Travas elétricas (Travamento automático a20 km/h, indicador de pouca abertas, 014 interna ema 
temporizador e tampa do combustível) Cobertura da alavanca (empunhadura) do trole de mão Convindos de audio no volante .Compularlor de bnrdo Blistfincla, velocidade media e teimai do percurso) 
Console central com porta-objetos e perta-copos Conta-giros .Desembaçador rio vidro traseiro Direção elétrica Dois Tweelers Drive by VVire (Controle eletrônico da aceleração) ESC Orl (4n1 low) 
.ESP (Controle Eletrônico do Estabilidade) .ESS - Emergency Step .058 frontal (typo NC) + traseiro (type A) .Válvula ander:Buxo de combustível Vidros climalizadOS verdes •Vidine °Meigos dianteiros e 
traseiros com oiro touch o antiesmagamento lado motorista Nolanto com moldagem de altura e profundidade Votante lEAS - Enorgy Absorbing System Volante Mn Couro .3' encosto de cabeça trnsobo 

Lances (Obs: lances com ' na dente foram excluirias pelo nregnelro) 

Valor de Lance 	CNPJ/CPF 	 Datalliera Registro 

R$ 209.500,00 	CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - 42.013.920/0001-94 	 21/09/2022 09 30 23 

Eventos Lances Proposta 

Evento 

Aborto 

Etapa da Disputa Fechada 

Eventos Lances Rem 

Evento 
• 	• 

  

Data/Horário 

21/09/2022 10:05:40 

Observação 

   

 

Aceite 

 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E pEçAs EMA, CNIEPOPE. 
42.013.920/0001-94, pelo melhor lance de R$ 209.500,00. 

htrps-t/emunicipie.com  hr/pmsb/pregaoeletronionipe ata_sessno phip'?idgerat,,ticilscaorl 3&actionant. 	10 	 519 

Data/Horário 	 Observação 

21/09/2022 09:19:57 
	

Rem Aberto 

21/09/2022 09:45:01 	Fornecedores convocados' Fereecnderes que aprinseritaraim lance entre R$ 209,500,00 e R$ 230.450,00. 
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21/011/2022 	10 	 Sistema Pregão e-Município 

labilitado 	 21/09/2022 11:18:56 	Habilitação rio dein da pi oposta_ Fornecedor: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA - GNI7J/CPF: 
42.013.920/0001-04. 

Trocas de Mensagens 

Data/1 locaria Mensagem 

Pregoeiro 	21819/2022 	Prezados, bom dial Estamos iniciando o presente Pregão Eletrônico. Informo que a fase de *puta do lan 
09:06:19 

se iniciarã a partir das 09h15ntin. 

	

Prego o 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Tendo em vista o Inicia da sessão. os licitantes interossadus o participantes não poderão mais retirar ou substituir a proposto de preços 

( 
I 
	 09:06:56 	e/ou os documentos de habilitação anteriormente insendos no sistema (art. 26, §6° do Decreto Federal n° 10.024/2019). Relembramos que esse pregão eletrônico 

será realizado através cio MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO co critério do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS será o "menor preço por Item". 

	

Pua:a:eira 	21/00/2022 	SENHORES LICITANTES: Informo que forain analisadas as propostas de preço iniciais, que0oram encaminhadas concornitanternente com os documentos de 
09.07:12 	habilitação exigidos no edital (art. 25 e 26 do Docrelo Federal n" 10,024/2019)0 que não contém qualquer tipo de identificação de seu proponente, para análise c 

classificação das propostas. 
- 	 .. - 

	

Pregoeiro 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Conforme citado, o Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/2019. regente desta licitação, são cristalinos Art. 26. Ais/as a divulgação do edital 
09.07.20 	no sitio eletrônica os licitantes encaminharão. exclusivamente par meio do sistema, concomdanlomento com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado ao preço, até a data co horário estabelecidos iLsare abertura da sessão pública. Desta forma, caso as licitantes 
participantes deixem de apresentar qualquer documento, está inabilitada parco certame, sargo o §9" do Au. 26. 

21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Informamos que o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação do cada item/lote possui CARÁTER SIGILOSO e Só 

	

) Pregoeiro 	
09:10:20 	SERÁ DISPONIBILIZADO AOS PARTICIPANTES APÔS O ENCERRAMENTO DA FASE DEIENVIO DE LANCES, som prejuizo da divulgação provia do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas (art 15, caput e §2°  do Decreto n°113.024/2019) 

	

Prostieiro 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Informamos aos participantes deste processo licilatório que não foi registrado impugnação do edital. restando osso um documento 

4 	09:14:21 	inflita/rel. Lembro a todos que o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será sanicionado na forma constante de Edital que rege este seriema. 

	

Pregoeiro 	21/09/2022 	SEM 'ORES LICITANTES: Lembro a Iodos quo o trilei:10 de julgamento das propostas será o "menor preço por Item". 
09:19:44 • 

21/09/2022 	Rens 1.2.3 evlão liberados para lançamento do pmços na Etapa da Disputa Aberta. Fevra a essar a fase de lance. 
09:19:57 

21h/912022 	SENHORES LICITANTES: Não deixem para apresentar seus melhores lances no /Mimo instãnte lamas no Modo de disputa ABERTO/FECHADO, ainda termos a 
09:37:18 	fase de encerramento aleatório. 

Pregoeiro 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Estamos aguardando lances mais expressivos. 
09:37:27 

tops://ei 	itrio.com 	msbraregnaeletrn.nico/Oe_ate. _se troa Phíu ereljicitecaos 1 535&astior 	sessao 	 6/9 
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21/09/2022 11:30 

Sistema 21/09/2022 
09:45:01 

Pregoeiro 21/09/2022 
09:51:19 

Pregoeiro 21/09/2022 
09:51:47 

Pregoeiro 21/09/2022 
09:52:40 

Sistema 21/09/2022 
09:52:50 

" 
Sistema 21/09/2022 

10:02:09 

Fornecedor 21/09/2022 
42.013.920/0001- 10:03,24 

94 

Fornecedor 21/09/2022 
34.177.030/0014- 10:04E9 

04 

Pregoeiro 21/09/2022 
10:04:39 

Pregoeiro 21/09/2022 
10:05:06 

Pregoeiro 21/09/2022 
10:05:27 

: 	Fornecedor 21/09/2022 
. 34.177.030/0014- 10:05:27 

04 

Sistema Pregão e-Município 

Itens 12,3 estão liberados para lançamento do preces na Etapa da Disputa Fechada. Favor acossar a fase de lance. 

SENHORES LICITANTES: considerando o item 6.13.1. Para lins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor estimado polo 
Prefeitura de SENHOR DO BONFIM, no que tange aos valores unitários dos itens, e os servicos/produtosanateriais ofertados deverão atender todas as condições de 
Edital e seus Anexos, desta forma, irei reabrir para fase de lances os itens que estão acima de estima do visara te nova disputa paro tentar atingir os preços ora 
cotados. 

SENHORES LICITANTES: Considerando o Art. 32 §3" do Decreto Federal 10.024/19, o Pregoeiro esta determinando o reinicio da etapa de envio do Maces em prol 
da consecução do melhor preço, face a identifidação que o itere: 02, °Má acima do vaiar MáXi1110 estimado pela Administração, deveilde as empresas omitiam-farm a 
ofertar lances para es referidos itens 

desta forma, irei abrir fase de lances aporias no incido fechado 

Itens 2 estão liberados para lançamento de preços na Etapa da Disputo Fechada lEsos acensar a fase do lança. 

Srs. Fornecedor(es) vamos para fase de aceitação das propostas, favor acossar o seguinte minha: Participante Acompanhamento -> Accitação/Adm ibilidnde 

BOM DIA 

Bom dia 

SENHORES LICITANTES • considerando o item 0.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final nao poderá ultrapassar ovaler (151iMAde pela 
Prefeitura de SENHOR DO BONFIM, no que tange aos valores unitários dos itens, o os serviços/produtos/materiais ofertados deverão filendcr Iodas na condições do 
Edital e seus Anexes, desta forma, solicito negociação direta com os fornecedores ora classificados para cada Cern. 

i Senhor fornecedor TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ/CPE: 34 177.030/0014-04, para o item 02, lenho o premo estimado de RE 20E715,44 n 
empresa aceita'? 

SENHORES LICITANTES: Informe sitie o item 01 foi declarado deserto por não haver participantes 

Momento 

haps://ernunicipic.combdpmsb/progarielatronicorpEala_ses 	hp?id geral_licitacao=15338actionEata_ 	o 	 Ils? 
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21419/2022 11.30 	 Sintoma Pregão e-Município 
- 	- 

21/N1/2022 O VJ 285.000,00 reinei:odor 
34.177.030/0014- 	10:09:39 

04 

Fornecedor 	21109/2022 
42.013.020/0001- 	10:28:40 

94 

21019/2022 
10:34:26 

Fornecedor 	21/00/2022 
34.177.03010014- 	10:39:13 

Fornecedor 	21/00/2022 
34.177.03010014- 	10:41:20 

04 

Pregoeiro 	21/09/2022 

Frerrienrro 	21/09/2022 
10:43:30 

Pregoeiro 	21/09/2022 
11:11.43 

Pregoeiro 	21/09/2022 
11:14'11 

Pregoeiro 	21/09/2022 
11:14:24 

Fornecedor 	21/09/2022 
34.177.030/6014- 	11:14:50 

Prãgemro  21/09/2022 
11:18:07 

eisierna 	21/09/2022 
11:19:23 

menor preço que consigo chegar nesse veinulo 

BOM DIA SENHORES 

Senhor tornecodor TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ/CPF: 34.177.030/0014-04, Favor, rever seu preço 	o que detemos de coleção de 
preços dentro do Processa Administrativo cedida por Jurnily Oliveira, da concessionóda TOPVEL, versão RfiV cern este valer 

Esse valor de 266 Serie uma venda direla, onde se compra diretamente da fabrica, a vendara informou que ligaram podido uma cotação par compra 	nin. não 
especificou que se Irritava de Urna prefeitura. o valer de varejo que eti consigo chegar ó 285 000.00 

04 

 
Diante deverias reajustes sofridas o valor nem esta mais em 266 e sim em 269mil, para uma compra direta da labrica 

Senhor tornecedor TOPVEL TROPICN. VEICULOS E PEÇAS LTDA. CNPJ/CR 	177.030/0014-04, Um memento, irei verificar coma Secretaria solicitarão 

SENHORES LICITANTES: as documentos de habilitação das empresas classificadas eslào pisponlveis para análise, enquanto aguardo contato da Socrolada  
Solicitarão, intorme que estou realizando a ielerida análise documental 

- 
SENHORES LICITANTES: informa que verifiquei os documentos de habilitação das emproas classificadas e as mesmas atenderam na integralidade as regras 
editalicias, estando r;orlanlo habilitarias para o certame 

SENHORES LICITANTES: Interino que foi encontrado dentro do Processo Administrativo, dbtação de preços fornecida por Fernanda Matos no dia 01 de setembro de 
2022 com apreço estimado de RS 305.140.00 para o veicula 510 verão RgV, estando port&to dentro do preço estimado o último valor dedada de R$ 285.000.00 

Senhor fornecedor TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJICPF: 34.177.000/0014-04. Confirma preço de R$285,000,00? 

confirmado preço de R$ 285.000.00 

Senhor fornecedor TOPVEL TROPICAL VEICIJLOS E PEÇAS LTDA, ONPJ/CPC: 34177,030/0014-04. Grato pela resposta 

. 	 . 	. 	. 	. 	. ...... 
Inlemão de Recurso foi aberto para os intens desta licitação. Puma brir intenção de recursfi referente a DOCUMENTAÇÃO/ITENS favor acossar PARTICIPANTES 
=5 Manifestação Docurnontus/Itens s> Inlenção_Retturso. Aberto até de 11:29 horas do dia 21/09/2022. 

tillesarernirn 	ia coar. hrt1,rrmmntpregaiseletronica/pe n'la nessa° I, pOid_geral_licitacao=1533Bactionsurs_sessao 	 8/9 
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21/09/2022 11:30 Sintoma PANA° e•Municipin 

. 	Pregoeiro 	21/09/9022 	SENHORES LICITANTES: informo que os preços finais calco inilicades na cario resultado declarando portanto as empresas classitIcades e apôs a negociação dr; 
11:20:14 	preços como vencedoras do Certame. 

Pregoeiro 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: informo que não houve manifestação de intenção de recursos. 
11:31:14 

Pregoeiro 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Estejam atentos ao'ender4/37fie1-mail informado, violo que este n meio do informação indicado pela empresa para cornt.inicsçno e po 
11:31:21 	onde iremos convocar para assinatura da Ais de Registro de Preços/Contrato bem como os envios das ordens do fornecimento/services. 

Pregoeiro 	21/09/2022 	SENHORES LICITANTES: Agradeço a participação de todos no presente certame. bem come pelo elevado nivel de profissionalismo de todos na concliisão 
11:31:28 	desenvolvimento deste Pregão. Espero encontra-los em certames futuros. Grato. Alfredo Reis Mulungn - Pregoeiro. 

Sistema 	21/09/2022 	Pregão encerrado pelo pregoeiro as 21/09/2022 11:32:39. Ata disponível no seguiras carninho Participante 5> Consulta "Aia. 
11:32:39 

     

Eventos do Pregão 

Evento 	 Data/Horário 

 

Mensagem 

As propostas dos preços iniciais dedada pelos licitantes foram registrados com os 'seguintes valores: finzao Social/NI/fine: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA - GNIRK:PE 
42.013.920/0001-94 - Valor: 209.990,00 ( duzentos e nove mil e novecentos e noventa reais); Razão Social/Nome' TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA - CNP/ir:PE 34.177.030/0014-
04- Valor: 305.140,00 ( trezentos e cinco mi( e cento e quarenta roais); 

O Pregoeiro declara vencedoras as empresas 1 - TOPVERTROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA - vonceu 1 itens (2) como valor lela/de RI 285.000,00) duzenlos e oitenta e cinco mil moio); 2 - 
CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA - venceu 1 itens (3) com o valor lotai do RS 209.500,00 ( dtizentes e nbve mil e quinhentos roais); . O valor total licitado dos itens foi de: 
494.500,00) quatrocentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

Apôs encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Público e foi concedido o prazo 
rectirsal contomie preconiza o artigo 45, do Decrete 10.024 de 20 de setembro de 2019 Nada mais havendo a declarar, foi encerrada o sessão nu dia e horário 21/09/2022 11.32.39. dujfir ato fui 
lavraria e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 	 • 

Alfredo Reis Mulungü 
Pregoeiro 

https:/lemmtnicinio.com.hr/pnmsh/pregeoeiesronico/pesioreesaephgoidtrslllcitacao_1  533&actioe=atasesrne 	 3/0 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

TABELAS AUXILIARES 

PRAÇA jURACY.MAGALHAES;126 - CENTRO - CEP: 48970-000 
CNPJ: 13.988.308/0001 1 TELEFONE: (74) 99916 2415 1 3541 8704 

.PREFEITURA@PMSB.BA.GOV.BR  1 SENHORDOBONFIM.BK.GOV.E1R 
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i 
: Id 	Licitantes 	 ; CNPJ 
; Lic. 

Medidas 	Marca 	• PeSei cante 	Licitante 	 lnr,ttdrrdo 	itreçet  I.t,iibaiin letal 

CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LEDA 

21/09/2022 11:19 :;;• Sistema Pregão e-Munielpin 

Carta Resultado 
Resultado final dos ganhadores dos itens 

Licitação Modalidade: Pregão aliei-Nem ama ma ro de preço 
Proc. Administrativo: 1221/22 
Número Licitação: 096/2022 
Tipo. MonorPreço/Maior DescontoMem 
Disputa: Aberlo/Fechado 

CEP 	Bairro 	Cidade 	Estado ; Telefone Email 

,-
; 3393 CAVEPE CARDOSO 
; 

	

	VEICULOS E PEÇAS 
LTDA 

: 3396 TOPVEL TROPICAL 
VEICULOS E PEÇAS 

—t 
i 49013.920/0001- 
; 94 

-4 
030/0014- 

04 

RUA A. LOTES 01/02-
;  LOTE_AMENTO SAN rANA 

NEVES 

i RODOVIA LOMANTO 
JUNIOR Oft 407 

. 	• 	.. 
48970000 , BR 407 

; KM 103 

48970- 	• ALIO DA 
000 	RAINHA 

— 	 1 	, 

: SENHOR 	1 BAHIA ; (74) 
: DO DONFIM ; 	 3541- 

8 SENHOR 	A11-1A—:  (7347 
DO ROCEI 	 ' 3542- 

JORGISSOUZACGA EFIAT.COM  RR ; ()asn Meado 

fernanda.mates@teiivnleelcule8com 

• 
LTDA 	 I 	 • 4421 

• • • 
N. nen 	Produln/Serviço 

. 	 ' 

	

: AQUISIÇÃO:  DE VEICULO — VEICULO AUTOMOTOR 	UNID 	, FIAT 	FIAT 	CAVEPE CARDOSO VEICULO E PEÇAS LTDA 	1,00 	209.500,00 	209.501100 • 

	

TOTAL 	 200.50000 , 

Medidas : Mama 	: Fabricante 	Delimite 	 ; Ounnlidade 	Prego Unilitrin 	Preço "lotai ' 
: 

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 

	

AOUISICAO DE VEICULO — CAMINHONETE CABIA/ 	UNID 	; Chovrolol : GM 	 TORVE_ TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LIDA 	1,00 	205.00000 	209000,00 ; 

	

TOTAL 	 205000,90 : 

	

TOTAL GERAL 	 494.500,00 

Licitantes 	 Ouant. 	 Total. 	 Venceu Itens 

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 	 1 	 ; 2051)00.00 	2 

httpsfieniunicipiocom.bripmsbipregappletronico/pa_participantes_ganhadoreg_agnipados.php701 jeral jiritanno=1533 	 1/2 

N° Item Pmdulo/Sorviço 
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21/050022 11:151 

CAVE/DEI CARDOSO VEICULOU E PEÇAS 13 PA 

'TOTAL 

PC Hen 	 liem 

AIPIJISICAO DE VEICULO CAMINHONETE CABINE 

Quantidade: 1 

Sistema Pregào e-Município 

1 20E50E03 

494.500,00 2 

AI/iodo Reis Mulungú 
Pregarias 

Vtalai 
	

[ 	Imprimir 

Idips 	 uflicilrio rabi é/crimE dproyauelelionicafpe_parlisipanies_ganhadores_ngruparinslAIETUAliera 
	acool 533 	 2/2 
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onceição Mattos Henriqu 
Membro da Co liss, o Permanente de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Certifico para os devidos fins de direito que se fizerem necessários, • 
que em cumprimento' aos princípios norteadores dos atos admini.Strativos, em 
especial; o da legalidade, igualdade e da publicidade, que até o encerramento do 

1.: 
expediente da Prefeitura Municipal' de Senhor do Bonfim nesta presente data:, 

conforme anexo, NÃO ÇHOUVE PROTOCOLO FÍSICO OU ENCAMINHAMENTO  

ATRAVÉS DO E-MAIL DESTA COMISSÃO, 'DE INTERPOSICÃÔ -  RECURSO  
ADMINISTRATIVO  do presente procedimento licitatório; objetivando , a 
Contratação de empreSa para aquisição de veículo tipo caminhonete' pick-up zero 

quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor CIO 

Bonfim-BA, para que torne os efeitiis legais determinados 'no Decreto Federal riç 

1.0.024/19, Lei Federal,n° 1.0.520/02 e dê Prosse'g-uimento ao feitq. 

O referido é verdade e dou fé: 

Senho' do Bonfim — Bahia, em 21 de setembro de 2022. 
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21/09/2022 11:17 	 Sistema Pregão e-Nlunicfpio 

N° Licitação/N° Processo 

096/2022 

LConfirmari 

• 

Cadastro realizado com sucesso! () 

-_-_-_.-- 

Pregão Eletrônico 
Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso 

Aberto para intenção de recurso em: 21/09/2022 11:19:23 
4, • 	••,-.• • • 	• 

Data de fechamento da intencão de Recurso: 

, 	Data fechamento: 

' 	21/09/2022 

' 
Hora: 11 	29 	(hh:mm) 

Horário de Brasilia: 21/09/2022 11:19:23 

Confirmar 

í
Manifestações Documentos/Itens 

[ Chat I 

htlps://emunicipio.com.bripmsb/pregaoeletronicorsistema.php?acesso=administrador 	 1/1 

252



21/09/2022 11:29 
	

'istente Pregào e-Municipio 

, Fp Licitação/N Processo 

; 096/2022 

[ Confirmar 1 

CNPJ/CPF 	Razão Social/Nome 
	

Registro do fornecedor 	Data cadastro Fornecedor 	Resposta do Pregoeiro 	Data cadastro Pregoeiro 	Slatus 

/111ps://ernirninlpio.corn g/pfrisbfprognne ronca 	lerna.php7acesfio=administrador 	 1/1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINIS'ÉRATWO N° 1221/2022 

r  ADJUDICAÇÃO 
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- 
'RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro c a equipe de apoio do Município de Senhor do Bonfirn-Bahia, Adjudica após análise e tt. 
julgamento das propostas de preços C da documentação de habilitação, em conformidade com o 
Inciso IX do Art. 17 do Decreto Federal n° '10.024/19; a Lei Federal n' 10.520/02, com a 
aplicação subsidiaria da Lei n'. 8.666/93 e nas disposições do Edital da .  modalidade Pregão . 	. 
Eletrônico n° 096/2022, Cujo objeto á Contratação de empresa para aquisição, de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfim-BA para com os dados abaixo citados: 

Empresa: CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA - 	• 
CNPJ N°: 42.013.920/0001-94 
Endereço: Rua A, Lote 01. 12, SN, Loteamento Santa Neves - Senhor do I3onfim -BA. 
CEP: ,48.970-000 . 	 • 

•• 
N" Item Produto/Serviço Medidas Marca Fut): cante ,, Quantidade Preço Unitário Preço Total 

. 
CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 	 . . 

3 

• 

AQUISIÇÃO DE 
VEÍCUIA - 

.VE(CULO 
'AUTOMOTOR 
CAMINHONETE 
TIPO: PICK-UP 
GRANDE 
CABINE DUPLA 

uniu) l'IAT 

r: ,. , 

FIAT.  

' 

te 

I 209.500,00 209.500,00 

.. 
TOTAL 209.500,00 

• 	 • 
Empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS 
CNPJ Nt': 34.177.030/0014-04 
Endereço: Rod. Lomanto Júnior, I3R407, 
CEP: 48.970-000 

E PEÇAS LTDA 

KM127, SN, Alto da Rainha- Senhor do 13onfiin - BA. 
b.  

N" Item Produto/Serviço 
. 	c 

Medidos 
W 

Marca Fabricante Quant. Preço 
Unil ário 

Preço Total 
.4 

TOPVEL TROPICAL ?momos E PEÇAS LTDA 	ç 

'AQUISIÇÃO DE 
veicule- 
CAMINHONETE 
CABINE 	" 
DUPLA 0 KM - 
TIPO: Pick-up 
GRANDE 1 	. 

UNID 

W 
4 

 

CHEVROLET 
...i. 

, 

GM I, 285.000,00 285.000,00 

. 	 TOTAL 	 285.000,00 

C 

Valor total licitado: R$.494.500,00 (quatrocenedta e novOnta e quatro mil e quihhentos reais) 

t 

climmuninuataudannanue 	 I 	 J.IllatElbadla0 
FiRLNÇA'PURACW:14GALF-MtkES',t12611,-„,,CENTRA 4tEP:1#89.71001 0Opi  

IWttELMONE:to,10.54 r87261% 354 8727' 
i 	 1.14  

S: 	.r Ira y 	, ' 	AtCs,  fel git'n 

255



• 11 	?I' 	'. 	Tini 	BIOUROINInffilentillüllIMMERIM 	Inirá %LM? Uglibillialffilliinfi 	11111101ifilialle1111180110111111111111111=2811fiflil  MIRE libt 	111 , I i io imertiigUili, NirS4Vgal NI 
. ji ¡Pa itoMilgfiP,POMMIÉNTF , , 

.a°  
' NIF1 o NOVO FUTURO 

1f 
} 

lili 

f 
i 	ri 
u4 	1 it  
il 	4011 

11,, 	,T.1,,,we  
ui 	i 

. 

Pr,,, ' , 
lei' 

jiiip4 
sc.,40,,g, 

litokieffil.  
, 

iry Fp 	i, 

* 
141,4 

kil 

II i NI 9 
1,141i 

Desta forma, por não ter havido ma.nifestaçãõí.de  recursos, encaminhamos para a autoridi di 
competente, sugerindo à .sua Homologação, nos termos do art.. 43, inciso VI, da Lei Federà1 
8.666/93 e InciscrAX db Art. 17 do Decreto Federal n" 10.024/19. 

Senhor do Sonfim-BA, 21 dé setembro de 2022. 

Alfredo R 
Pregoeiro 

Decreto Municipal n°032/2021.de 04 de janeiro dc; 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2t22..  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/ á)22 

4. 

EXTRATO DA 'ADJUDICAÇÃO 
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PREGÃO ELETRONICO N° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

ADJUDICAÇÃO 

7: 5 IS 
O Pregoeiro e a equipe de apoio do Município de Senhor do Bonfim-Bahia, Adjudica após 
análise e julgamento dal propostas de preços e da dácumentação de habilitação, em 
conformidade com o Inciso IX do Pin. 17 do Decretef Federal n°110.024/19; à Lei Federá 
n°  10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei n". 8.666/93 e nas disposições do Edital 
da modalidade Pregão Eletrônico n°  096/2022, cujo objeto é Contratação de empresa para 
aquisição de veiculo tipc, caminhonete pickreip zero quilômetro para atender as demandas 

. da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-BA para com os dados abaixo citados: 

• 
ew 	• 

Empresa: CAVEPE CARIDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ If: 42.013.920/000]-94 	 .  

9 
1 # 	

,• , 
Item: 3 	 1 	. , 
Valor Global Estimado para 12 meses: R$ 209.500,00 (duzentoá c nove mil e quinhentos :. reais) 	. 	 ,. 	' 4: 

o 5 
Empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNKT Dr: 34.177.030/00.14-04 

• Item:.  2 	 t; 

Valor Global Estimado para 12 meses.: R$ 285.000,00 (duzentos c oitenta e cinco mil reais) 
fr 

Valor total licitado: R$ R$ 494:506,00 (quatIocentos e.  noventa e qu'atro mil e quinhentos reais) 
• 

ri 
Desta forma, por não , ter havido manifestação de recursos, encaminhamos -para .4 

g autoridade competente, sugerindo à sua Hornolowição, nos termos do art. 43, inciso VI, 
da Lei Federal 8.666/93 e Inciso IX do Art:1 '17 do Decreto Federá n" 10.024/19. 

9 
Senhor do Bonfirn-BA, 21 de scterrihro de 2022. 

Alfrèdo R 	ulungú 
:.Pregoeiro 

Decreto Municipal n" 632/2021 de 04 de janeiro de 2021' 
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Prefeitura Municipal 
de Senhor do Bonfim 

  

_ 	— 

PE 096/2022 - FINALIZAÇÔES 

    

091p) 
jea. 

BONFIM 
COMISSÃO PERMANENTE , 

DIS LICITAÇÃO 
tít., 

  

 

, Rlsel 

PREGÃO ELETRÔNICO N°096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
ADJUDICAÇÃO 

O Pregoeiro e a equipe de apoio do Município de Senhor do Bonfim-Bahia, Adjudica após 
análise e julgamento das propostas de preços e da documentação de habilitação, em 
conformidade com o Inciso IX do Art. 17 do Decreto Federal n° 10.024/19, a Lei Federal 
n° 10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei n°. 8.666/93 e nas disposições do Edital 
da modalidade Pregão Eletrônico n° 096/2022, cujo objeto é Contratação de empresa para 
aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up zero quilómetro para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim-BA para com os dados abaixo citados: 

Empresa: CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ N": 42.013.920/0001-94 
Item: 3 
Valor Global Estimado para 12 meses: RS 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos 
reais) 

Empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CITPJ lir: 34.177.030/0014-04 . 
Item: 2 
Valor Global Estimado para 12 meses: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) ' 

Valor total licitado: RS R$ 494.500.00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais) 

Desta forma, por não ter havido manifestação de recursos, encaminhamos para a 
autoridade competente, sugerindo à sua Homologação. nos termos do art. 43, inciso VI. 
da Lei Federal 8.666/93 e Inciso IX do Art. 17 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

Senhor do Bonfim-BA. 21 de setembro de 2022. 

Alfredo Reis Mulungú 
Pregoeiro 

Decreto Municipal n°032/2021 de 04 de janeiro de 2021 

PRAÇA JURACYTIAGALHAES, 126- CENTRO - Cer7: 48970-000 
COPELPM5BR110TMAILCOM ¡TELEFONE: (74)3541 e726 / 35418727 

Certificação Digital: R37SJONE-R14YFCLC-AZLWRUIVB-INXEMANO 
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonffm.ba.gov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

PARECER DE 
ENCAMINHAMENTO DO 

PREGOEIRO PARA 
HOMOLOGAÇÃO 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126 - CENTRO -CEP: 48970-000 
COpELPINS8toHOTMAILCOM [TELEFONE: (74) 3541 8726 / 3541 8727 e 	. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

PARECER DO PREGOEIRO 

DO: Pregoeiro 
PARA: Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
Ir (41 

Considerando que hotiverealização do presente Processo Administrativo acima 
epigráfado no dia 21 de •! seteinbro...de 2022, às 091100min havendo a participação das 
empresas ,CAVEPE CARDOSO VEICULOS É !PEÇAS LTDA - 	42.013.1/20/0001-94; 
TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA F- CNPJ: 34.177.030/0614-04; 

f 
Considerando que após a fase de lances, a empresa CAVEPE CARDOSO 

VEICULOS E PEÇAS.  LTDA - CNPJ: 42.01.3.920/0001-94 venceu um item (3) .c a empresa 
TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇA IfbA — CNPJ: 34.177.030/0014-04 venceu um 
item (2), sendo neste momento declaradas vencedoras dá Certame; 

'Considerando que após a fase de Lances e aceitação da proposta financeira das 
empresas classificadas, foram declaradas Habilitadas para o Certame; 

O Pregoeiro •b a equipe de apoio do M-unicipio de Senhor do 13onfim-Ba.hia, 
Adjudica após análise e julgarbento dás propostas de preços e da documentação de 
habilitação, em conformidade com o fileis° IX do Art.. 17 do Decreto Federal n" 10.024/19, a 
Lei Federal n° 10.520/02, -com a aplicação subsidiaria da Lei n". 8.666/93 e nas.disposições 
do Edital da modalidade Pregão Eletrônico "b" 096/2d22, cujo objeto á Contrátação de 
empresa para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up zero quilómetro para atender 
as demandas da Prefeitára Municipal de Senhor do Bonfim-13A para com os dados abaixo 
citados: 	• 
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N" Item Produto/Serviço Medidas Marca Fabricante 
.... 	, 

Quantidade Preço Unitário Prêço Total 

CAVEPE CARDOSO VEfCULOS E PEÇAS LTDA 

3 
. 

AQUISIÇÃO DE 
VEICULO- 
vElcui3O 
AUTOMOTOR 
CAMINHONETE 
TIPO: PICKfUP 
GRANDE 
CAI3INE DUPLA 

UNIU FIAT 
ii• FIAT I 209.500,00 209.500,00 

TOTAL 	 209.500,00 

N" Item Produto/Serviço 
, 

Medidas Marca Fabricante Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

' 	TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA '. a 	r. 
2 AQUISIÇÃO DE 

VEICULO - 
CAMINHONETE 
CA13INE 
DUPLA O KM - 
TIPO: Pick-up 
GRANDE 

UNID z CHEVROLET GM 	-. 1 285.000,00 

- 

285.000,00 

TOTAL 	 285.000,00 

Valor total licitado: R8 494.500,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e quinhentos • ' 
reais) 

Desta forma; por não terrhavido manifestação de recursos, encaminhamos para 
a autoridade competente, sugerindo ã sua Hothologação, nos termos ág art. 43; inCiso VI, da. 
Lei Federal 8.666/93 e Inciso IX do Art. 17 do Decreto Federal n" 10.024/19.. 

Sem mais, para o momento, agradebemos e subscrevemo-nos. 

Sentibr dê Bonfim-I3A, em 21 cle setembro de 2022. 

AtenciosamentC, 

Alfredo i. ulungil 
g;  Pregoeiro 

Decreto Municipal n° 032/2021 de 04 de janeiro de 2021 
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PRAÇAICRACYd NiAGALWÃES,126.-XENTROztEP: 48970-000 
CNPJ:i13.988i,308/0001IFTELEFONE:1(74)99916124151154.1•8704 
PREFEITURA@PMSB.BA:GOV.BR1 SENHORDOBONFIM:BAI.GOV.BR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

PARECER CONTROLE INTERNO 
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'''''''''''''' BONFIM 
O NOVO FUTURO 

CONTROLE INTERNO - 

PARECER PRÉVIO 016/2022  
ANÁLISE TÉCNICA DE PROCESSOS LICITATÓRIOS 

Após análise do Processo Licitatório n° 096/2022 — Pregão Eletrônico, este 
Sistema de Controle Interno Municipal, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade ao que dispõe o Art. 12°, Inciso VI, da Resolução n° 1.120/05 do 
TCM/BA, DEFERE  a continuidade dos trâmites legais do processo em exame. 

LICITANTES VENCEDORA: 

CAVEPE CARDOSO VElCULOS E PEÇAS LTDA — CNPJ: 42.013.920/0001-
94, Item 3 Valor Global Estimado R$ 209.500,00 ( duzentos e nove mil e 
quinhentos reais). 
TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA — CNPJ: 34.177.030/0014-
04, Item 2 Valor Global Estimado R$ 285.000,00 ( duzentos e oitenta cinco mil 
reais). 

Valor total licitado R$ 494.500,00 ( quatrocentos e noventa e quatro mil e quinhentos 
reais). 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick- 
up zero quilometro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do 
Bonfim. 

Observações: Melhorar o objeto licitado, exemplo: para quais secretarias é a 
aquisição dos veículos licitados. 

MOTIVO(S) DO DEFERIMENTO: 

A empresa vencedora atendeu com todas as exigências de credenciamento e 
habilitação contidos no edital. 
A proposta de preço está dentro dos critérios de aceitabilidade conforme Itens 
vencidos do referido edital, tendo em vista que o valor ofertado está dentro do 
valor de mercado. 

Feito o check-list para gerenciamento das licitações verifica-se que o 
processo licitatório não atendeu com todas as exigências contidas nos 
dispositivo legal abaixo discriminado, como por exemplo: não houve 
autorização emitida pela autoridade competente para realização da licitação 
conforme art 38 da Lei n° 8.666/93. 
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O NOVO ?TIO 

CONTROLE INTERNO 

.~-n---.--4...,, DISPOSITIVO LEGAL DESCRIÇA0 

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado? 
Lei n.° 8.666/93, art. 38, caput 

A 	 (emitida pela autoridade competente) para realização da licitação consta do processo? autorização  
Lei n.° 8.666/93, art. 38, caput 

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da existência de previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em 

de acordo com o respectivo cronograma? curso,  

Lei n.° 8.666/93, art. 72, § 22, 
III, art. 14, caput e art. 38 
caput 

O 	e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? edital/convite  
Lei n.° 8.666/93, art. 38, I 

O edital/convite e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo com os ditames da legislação (vide 
do edital)? check-list  

Lei n.° 8.666/93, art. 40 

Os 	 das publicações do edital resumido ou da entrega do convite constam do processo? comprovantes  
Lei n.° 8.666/93. art. 38 II 

Foi respeitado o prazo de publicação entre a divulgação da licitação e a realização do evento? 
Concurso ou Concorrência para: empreitada integral ou do tipo técnica ou técnica e preço -45 dias 

Lei n.° 8.666/93, art. 21, seus 
incisos e §§. 

§ 
TP 	técnica ou técnica e preso/ Concorr. se  não for: empreit. integral ou do tipo técnica ou técnica e preço -30 10.520/02, art. § 	tipo  

d 
§ Leilão ou TP guando não for do tipo técnica ou técnica e preço - 15 dias 

Pregão:  Lei n.° 
4.0, V 

§ Pregão -8 dias úteis 
Convite - 5 dias úteis § 

n aviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios previstos pela legislação? 

§ 	Concurso. Concorrência. Tomada de Pretos e Leilão: 

Lei n.° 8.666/93, art. 21, seus 
incisos e §§. 

4.rnal diário de circul. estadual / Jornal de circul. municipal (se houver) / D.O. Estadual (quando se tratar de Admin. 
Públ. Estadual ou Municipal) / DOU (quando se tratar de licitação feita pela Admin. Públ. Federal ou por outro, quando 
se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos por instituições federais) 

§ 	Pregão:
Pública 

Decreto n.° 3.555/00, art.11, I 
(no caso de Administração 

Federal) 

Para a Admin. Pública Federal* até R$ 160 mil (DOU e intemet) / de R$ 160 mil a RS 650mi1 (DOU, internet e jornal ou nacional) Decreto n.° 5.450/05, art. 17 de grande circulação local) / acima de R$ 650 mil (DOU, intemet e jornal de grande circulação regional 
Outros órgãos: Diário Oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local: Meios da licitação); no site 'contas eletrônicos (facultativamente); em jornal de grande circulação (conforme o vulto 
públicas'. 

§ 	Pregão Eletrônico: 	 Internet Para a Admin. Pública Federal: até R$ 650 mil (DOU e intemet) / de R$ 650 mil a R$ 1,3 milhão (DOU, 	e 
regional ou jornal de grande circulação local) (acima de R$ 1,3 milhão (DOU, intemet e jornal de grande circulação 

nacional) 
Outros órgãos' idem ao Pregão 

Convite: (Fixação em local apropriado e convite aos Interessados) § 
O ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite 

do consta 	processo?  

Lei n.° 8.666193, art. 38, III 

O projeto básico, se existente (necessário para obras e serviços), possui elementos que permitam a caracterização 
do 	licitado? objeto  

Lei n.° 8.666/93, art. 6.°, IX 

Os documentos necessários à habilitação (originais ou cópias autenticadas por cartórios competentes ou por 
da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial) constam do processo? servidores  

Lei n.° 8.666/93, art. 38, XII 
combinado com o art. 32 

das propostas e dos documentos que as instruirem constam do processo? originais  
Lei n.° 8.666/93, art. 38, IV 

relatórios e deliberações da Comissão Julgadora constam do processo? 
Lei n.° 8.666/93, art. 38, V 

 	atas 
Os 	técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação constam do processo? pareceres 

Lei n.° 8.666/93, art. 38, VI 

Os 	de homologação do objeto da licitação constam do processo? atos 
Lei n.° 8.666/93 art. 38, VII 

Os 	de adjudicação do objeto da licitação constam do processo? atos 
Lei n.° 8.666/93, art. 38 VII 

As minutas de editais de licitação foram previamente examinadas e aprovadas pela assessoria jurídica da 
Administração? 

Lei n.° 8.666/93, art. 39, 
parágrafo único 

As minutas dos contratos foram previamente examinadas e aprovadas pela assessoria jurídica da Administração? Lei n.° 8.666/93, art. 39, 
parágrafo único 

A Administração não descUMpnu as normas e condições do edital, ao qual se acha vinculada? 
Lei n.° 8.666/93 art. 41 

Entre as etapas da habilitação e de julgamento das propostas foi aberto o prazo para interposição de recursos ou 

houve 	declaração de todos os licitantes renunciando a esse direito (exceto no pregão)? expressa 

Lei n.° 8.666/93, art. 109, § 1.0  

Os recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões constam do 
processo?  

Lei n.° 8.666/93, art. 38, VIII 

O termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso) consta da processo? 
Lei n.° 8.666/93 art. 38, X 

Se for o caso, consta do processo o despacho de anulação ou de revogação da licitação? 
Lei n.° 8.666/93, art. 38 IX 

Preâmbulo 
No 	do edital consta o seu número de ordem em série anual? preâmbulo  

Lei n.° 8.666/93, art. 40 caput 

No 	do edital consta o nome da repartição interessada? preâmbulo  
Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

No preâmbulo edital consta a modalidade de licitação utilizada? 
tomada de preços, concorrência, leilão ou pregão) 

Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

(convite,  
Caso o objeto envolva a prestação de serviços (inclusive obras), no preâmbulo edital consta o regime de execução 

(empreitada por preço unitário, por preço global, integral ou tarefa) escolhido?  

Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

No preâmbulo edital consta o tipo de licitação escolhido? (menor preço, técnica e preço, melhor técnica ou maior 
lance 	oferta) ou  

Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

Em caso de licitações do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito por item ou pelo menor preço global? Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 
combinado com o art. 40, VII 
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[ ,pEscRiçÃo, DISPOSITIVO LEGAL; 

Há no preâmbulo do edital menção que a licitação será regida pela Lei n.° 8.666/93? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

O preâmbulo do edital define local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

O preâmbulo do edital define o local, dia e hora para inicio da abertura dos envelopes? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput 

O edital define o objeto da licitação, em descrição sucinta e clara? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, I 

Foi definido objeto 
de bens e serviços 
em que for tecnicamente 

sem citação de características que direcionem a licitação para determinada marca ou a inclusão 
sem similaridade ou de marcas características e especificações exclusivas, a exceção dos casos 

justificável? 	 I 

Lei n.° 8.666/93, art. 15, § 70 
combinado com o art. 70, § 50, 

O edital estabeleceu o fornecimento de materiais e serviços com previsão de quantidades ou houve correspondência 
entre os quantitativos e as previsões reais do projeto básico ou executivo?  

Lei n.° 8.666/93, art. 7°, § 4° 

O edital define condições para participação na licitação (habilitação) e a forma de apresentação das propostas?  Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI 

Foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa á habilitação jurídica, a regularidade fiscal, a qualificação 
técnica, qualificação económico financeira e a declaração de que não emprega menores nas condições vedadas pela 
Constituição Federal?  

Lei n.° 8.666/93, art. 27, 1, II, 
111,1V e V 

Nos casos de Convite, caso a Administração tenha suprimido a da documentação para habilitação (faculdade fixada 
pela Lei n.° 8.666/93, art. 32, § 11, houve a exigência de comprovação de regularidade perante a Seguridade Social 
(exigência da CF)?  

Lei n.° 8.666/93, art. 32, § 1.0  
combinado com a Constituição 
Federal, art. 195, § 2.° 

Não houve o prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando 
.ty.itado, com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

amentação fornecida? 

Lei n.° 8.666/93, art. 32, § 5.0  

Foi solicitado o documento de identidade, no caso de pessoa física? 
Lei n.° 8.666/93, art. 28, I 

Foi solicitado o registro comercial, no caso de empresa individual? 
Lei n.° 8.666/93, art. 28, II 

Foi solicitado o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores? 

Lei n.° 8.666/93, art. 28, III 

Foi solicitada a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício? 

Lei n.° 8.666/93, art. 28, IV 

Foi solicitado o decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir?  

Lei n.° 8.666/93, art. 28, V 

Foi solicitada a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ)?  

Lei n.° 8.666/93, art. 29,1 

Foi solicitada prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual?  

Lei n.° 8.666/93, art. 29, II 

Foi solicitada, conforme o caso, prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidões Negativas - Divida 
Ativa/PFN e Tributos Administrados pela Receita Federal), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei?  

Lei n.° 8.666/93, art. 29, III 

Foi solicitada prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS) Lei n.° 8.666/93, art. 29, IV e 
CF, art. 195, § 2.° 

Foi solicitada prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)  Lei n.° 8.666/93, art. 29, IV 

locumentação para qualificação técnica ficou limitada a: 
_, 	registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponlveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Lei n.° 8.666193, art. 30, 1, II, Ill 
e IV 

Não houve a fixação de quantidades mínimas e prazos máximos para a capacitação técnico-profissional? Lei n.° 8.666/93, art. 30, § 1.0, 
I 

Não houve a exigência de itens irrelevantes e sem valor significativo em relação ao objeto em licitação para efeito de 
capacitação técnico-profissional?  

Lei n.° 8.666/93, art. 30, § 1.0, 
I 

Não houve a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda 
em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas na legislação, que inibam a participação na licitação. 

Lei n.° 8.666/93, art. 30, § 5.0  

A documentação para qualificação técnica ficou limitada a: 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 	meses da data de 

apresentação da proposta; 
certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa flsica; 
garantia limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contrata* ou capital mínimo/valor do 

patrimônio liquido inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção 

de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 
índices contábeis que comprovem a boa situação financeira do licitante. 

Lei n.° 8.666/93, art. 31, I, II e 
III, combinado com os §§ 2.°, 
3.0, 4.°  e 5.° do mesmo artigo 

Não houve a exigência cumulativa de garantia de proposta com valor de capital ~imo/patrimônio liquido (item 
anterior)? 

c 	Lei n.° 8.666/93, art. 31, § 2.° 
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__  ,DESCRI—Wa 	 DISPOSMVO LEGAL; 
_ 	 - 

Os índices contábeis e seus valores, se exigidos, são os usualmente adotados para correta avaliação de situação Lei n.° 8.666/93, art. 31, § 5.0  
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação?  
Há justificativa para a exigência de índices contábeis, porventura exigidos, que comprovem a boa situação financeira Lei n.° 8.666/93, art. 31, § 5.° 
dos licitantes?  
O edital define o critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, VII  
O edital fixa o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços Lei n.° 8.666/93, art. 40, X 
máximos e vedados a fixação de preços mlnimos, critérios estatisticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência?  
O edital fixa condições de pagamento? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV  
O edital, ao fixar condições de pagamento, prevê que o prazo de pagamento não será superior a trinta dias, contado Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV, 
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela?  
O edital, ao fixar condições de pagamento, estabelece cronograma de desembolso máximo por período, em Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV, 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros? 	 V  

0 edital, ao fixar condições de pagamento, prevê o critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento (dispensável em 'c° 
caso de compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data 
prevista para apresentação da proposta)?  
O edital, ao fixar condições de pagamento, prevê compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV, 
anscontos, por eventuais antecipações de pagamentos?  

ditai, ao fixar condições de pagamento, prevê exigência de seguros, quando for o caso? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV, 

O edital fixa limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIII 
obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas?  
O edital define condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações Lei n.° 8.666/93, art. 40, IX 
intemacionais?  
O edital fixa o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de Lei n.° 8.666/93, art. 40, XI 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela (dispensável em caso de compras para entrega 
imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da 
proposta)?  
O edital estabelece instruções e normas para os recursos? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, XV  

O edital fixa condições de recebimento do objeto da licitação? 	 Lei n.° 8.666/93, ar!. 40, XVI  

O edital, se for ocaso, fixa outras indicações específicas ou peculiares da licitação? 	 Lei n.° 8.666/93, art.  40,  XVII  

No caso de obras e serviços, o projeto básico constitui um dos anexos do edital? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, § 2.°, 
I combinado como art. 7.°, § 
2.°, I 

No caso de obras e serviços o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários constitui um dos Lei n.° 8.666/93, art. 40, § 2.°, 
anexos do edital? 	

II combinado com o art. 7 °, § 
2.°, II 

A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor é um dos anexos do edital? 	Lei n.° 8.666/93, art. 40, §2.°, 
III  

edital define o prazo e condições para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, II  

O edital define o prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, II 

O edital define sanções para ocaso de inadimplemento? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, III  

Se for o caso, o edital define o local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico? 	 Lei n.° 8.666/93, art. 40, IV  

O edital define se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser Lei n.° 8.666/93, art. 40, V 
examinado e adquirido (se for o caso)?  
O edital fixa os locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distancia em que serão fomecidos Lei n.° 8.666/93, art. 40, VIII 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto?  
O edital não prevê condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam Lei n.° 8.666/93, art. 3.°, I 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato?  

A Controladoria Geral do Município de Senhor do Bonfim — Bahia, órgão 
fundamental para a realização de uma gestão responsável e transparente, 
encaminha o processo em análise ao Departamento de Licitações e Contratos. 

Salientamos que a confiança e o apoio do gestor, secretários e demais 
servidores quanto à observância à probidade, eficiência e eficácia deste Sistema de 
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Kercia Gu arães Pereira 

Kércia Guimarães Perei 
Controlador(a) Geral 

• 

tyikusensó 
'BONFIM 

O NOVO FUTURO 

• 
Controle Interno Municipal, é de imprescindível importância à lisura das atividades 
desenvolvidas. 

Senhor do Bonfim — Bahia, 22 de Setembro de 2022. 

Atenciosamente, 
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RI 
e 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  096/2022 

. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1221/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
" 

g 

O Prefeito Municipal de Sonhim-  do Bonfim, Bahia, usando de suas atribuições legais e,de conformidade 
com o Decreto Federal n2  10.024/19, a Lei Federal n2. 1.0.520/02, com a-aplicação subSidiária da Lei 
n2. 8.666/93 e suas alterações posteriores, em especial o art. 43, Inciso VI, após parecer do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio, resolVe HOMOLOGAR a modalidade Pregão Eletrônico ne 096/2022, critério de 
julgamento Menor Preço por Item, cujo objeto é Cohtratação de empresa para aquisição de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor clo 
Bonfim-BA, conforine edital e seus anexos, conforme edital e seus anexos. ,. 

Empresa: CAVEPE CARDOSO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
; CNP) N9.: 42.01.3.920/0001-94 	 1  

Item: 3 
Valor Global Estimado para 12 meses: R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reaisi 

• 

Empresa: TOPVILI, TROPICAL VE1CULOS E PEÇAS 1,TDA 
N'2: 341772.30/0014-04 

Item: 2 
Valor Global Estimado parall meses: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) 

• 

Valor total licitado: R$ R$ 494.500,00r (quatrocentos e noventa e quatro mil c quinhéntos reais) 

- 

Senhor do Bonfim-I3A, 22 de setembro de 2022. 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato Administrativo. 

&Mb 
g 

£aeitcia ~tia, deucda yettiegt 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221 / 2022 

4. 

PU': LICAÇÃO EM DIÁRIO 
OFICIAL DA HOMOLOGAÇÃ 
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Prefeitura Municipal 
de Senhor do Bonfim 

III
GABINETE 00 1 

PREFEITO  
15b 

112155M. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  1221/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Decreto Federal nv 10424/19, a Lei Federá nv. 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei 
n2.8.666/93 e suas alterações posteriores, em especial o art. 43, Inciso VI, após parecer do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio, resolve HOMOLOGAR a modalidade Pregão Eletrônico nv 096/2022, critério de 
julgamento Menor Preço por Item, cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Senhor do 
Bonfim-BA, conforme edital e seus a nexos,sonforme edital e seus anexos. 

Empresa: CAVEPE CARDOSO VElCULOS E PEÇAS LTDA 
CNP; IX*: 42.013.920/0001-94 
Item: 3 
Valor Global Estimado para 12 meses: RS 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reais) 

Empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNP' Na: 34.177.030/0014-04 
Item: 2 	 e 
Valor Global Estimado para 12 meses: RS 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) 

Valor total licitado: RS 494.500,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais) 

Senhor do Bonfim-BA,22 de setembro de 2022, 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato Administrativo. 

Eaélcin Atura,: de anecede 'dotai% 
Prefeito Municipal 

4-* 
A PJ  
aa a Z. e_ a _aa 

PRAÇA JURACYMAGALHÃES.12.5 - CENTRO- CEP 44970-0000 ' 	1.1 1.. 
CNPJ: 13.988.309/0001-39 I TELEFONE: (74) 354!'4513/ 3541-6390 \ 1 

PREFEITURA9p1150114.009.11RISENNORDOBONFIN.BA.,0014.13R 

Certificação Digitar R37SJONE-R14YFCLC-AZLWRUIM3-INXEMANO 
Versão eletrônica disponível em: htip://senhorclobonlim.be.govbr 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

CONTRATO 
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CONTRATO N° 1096/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Ii° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM - BA, pessoa juridica de direito 
público interno, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 13.988.308/0001-39, com sede na Praça Juracy Magalhães, n° 126, 
Centro, Senhor do Bonfim-Bahia, CEP: 48.970-000 neste ato representado por seu Prefeito, LAÉRCIO 
MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR, portador do RG n° 787.949.515 SSP/BA e CPF n° 004.125.565-88, 
doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa CAVEPE CARDOSO VEICULOS E 
PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua A, Lotes 01/02, Loteamento 
Santana Neves, n° 103, BR-407, município de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, inscrita do 
CNPJ/MF, sob o n° 42.013.920/0001-94, aqui representada pelo Sr. Jorge Ivan Evangelista de 
Souza, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o n°003.803.685-30, RG n°09.481.775-86 SSP/BA, aqui 
denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob o regime de execução indireta por 
preço unitário, nos termos do procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO/REGSTRO DE PREÇOS 
N" 096/2022, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e com fundamento nas disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei 
Federal IV' 8.666/93 e alterações posteriores, na forma e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfim-BA, e especificações e quantitativos indicados no processo Administrativo n° 
1221/2022 e relacionados nas planilhas contidas nos Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO 
DE PREÇOS N° 096/2022 e na proposta vencedora. 

1.2. A execução do presente contrato será realizada de forma PARCELADA. 

1.3. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022, completando o presente instrumento 
para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos 
os seus termos. 

1.3.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Ordem de 
Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua 
vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Responsabilidade das Partes: 

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital) Obriga-se a 
CONTRATANTE: 

A Contratante obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

PRAÇA JURACY MAGALHAE5,128 - CENTRO - CEP: 48970-0000 
CNPJ: 13.988.308/0001-39 1 TELEFONE: (74) 3541-4513 / 3541-4390 

PREFEITuRMtPm58.8A.GOV.EIR 1 SENNOR0080NPIN.8A.00V.8R Página 1 de 9 
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital) Obriga-se a 
CONTRATADA: 

Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as 
quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações e peso constantes no 
presente Termo, dentro do prazo máximo de 40 (quarenta) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características marca 
qualidade, quantidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar 
de material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa conforme 
prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações 
constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, pesagem em 
desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município de Senhor do Bonfim-Bahia. 

Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 
estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo. 

Dar ciência ao Município de Senhor do Bonfim-Bahia, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos. 

O 	Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao PMSB, 
ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela PMSB. 

Manter, durante todo o período do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, e quando da realização do pagamento pelo Município de Senhor do Bonfim-Bahia, 
comunicando, imediatamente, a superveniéncia de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compativeis com o regime de direito público. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Senhor do Bonfim-Bahia. 

k) 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

I) 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

ssi)4\ 	  

PRAÇA JURACY MAGALHÃES. 126 • CENTRO- CEP: 48970-0000 
, 	CNPJ: 13.988.308/0001-391 TELEFONE: (74) 3541-4513 / 3541-6390 
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A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao 

Município de Senhor do Bonfim-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas os 
seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em conexão ou 
contingência, na forma como a expressão; 

Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se 
minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

oJ 	Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

r) 	Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do Valor 

3.1. O valor do presente contrato será de R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reais), 
conforme definido na proposta apresentada e itens abaixo: 

N° 
Item Produto/Serviço Medidas Marca Fabricante Quant. Preço 

Unitário Preço Total 

CAVEPE CARDOSO VEICULOS E PEÇAS LTDA 
VEÍCULO 	AUTOMOTOR 
CAMINHONETE 	TIPO: 	PICK-UP 
GRANDE CABINE DUPLA com as 
seguintes 	especificações 	mínimas: 
ano e modelo 2022 ou superior; cor 
branca; 	zero 	krn; 	04 	portas; . 
equipamentos obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN; 	cabine/carroceria: 
para 	05 	ocupantes, 	carroceria 
cabine 	dupla; 	cabine 	dupla; 
combustível diesel. motor com 04 
cilindros; potencia de 170 cv; cambio 
9 marchas, sistema de alimentação: 
Injeção 	eletránica 	direta 	ou 
multiponto; 	aspiração: 	natural 	ou 
turbocompressor; 	combustível: 
bicombustivel diesel; protetor de 
cárter/motor; 	película 	instalada 
conforme 	normas 	vigentes, 	com 
protetor 	de 	caçamba, 	jogo 	de 
tapetes. emplacamento em nome do 
municipio solicitante. 

Sendo 	entregue 	no 	município 
emplacado no nome da prefeitura 
ou secretaria com todas as taxas 
de licenciamento inclusas. 

UND FIAT 
FIAT Toro 
Volcano 

turbodiesel 
4x4 AT9 

01 209.500,00 209.500,00 

Total R$ 209.500,00 

Lti  as a, as 
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3.2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento do 
presente contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não 
será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento 

4.1. A contratante pagará a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e entregue, 
em até 10 (dez) dias após a apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo 
Contratante a efetiva satisfação do objeto contratual, acompanhado do número da Conta Corrente, 
caso seja outra conta divergente da citada neste contrato. 

4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA através de crédito na Conta Corrente n° 410000-0, 
da Agência 237, Banco Bradesco. 

4.2. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei n" 4320/64. 

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
contratante; 

Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estabelecido no 
contrato; 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção. 

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 65, II, alínea "d" da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores, estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado. 

4.6. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93 e alterações posteriores, 
manter-se durante a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

4.7. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - Condições gerais de Entrega dos Produtos 

5.1 Locais de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em parcela única no almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Administração, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 08:00 até às 
17:00 horas, conforme a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras do Município. O 
endereço constara da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá 
ser alterada, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

5.2 Deverá ser efetuada em no máximo 40 (quarenta) dias úteis após recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

5.3. A qualidade dos produtos será contestada caso haja irregularidades. 
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5.5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enferrujadas serão devolvidos 
no ato de entrega, devendo fazer a sua reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

5.6. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por meio da Secretaria 
solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA — Do Prazo de Vigência 

6.1. O prazo de execução do contrato a ser celebrado com a Licitante vencedora será de até 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação. 

6.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação poderá ter o seu prazo 
prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se observando o prazo estabelecido no art. 57 da Lei 
8666/93 e alterações posteriores e a existência de saldo contratual. 

6.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais previstas na 
Lei Federal 8.666/93, incorporando as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Dotação Orçamentária 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 

ORGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL—SADS 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

UNID. ORÇAMENTARIA: 1100- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇAMENTARIA: 1101- SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA 
UNID. ORÇAMENTARIA: 1102 - SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
UNID. ORÇAMENTARIA: 1103 - SUPERINTENDENCIA DE MEIO AMBIENTE 

0802 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
2063 - FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
2084 - MANUTENÇÃO E USO DA FROTA VEICULAR 
1086 - MELHORIA E EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.93.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE PMSB: 1500.000 - Recursos não vinculados de Impostos 
17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 
17080000 - Transferência da União Referente ã Compensação Financeira de Recursos 

Minerais 
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FONTE FMS: 15001002- Recursos não vinculados de Impostos - saúde 15 %. 
16000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

FONTE EMAS: 1500.000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transf. de Recursos do FNAS 
1661 - Transf. de Recursos do FEAS 

FONTE FME: 1500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 25% 

1540.0000 - Transf. do FUNDES - Impostos e Transf. de impostos (30%) 
1541.0000 - Transf. do FUNDES - Complemento da União - VAAF (30%) 
15500000 - Transferência do Salário-Educação 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa indicados no processo administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA - Do Recebimento do Objeto 

8.1. Caberá, à Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, a cada entrega, certificar-se que a nota 
fiscal do produto entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em edital, sob 
pena de responsabilidade funcional. 

8.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM proceder à análise oficial do 
produto adquirido, de acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necessário e 
conveniente. As despesas desta atividade correrão às expensas do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - Da Fiscalização 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor Sr. Sr. Leandro da C. Feitosa, Diretor 
Administrativo, Dec. n°. 096/2022, Mat. 5625, ou por outro servidor designado pelo mesmo para 
fiscalização de contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, que 
verificará o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de qualidade e 
presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou 
não atenderem ao desejado ou especificado. 

9.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto ao perfeito fornecimento dos produtos contratados. 

9.3. As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, serão 
feitas por oficio. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no 
competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a 
comunicação para todos os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades 

10.1. Com  fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Senhor do Bonfim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

Aut  
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10.1.IApresentar documentação falsa; 

10.1.2Fraudar a execução do contrato; 

10.1.3Comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.4Cometer fraude fiscal; ou 

10. I.5Fizer declaração falsa. 

10.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no art. 7° da Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "10.4" a "10.12", 
e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por prazo não superior a dois anos; 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

10.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Senhor do Bonfim, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos; 

10.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 
iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data estipulada 
para inicio da execução contratual; 

10.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 
30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

10.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 
sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega 
do objeto definido no contrato; 

10.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 
(vinte por cento); 

10.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 
(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do 
objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

10.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 
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10.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial 
ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 
especifica; 

10.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas ã CONTRATADA; 

10.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

10.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ã 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

10.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos 
Ia XII e XVII, da Lei n°  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO - Da Rescisão 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato de pleno direito, a qualquer tempo, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a 
CONTRATADA o direito de qualquer reclamação ou indenização, nos casos previstos no Art. 88 e 
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos: 

I - descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - atraso injustificado na entrega dos produtos; 

III - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

IV - cessão total ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, bem 
como a associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

V - desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para 
acompanhar e fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores; 

VI - cometimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro próprio, desde que 
atingido o limite estabelecido no contrato para a soma dos valores das multas aplicadas; 

VII - decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação 
da finalidade ou da estrutura da empresa que a juízo do CONTRATANTE, prejudique a prestação do 
serviço; 

§ 1°. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 
até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração 
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12.1 - Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos Aditivos, 
objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de 
fatores supervenientes que possam tomá-lo inexequível. 

12.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 
inicial atualizado; 

12.3. Eventual reequilíbrio económico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado 
pela contratada, observando o previsto no art. 65, inciso II, d e §5°, da Lei n° 8.666/93; 

12.4. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 
57, §1° da lei 8.666/93. 

12.5. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Senhor do Bonfim, BA para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, o 
presente Contrato. 

Senhor do Bonfim - BA, em 28 de setembro de 2022. 

Laércio Muniz d Azevedo Júnior 	 Jorge Ivan 	g listauza 
Prefeit Municipal 	 CAVEPE CARDOSO VZ Ø ØEÇAS LTDA 

(Contratante) 	 (Cófi aákop- 	 s‘egiS 
..1":"' 

•• ...„353 
.. 
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Prefeitura Municipal 
dê Senhor do Bonfim 

' 	EXTRATO DE CONTRATO . 	 _ 

RESUMO DO CONTRATO N° 1096/2022 
N° LICITAÇÃO PE096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1221/22 

Contratante: O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39, com sede na RUA JURACY 
MAGALHÃES N° 126 CENTRO, SENHOR DO BONFIM - BA, CEP: 48970-000 neste ato 
representado 	 por 	 seu 	 Prefeito. 
Contratado(a): CAVEPE-CARDOSO VEIC E PEÇAS LT, inscrito no CNPJ/CPF n°. 
42.013.920/0001-94 
Objeto: para aquisição de veículo tipo caminhonete pick-up zero quilómetro para atender 
a estruturação das Secretarias do município de Senhor do Bonfim-BA. 
Fundamentação 	 Legal: Lei 	 Federal 	 8.666/93. 
Valor global estimado do Contrato: R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos 
reais) 
Vigência: 28 de setembro de 2022 até 28 de setembro de 2023 
Data da Assinatura: 28 de setembro de 2022 

RESUMO DO CONTRATO N° 1097/2022 
N° LICITAÇÃO PE096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1221122 

Contratante: O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM, pessoa jurídica de direito público 
Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39, com sede na RUA JURACY 

. MAGALHÃES N° 126 CENTRO, SENHOR DO BONFIM - BA, CEP: 48970-000 neste ato 
representado 	 por 	 Seu 	 Prefeito. 
Contratado(a): TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PECAS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF 
n°. 	 34.177.030/0014-04 
Objeto: para aquisição de veiculo doo caminhonete pick-up zero quilômetro para atender 
a estruturação das Secretarias do município de Senhor do Bonfim-BA. 
Fundamentação 	 Legal: Lei 	 Federal 	 8.666/93. 

- Valor global estimado do Contrato: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil 
reais) 
Vigência: 28 de setembro de 2022 ate 28 de setembro de 2023 
Data da Assinatura: 28 de setembro de 2022. 

PRAÇA'JURACY MAGALHÃES, 126- CENTRO- CEP: 4E1970-000 
CNPJ:13.956.3013/0001 1 TELEFONE: (74) 99916 2415 1 35410704 
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Certificação Digital: 13WSKJF0-7MU6S000-DNM001.89-9DPAIR7T 
Versão eletrônica disponivel em: http://senhordobonfim.ba.gov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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CONTRATO N° 1097/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 096/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1221/2022 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF) sob n° 13.988.308/0001-39, com sede na Praça Juracy Magalhães, n° .  126, 
Centro, Senhor do Bonfim-Bahia, CEP: 48.970-000 neste ato representado por seu Prefeito, LAÉRCIO 
MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR, portador do RG n° 787.949.515 SSP/BA e CPF n° 004.125.565-88, 
doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa, TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Rodovia Lomanto Junior - BR 407 - 
KM 127, s/n°, Alto da Rainha, município de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, inscrita do CNPJ/MF, 
sob o n° 34.177.030/0014-04, aqui representada pelo Sr. João Freitas Brandão, brasileiro, maior, 
inscrito no CPF sob o n° 056.266.255-34, RG n° 785469-23 SSP/BA, aqui denominado CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, sob o regime de execução indireta por preço unitário, nos termos do 
procedimento licitatõrio PREGÃO ELETRÔNICO/REGSTRO DE PREÇOS N° 096/2022, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e com 
fundamento nas disposições e princípios gerais estatuídos pela Lei Federal N° 8.666/93 e alterações 
posteriores, na forma e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de veiculo tipo 
caminhonete pick-up zero quilômetro para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Senhor do Bonfim-BA, e especificações e quantitativos indicados no processo Administrativo n° 
1221/2022 e relacionados nas planilhas contidas nos Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO 
DE PREÇOS N° 096/2022 e na proposta vencedora. 

1.2. A execução do presente contrato será realizada de forma PARCELADA. 
1.3. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
PREGÃO ELETRÔNICO/ REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022, completando o presente instrumento 
para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos 
os seus termos. 

1.3.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a Ordem de 
Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua 
vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Responsabilidade das Partes: 

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital) Obriga-se a 
CONTRATANTE: 

A Contratante obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

e 
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e) 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital) Obriga-se a 
CONTRATADA: 

Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as 
quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações e peso constantes no 
presente Termo, dentro do prazo máximo de 40 (quarenta) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características marca 
qualidade, quantidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar 
de material de origem estrangeira as informações deverão estar em lingua portuguesa, conforme 
prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações 
constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, pesagem em 
desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas, sem ónus para o Município de Senhor do Bonfim-Bahia. 

Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 
estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo. 

Dar ciência ao Município de Senhor do Bonfim-Bahia, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos. 

Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao PMSB, 
ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela PMSB. 

Manter, durante todo o periodo do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, e quando da realização do pagamento pelo Município de Senhor do Bonfim-Bahia, 
comunicando, imediatamente, a superveniéncia de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compativeis com o regime de direito público. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Senhor do Bonfim-Bahia. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

1) 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

A inadimplõncia com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao 
Município de Senhor do Bonfim-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar...........1)50-1  o 
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fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

o) 	Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas os 
seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em conexão ou 
contingência, na forma como a expressão; 

P) 	Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se 
minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 

Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

r) 	Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

3.1. O valor do presente contrato será de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), 
conforme definido na proposta apresentada e itens abaixo: 

N° 
Item Produto/Serviço Medidas Marca Fabricante Quant. Unitárçoio 

Pre Preço Total 

TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 

2 

AQUISIÇÃO 	DE 	VEICULO 	— 
CAMINHONETE CABINE DUPLA O KM — 
TIPO: Pick-up GRANDE; ANO E MODELO 
2022 ou superior; COR BRANCA (ORIGINAL 
DO FABRICANTE); TRAÇÃO 4X4 AÇÃO 
INTEGRADA 	COM 	REDUZIDA; 	CABINE 
DUPLA 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 	05 
PASSAGEIROS; 	MOTORA 	DIESEL; 
POTÊNCIA: MÍNIMO: 200 CV DE POTÊNCIA 
OU 45 KGF.M DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA; CAMBIO AUTOMÁTICO MÍNIMO 
DE 05 MARCHAS À FRENTE; 	VIDROS 
ELÉTRICOS; TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04 
PORTAS; 	RETROVISORES 	ELÉTRICOS; 
FREIOS 	ABS; 	SENSOR 	DE 
ESTACIONAMENTO; AIR BAG: DIANTEIRO 
E LATERAIS DE CORTINA; PROTETOR DE 
CAÇAMBA; CAPOTA MARÍTIMA (MODELO 
ORIGINAL 	OU 	HOMOLOGADO 	PELO 
FABRICANTE); RODAS DE ALUMÍNIO DE 
161 	OU 	SUPERIOR; 	PROTETOR 	DE 
CÁRTER; JOGO DE TAPETES; CENTRAL 
MULTIMÍDIA 	E 	CÃMERA 	DE 	RÉ 
INTEGRADOS, TELA DE NO MÍNIMO 8"E 
INTEGRAÇÃO COM ANDROID E AUTO E 
APLLE CAR PLAY; 

SENDO 	ENTREGUE 	NO 	MUNICIPIO 
EMPLACADO NO NOME DA PREFEITURA 
OU SECRETARIA COM TODAS AS TAXAS 
DE LICENCIAMENTO INCLUSAS. 	. 

UND GM 

CHEVROLET 
S10 LTZ 

Dupla 4x4 
2,8L Diesel 

2023 

01 285.000,00 285.000,00 

TOTAL P$ 285.000,00 

3.2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fornecimento do 
presente contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não 
será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

	at213715,9", 	 
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CLÁUSULA QUARTA — Do Pagamento 

4.1. A contratante pagarã a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e entregue, 
em até 10 (dez) dias após a apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo 
Contratante a efetiva satisfação do objeto contratual, acompanhado do número da Conta Corrente, 
caso seja outra conta divergente da citada neste contrato. 

4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA através de crédito na Conta Corrente n°410000-O, 
da Agência 237, Banco Bradesco. 

4.2. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei n° 4320/64. 

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
contratante; 

Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estabelecido no 
contrato; 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção. 

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 65, II, alínea "d" da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores, estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente comprovado. 

4.6. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93 e alterações posteriores, 
manter-se durante a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

4.7. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA — Condições gerais de Entrega dos Produtos 

5.1 Locais de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em parcela única no almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Administração, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 08:00 até as 
17:00 horas, conforme a Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras do Município. O 
endereço constará da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada. A data ou a forma de entrega poderá 
ser alterada, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

5.2 Deverá ser efetuada em no máximo 40 (quarenta) dias úteis após recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

5.3. A qualidade dos produtos será contestada caso haja irregularidades. 

5.5. Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enferrujadas serão devolvidos 
no ato de entrega, devendo fazer a sua reposição.  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). e 
5.6. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por meio da Secretaria 
solicitante. 
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CLÁUSULA SEXTA — Do Prazo de Vigência 

6.1. O prazo de execução do contrato a ser celebrado com a Licitante vencedora será de até 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação. 

6.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação poderá ter o seu prazo 
prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se observando o prazo estabelecido no art. 57 da Lei 
8666/93 e alterações posteriores e a existência de saldo contratual. 

6.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais previstas na 
Lei Federal 8.666/93, incorporando as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Dotação Orçamentária 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 

ORGAO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL—SADS 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1100- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1101- SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1102 - SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1103 - SUPERINTENDENCIA DE MEIO AMBIENTE 

0802 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
2063 - FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
2084 - MANUTENÇÃO E USO DA FROTA VEICULAR 
1086 - MELHORIA E EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.93.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE PMSB: 1500.000 - Recursos não vinculados de Impostos 
17000000 - Outras Transferências de Convénios ou Repasses da União 
17040000 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 
17080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 

Minerais 

FONTE FMS: 15001002- Recursos não vinculados de Impostos - saúde 15%. 
16000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

FONTE FMAS: 1500.000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1660 - Transf. de Recursos do FNAS 
1661 - Transf. de Recursos do FEAS 

FONTE FME: 1500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos -Educação 25% 
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1540.0000 - Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de impostos (30%) 
1541.0000 - Transf. do FUNDEB - Complemento da União - VAAF (30%) 
15500000 - Transferência do Salário-Educação 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta 
das dotações orçamentárias e elementos de despesa indicados no processo administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA — Do Recebimento do Objeto 

8.1. Caberá, à Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM, a cada entrega, certificar-se que a nota 
fiscal do produto entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em edital, sob 
pena de responsabilidade funcional. 

8.2. Fica facultado ã Prefeitura Municipal de SENHOR DO BONFIM proceder ã análise oficial do 
produto adquirido, de acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necessário e 
conveniente. As despesas desta atividade correrão às expensas do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA — Da Fiscalização 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor Sr. Sr. Leandro da C. Feitosa, Diretor 
Administrativo, Dec. n°. 096/2022, Mat. 5625, ou por outro servidor designado pelo mesmo para 
fiscalização de contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, que 
verificara o cumprimento das especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de qualidade e 
presteza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou 
não atenderem ao desejado ou especificado. 

9.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto ao perfeito fornecimento dos produtos contratados. 

9.3. As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, serão 
feitas por oficio. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do oficio no 
competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a 
comunicação para todos os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Das Penalidades 

10.1. Com  fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Senhor do Bonfim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

10.1.1Apresentar documentação falsa; 

10.1.2Fraudar a execução do contrato; 

10.1.3Comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.4Cometer fraude fiscal; ou 

10.1.5Fizer declaração falsa. 
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10.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no art. 7° da Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "10.4" a "10.12", 
e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Suspensão temporária de participação.  em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, por prazo não superior a dois anos; 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

10.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Senhor do Bonfim, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40  da Lei n° 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos; 

10.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 
iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data estipulada 
para inicio da execução contratual; 

10.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 
30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

10.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 
sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega 
do objeto definido no contrato; 

10.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 
(vinte por cento); 

10.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 
(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do 
objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

10.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estarã sujeita à aplicação de multa de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

10.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial 
ou de inexecução total do objeto, sem prejuizo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 
especifica; 

10.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

10.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importáncia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
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10.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em divida ativa; 

10.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos 
Ia XII e XVII, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO — Da Rescisão 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato de pleno direito, a qualquer tempo, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a 
CONTRATADA o direito de qualquer reclamação ou indenização, nos casos previstos no Art. 88 e 
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos: 

I - descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - atraso injustificado na entrega dos produtos; 

TIL - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

IV - cessão total ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, bem 
como a associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

V - desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para 
acompanhar e fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores; 

VI - cometimento reiterado de faltas na sua prestação, anotadas em registro próprio, desde que 
atingido o limite estabelecido no contrato para a soma dos valores das multas aplicadas; 

VII - decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação 
da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo do CONTRATANTE, prejudique a prestação do 
serviço; 

§ le. A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 
até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração 

12.1 - Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos Aditivos, 
objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de 
fatores supervenientes que possam tomá-lo inexequível. 

12.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 
inicial atualizado; 

12.3. Eventual reequilibrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado e 
pela contratada, observando o previsto no art. 65, inciso II, d e §5°, da Lei n° 8.666/93; 
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12.4. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 
57, §10  da lei 8.666/93. 

12.5. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Senhor do Bonfim, BA para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, o 
presente Contrato. 

Senhor do Bonfim - BA, em 28 de setembro de 2022. 

/ • 
O", _ar& ,C4 4/efrPH 

Laércio Mun de Azevedo Júnior 
Prefeito Municipal 

(Contratante) 

Testemunhas: 
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RESUMO DO CONTRATO N° 1096/2022 
N* LICITAÇÃO PE096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1221/22 

Contratante: O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM, pessoa juddica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39, com sede na RUA JURACY 
MAGALHÃES N° 126 CENTRO, SENHOR DO BONFIM - BA, CEP: 48970-000 neste ato 
representado 	 por 	 seu 	 Prefeito. 
Contratado(a): CAVEPE-CARDOSO VEIC E PEÇAS LT, inscrito no CNPJ/CPF n°. 
42.013.920/0001-94 
Objeto: para aquisição de velcub tipo caminhonete plck-up zero quilômetro para atender 
a estruturação das Secretarias do município de Senhor do Bonfim-BA. 
Fundamentação 	 Legal: Lei 	 Federal 	 8.666/93. 
Valor global estimado do Contrato: R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos 
mais) 
Vigência: 28 de setembro de k  2022 ate 28 de setembro de 2023 
Data da Assinatura: 28 de setembro de 2022. 

RESUMO DO CONTRATO N° 1097/2022 
N° LICITAÇÃO PE096/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1221/22 

Contratante: O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.988.308/0001-39, com sede na RUA JURACY 
MAGALHÃES N° 126 CENTRO, SENHOR DO BONFIM - BA, CEP: 48970-000 neste ato 
representado 	 por 	 seu 	 Prefeito. 
Contratado(a): TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PECAS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF 
n°. 	 . 	, 	 34.177.030/0014-04 
Objeto: para aquisição de veiculo tipo caminhonete pick-up zero quilómetro para atender 
a estruturação das Secretarias do município de Senhor do Bonfim-BA. 
Fundamentação 	 • Legal: Lei 	 Federal 	 8.666/93. 
Valor global estimado do Contrato: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mli 
reais) 
Vigência: 28 de setembro de 2022 ate 28 de setembro de 2023 
Data da Assinatura: 28 de setembro de 2022. 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126 - CENTRO - CEP: 48970-000 
CNPJ:13.988.308/0001 1 TELEFONE: (74) 99916 2415 1 3541 8704 - 
PREFEITURAQPM513,6A.G0V.EIR 1 SENHOR0080NFIM.8A.GOV.BR  

Certificação Digital: BVKSKJF0-7MU6SDQ0-DNMOQL139-9DPAIR7T 
Versão eletrônica disponivel em: http://senhoniobonfim.ba.gov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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